
ESTAPOS tJNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl . . 

ANO XV - N.• 5t · TtRÇA-FEIRA, 12 DE ABRIL DE 196Q 

CONGRESSO r~ACIONAL 
Presidência 

o 

Adiamento de sessão conjunta 

o Presidente do Senado Federal, tendo ent v1sta que pendem de pro­
nunciamento das duas Casas do Congresso Nacional proposições de -na~ 
tureza. urgente e relevante, para cujo exame pode tornar-se necessária a 
l'eallzação de sessões extraordinárias nos dias próximos, resolve transferir, 
pafa data a ser ultêriormente marcada, a. sessão conjunta que havia sido 
convocada para 7 do ntês ém curso, para aprecição de ·veto presidencial 
ao Projeto de Lei <nQ 4.824; de 1959, na Câmara, e n9 29, de 1959, no Se-

nado). que autoriza o Poder Executivo a abrir, peJo Ministério da Viação 
e Obras Públícas. o crédito especial de Cr$ 2.000.000.000,00, para a con.,. 
clusão das ligações rodoviárias de Bra-sília coru os Estados da. Ba}lia, Ser• 
gipe, Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Ceará, Maranhão, Ma~o Orosso I 
Goiás. 

LIDERES E VICE-LIDERES 
MAIORIA 
LiDEi. 

Moma Andrade. 
\'ICE-LÍDERES 

Victorillo Freire.­
Ba.rros Carvalho. 
Lobão da Silveira. 
Uma Teixeira. 
Taciano de Mello. 

DA MINOR,IA 

Úllft 

JoAo Villaabõas. 
VIat-r..ioa.q 

Bui Palmeira. 
Afonso Arinos .. 
Ihniel Kr1.eger. 

Dos Partidos 
DO PARTIDO SOCIAL 

DEMOCRÁTICO 
LIJ>ia 

Benedicto Vallad.t.rea. 

vrcz. .. tJoa 
Gaspar Vello.so. 
1)0 PARTIDO TRAIIALHISTJ\· 

BRASILEIRO 
ttDelt 

Ars:emiro de Figueiredo. 
VJCS-LíD:zu,s 

Vivaldo Lima. 
.Arlindo RodrJguea:.­
Sau!o Ram011. 

Senado Federal, em 6 de abril de 1900. - Senador Filinto Miiller• 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

SENADO FEDERAL 
Republica-se por ter saído éom incorreções: 

Faço sabe1· que o SenaA.o Federal aprovou e eu, Filintô Müller, Vice­
Presidente, no exercício da. Presidência, nos têrmos do art. 4.1, letra 1J, 
do Regimento Inte1·no, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 

N• 13, de 1~60 
.ArtigO uru,:o - E' concedida. 'apósentaà.oria. a Alcino Pereira. de .Abreu 

Filho Redator PL-3, no cal'go de Diretor, PLw2, do Quad.l·o da. Secretaria 
dO senado Federal, nos têrmos. dO art. 191, § !9 da Constituição Federal. 
combinado co1n os artigos 297 e 344, item lV da. Resoluç.áo nt.' 6, de 19@, 
incorporando-se aos respectivos· proventos da. inatividade a gratificação 
adicional correspondenttt. 

Senado Federal, eút 9 de abril de 1900. 
senador Filinto Miiller 

Viee-Presideiite, no exercício da Presidência 

DA UNIAO l>WOCRATIOA 
NAoiONAL ' -Jo!io Vlll...,b6o&. 
VIOI!•LU. 

W PeJmelra. 
DO PAR'l'lDO LIBER.T,\0011" -octavio Manaa.belra. 

~··-~ 
Noru& l!'llho. 

DO PA!tTIDO REPUBLIOANO . .-
Attt!lo Vlvacquu. 

DO PAl!.T.IDO SOCIAL 
PROGnESSISTA 

l.t.OIRt 

Jol'llt Maynarcl •. 

'-·comissão Diretr··a 
Filinto MUll~r - Presidente. 
Cunha Mello - 19 SecretQ.rio. 
Freitaa Cavalcanti - 29 secretárlo. 
Gilberto Marinho -- 39 secretárlo. 
Novaes Filho - 49 Secretario. 
Math!a& Ollnp!o - 1• Suplente. 
RerlbaJdo Vieira a- 2'1 Suplente. 
Secretário: LUiz Nabuco <Diretor· 

Gera! d~> secretaria> • -Comissão de Constituigão 
e Justlga 

l. t.ourlval FOntes tPTBJ - Pre­
sidente. 

2. Dante! Krieger · <UDN> - Vice­
:PruldentG. 
:P.S.D. 

3. Menezes Plmentel •. 
4. Silvestre Pérlcles. 
5. Jefferson de Agu!&r.· 

' · · · t. I'lli oarnéJtcL.' • 

P.T.B. 
7. Lima GuJmarãea. 
a·. Arg~miro de Figueiredo. 

u.o.N. 
9. Rui Palmeira., 

10. Milton Campoo. 
P.R. 

11. Attilio Vivacqtta. 
Suplente~ 

P.s.o. 
1. Gaspar Veloso. 
2. Jarbas Ma.ranbio. 
3. Francisco .GaJ!otlf. 
~. Ari Vianna. 

P.T.B. 
5. Mourão Vieira. 
e. Ba.rroa Carvalho. 

,./ 1. Cai~do àe Castro. 
U.D.N. 

8. Manso Arlno.s. 
9. João Arruda. 

10. João Villa.sboa~. ' 

· Secretária: - Maria do Ca.rmt 
Rondon Ribeiro Saraiva - Olicfllt 
Legis!a.tivP._ 

Reuniões: - Qlll!rtas-telraa · t.& 1t 
horas e 30 minutos. ' 

Comissão de Finanças 
l. Ga.spar VellO<o <PSDJ - Pr .. 

B!<lente. 
2. Vlvalao L!!ll> <.PTBJ. - VI._; 

President-e. 
·P.S.O. 

3. A ri Vla.nna. . 
i. Pra.ncisco Gallottf.. 
5. Vltorino Freire. 
6. Taciano de Melo. 
7. Jorge Maynard. 

P.T.B. .: 

. , •· ~M àe Carvalho 
'' a 0\llma.!iN~ . 
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';;. 10. Fausto CabraJ.· 
·"' 11. Sa\llo Ranios. 

U.D.N. 
12. Daniel Krieger. 

. 13. Fernandes Távor~. 
14. Irineu Bornhausen. 
lb Fernando CClTêa. 
16. Dix-Huit Rosado. 

P.L. 

l7. Mem de Sá. 
suple'ntes .. 

P.S.D. 
1. Menezes Pimentel. 
2. Jefterson de Aguiar. 
3 RUI Carneiro. 
4 Jarbas Maranhão. 
5 Eugênio de Barros. 
ti Silvestre PéricJf-', ~ 

P.I B. 
'l. Nelson Maculan. 
8 Caiado de Castro. 

- e· Arlindo Rodri~ues. 
10 Guido Mondim. 
11- ·P2ulo ·Fender. 

O D N. 
12 :\·llltOn Campos. 
13. Pa.dre Calazans. 
14. H ui Pallheira. 
1.5 · COJmbra Bueno. 

_ 16 João Arrudi. 

p L. 

11 dtá\'io Mangabell-... 

Secretário: ·- Renato de .. Almeida!' 
Chermont. 
Reuniões:~- Têrça.s-t:eiras, i.s 161. 

-liôras. 

- Comissão de Economia _j 
.;. ~ r 

. .( 

1. Ar:y Vianna tPSD) :- .· Pred- 1j 
dente: 

2. l"emandes Távora. (UDN) .;... t 

'V!c:_e-PrestC:ente. } 
P.S.D. 

3. Alô Gulm.aráes." 
i. Lobão da Silveira. 

P T s: 
lt. Lima Teixe!ra. 
6. Ledn1das de· Mello. 
7. uwdo.; Mond.l:m. 

U D.'N. 

8. Joaquim Parente. 
9. :3ergio Marmho: 

Suplente• 

P S D. 

1-. Eugênio ele 'sarro&. 
:.· Jerterson de Ai-Uia.r. 
3. :S!l,·estre perlcJ~.s. 

p 1 s: 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL: (lfeçlto 11}; 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAl! 

CUftliTOR • G._RAl. 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

CHS:P'. DO •• RVIÇÕ o• P'Uift.IC&Ç5•s Cl-!•"• D& •açl.o a• t~••u.çJ.o 
MURILO FERREIRA ALVES MAURO MONTEIRO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL; 
' 

SEÇÃO 11 

1mpro .. o .... ollclnaa do Departamenlo de 1mpranaa "•c•onel 
AVENIDA RODRIGUES ALVES, 

;_··lllll.t.Tlll..ll 

UPARTIÇ6EI I P.IRT!Ct!L.t.RU 1 llli!C!OIUJUUa 

Allrn ae lliW 

UDN: 

'I~ Rui :Palmeira. •. 
PL: 

8. Mero de Sá: • 

SUPLElf1'13 

PSD: 

Menezes Pimentel. 

Jeferson de Aguiar. 

Lobão da Silveira. 

PTB: 
Lima Guimal-ães. 

'Argemjro de Figueiredo. 

Fausto Cabral; 
UDN: 

).fiiton campos. 
João Arruda. 

PL: 
Otavio Mangabelrn.. 

· Cap!Ul t lnteno1 \ Capil&l • Interior 

8eweau-• ~ •••••••••• ~ Ort ~ 10.0~~ ~lmeatre .••••• _.~.:....... ~ 
Reuniões à.s terças-feiras à{ 18 

hora.!;, i 

.Alio ••.••• ·--.......... Cri _ ,.,00 ·Ano •••••••• _.......... Cri 
19,001 
7G.08 

lxterlor 

.... ··-· .... -....... . UI,OO Ano 
··········~······ 

108,00 

- Excetuadas 11 J&rl o exterior, que terão 18mpre anuais,' aa 1
1 assinaturaa podei-te-lo tow.ar, em qualquer é'poca, por seis meses 

ou um ano. · ' f 
· . - A .. fim de possibilitar a remessa de !•lorea· a('om.panbados de ! . 
esclare~imentos quanto à &ua aplicação, iolicitamcs dêem prefer,ncia 
i remessl) por _mtio d• chti{l:'e ou vala pottal. emitidos a· favor do ~ 
Tlaouieit"o "d.ô Departamento de- Imprensa Nacional., 

- - 01 e:-apiementos às ediçlies dD! órgãóa o:fiêiai! serão·_ ... forhecidoa . 
&OI auinantea aàmente mediante zoJicitação . 

. - O custo do nUmero atraudo teri acrescido dt Cri 0,10 t, por 
exercicfo decorrfdo, cohrar·se~io mais Cr$ 0,50. 

Sup~entes 

1. Lima_ leixeira. 
2. Leônidas Meio 

!UUN' 

1 ~ Reglnaldo ~·Fernandes 

2. Padre Calazans 

d . .-Horuo Arjno.o; 
' !I: Mil to~ Campo." 

!'f. 
1. Mem. àe Sâ _ 
l. Otthlo' Ma.n"g~beira 

secretária. 
de ,Sá. 

Reuniões 
horas. 

Eulália ch"rockntt 

Quartas-feiras u·· 16 

1 ~ 

Comissão de. RedaÍ;ão 
1. ·.Ai'gemu·b de Fl.p,uci!"~do - Presí-

~en!e-~. · 
2. Seoa.stíio Archer 

·dente .. 
Vice-~re:n-

3-. Afonso Arinos. · 
-4. Ary Vlanna.· ' .. 
s. eadre catazana . 

' . . J·. 

SecretáriO: J_oão Castcjon _:Branco 

f 
Comissão de Salide Pública 

1: Hegina!do Fernandes - Presi­
dente, 

2. Pedro Ludovico 
dente. 

__ Vico-Pre.<:l• 

3. Alô-:Gulmarães. 

4. Migue-l Couto •. 

5. Pau!o Fender. 

SupÍetltes -

1. Tade.rio._ de Me: o~ 

2. Eugénio ·Barro.s.-

3. Vivaldo Lima. 

4. Saulo Ramos. 

5. Fe:-nancto corréa. 

secre!.:\rji\ - Julieta ... Ribe.tro dos 
Santos. 

Reuniôe.s_ =- Quinta.s·'reirns, às ·16 
horas. 

Comissão de Segurança 
Nacional 

1 Jefferson de A~·u1ar 

Presidente. 
(PSDJ 

2. CaiBáo de -Ca5iro <PTBL 
ce-Pl'~ldente. 1 
P.S D. 

VI· 

.:\rgenu.ro ~~ .f'igueírea•. 
!<'a-uo;t.o Cabra.! 

Comissão de '.egislação_ Social. 
·sun&Nll:t! 

·Í>.s:o,- : ·•·' , 
1. -:..~..rênetes: Ptmenttl. 
~--R~, carne1r~ ~ · . 

3. Pedro Ludo,-'ico. 

(. Ji.rbas MaraÓh,o. 
Nelson Macuian. 

U O N. 

Ci :·áegmafdo Fernandes. 
·· 1: Fernanrlo ·corrêa;. 

D. Irinfu sofnhausen. 
Secretána; -7 P..omUda 

Reuniõ~s: - QnintRI'i-teiras; ts 15 
horas ~- 3(} mlóutos. · 

;. . 
Comissão de Educação 

e Cultura __ 
'i ~t-O'lbtOI-. 

PlirUQQ. 

PSD 

Í ( Suplent~s 
PTB 

1 .. Mourll;o Vitira. 
Savlo R.amoo 

· , 1. Lima . Teb:.eua - Pie:s!dente. 

. 2 . .R~ Carnei~·a -~ Vic~-Pr~d~te. 
3/Lobão áa Silveira. 

•·. Me"niie& · .PtMenÍtl.· 

5. Càiacto de _ ~ast: O.· 

_ U.D.N. 

1. Da.ni~t Krieaer. 
2. Jõa(iütm Parêhte;7 

P.T.B. 
6. Paulo Fend~r:·- ~ .. 

7. lr!neu Bo-rniuHlif-n. 

· · 11. Lourtvt\1 
~-· Secret.ri& 

: . ."i-l 
P'onte.. 

- oeéali. 
8·. João Arruda. ... 

Martins. 

Re1miõe.s -:­
horM. 

.. ....... 

. .,. ~- ~ 

~e , Rezendi. 

' 
I. Llno de_ ,Me,tO&. · 

fl'uplente.s ____ {~ ·.:.. ; 

P.T B. 

5. ArlindO Rodriguea. 

'8. Fefna.ndo Corrêa . 

7 . .Serglo Marinha·. 

Su·pte·ntC.s 

P.S.D. 
-L J.''ran~cisco GaHottJ. 

2. Rut CRi_!l!i_ro ._ 
3. Tac1ano ót 'Melo. 

p_,s o. 
1. Ari V1ana. 

· Comissão de Reláçõ~s Extei'iores . • 
P. l.B. 

Seulo Ram~. 

Llma TeixemL 

U.D N. 

2. Francisco G-a.UotU 
3. SebRstião Archei.' ~ 

P.l H. 

·1 Louriv~l fi·untes. 
!.1. V~-Y~l.Uo:·LiD\11-. . 

· 3, }.flt~ueJ 'Comu. 
·'o c N. 

1 Ul:\- Huit R.OSII.-do 
1:. P'adre <JaiaZalt.l~o­
!. He:-ibal(.i:o yle!t~~ · 

,.. -- . 
--~· ... -

.-,; 

·Pt:e;5ldente -· ÁtÕrisQ_ A-rinos. I 
VDN. I ~- . . 

PSD: 

- 1. Gáspar Vf!lOSO·, 
2·. Benedlto. Valaaare.,. 
3. "'Pal:uo Fern5tndea. " 

~­
•• 

PTB: 
Lourival Fonte.: 
M1g.ue1 COuto: 

• &. Viv~ido ~tma •. 

. I 

_. ·. /.,_. J 

6. "F:frnanaes fáfora.' 
i~ Oix- Hult Ru-~B.ov. 
SecretAria - ·tw,ai"ílil da Carmr Ron­

dou lUben·o 'sãraiv:l, otil:.Jal Le~is­
latlvo. 

Renniór& -
.bors.s . 

Qulnta.s.teir'a-5: ~, 18 
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Comissão de Serviço P-úblico 

Civil 
1. Daniel Krieger - Presi~ente 

U.D.N. 

Comissã-o Especial de· Estudo · 
·da Politica de Produção e 
Exportação. · · 

Lima Teixeira - Presidente. 

· Comissãó dé Muda11ça 
da Capital .,. 

1timbra Bueno. 
"-ulo Fernandes.:· 

2. Jarbas Maranllâf) 
sidente P.S.D. 

Ferna.nde.,. Távorã. ~ Vice~Preosi· . -.l.ma Guimarães, 
dente. Lino de Ma.ttoa. 

Gaspar .venoso. 
Mourão Vieira, 
Francl.sco Ga.l!otll. 

P.S.D. Secretârio - Seb-a.stião Vetia. 
3. Ary Vianna. 

p.T.B. Gilberto Marinho ll> • C · • E · · 1 d Rof 
Attllio Vivll<lqua. . om1ssao speç1a e::;,O' orma 

. otiido Mondln '". - _ da Constituição n. 1; de 1958 
Ul Substituk\o t~rla.mente · 

4. Caia.do de Castro; 
5. Arliildo ·Rodrigues. 

U.D.N. pelo lSl'. Tacl&no de Mello.. ~lberto. Marinho. 
, t2> Subatttufdo· temporàrl~entt .benert;+,J Va .. aaares. 

6. JOaquim Parente. · 

P.L. 
pelo. Sr. Bandeira Vaugha.n. o v u 

Secretário - Miécio . dOS Santo.s aspa.r e 030• 
Andrade. PllbUo dt Mello. 

7. Mem de Sá.· 
suplentes 

p:s.o. 
1. RUY Carneiro. 
2. Moura Andrade. 

P.T.B. 
1. Leonidas Melo. 
2. zacharias Assumpção. 
Secretária - Lia da Cunha For: 

tuna, Oficial Legislatil·o "0". · ..._ 
Reuniões . - Sexta.s-feira.s às 16 

hon.s. 

Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras 

Públicas 
1. Franc1sco Gal!Ütti 
2. Joaquim Parente 

:•residente. 
Vice-Presi· 

dente. 
3. Eugenio Barros. 
~- Nelson Maculan. 
5. Coimbra Buênó. ' 

SUPLENTES • ·.' 
1. Ari Viana .• 
2. Vitorino Freire. · 
4. Barres carvalho. 
5: SérgiO t-.larinho. 
6. João Arruda. 

Secretária: Juliela 
Saótos. 

Rib~lt:o do~ 

Reuniões: Quaras·feiras às 16 hv­
l'as. 

Comissões Espéciai:> 
Comrssão Espec.ral de Revis~o 

do Códrgo de Pro'ce.>so. Crvtl 
João Villaso'O-u - jtaesWf'Ot.e 
Cunha 'Mello - Vt,·e-Pl'elllae:nt~ 
Jetterson de A!!l·.ar. 
Menezes P1men 1.e1. 
Atr..ilio Vnaccua 

Comissão Especial incumbida de 
emitir parecer sôlire o Pro­
jeto de Emenda à Constitui­
ção n. 2, de-1959; que acres­
centa dispositivos aoart .- 4.• 
do Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias. 

Cunha' Mello --Presidente. 
Milton Cam.p.ci3 - Vice~Presidente. 
Menezes Pimentel - Relator. · 
Benedicto Va1ladarea. 
Jettersçn de A.guiaz' •. 
Ruy Carneiro. . 
Gaspar Ve1lo.so. 
Gilberto Marinho 
Lourival Fontes. 
Lima Guimarães. 
Ariemll'o ~e Figueireda. 
Vi vaulo Luna. 
Daniel Kl'leger. 
Rul ·paunelra. 
Affonso ArinoJ. 
Attilio Vivacqua. 
Se-cretario - Miéc1o dos santOi 

Andrade. 

Comissão' Eepecial · incumbida 
de ernitlf parecer sôbre o 
Projeto de' Emenda à Gons~ 
tftUJção n. 1, de 1959, que 
drspqe sôbre a organização 
Politrco-Admmstrativa e Ju­
dtciária da Futura Capital da 
República. · • 

.;uruu~ Meuo -·Presidente. .. 
. MIJr.on CumPos - Vtee.Prealdente:­

.. ~.lene;...es PimE'nteJ - Relatar. -
óe.Ot'UIC:o vallaCiare&. 

Secretar1o •lfSr· cta Silv~ tJc:''':"!, · · Jt":t~r.:-on,ae !\gma.r. 
b • ] R.u\ carneuo 

Comiss;;n Fs~Jcial ~e Eo+ ,-!os: a._,., •. · veuo.o. 

d P "· rl S ~ ~ ' LotH'n'a. Pontes. 
OS rn ~mas .:l- e ... a .· "' '·Lâ'nã-GU!marãe.s. 

cf0 ~''lrcfeste - ~. :.j . ral'ia.à0 ae Mello. 
fleÇ(!~ . ~t'n!lnc-:·s '•re ... · 1 Al'>!t"tniro de Figueiit'do, · 
dent? 'i I V1vaJOil L1ma. 
Ruy C t:,:::Jro - V~ct'-Pte- ."!.t>!tl"' Oan!!> "K.rreger. 
JOff'P H.l.\'nard -. ·Rell'ltur. _1, .. Rt.!l· r~·tr'r•Jrl 
A"~inC.tl r!c·dt'\~Ues. • · · '\f1un~o "'.rmos: 
Fr·1nr··~ 1"· G1!ktt.i A·•tiJo Vn·ar:Qua . . . I 
~~ 'lfH> '•1 - J'1

1
1et-!\ Hm:> rn dn I ~ S~t re!ãriO - MJéc1o dO. Santol 

S'UltO.'> - - • (l[l' 3nl!'. 

-- . --
Comrssi'.o ispP.cral do 'l~'e . , Comis~ão de Legislação 

do Rio· Oôce · Agrária 
P.eneaww. V:tqadar~~ i-J'r·e!'J . '1--') .. U\o r.erP:..::oeF - .?r~~'Htfl"-~ttt.:,. 
dente · ·i\ tem de t':\ ~ Vl~~·i~res!a~r:te;~.' 

'2 JOf['P o''<~Vnard -_.)'l:e.:p:~Bl· .Jet:e:·-~o.'J ar· A;;ui3.r: "-'" ·_? .... 
-dtntt- r.~rJ:rri':o V;e>r1. " 

3 .Att.iho VP.'icona- - ~ ). · · Lili1a l'e ··eira· 
.4 L1mB r,-:-:!!·"a"' ~ ) __ ,··_,.. ._ :-. ·I F-e:-n.?.~do C::rrê«•.· 
5 Ruf ~men;a:._·, -,- .·. ,. · '. ,· l'.Wt:"n.Ceínpoe.·· ~ · 

· .,_p.n. ...... '"'.!'lia · - .• · '-_.-)t:~H!.··· ~ d.ie. R~ie~toe'f · -Ee .. ·-~~~~ r1a ·- ''Julle-ta ; RtberNr d:o.c: 
1.:f.a.rt.. tU. · . · · · : . .. .·Sant:OO~ · 

- Ariemiro · dt F)eueirec\o (1). 

VhraJ<1o Lima. 
Dame1 Krieger. 
Rui Patmeir&. 1 .­

Atronso· A.rlnos. · 
Attil1o Viva.cqua.. 

Ol Substituido ternporlda.mente 
pelo Sr. Caiado dt Castro. 

Secretário ~ Miécio dos S<tntos 
·Anoraoe. 

Comissão Espec_ial incumbida 
de emitir parecer sobre o 
Projeto ·cte · Emenda Cons!i­
tucional n. 1, .de 1959, que 
drspôe sobre a organrzação 
Politrco Administrativa e 
Judiciária da Futura Capital 
da República. 

Cunna Mello - ·Preslaente, 
'Milton campos - Vice~Presidente. 
Menezes Prmentel. 
Benedicto VaJlaàares. 
Jefferson de aguíar. 
Ruy Carnerro · l2J 
Ga.sgar venoso. 
Taciano dt Mello. 
Lourival Fontea. 
Lima Guimarães. 

Comissão Especial incumbida 
de emitir parecer sôbre o 
Pr~jeto de ·Emenda Consti­
tucional n. 2, de 1959, que 
acrescenta dispositivo ao art. 
4.• ·do. Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
sôbre a transformação do 
atual DistrM Federal em Es­
tado da Guanabara. · 

CUnha Mello. - Presidente. ' . 
MiltOn Campos - Vi~e·:Ptesidente. 
Menezes Pimêntel. , 
Benedito Valladu ... 

• Je!fetson tle Aguiar •. 
Rui Carneiro·. 
Gaspar Veilôso; 
ÓU.berto Marinho. 

.. tma Outmaráe.s •. 
Lourival Fontes. · 
Vil'aldo Lima. 

· Da~el Kr1eger. 

Comissão Especial · incumbida 
• ·de elaborar os Projetos de 

Código Eleitoral· ~ .. Partidario 
João VUlasDou.: -1 

.. ·•••• 

Mem dit S.,:. · -~ .:.. ' · 
~neoea Pimentel •.. 

.. Argen*o . 11e -Firuélreao. 
: Cunha Mello •. 

.. 

·comissão Espedal incumbida 
de Pmítir Parecer sôbre a 
Denuncia n.• 1 . 

Men·eZes Pill}eiltel, · Presidente. 

Ruy Carneiro. 

Jarbas Maranh~o. 

Benedicto Valladares. 

Moura Andrade. 

Gaspar Vellosa~ 

Lima Teixeira, ; 

Fausto Cabral. 

Guido Mcndi.m. 

Arlindo Rodrigu~s. 
LourivaJ Fontes. 

Milton Campos. 

Afonso Armas. ' 

Damel Krieger .• ·. 
Heribaldo Vieira. · 

Attflio V:ivacqua. 

Comissão Especial incumbida 
de emitir Parecer sôbre ·a 
Denúncia n.' 2. 

Lourival Fontes, Presidente. 

Ruy carneiro. 

Jarbas Maranhão. 
' Benedicto Valladares. 

Lobão da Silveira. 

Gaspar_ VeUoso. 

Lima Teixeira. 

Fausto Cabral. 

Guido Mondim. 

ArJindo Rodrlgues. 

Menezes Pimentel. 

Milton Campos. 
Afonso Arinos. 

Da-niel Krieger. 

Heribaldo Vtei.ra., 

Attilio Vivacqua. 

Comissão de Inquérito para 
apurar fatos aludidos nor 
Sua Eminência o Sr. Car 
deal Arcebispo' do Rió d~ 
Janeiro. 

F'rllnclsoo Gallottl - Presldent•. 
Reginaklo Fe:rnandea ·~ ... Vlce·Pz-e.. 

.;!dente. ,. ~ 

Moura Andrade - Relait.-~ 
~aspar Vel06õO. 

Vivaldo Lima. 

C&lado de castro. 
PaUlo Fernandes. 

Arg-emfro de FtgueJredo .. 

Lolll'iva.l Fonte&. 

Lima GuimaiU., 

Daniel Krlefler •. 
Rut P'almei:ta. 

Joi~ ~ill~. 
·At\lllo Vlvacqua. . " . 
"NoVais ~~:. 

~ Jori-e Mainard; " -. · · · 

&cr.t4:.-ra :... i.nàrd .. jarr.ír d"l ia. 
Jtuquerquo -Aiello. ,·. - · · _ ·-~ 
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'ATA DA 31.' SESSÃO DA 
SESSÃO LEGISLATIVA· 
4.' LEGISLATURA, EM 
DE ABRIL DE 1960. 

Extraordinária 

2: 
DA 
ll· 

PRESID~NCIA DO SR. FILINTO 
. MULLER 

As 10 horas acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Mourão Vieira-- Cunha Mello 
Vivaldo I,ima - Paulo Fender - Za­
charias de Assum.pção - Lobão da 
Silveira - Victorino Freire - Sebas­
tião Archer - Eugênio Barros - Leô­
nidas Mello - .Mathias Olympio.­
Joaquim Parente - Fausto Cabral -
Fernandes Távora - 111 enezes Pimen­
tel - Sérgio· M fJrinho - Reginaldo 
Fenwndes - Argemiro de Figueire~ 
do - Ruy ca171eiro - Novaes Fillto 
- Barros Carvalho - Freitas Caval­
éanti - Ruy palmeira - Silt•estre Pé­
ricles - Lourival. Fontes - Heribal­
do Vieira - Ovídio Teixeira. - IA­
Th..a Teixeira - Attilio Vivacqua ~ 
Aru Vianná - Jefferson de Aguiar 
- Miguel Couto - Caiado de Castro 
- Gilberto !tla1·inho - · Afonso .4ri-
nos - Benedito Valadares -=- Lima 
Guimarães - Milton Campos - Mou­
J"a Andraãe - Pedro Ludovico - Ta~ 
ttiano -de Mello -. Joâo Villasbôas -
Filinto Milller - Fernando Corrêa 
- Alõ Guimarães - Gaspar Velloso 
- Nélson Macu!an - Francisco Gal-
lotti - Saulo Ramos _;___ Dnniel Krie­
ger 7""' Mem de Sá - Guid.o Mondim 
-(52). 

O SR. PRESIDENTE: 
A U.sta de presença acusa o com~ 

parecimento tle .52 Srs., Senadm·es. 
Havendo número legal, esta aberta a 
:;essão. 

Vai ser lida a ata. 

O Sr. 49 Secretário, servindo de 
21\ procede à leitura ~da ata· da 
sessão anterior, que; posta em 
discusslio, é sem debate aprova­
da. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção H) Abril de 1960 

vação do projeto da Lei orgânica d() 
Pt"ev.idência soeis.! e em última and; .. 
Use, grande vitória dos trabalhadores 
do Brasil, eu não poderia . deixar de 
prestar êste depoimento, para consig­
nar nos Anais da Casa que se aqui 
me encontrasse .na ocasião, teria vo­
ta-do pelo monopólio estatal do segu.o 
ro, porque, como o :fiz no passado, de­
fenderei hoje e sempre êsse monopó­
lio em benefjcio da Previdência So­
cial. · (MJLito bem). 

O CsJ?. PRESIDENTE: 
Vão ·ser lidas duas comunicâ.ções 

encaL\linh~as à Mesa. 
São li<fc>s os seguintes ofícios. 

OFíCIO 

Seuhor Presidente: 
Indico o 'nobre Senador Pedro Lu­

dovicô pe.ra ~ruplente da Comissão de 
ServiçO Público Civil, em substíutíção 
ao·meu nome, nos têrmoe do Regim€n­
to 111 terno. 

O SR. PRESIDENTE: 
Va.i.-&e p1·oceder à verifie&çã.o da vo-. 

tação requer~dQ pelo nobre senador 
Mem de So\. 

Queirain levantar-se 
Sell&dores: que aprovam 
da.. (Pau-sa) • 

OB 5enhOretl 
a subemen--

Qúeir6Ul sentar-se os SenhOres Se­
ne.d.orEB t:tue aprovar-a-m a subemendo. 
e levantar-se os que a rejeitam. (Pau-
sa). • 

Votanun a favor da. subemenda 24 
senhores Sene.d~ e contre. 5. 

Não há. número; 

Val-se proceder à chamada. 

Os Srs. Senadore,-; ·que aprovam a 
Subemenda n.spondem. "sim" e 'OS 
que a rejeitam, :não". 

Respof}dem "Sim" os Srs. Se­
dores: 

te. Não poderia. ser, portanto. \·enci ... 
00. também ilegalmente, sem núme ... 
ro. Por isso exigi verificação. , . ~ 

No m-omento, porém, em que <I 
pre&tigio, o interê.sse .e as amizad~ 
dos senhores médicos obtivnam . 
maioria do Plenário, dou-me por ven 
cido, conviato de que defendi o m:. 
terêsse público, o princípio da lei", 
(Muito bem.) . ~ 

O SR. SAULO RAMOS: 

(Para .. declaracão de Voto. Não toi: 
revista pela orâdor). - Sr. Presi""i 
dente, o Plenário manifestou-se fa .. 
voràvelmente à emenda que garante 
autonomia ao SAMDU. Por coinci• 
dência. V: E!<l!>, como Presidente de1 · 
Conselho Naciomil do Trabalho, hál 
quinze anos supervisionava a previ .. 
dêncla. em nosso País e coube-Ih~ 
exatamente, nobre senll.dor Fílíntd 
Müller, criar o SAMDU. um do.o;_ 
.serviços da previdência. social qua 

Sala. das S&,~ões, 11 de abril 
1960. - .11-fOura Andrade. 

Mourão Vieira _ cunha ~\Iello ._ mais tem assístido às populações ur .. 
de Paulo Fender - Sebastião Arcl~er - ··banas e rurais. \i 

OFíCIO 

Senhor Presidente: 

Achando-se ausente o Sr. Senador 
Ary Vianna, bem como 06 .suplentes 
do PSD na Comissão de serviw Pú­
blico Civil. _requeiro a V~ Exoelên­
cia a indicação do senador pat·a a 

·re-spectiva 6Ubetituição. · 
.. Sala das Sessões. em 11 de e.bril de 
1960. -- nanü;l Krieger. 

O SR. PRESIDENTE: 
Atendendo às' tolocitac;ões de que 

tratam os- oficios que acabam de ser 
lidos, designo, respecti vamen t~. os no­
bres Senadores Pedro Ludovico e Lo­
bão da Siln~iro. 

Paooa-se à 

ORDSM DO DIA .. 

Eug~nio B,arros :..._ Mathias Olympio 
- Joaquim Parente - Fausto Ca­
bral - Menezes Pimentel - Regina.l­
do Fernandes - A.rgemiro- de Figuei­
redo - Novaes Filho - Barros Car-

Tendo a Câmara dos Deputado::. 
aprovado o Projeto de Lei nc:> 10. no 
qual se subordinava o SAMDU ·a. urn 
dos "!APS. era natnral que a .class8 
médicn. · sustentáculo daquela enh., 
dade, procurasse encont-rar no sena ... 
do o meio, o faciendi modus de da~ 
autonomia ao Serviço. ,,, 

valho - Freitas Cavalcanti - Sit .. 
vestre Péricles - Lourival FOntes · ~ 
Heribald.o Vieira ..__ Ovidio Teixeira 
- Lima Teixeira - Attilio Vivacqua 
- Caiado de castro - A}onso Arinos Acompanhei. Sr. Presidente. OI 
- Benedito Valadares _ Pedro Lu- trabalhos dessa entidade. em penna• 
dovico - Taciano de Mello - Fer- nente con~acto com ~eu dir~tor. Dou .. 
nando Corrêa _ Gaspar · VeU'oso _ tor Franc1sco LaranJa. ~ amda cole ... 
Nelson Macula.n - Francisco Gallot-l gas . de faculdade Qt~e. em ~rande 
ti - Saulo Ramos _ Guido Mon- nUmt>ro, m·est~111 se·y1ços .~o _s . ..t.1(~ 
din - (31> D. U , na Capüal da Repubhca. 

ResPondem "nito" os Senhotes O Senador !\-Iem de S~. atenden ... 
Senadores: do · aos apelos da claESe medica, 

Ruy ·Palmeira 
Daniel Krieger 
(4). 

apresentou emenda .sábia, própria da 
Joiio Villasbôa:;; cultura. e do dinamismo do ilustra 
- }t[em de Sá repre::;entatne do Rio Grande do Sul. 

Nela assegtit·a. no p!'azo de seis 

O SR. PRESIDENTE: 
meses. a reesfrentui'?.ção e rem·gani~ 
zaç5o do SA.i'.JDU ... Foi nesse instan• 

Votaram "sim", 31 Sl's. Senadmes; tf' ql:e- o corpo medico reunilH;e ent 
Continuação da votação, e1 1 ~ votarant "nê.o", 4 Srs. senadores. a~·.sembléias consecutivas ciosa. d• 

discussão única, do Projeto de Lei . bom. funcionamento do SAMDU. por-
da Câmara n9 10, de 1958 (ll'1 2.119 A Sttbemenda esta. aprovada. que. '"pelos Decretos hs. 4f1.348 e 
re 1956. na Câmara dos Depu·- Está prejudicada fl Subemenda da 46.349. -sof1~eu 'l comunidade uma. 
lados}, {zue dispõe sôbre a estru- autoria da comissão de serviço Pú- r~est.rut-m·ar.?.o completa de se~s ser• 

O SR. PRESIDENTE: tura administrat11:a da Previdên- Ulico Civil. · . ~ vu;os. tendo nprov:tdos o_ Regimentt~ 
Não há, sôbre a mesa, expediente cia Social e dá outras providén- e o Regulamento que defmem clara. 

a se~· lido. cias (em ·regime de urgência, nos Tem 9.- palavra o nobre Sen~dor mente- as ntribnic:õe~ Q\H'! lhe confe•_ 
Tem a palevra.. para explicação tênnos do art. 330, letra c, do Mém de Sá, para declaração de ·v()to. re a es;trt.nra arlminüürativa adequn, .. 

pessoal, 0 nobre Senador Saulo Ra- Regimento Interno. em 1:irtude dO "o SR. MEM DE SA: I da", ''E'Uniu-RP._. .repito. ·no ~entido d8 
mos. Requerimento n• 103. de 19?0, dos , Que se garzntJ~.se. com a emenrh. da. 

. Sr.~- senadores M011ra Andrade. (Para dR.claraçao de voto1 (NãÕ) Comissão dP.. Ledsln~ão Social. a 
O SR. SAULO RAMOS: Argemtro de Ftgnelredo e Bene- foi revistO pelo .orador) "'- Sr. F;re~. autonomia daqucl~ S-erviço. .- · i 

P l 1 N. 1 dito Valadares, respeclinamente stdente, Srs. Senadores. COll!!ratuJn-1 Sr P"e&tdente 9 em-enda bnon 
( "

1 
ra eX

1
P tcaç~?. pesssoa 11' ' ado 01 Lideres da Maioria. do P1'B e dO me com os medicus do SAl\roU. pzla do-"e a Ld~ eínz~ente "<enad~r Me~ 

rems o pe o orau.un r. re.s1 ente, PSD d e -o de 23 do v t 'na e ba ct bt · · ~ 
nh t .b 1 _ , aprova o na s ssa 1 o qu aca m e o er. !:lO me.\- ae sa pod"'nn<: d1zet, estabelece um 

ve o a ~ll una para ;se a!ecer m1 , mês em curso mo· te111po declarar que fm 1nt ans1- mod:t' fcrc~1dr tatá a. orgam'7aç§() 
llha~ P?stçao quanto .a wtacau da Lel • . , gente na defesa do meu ponto rl~ do :_;::._0.!\'IDU. A"inb:.'h davam-lhe auto-
Orgamca ~a Previ.de?cta. ~octal., T1- O SR PRESIDENTE. • r vista~ e trabalhei até aG últ!mos con- nmma II'.a& s1w. or~ani·~ae""o hÍ ~e;:. ta .. 
v e opo~tumdade de. \O tal esse P1 OJe~ 1 • A \'otação foi _mtelfompJda, na ú!.: sequencia.r•. requenndo nm!Jc:-~cão da~ v a 1 er:. ulamentnda JXlr dms decretos-
to artigo por artigo, emet:da por j tmta seBSão. ao venficar-se falta de \'otação, por questão de coetênci~. leis 
emenda, mas quando o Plenano de- quorwn para \"Olação da Subemendn \ . · , . · 
liberou sôbre o monopólio estatal do I à Emenda TI'' 148 ,O_ Pl'lUCIPIO fundamenta} de .;_?'1l1ha sr Presidente o Plenát·io acert~\t 
seguro contla ac.dente. de traoalho. Para e;s."A'! subemenda de autotta d:l t emenda estava _en.; que ::.e d .... sse aC'I ap1·ovando _a emenda, q_ue atencff! ai 
havia eu 1do à Câmara dos Deputados I Ccml.'!t::áo d~ LegJ.slação" soe1aJ, "foi re- ~AM~Y f!lgamza_çao le~~l.. de yez Qu~Jt:eJVITI~JCa(oes dos medJCos que ser-, 

. tr~tar de assunto rele\·ante para meu quenOO prdeJêncJa pelo nobr-e Se .. d~~ :acl~~v o fm pol. d,creto do Po,-~· ~~m aq~u:!~fl. . ~ntld:lde Terem~éi. as· 
Estado! Perd1, asstm. a oportunidade nador _A1 g:émnc de F1g:ueaedo P..efe- / ~c 0 · qnn, con olw~~~o. a Rtftonm~1a _d~ 
de me mamfestar favordvelmP.nte a rc-."'-e ao § 2" do ert. 128 e está at:sim Tenho combatido ê""e víclo intro~ ~ Ai\lUU, e ~s ~::Hul.d~ ao P0 0 b}a"" 
êsse monopóliO .... rcd:gJda: • duz1do entre os nnutoo já ex1stentP:! tl,ellü. n mo. e .... pa~sao da tts"ISt~n~ 

. . . ~ . . . . • nos co~tum~ ... poltlico"'-i'epubhcan ma medica domiCJll8.r e_ de urgen• 
. Sr, Prestdente, de~e.ndt mt-:ansl· "A!O:.S]~te:1c:~ medtc_a dçmltC!lJerl 0 Presidente da Repú\J'úcà le,.isla ~~ em q~~ .:;onstJh11 o nu1~0~ ~mpare 

gentemente o 1uo~nopol1o Oo s~guro, e de. urgencu1_ con~muará f!- ser, decreto até ara . •,,. -"' J'0 p_ropOtcwnado pela. Prevtde;1eHl So-
não só na Comissao de Economia da pr{'stada pelo comuntdade de:·s-er-: importância ~ervic~lgd!u~.ru;aoÜ d~osa cml: em nos::o P~us. ~Uilwlo bem! 
c~n:ara dos D~putados como no Ple~ viço::; j~ e-x:stnlt'!'E e_ na forr_na ~s- 1, teune milhai·es de "sed·fJ;~E'~-u~·tci~~ Mul!o bem.'l. 
nano daq.uela Casa. podr enptem~ed>ê. que t4~Qe34lc_,ctda46d3o4sO _Dedc,3etodse J!'uull",'oe'ct~ o Br:1.~il. .está ·intútamente regUl?dol O SR. PRESIDENTE: 
para maior amparo a revt neta · n_,. o ~ · .. , e I por decreto do Poder Execut"vO 
Social tão vultosos lucros devem re- 1!149 '. . · 1 

• - Tem &. palavra o nobre Se na-
verte·· para os Institutos " nã•~ para A - d t " "-nl" d" p··e Mmha emenda .objeti\·avn dar ao. dor Afonso Arinos . 

• L _ • • aprm·açao es. a .,uut:: .._n ~· • ~ ~~MDU 1 t- · · J 
entidades pnvadas. judicará a outra, de autoria da Co- "-': • _ex s_:enc.m le~:1.1. -resp:'!ítando 

No Senado da República. qn';lndo a mit;.<;ão d(' Serv.ico Público" Civil. t~~3: a Olg9lll?,.a;ao exl(';tente. todo? 0:3 
Comissão d~ Finanças apreciou as E::n· \'otJl~ão 11 • Submencla à Emen- ~11 eJtos _e vant?-~ens dos sP-us .~ervJ~~o- Sr. ~re~idente. de~.isto da pa· 
emendas oferecidas ao PrOJeto, reque· da ll'' 148 _ , es, ~nfun . . toda a j'l_tuaJ :<õlfttr~cao. hwra. 
·ri a votacão em separado dêsse arti- . , 0 7P_q.de, _pmtant-o, a leJ e 0 mte êc.se. -PRESIÕEN'l'E 
go 0 que· não surtiu efeito. poi:-; a · Os Srs. Sen:!dor<.'fó f!ll€ t\ e.pt·ov:;un. ·?;tbJ.ICO; ,_ • , O _·sR_- . . _ 
emenda favorável ao nJOn.opólio esta~ queiram ·p',!rma.nt:.'cer Bemado~. (Pau-~ T1ve a.·sat:stacáo - e i"so anim.cn-= - Va~->:e p:oc~de1· à \oln"no da 
tal não mereceu aprovaç~<"'nt. J.OlJtn sa),_- ' "!: :n .... _ e con~ortnu-ml'! _ de ouvir. rle Rmen?a n'.' 149, modJfH;atna do ~ 1~ 
Comissão. • • E'i~á apt·ovr.da.: dwersl"J~ Sen~di"Jl'es elo Partido 'rl:l.h~-~ do att. 128 . 
. Sr. Pt·esidente. uma i-'el f'-\lP n "~"'lO~ O SR MEl'r~ DE E: A_-· r;;'\" BL"r'<"' 1"nn a rlrcl81':1Cáo re.lt~>r"~ · .r. O SR l\-'IEM DE SÁ: 

nopólio também niio merece11. t>''' Ple- ":l c e tme tnP·•h~ .,,.,..,Pnda ~'"A ..,,,f.,;_ 
:r.lário. ::t :~provad'ío dos senhore<: c;:;~-. (Pela mdemJ ~·~t-1.~ PH'""·~nle, re- ~rc. Cl}lreb" e c0 .. ''1>PTJt~ ll'<>-~"' r ,.~- 1Po"n encaJ,L!11l;:lr a JKJtac.áo Nã• 
na dores, e c'?il~iderando que a a pro- qtieirQ· verifíooç:lo da \·ote.cãoa ! tl'io PJl:I' qu~ me mantive., fntran;,:.;gcn-, /o~ 1 ezm;to pelo orador} - Sr. Pre .. 

O SR: AFFONSo· AlUNOS: .. 
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~idente, 9. Emenda · n~ 149 altera a 
redação do § 19 do art. 128. 

Peço a atenÇão dos ernlnentes ·co­
legas pat·a o tato de que esta emen­
da, ao contrário da anterior. é in­
teinunente neutra, não- colide com 
nenhuma classe ou organização. 
Creio me-smo ser necessária, justa­
mente para atender a.o objetivo do 
Capítulo. 

.Estabelece o art. 128: 
''A prestação· de serviços a 

c~rgo das instituições de preví­
déncia será feita, separadamen­
te ou em Comum, tendo em vis­
ta as necessidades locais, a con­
renlencia dos beneficiários e a 
eficiéncia da execução. 

O ~ 1 <;o está. assim· .redi.gido: 

''A reau~~ção dos serviços em 
comum será sempre atribuída, 
mediante contribuicão das de., 
mais, a urn dos IÁP, que aSsu­
mirá a res}Jonsabilídade inte­
gral pela mesma". 

O SR. PRESIDENTE: 

(Fa.:endo soar os timpanos) ~­
Pe~o vênia ao nobre orador para m­
torromper-lhe as considerações, a 
fim de esclarecer que a l1rientação da 
Mesa é considerar ·prejudicada a 
emenda Jl9 14!l, porque .seu teõr fi­
gura na redação do art. 128. 

Tendo em vista, porém, a aprova­
ção, há pouco, da subentenda da Co­
missão de Legislação Social qu~ 
m~tém autônomo o Serviç~. de 
acordo com . os Ciecretos citaàos não 
maio? c~beria a au~Ol'ização vira.. a 
reahza.::ao dos serviços, em comum 
po1· um dos Institutos. ' 

Não fôsse aprovada a subemenda 
anterior. teria cabimento a modifi­
.caçãc do ~ 19 do o.rt. 128; mas, em 
face dessa aprovaçHo, é orientação 
da 1\-li!sa considerar prejudicada a 
Emenda. n'·' 149. 

:P~ço desculpas a v. Ex!!- pela in­
terrupç·ãot mas a Mesa assim ao·iu 
visando a esclarecer o encaminhá­
_men!o da votação. 

O Sl\. l\ll:M DE SA: 
Sr • .?.re.5iQente, Se V • .E!x\1 "me per­

mite, cre1o llá equívoco da Mesa. 

. A aprova;-ã.o da subemenda enlra­
na tnt colisão, isso sim, com o dis­
posl~ no ~ 19 do art. 128, vez que o 
Prob1ema da assistência mêdJco~do­
n_üciliar de urgência constitui o obje­
üvo ·do ~ 2'9, que dispõe: 

"A assistência médico-domjcj­
li::1.r e de urgência serã. prestada 
a partir da. vigência àeBta lei na 
forma do parágrafo primeiro;,. 

E o § IIJ, segundo o qual os serviços 
ent comum, seriam atribuídos a um 
<los lAP, :suprime o SAMDU. 

Essa. a razão da minha emenda ao 
§ 29 daquele artigo. 
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O SR. MEM DE SA' - Minha 
emenda teve justamente "pOl' objetivo 
tornar fle:dvel o dispositivo legal. 
admitindo a e.kistência de mais de 
uma hipótese. Dai haviHa assim re ... 
digido: 

"A I"ealizáção dos serviços em 
comum poderá ser atribúida, tne­
diante cont.ribu1ção das demais, 
a um dos I.AP, que assumirá a 
re~ponsabilidade h:tegral . p e l~ 
mFsma ... 

Até aí a redacão do parágrafo F' 
do art. 12H do Projeto e eu acres~ 
ct!nto: 

". . . o·; será feita, com gestão 
autônoma e participação ·das ins~ 
tituiçõe::; de previdênCia em sua. 
admínistração e custeio. nos têr~ 

-mos qu,~ a lei determinar". 

A redação que dou permite duas 
hipót~ses: t~ de atribuir-se o serviço 
em comum a um lAP ou organizar­
Ee gestão a.utônmna. com partícipa­
Cão dos outros, como é o caso do 
SAMDU. 

' .Exemplifico: se se tratar da cria­
<'áO de hospital numa cidade· como 
Pôrto Alegre, Recife ou Salvador, pode 
ser feito o setvir;o e:m comum. atri­
buindo-se a um dos IAPS: mas. se 
houver serviço de maior cornplexida~ 
de, Que não .caiba a só Instituto, en­
tão organizmn~no com ge:stão autõ~ 
noma. 

Assim. repito, meu objetivo foi dar 
nexi.hilida.de âo admttir mais de uma 
hi-pótese ~ p·restar bom serviço à téc~ 
niéa adminiF;trativa. C Muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE: 

rar, e. organizaçiío -de 00111unicta.de e 
serviÇQ só pocte .ser · feita. por. lei; no 
entanto, o dispositivo cltaüo .1e*rroin~ 
que o seja· mediante rtgularo·en:to. Foi 
o alcance que tive em v.bta. Náo tenho 
dúvida., porém, quanto à decisão do 
Plenário, que serrá a <16. Maioria, a 
qual não se dá eo t.mbalho de e1tter­
nar razõe.s do .setJ arbitrio. cMr.fto 
bem). 

O SI\. PRESID:En'fE: 
Em votaçiO a Bmenda n~ 150. , 
O.s Sr.s.· Senadores que a aprovam, 

queiram con.servar-se s-ent<tdo.s. 
(Pausa) .. 

Está e..pro\\1da.: em etn1S-eqU.ênci"a. fí­
carn prejudicadas a. subemend.a e a 
Em-enda. n"' 85. da Con11S..r.:ão de Legi.'ka­
çâo Social. 

Está termínada a vote.çáo do proje­
to.- Projeto de Lei Orgânica d'a Previ~ 
dnc.i'J. Social. Vat à Comiu.ão de Re­
dação. 

O SR. LIMA 'fEill:EIRA: 

Sr. Presidente, peço a palavra, pa.!'a 
declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem a pa-lavra o nobre Senador. 

O SR. LIMA TEIXEIRA: 

I .2. • A pessoo. designada a.penu 
fará lua à prestação se por lll<)tlvo 
9-e idade, condições de saúde ou en ... 
cargos domés-ticos., n!o puder a.ng:r 
l'iar meios para o seu sUs~'!nto. 

EMENDA 3 (CCJ) 

Ao ârtigo 12 
J:>:ê-&e ao artigo esta reda.ção\ 

'
1 A existência de dependent~ de 

quai.squer das claMes enwnerada.s no.t 
tteru~ do m. 11. exclui do direito à 
prestação todos os outros d&s clasae.1 
subSeqüentes; a pessoa designada ex ... 
cluJ a.s indicadas no item nr e p0dt~ 
concorrer oom as indicadas n0 item IL 

E.MENPA ~ (CCJ) 

Ao artigo ~() 

Suprima-se, n0 § 3. 0 do artigo 30 
a parte final: 

~<garo.ntida ao empregado a inde 
nizaçfio prevista nos artigos 478 l 

4:97 da Consolidação das Leis ct 
Tra.ba:lllo, e oaga pela metade''. 

Ea.rENOA 5 (Ct.J) 

Ao aJ:"t. 71. 

N\l. alinta "a": 
onde está: 

"em Pf'rcentage.m de 6!!~ (.~i! por 
cento) a 10% (dez por cento) 

diga-se~ (Para declaração de t:oto) (Nü<l tot 
revisto pelo orador/ - Sr. Pl·esldeate, "em perc-entagem de 6% c.sei.3 1)0: 
co.~ra.tulo-me com o Sena.ào é,. ji\ centol a S% <oito por cento). 
agt)ra. autorizado pel"V Liàer àe mJ!lna 
Bancada, com o Partido Trabat!\l.-:,1;." 
Bra.sileiro, pela. solução feliz em que 
se estruturou a. Previdência Socia.l nco 

E~tENDA 1 (CCJ) 

Ao art,. 127. 

BP..l.Síl. Relator dO projeto na Coml..ii- Dê-se á. letra e a redação rbaix0 : 
sáo de ~islacãa Social, rejubí:o~me l · ~ . . . - . 
cotn. o a.cêrto d·~ providências .Lctvta~ I e. ~-emprego obnga.,.rono das aiS• 
das Pombthd:tdes nas regioes de proce.-

A Mesa a:~olhe as razões apresenta~ · " déncü: das contribuições na p:ovor-
das pelo noore Senador Mem de ~á. Sr Presidente, .c:ó tenho motivos de I çãf) de peln inenns. oitenta pnt ct;;Il• 
Realmente .. pode hav~r um _Servtço alegritt, velifioJ.ndO que não se •tuc- to d•Js arrecadações nela feitas. 
que, pela ~m~ compleXId_ade. nao pos. ,brou a sistemãtica do Projeto da Lc1 1! 
sa ser attthUldo a um 00 IAP. Recon- \ Ül'""âi.tica. de Previdência Social. F.lUEND.\ 9 (ccJ) 
sidera, assim. sua decisão de decla·l " · 
1·ar nre.fudicfJ.da a,subemenda sub.s'ti- O Senado, eUl ·"~U:t maiori~, ~·oto_u Ao ar~. 154. 
tutiva apresentac'ta por S. l!.x~. mantendo as emendas da Cíh"'111SSM ue 

O SR. PAULO FENDER: 

rPela ordem - Não foi revisto pelo 
orador) - Sr. Presidente, ocupo a tri­
buna apenas para <:.onsignar tneu 
aparte ao nobre Senador Mem de Sá. 

Não compl"eendo uma comuntds.<l.~ 
de se:rvicos requi.sitando médicos dos 
lAP. sen1 que urn doo lAl? seja res­
ponsávet por essa. comun\dade. 0\fu:i-
to bem). · 

O SR. PRESIDENTE: 
E'm votaqáo a subemenda sub:;titu­

tiva a.o ~ i!J do art. 128. 

O SR. PllESIDENTE: 
Os. Srs. Senadores que a aprovam, 

queiram CODSI.-"l'Vár~se sentados. tPctu~ 
sa). 

Estã rejeitada. 

O SR. MEM DE SA: 

Legllife.ção Social, a.s quui,<, r.c:pre:>en­
tam indiscuth·elmente o pe:nsame:~to 
diJs trabalhadores. 

Antes de elaborar e.s emendas '>t"ere­
cid:.\.5 Dela Camis.Sã'O, tive en..."1êjo d~ 
ouvir os líderes &ndiooi.S. 

E..'11 nome do Prutldo 'TratltiÍ.h.'..st..'1 
Bro3Sileiro e da Bancada, agracte~;o a~.<o 
S~nadores de todos C1S Partidos •..;Om 
assento neSta. casa a. coopelX\Çâ!) qc.e 
deram para que 9- Prcvidêneia 3ociaJ 
n.o Brasil !>e torne aindo. mo.i..<; efic.lP.-n­
te, dad•J. as inovaçõe-'5 que o texto ap:-v­
va..do abriga no ~eu hojo. 

I:lé-se a..o a.rtig0 a se~umte rcd&-Qá:<J: 

"O direito cte receber ou ct>·,mn aa: 
importãur:in que lhes sejam devi­
do..s, prescre ·'"erá. par,., as tru~·tit\.ti~õE".a 
de previdência social, em trinta 
a-nos.'' 

U:>iE:O:D.\ N~ 12· (CC)) 

Sup.rimam-se os artigos· 201 a 202. 

EMimDA N9 13 - C L S 

.Ao a1't. 3P 

I)é.:se a seguin~e redação: 

"Art. 39 São exclmdos do Tcgimt 
desta lei: 

I - o~ segurados do Institut{) !.111 
PrevidênciA e Assistência do~ S:o: ,~t..­
dores do Bstado e os de outra~ lm.~i· 
tuições federais de previdênCia; 

Sr. Presidente, :peço agora a aten­
ção de V. ExiJ. c da 1íde2·anca das Par- (Pela ordent) (Sem revisão do ora­
tidos para o seguinte: Pode haver dot) - Sr. Presidente, o.roha urr..n 
outros serviços comuns, r. é.stes, sint sub-emenda de ser i'ejeiktd.a, sem que 
deverão ser regulados pelo * l'?, ~ se desse as rru::ões da rejeiçãe. 
qual. no meu entender, incide em. E!st.ou veràadetrarnente surprêro. 
êrro grave ao determinar que a rt:a- Entendía. que minha emenda. t!6 favo­
liza;ão do serviço, em comum, seja recia o serviçü e a organização: mM. 
sempre atribuída a um dos IAPS. Não diz o dl·a.to: "Am.nna-se o burro à 
deve haver tal inflexibilidade, senão, "ronta.de do dono". Fi.ca êie C:Omo o 

Sr. Prasidente, faço êste rcJktrx1 
porque uma das reinvidicaçóes do ntell 
P!l..rtidü, no romento em que va.-n~ 
Pa-rtido, no momento em que ~·a:na.; 
entrar em eümpanha política. era P!'C­
si.sa.mentc- e. ~rova.çã.o da Lei Org$ni­
ca. da Pre~.ridência Social. Ci'·nseT..iinJO· 
lo. - tardiamente. é verdad<J - ma., 
oom-eguimo~~·a. Nossos ~plau.sos :1o Se­
noJ.OO da Re-püblica, p:Jrqt:•C CUiJ.Wi'lll 
com o seu dewr. (JIJuíto bem! J • 

f: a seg-uinte a matéria. votada, re­
ferente ao Projeto di! Lei da Càn1:::~ru 
n(l 10, de 1958, que dispõe r.óbrc a e:­
trutura administr:J.tiva da Pr:;!Vidõnci':? 
SOcial e dã. outras providênci.ab. 

IJ - o:; servidores ch·Is e ml "+a­
res da União. nll.o compreendlào;.; niJ 
item I, que estiverem sujeitos H 1,, ·.·­

mes própri~ de previdPneia. bern ~ .. -
mo os ser"\'idores dos Estados e Mu• 
n.icípios; 

[li - os empregadore.-; n~o com• 
prt-endldos no .item til, cto art 5"'; 

EMENDAS APROVADAS 

IV ~ os que exercem: atividades ru-­
rais c os empregados domésticos", 

EM.E:ND.-'\ N9 14 - C L S 
d 1 dono quer. Provàvelmente, o mesmo .. 

aqu, por diante. qualquer serviço em arontecerá ·com a emenda que deter- A.o Art: 4Q 
eomum será atrlbuiõo a um IAP. Po~ E.M:END:\ .';! {CcJ) , 
de haver. mesmo. um .servico em co- mina. a supress~o do § 3

<;> do artigo 123 · Dé~se a. seguinte redação: 
mum de tal vulto e impottância - "Serão pr~vistos n.o regu\a..T.e~t-o AC' artigo 11 f · <! t 1 1 
como é o caso do SAMDO- que não desta. lei a. organização e o funclo· Re«iJam-.::e assiln os H 1. 0 e 2.• co~~d~ri~se~a.ra- os e enos ~s a e • 
se deva atribttir a um dos IAP. namento das comunidades de q•1e do art. l.l: · 

trata êste n-ttigo, cujo. gestão .s-e:-á a1 emprêsa, o e:npre,;~do-r corno tal 
O Sr. Paulo Fender - Dá licenço. autônoma, oom a pa.rhcipaçAo § L .. Não havendo b<'fetlCl~lloS defm1do n:J. consohda('ao das Lei~ d~ 

para um eparte? cbriga.tórilJ. d<lS instituiçõe:; 1-e ''rc- especi!wactos 00 Jtem 1- d ... ste at JrO T abalbo bem como as reparti· Õl!"~ 
O SR.. PRESIDENTE cz:a.?.endn soar ""' tJ nao ba rendo lr'.s.:-r:x(:a.o dos 'oe"'."le~ r • . 

v vidêucia na sua adm.inistr~ç:Lv l· o d publicas nutal'"Ulas e QU!l.l~f.:"~r ot1""' 
os timpano:;J - Lembro ao nobre se- ficlários doS tt-ens U e .ti.l PO erti \ : ""~ · · ' · 
na1.or ?~ulo FendéT que o Regimen- custeio.'' 0 s~r:tdl) ..test·,.nar pe""soa. qlle 7W9 ~.ra.s en.t.i.d.adE's ou servtç.os í!dnumst•il>""' 
to n·lo nermite 3.Jm~·tes em encanü- ltntendo, Sr. Pr~lde!"Lt.e, que'" és..>e I sob sua excluslva depénQ.êncta eco- dos, lncot parados ou concedido~ pe.l! 
nhrP1 ~nt., c'.e vota-ão. "?o1erâ V. ·Fx" narágrafo constitUI verda.de•ra, ~~~rno· nÔ'!JI.Ca a qusl. se fôr d{l c:cxo ttns- Poder Púbfzco. em re-Ja:dío !:{;-c,. re{Jpec..­
us~F f'"" .,.. .... ,.,ra Ioeo auó5 o Senador ro8':J;. clara deltga.ção ct-e com~ê>'Cll. cn'1no. rl.~v,w."' <:_A..-: m~ de d.;ff..Oito \t\vo;> ser··ndores mciU1dos no :~aae 
Mem ôe Sá. (do Senado ao Pod:cr .Exe-c.utl\J. o\ raeu alln.s uU nH~llda. desta lei; 

~- ' -· :' ' . ' i.. 
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ln empregadO.. o que preita, tom 
subordinação. serviços'- remunerados i. 
emprêsa, qualquer ~ue seja a f~rma_.. 

EMENDA "N9 'I;) - CLS 

Ao ·Art. 14 

'Dê-se a. redação seguinte: 
a natureza e a denominação da re· RArt. H ... Nãrt terá direito a 1.ne~-
n1unp·aç2o ..... aufe~ida: taçôes o cônjuge desquitado, ao qu:>.l 

ct trabalhador avulso, o que prestai não t~nha sido a.ssegurada a oncepcr'o 
serviços a d.iversas empresa~.· ag1;u:pa- de alimentos, .nem_ a mulp:er que 'e 
do. ou nâo em sind1cato inc!usl\.•e ws encontre .na s1tuacao prevtsta no &r-
estivadores.' conferentes ~ assemelha.- tigo 234 do Código CiviJ". • ... 
dos; EMENDA. N"' 21 -' CL~ 

dt trabalhador autônomo, o qut A_o. art. 19 ' 
exei'ce, habitualmente e por conta \.t 
própna, atividade profisisonal rCmu- Redija-sê/assim. 
nerada". f ···Art.· 19. O cancetaml"nw u111 tmi· 

EMEJ~DA IJº 16.~- CLS 

Ao item ÍV do art. 59 

1 criçto de cõÚjl..l~e só será·-admitiJo 
em tace da sentença judicial que haj:1 
reconhec~do a situação tm'-çlsta · n~ 

Dê-se a seguinte reda~ão: 

'''lV - os trabalhaC1Úres avulso!) 
os ~rutônomos'·. 

I
. art. 234 do Código Civil· QU .nt"rJ1,.nt~ 
certidão do ,rlf'squilf'! em QUP nflc ha­

e • .iam sido assegurados aliment·J~· ce-t­
.1 tidão de anulação do casamento ou 

1\ proYa. i! o óblto. '' . · EMENDA N9 17 - CLS 

Ao § 2'~ do art. 59 

Dê-se a s~fpJ.inte r.edação: 

•· ~ 1.'! Às pessoas retendas no llrUgo 
ca. :..~·. (!Ue t•xen;ahl OUL1'0 el11.J-h·.::g\l ou 
2--tlVlàade que os submeta au ren:im~ 
desta lei, são obrigatànamente ~t-JU· 
l'adas, no que concerne aos" referkim 
emprêgo ou ativid~de". I 

EMENDA N'-' 18 - CLS 

.~MENDA. Nº 22 CLS · 

A Seçãó !1, .,capitulo IÍ .. do Tf~ 

tulo 11 

Redija~se assim:· 
.. ~eçào 11 

·Da ~úztnctua daS_ cmprt~aa 
Art, :.n. · fôda emprêsa c>Jmpt·eendu\a 

no reg!lne uest.a lei, no prazo cte trUllll 
o.J.as. Cülhauos ua Wlta ue 111!<~10 ue 

Ao parágrafo único do art '' sua~· ai:.vH.l.adcs, ue-vcJ.'a ser matficttla~ 
Redija-se assim: "" aa no 1nsatuto a que as i-uesmas atl~. 

1 prestações, pelo respectivo InstitUto de de acôrdo com o estatuído no -regu-
\.Aposentadoria_ e Pensões. lamento desta ~i. _ . 

f 29. A pl'evidê~c~a ~odal garanti- ~~~2º: Não s_ez:á .cor_ide~a.do, para_ (Mji 
rá. aos seus benefiCiários as presta- fins deste artigo, o exerctcto de atlV{"' 
ções estabelecidas na legislação de aci-· ·dade não abnmgida. pela preytdência 
dentes do trabalho, quando o respec- social. . . . 
t-ivo seguro estiver_ a seu cargo:· . l 3~. A aposentadoria por ~mpo de 

EMENDA N9 24-CLS serviço consistirá. numa renda meru;a.i 
vitalicia cujo valor corresponderé. a 
80% (oitenta por cento) cto·salá.rio de Ao ~ 1"' do art. 23: 

Onde se diZ ''3 (trêsJ YêZes," 
."cinco l-·êzes" .. 

cUga-se benefício. . 

Parágrafo 1 Q do artigo 2!. 
Redija-se: 

"§ 1"' O al,J.Xilio'-duençá Impor. 
tara: nUma- qu~o.ntia mênsal corre~ 
pondente a 70~'<- rsetenta pu: 

cento) do ·:salár!o de beneficio··. 

_EMEND:A N9 )il6. - CLS ~-
Ao § 2'~ do ar~. 24. 

Substttuam-;<;:e _as paJav•·as "p-elo ·sm­
d~cat,o'' e. "hom·er.·ciênc.a'' pelas pJ. 
avra.s ·'peLa associação · sindical" e 
ti fel ciência· · · 

EMENDA N9 27 - CLS. 

Ao ~ 6"' do ·art. 24 .. 
A parte tinai, dê ·se .a seguinte J:t. 

.:t.ação: I 

" ... p.'lgar~do-se outia diárl& j 
para cada dia exceaente que p~> 
m_a.necer à ordem d!.i. instituição 

EMENDA 1'1' 28 ~ CLS 

Ao J 7"~ do a-rt .. ·:14 

l 49. P3.rá o· segurado maior de· ~5 
tcinqüenta e ciríco) anos. o \'alar da 
aposentadoria,· calculado na forma do 
parágrafo anterior, será acrescido de 
4.% 1quatro por cento) por a11o exce4 

dente des~a idade, não podendo, en 4 

.tretanto. ultraplnÍsar do valor integra.J 
do sa..lário de beqefício. 

i 59. Para os efeitos dêste arti~o. 
o segurado ficará_ obrigado a indeni­
za.r a in..;;tituicfio pelo tempo 'de ser­
riço com~utPdo, sôbre o Qual não 
llaja. contribuído para a--previdência 
sccia). 

f 6~;~. A data· do início ·da aposenta­
doria será a da.entrada do respectivo 
requerimentO ou a do atastarnent_o da. 
átividade por pãrte dá segurado, Je 
p-:>sterior Aquela. 

EMENDA .NQ 

Ao Capitulo I X do 

39 - cr.s 
Titulo 111. 

EMENDA N? 4.1 - CLS 

_.(o varágraio único do a7't, :17. 

Par~grato umco A9u~Je Qll~ !'er- preponderantemente. . · Apo.'i a p3.1ana '•segura'cto•' incluam.-
,. . I V1dati.es corl'c~ponae1em, exclUS:J\'a ou 

cer ma1s de um empreJo, CO.i1llibU,rll .5e as seguint~: "afastado cto _tn.-
IntNC<>lem-se, entrt. as palavra.!! '~& 

Importância tOtal assim"· obtida" e 
"será rateaoa''. as se~uintes: "e oue 
êm 'hípótes€- alguma será inferior • 
!i{)% tcinqiienta por cento)- do u-. 
J~é ~a apounta~oría", 

oupgatonamr•nt: pa.-a ... s tm.llt:UlÇut>::.. • § 19 No caso de dúv1da quant'o i .oaJho". 
de previdência social a que est.vt•rera atlvH.i.ade cta elll.plesa, cal:)era a dec-t~ 
l'inculado.s os empregos, nos Lêrm,JS ! são, a ·t·equerirnento do· lnstHW.v ou EMENDA. N9 · 29 -: CLS 
<testa lei:" j ~a emprêsa mteressaaa, ~o _Depitr~a.- Ao para.gra!o UnicO do art !ltl 

EMENDA No 19 CLS menta l .. ac.~onO;J. da Prev.~dtnCia ?OCJal, · 

_Aos art$, 7~;~, 89 e 99 cuntnbmções dev1das ct;sde a data "Paràgra!O umco .:ieinple que lL 

EMENDA N' 42 - CLS 

Ao art. H ~: 
· Sll_bstituam~se 

~tu Pariiqràto lin.i.~n" 
pe_lo seguinte:' 

1 

- sem preJUízo do recolhimento 'da~~ Sli.bshtlla-se·petO segmme: 

Di!-se a redação seguinte: do w!cw das B-tlvldacles. · ,eguradr foi gaiantido o dnelto a u-
''Art 11 - . I ~ 2':1 O lnstltuto rorn~ctrá, oortga.~ ~ença remunerada pe1& emprês;;., f1cau "Art. H. O auxflio·funers} ~~artt."'-

. · 7 A ~:rda. da quab1dao~e lje touauwnte, a, emprêsa, ~ respecuvo esta obr1gada a pagar-1he. durante a .tirá·, a quem custear o·tunerat .do- se-
~~~u.1a.cto tmpu.lla na cadue!u:~de ..tu_e ·'certificado de matrh..ula'', percepçã,o do auxilio-doença, a dite · gurado, a indenização das 'desptjSa!.' 

11 eltos nerentes -~ essa qua.hdaúe . · -:-ença entr~ a ~f!lportânc:a· de a.uxiho comptovadamcn~e feita'- para e.sse 
.•·Art. 8"' Perderâ a qúa.!Íctadf. de-s!i~ ~·.19 A 'Jicen~·a anua1 para 0 exercício e a da 11Cr.nça· a. que tiver ·direito J rim .. até o Valor do :o;al~:rlo'· m~nhro.o: 

gunt.úo aqLJ~le que, não se aChando-4.J·u de atividade· so· Será, coiiCerlida oehu c;;egurado". ... . < .- . vigente na fQéaltdade onde Ce ·reali-
cozo de beneflcw, deiXa!' de cimtnouu reparti';ôes tédera-is mediante a exj~ . .. .. zar o enterramento•·; 
l>()r ma:s de doze tnes~s consecutivOs. bição do "certificado de matrtcul~· EM~DA N~ 30 ··- CLS • 

cr.s l:sse prazo, n~ entanto, será dilaf&d~ na instituição de_ p~·evidên~i_a social.· · ·· Ao art. 27, "caput". . r EMENDA_ N9 4:3. 
..- · · Ei\-IENDA. N9 23 ..: CLS ~ubsti}.liani-se as pala vias finais Ão art. 49. 

d. a) para o segurado· acoh1etido de · <' . · •. "continU~,~.-r:·incap~z para -o trabaillo on·de .,e di~ art. 28,· dlga-.se: ar-. 
?ença que ll!lporte_ I).& sua segJ·e-za.: Ao Art. 22. pelas seguint~s: "continuar incapaZ ~i&'O 1'18.. · 

çao compulsona, devidamente comp;u- ( I . 
veda, ate doze.-meses apôs 8 cessa •ão Dê-se a ·redação seguinte: . 1 para' o seu trabalho e não estiver EMENDA N9 (4, CLS 
na segregação; " · . .. Art. 22. As pre~;;taçoes assegurailfllj habilitado para o_ exercic10 de outro, :-

pela p.~·evJdênc1a social conststem em compatível com as suas aptidões'', Ao art. -w.. o 
bl para o seguradO tiujeito a .~ ... ten~ 1 er\'i os sabe · I · 

çã.o ou reclusão, ate doze meses ~•po:s .uene lctos ~ s ç • a ,. ~· . SMENUA N9 32- bLS . f: l;ntre. as ·p8.ta·,...a~· "'ent.idad~! _ptf~ 
o seu llnamento; r- Aos segurados, os oeneficios de:. Ao art.' 27, 1 _-09 . blicas" e "e privada'', tntercale·l!: • 

· aJ auxtiio dóença; Suprltna~se 0 parágrafo. '\. palavra. "sindicais'•, precedida de 
C) para ó Segurado qu~ t'Or in::or- bl aposentadoria' por invalidez; . yjfgula. - · . 

pon~do às l"órças An~lada.s, a· fim de c1 aposentadoria por ~elhice; . EMENDA N9 -.3~- _ ·CLS · _ ~ÉNDA 
pre~tal' serviço militar obrigat.)rio, ate dJ aposentadol'la espewl.l; - N9 45 ~ CLS 
três· f!ieses apó_s o. término da~lnt•ot;- tJ aposentadoria por ternpo de Nr- Ao art: 29• I 3.( ··. Ao Capitulo xv: do Titulo !11.-
pornçao; . . viço; Suprima-se ·o parágrafo. ·1 Supfim!l~se. . 

d 1 para vinte e quatro mest!~, at- tl auxilio-natalidade; . EMENDA N9 35. -· CLS. j ~A N' 45 - CLS .,. 
O 'Segurado já tiver pago mate de t!e!ltu I -gl pecúlio; Ao art. 205. !. Ao " t ._ ···e ~a á•raJ ·í··· 0 4i v;nte contrib~liçôes mensai~·· • lu auxilio-funeral. ' 1 · -.r • ~.. .. u ~ r "' o. ··lC ·• 

m-se L a. :êdação~aeguinte:., -Substituam-se pe!Qb· seguintes: 
Parágrafo único. Durante o "'razo It -. Aaos c:lcpCndentes, o.s. bene- - · 

de que trata êste artie;o 0 :~?'-H~,_do ficios de: .. Art·. 205. Salvo as· di~posições-que "Artil . .J3. A assist~ncla comple· 
conservará waos os dfreit.os. ,Jentnr.e esta lei_ determina· entram em_ vigOr mentar. compreende:-t. a ação. P~'JV.l.l 
a mstítuiÇão df' previdência soda1 , 111 Pensão: »~ data ~e _sua' puQ1jcação, as demais ~unto aos, beneficiâr1os, quer tn1h·i- • 
que estiver filiada:'',. 1 b 1 auXIúllio-reclusão; / I dtsposiçôes c9meçarão a Vigorar $() dual .ente,, quer 'etn grupo, por meJft 

Art 9, A d . d. . · ... 1 Cl pec io. moventa) dias após a referida pu- da técnica do serviço Social: 'fl.s&ndo 
. o segu:-a o que eixar "~ lil :... A . ..;..,_ benefl·c·,.;,,.o,, ·• bl"c ~ ,, à. melhoria d~ ~UM condiç•·s de .-~r. •. exerce.r emp-rego otr atividade qu4'! o · ""' 14 em 1eroY. 1 açao · · 1 , tê ~ 1 S'.IDmPta ao regime desta lei I! ra<•;;J- ot se1;vtços de: EMENDA··N9 .37 _ CLS . 1 A assis ncia- eomp em~~tar 

ta!lo manter a qualidade de segurado, a' ·assistencia méd:ca: :rerá presta.la dh·etamt:nte ou - me-
des.d o.ue l'J:1.."~. e. 0 ,•,et.t>•r "m d'bJ·o. • • . ê . 1. l Ao grt.·32 c .!em 'parágra.Jw:· diante acórdo ..:om o. ·serv.!ços P as·· 

- .- 'J u' asslSt nc1a a 1men ar; S\.Citvões especiall::o:adas. 
o oagamento,mensa-~ da eontribuleA.o c1 a..<;sisténcia compiementar:· Substituam-se pelos seguirites· 1 , Comnreendf'-~e na Presu.c-io. 

~ 1• o pagamento 11 aut- ~t- •. ~en \ dl assisténcia reeduca~iva e de rea~ •Art~. 32. A aposentadoria·. pot da. assistf>ncfa complementar a c1,.. 
f~te artigo~ deve~á ~er -.!_ntci_:-td<• a ':lar-/ daplltÇao protis.<;io~al. te~po de serviço- será concedldâ ao nature:r.a turfrU~a. ·prdtdo. do!! hl!:-
tlr do _se~undo m .. s se:mnte ao .ta 1 lY, Para os servidores das autar- segurado que contar, no mimmo g~ '1eticlárfos nu tFrX-otticin, nara A ha­
e:'i:mraçao do Prn7..o 1Jl'evu~-to no_ .tl'tH{'', quias federais compreendiàas no regl· ·cmquenta e cmco1 anos de tdadt: e hillt.a~f'io ao.!; benp.f1~ln~ rle cme n·ft.­
eo e não POderé !f'r int~n·om~:llÕ!'I r:;:""\ me d:sta lei, InClUSiVe. O.S daS illSti- 30 (trintaJ a.DOS de serViÇO eril em· ta -esta. lei e QUe deverá. SI'!" '1'1.•-nl'\­
mais de dme m~c:.es ~{m~"'r>ut~ynr; .;ob ttu~óes de preVidência soctal a :apo- prêsas coi'np.reendidas no reg1me deSta I ~-rada. em luim o fnra d~1e. t'Ofl'l 
t~~~/e perder o segurado t."-'>~ ./UI·! sen_tndorià. e .a pensão aos. dePendente~:~ Ie1 e desde_qu~_o segurado tenha ..:on- ts~nclio JP. "!~los. t.axfl.s. eu!'\tM ~ '"n'o-

. ... , serao concedida.-, com as mesmas ·van~ tribmdo, íninterruptamente, pelo irie,;. Jumentos de 011Slquer ,espécie'•. 
~ 29 N~o s.er_á aceito nm·o oRgarnPnt:IJJ r.:gens e ~as 'Olesmas oases e condl~ nos d~rante os últimm 5 I cincO) .l.nl)! EMENDA No 4:7 _ CLS 

ee contnbmc:oe:,;, d~ntro do prA~~J d•l-.;o::>s que VIgorarem para os servidore~:~ anteriOres ao requerimento da. apo- . . 
tJará.grafo ant~rior ~em 111 prl!'vta 1 n-,ci~ da União. senC:o custeada f' -a~ sentadoria. . Ao art. 54:. 
teg:al!zaçào d:o.~ nP?,tM relatiVa! ·•• ga_ a. ap~sen+a!lorla. p!!los c~fr~s c:.al .I 1'. A proVa do tempo de ·serviço, Entre as palavras •readaptaç§::J' e 
p.;nodo interrompido • ,<autarquia :: eonced~das as • ~emais oara os efeitos dê.ste artigo será têita "dos aposentadoo" mtercaJelll-se u 

~: . ' ·~- .. . ' 
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I ftfr:Uintes:. "dos segurados que perca· 
\bem a uxiUo-dõefiÇà bem com?". 
.\'" .EMENDA N~ -4:8 - CLS. 

Ao parágrafo único do art. 51. 

,· SubstitUa-sé llelo seguinte: ' . 
"Parágrafo ·único. E' lfcita a 

&.cumulação de benetfclos, nAO ·3en­
t\o, porém, ad.mltidp. a percepção •.:orl­
iunta, pela mesma instituição de pre­
Yidência .social: 

a) de auxilio-doença e aposenta­
dol'ia; 

b) de aposentadorias de qualqcet 
natureza; 

c) de &uxílio.s-natalidade. 

' \ EMENDA N'? 4:g -- CLS 

Ao 9-rt. 63 

1 Substituam-se as palavra.s "inferia­
rés ao salário mínimo region:JJ" por 
~·inferiores a 70% (setenta por cento) 
do salário mínimo do local da conces.­
aã.o." 

E:MEND A N9 50 - CLS 

Ao i 1,9, item 1, do art. 66: 
Suprimam-se as palavras ·"alienação 

ntent"ll.l", •·cegueira", "paralisia" e 
•·cardiopatia grave''. · 

E~ENDA N1 51 - CLS 

Ao f i~. item Il; do art. 65: 

Onde se diz indenização, diga-u: 
"metade da indenização''. 

EMENDA N\1 52 - CLS 

'Ao art. 69 e seus parágra.!Oi · 

Redija-se: 

"~-\rt. 69. O.s valor:es das aposentll.­
dorl.as e pensões em vigor serão relL-­
justados sempre que se verificar, na 
!orma do I 19- dêste artigo, que G! tU­
diC('S dos saláriOs de contribuição do.s 
segurados ativos ultrapassam, em 
mais. de. 15% tqulnze por cento}, os 
ào ano em que tenha sido realizado 
• último reajustamento .. dê~ses bene~ 
ficio~. 

. ·f 19 O Ministro· do Trabalho, Indús­
tria. e Comércio mandará proceder. de 
dois· em dois anos, a apur'ação- dos m­
dices referidOs neSte· artigo e Promo..: 
Terá, -'quando ·fôr o caso, a~ medidas 
necessária:s ·~ concess:lo do reajusta-
mento. ·,· 

l 2~ O reajustamento coilsistirá em 
acréscirito determinado, de confmmi­
dade · cr>:n ·os·· inrllces' - Jevando.:se em 
conta o teni."po de durã.ção do benefi­
cio, contado a pR.rtir do último ·iea~ 
justamento ao da data da concessão, 
quand9 vosteri~r. 

I 3~ Para o fim 'ctO reajustamento, 
u aposentadorias e . pensões serão 
consideradas sem as majorações de­
corrente~ de lei especial ou da ele­
nção dos nivei.s de salário~mínimo, 
prevalecendo, porém, Os valores dê.s­
ses benefícios; as5im majorado!, sem· 
pre que fôrem mais elevados que· 
08 resultantes do reajustamento, de 
acOrdo com êste artigo. 

I '4\1 Nenhum .beneficio. reajustado 
poderá, em seu valor mensal. result'a.r 
maior do que 7 {sete) vêzes, no 
IA!IFESP, e 2 !duas vêzes) n0.3 demais 
Ins:titufos, o salário mínimo _regional 
de_ adulto de valór m.ai~ elevado,· Yi­
ccnte na data do reajuS:tame~to." 

P.MEND.\ NIJo 33 - CLB 

Ao art. 71 e IJeU!; parágrafos: 

Redijam-se assim: 
•·.\rt. 71. -0 custeiO da pre?Ídência 

liOCial será. atendido pelM contribui~ 
çôt.,: 

a) dos Segurados. em gerá( enÍ per­
centagem de 6% (seis por cento) a 
JC"'l;.. (dez. por cento) s6bre o seu sa-· 
Iât"io df' contribuição. não pod.~ndo 1n-! 
cidir sGiJre impOl'tância cinco vêzes l 
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1uperio.r a.o salário minimo mensal de 
Rur.ior valor vigente .no pais; 

b) 'do~ !legure.doa de que tra.ta o pe.­
r~rafo f9 d1> art. 22, em percentagem 
igual a que vigora.r no Instituto de 
Pre'Vidêneia.- e Asaistência. do.! Servi­
dores do ~.Estado, sObre o vencimento, 
remuneração ou salário,· acresci dá da 
que tOr :fixada no .. Plano de Custeio 
da Previdência_ Social"; 

~MENOA N~ 54 - CLS 

Ao •rt. 78 

Redija-se: 

•'Art. 78. Enttnde-se 
do oont!'ibuiçAo: 

por ... lár!• 

I - a., remuneraci.o efetiv~ente 
percebída, durante o m!.!!, Para. 05 
empregados; 

os serviços administrã.tivo.s • do Con- . 
aelho. 

l ~.9 O CSPS dividir-se-á em tfêj 
Turmas, de três niembros cada uma, · 
assegurada -a igualdade de represen• 
tações, cabendo a presidência. a Ulll 
dos membros por eleição anual, se~ 
preju~o da função de relator e d• 
participação nos julgamentos. 

c) das emprêsas, em quantia. igut.-1 !I - o salário_ de inscriclo:.. p~ra 
â que !ôr devida pelos segurados a seu ~ segurados refendoo no art. o•, m­
serviço, inclusive os d~ que trata o\ c1so III; 
inc-iso UI ó.o art. 5q~ JII - o salârio-ba.se, para o.s tra-

d) da Uni.ão, em q·uantía. igual ao ba.lhad()res avulso~ e os autônomos." 

. § 39 _A plilll-eira turma compete o · 
julgamento das questõe'a concernen .. 
tes à aposentadoria por invalidez c . 
auxílio~doença; à segunda, o das. de· 
mais questões em que sejam 1nte· 
ressados. beneficiários; e, à terce1raJ 
o das questões relativas a. contribui .. 
ções, muitas e demais questões dt 
interêsse das emprêsas. 

total da.5 contribuições de que trate. a. El\--1ENDA w• 57 _ CLS 
a.Hnea a. destinada à. custear o pa­
gamento do pesSoal e as despesas de 
administração geral das instituições 
de previdência social, bem como ·a. co­

Ao art. 79. 

Substitua·se pelo seguinte: 

brir as insu!ic!ências !innnceiras t os "Art. 7g, O -salário de inscrição 
'·dericits" técnicos veri!icadol'i n&"l corresponderà ao g!lnho efetivamente 

§ 4. 9 Ao Conselho Pleno compett 
elaborar o regimento interno, dirimil 
os conflitoS de atríbuições entre M ' 
Turmas e deliberar sôbre os assun• 
tos administrativos em geral". mesmas instituições; 

e) dos trabalhadore~ autônomos, em 
percentagem igual à estab.elecida.. na 
conformidade da alinea a. \. 

~ 19 O limite esfabelecido na al~n~a 
a dêste artigo, in tine será elevado 
atê deZ véZes o salário minimo de 
maior valor vigente no país. p,_ra os 
segurados que contribuem· sõbre lm­
port-ância superior àquele limite. em 
virtude de disposição leg-al. 

! 29 Integram o salário de contri­
buição tOdas M -importâncias..,.recebi­
das, a qualquer titulo, pelo segurado, 
em pagamento doS servfÇos prestados:. 

E:\-t:ENDA N~' 54. - CL5 

f 1.• A declaraç!io só poderá 1er 
alterada de dois em dois anos, Sendo 
lícito à instituição retifica-Ia; se com~ 
provadamêhte inexata. 

Art. 97. O Ministério Público dt 
Justiça do Trabalhó (dará aqsistênci:l 
âs sessões do Conselho c oficiará no1 
t'ecur;;;os _ e questões da competenci• 
das Turmas··. 1 2.0 Na_ falta de declaração, ca~ 

berá à instituição arbit-rar o salário 
de inscrição, o qua1, nesse caso. -aó "Art. 98. A~ decisões das .Tur~l~s 
poderá ser alterado apó.! dois anos. li quando proferidas contra dispOSlÇ:ti· 

legal. podet·ão ser reformada~ pelt 
EMENDA N9 58 - CLS \ MiÚistl-o do Trabalho, Indú::.tria t 

.-\o art. 80. ··1 Cop.tércio, dentro do p~'\ZO de tnntt 
Suprimam~se &.5 palz.vra~ "de tra~ dias, contados da publicação da r~~ 

'oalhadores autôuom 06•·, 1 cisão no Diário Oficial. 

EMENDA N\' 61 _: CLS 1 E1fENDA N9 71 -: CLS 

Ao art. 83. I' .-\~ art. 101. 
Inclua-se o seguinte pará,;rafo: DC~.se a redação seguinte: 

~.~ 45' Para fiscalizar e apurar~ '·Art. 101. A designação dos n:-­
al'! contribuições e outras quaisquer I pres:-ntantes do Govêrno e dos res~ 

Ao art. '13: quantiall denctas à$ <:instituições d.t pectlvos .... suplente~ .. no c;o do DNPS 
Redija-:;e: pt·e\'idência socia1":'""'assistem aos sens e no C?~S, dever a _recair em pessoas 

" . . ~ ·- 1 fiscais as mesmas ga-rantias dos agen- 1 ct: ~otono~ conhectmentos ·de pren• 
.-\rt 73. A contnbmç:'\.0 ~a Ulllao te do Fise federal., , dencta sociaL 

~ra con.<itümda: I ' 0 
· - EME'NUA No 62 CLS § 2.' Na escolha dos delegados.-
! - pelo p10duto das taxa.o; co- ' l · 'elêitores, pelos Conselhos" de' Repre· 

brada.s duet.a.mente do públiCO, sob i Ao f 3.~ do art. 83. sr-ntantes, o voto será nominal e·· 
a. denomtnaçao genér.ca de "quota não por delegação. · 
de PlendCncu'', na· fonfln. da IegJS- Rec;_ija-se: 

I . ~ 3 Q Aos membros claS-.".tstas a.p.h ... 
_!ação vigente: · . · "i 3,::_ Ocorrendo a recusa ou a 1 ca-se 0 disposto no art. 472. da .;em-
, 1I - pelo produto d3. taxa a. que sonegaç_ao ~os _elem.~ntos menctonadoll, sohdação da.s Leis do TrabalhO." 
.!e refere 0 a~·t. 9? da Le'i" n1' -3.501 no p~ragrafo a_nten9r ou a sua apre~ 1 
de 21 de -deí~embro àe 1958.-- e cujo 3entação de~ic1eS~e. ~d~rá . o fi.sca.lj ~MENDA N9 72 '-- CJ,.S 
recolhimento far-se~ã na forme. d:il levantar. as lmportãncJaS dev1d!lS com,. Ao art. w2. 
rnesnlà Lei; · · base em elementos colhidos 110 locaJ·i _ 

~ , de- trabalho ou em registros de re~, Dê-se a redaçao seguintP.: 
II~ -~:..... ,pel:l per~~tagem da faxa partições· públicàS .. seril · prejuízo da. "Arf. 102 Aos mêmbros tio CO do~. 

de âespacho aduaneiro, C?bra~a. só~ penalidade cabivel'' ' DNPS, do CSPS, -e do EAt --perccbe--
bre o· vakn· tl:~s .mer.~?..donas rmpor_-

1 

E:rlfENDA CLS rão, por sessão· a _que ,:o1n'P•l!ecc•·ent.' 
tadas do ext.enor, . . NV· 63 até o máximo. de vinte •2tJ, ,.;es~.õ::.l 

IV_ - peltt.> receitas _prevista.s no Ao a1:t.: 8-1:,.. · mensais, para o:J dois primeiros nr-'-
art. 71; · 1 ·0 ·. ..· ·, · ... , gJos, ·e de·~s icinco1,' pára~o üit1mo 
; . _ ·. . ; _ nd~ se dlZ multa. \arta\el_ de· nmn g-ratificação de pre.~í!:Wa ~~unt • 
. V - pela ~~taçao p_ropna _de ~orça.- ( <~% lcmco p,or ~entol: a!; -3Q% 1tn,~!a I urn. vigésimo do vencim~n;o nu·ihul· 
mento da Umao, com unpo-rtancta. su~ por .cento) , diga-se. mnlta va.1a· do ao cargo em comissão do P•· 
ficiente para ·atendex_: ª-o pagamento ve~ d~ 10% tdez. por c.~nto) ~té 50%. drão- CC-1.. · _ '. : · 
do pessoal e das despesas .. de admi- (clllquenta por ceJitO) : · · 
nlstr_a~ão. geral . de.s -instituições de E>\IEND~>\ Nq 67 ParãgrMo único. Ao.!! pn~sicl1·ntes 
previdencm tocral, bem como ao CL!:? dos~ órgãos mencionados ne;-;tt' arti• 
compl_emento da cont-ribuição que Ao art. 92, H 1."' e :1.'!' go, o Presidente da Rernlnlka CoJnre:-
lhe incumbe, nos -têrmos d·esta. lei·. Supr~mam-.se: de.rá, ainda, gratificação de ,rep:·P!'f'n•, 

taçâo, conforme os respect,lvos en(~-.. 
EME!'fDA N9 69 - CLS gQs'' .. . § 19' A contrii:Juição da- U~ão, res­

salvado o· dispt>StG no ·inciso II dê.ste 
artigo, const-ituirá o "Fundo éomum AOI!I arts. 95, ?~• 91 e 93 · EM~~DA N9 73 - CLS 
'da Previdência -sociÃl'-'," que será depo~ Dê-se a redação seguinte:· . Ao art. 103. . 
sitado em conta· especial, no Banco -., .Art 9• ' A csPS · · t l 1 Redija--.!e assim. · · 

• . · o::o recursos interpostos das decisõe.t ~ ··•.r · . · s I_ns I ;n_. f!t'S f' Pl eT • 'do Brasil. .· -~ - .·. é), o contpe e ugarl "s t 103 A . t't ·_.- d . I 

_l ~·_A )l6.rte ?!çan:entár!a ·_da con- ·da! Juntas ~o Ju-lgamento. e ReYiSàO dencra. socu\1 se:ao d.l~'lgJda~ p. or l.'fWI, 
~trlblllçao da Umao figurara no orça:.. dos Institutos de Aposentadoria e .. ~onsetho- Adn:~nlstr11 ti\ o 'CAI . sob s ·. 
menta da deSJ?eS3; rl_Q Minísté~io ~ ~'-' Pensões, bem colno , as revisões . -de_! fl~ca11zaçno ~~~e ta de um Con~elh• ~­
Trabalho, Indm.trta e Cornérc1o, ;sob beneficios.· promovidas pelo Departa- F~.sCid · 1CFJ · 
<l titulo "Previdência· SoeiaP', e.·será. mento Na-eional da Previdência Sô- EMENO:\ N° 74. -· CLs 
.integralmente recolhida ao Banco do cial"· · ·. -
,Br~il. na contll especial_ do "Fundo · ~o art. 10-4 .· 
,Comum da Previdência S<?cial", fa~ "Art. ge. o CSPS serii. const.itur- No final, redija-se: 
,zendo-se em duodécimos," o recolhí- do de de.i merqbros, aendo quatro res.Salvad~ a comp'!t"'r'.('\a \W ·. 
-mentà da importância necessária ao designados Pelo Presidente da Lepú- SA~S-" ' 
custeió das de:1pesas de Pessol\1 e ·e blica,• três repres~ntantes doa, se.1w~ f EMENDA N9 76 _ CLS 
;a.dministraçáo geral das .tnstituiç~ rados e três· rept:~entantes ... dM .::m·i 
de _previdência Social, e semestral~ prêsas, todos com o· mandato de Ao· art. 106 é seus parllg:rftro-;" 
mente, o do re.<itante. quatro P.no3. .- · - - f ff'.edijam-ge assim: 

EMEND_\ 
\ 

·Ao a.rt .. 7-4 

N" Sõ - CLS. 

Suprima~.~e. 

· · , j •: .-\_t-t lOS Ao C.>\ comp~:e lt a1:n1-
§ 2 .. ' O pre:üdente do CSPS-. :~~rÀ nist-raf'âo .,.e1·al ria instit'lH; "'J, f'~Jle" • 

rleito anu:l!m»nte. pe!or; Sf>us mem-; cialmL"nfe: o 

bras. dentre os desl'~n3d0" nelo rrc-, . ._ . . _ , Q 

1 
~~den'-? cl"J. .ReplÍbJica .. c~_ben,io-lhe; 1. - elaYJor:l"· ~ n:·r:n-:: "' mr-~·.,Nl~ 

l Pre.31dir o cons!!lho Pleno .e dingir l ;~;, n~:l, bem c-omo us respecti•u ~ 
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II - organizar o quadro do pe&soal. 
de a.côrdo com o orçamento aprova .. 
do; 

lll - autorizar a admissão, de'mts­
aé.o, promoção e movimen.tação dos 
Jefvidores; 

IV - expedir insttuções e ordens 
de serviço; 

v - rever as próprias decisões. 
Parâgrafo único. A() CA é faculta­

do fazer delegações de _competência, 
expressa e especifica-damente, ao seu 
pre-sidente e a chefe de órgdo ~entraJ 
do. local". 

• · EMENDA N' 77 - CLS 

Ao art. 107. 
.Redija-se assim: ~ 
.. A.rt·. 107 Ao presidente do O. A. 

compete cumprir e fazer cumprir as 
deliberações do conselho e 1irigu·· os 
eerviços administrati\'o,s,. da institui­
ção". 

EMENDA N', 78 - CLS 

Ao art. 110. . 
Onde se diz 9 <nove membros), di~ 

~ta-Se 6 ·tseis) membtos. 

EMENDA N' 79 - CLS 

Ao· art. 111. . 
Suprimam-se-o item VII e o I 1.'. 

EMENDA N' ijO - CLS 

Ao a.rt, 113 e 3eus paú~.gra.fos: 
Rea:tja.'ll·se assim:. 
"Art. 113. ·Em cilo.a Delegacia dos 

[A.f:J navera. uma Junta de Julgamen:. 
to e Revisão tJJRJ constitui<.ia peiO 
DeJegado e dois membros. represen­
tantes aos segurados e aas emprêsas, 
e.~eltos pe1os sindicatos das categorias 
p.r_otissionais e econõ:micas vinculadas 
a.o lnstituto. com oase territorial na 
Junsdição da DelegaQ:ia. 

~ 1"' O mandaLO· au~ membros clas­
sis ... as será de dolS a.ilos. caoendo ao 
Dele~a<:lo a presidênc~ia da Junta 

~ 2.<> Caoa memoro t-era. 1.11n SU· 
plente, eleito na t"orma dêste Brtigo, 
funcionando, nos unpedimentos do 
J;)elegado, o seu sub~ti~uto legal''. 

EMENDA N' 82 :- CLS 

v!nculad.., à lnstltulção e aplicar a 
este.Jf as muJ.t•· por infração das dis­
posfções legais e regulamentares; 

II - Rever "ex offlcio", sem efei­
to suspensivo, as decisões relativas a 
benefícios, proferidas pe!os chefes dos 
respectivos setores da.s Delegacias ou 
pelos agentes; · 

!li .-. Julg~r aa ctemais quest.ões 
de interêsse óos beneficiários f d.as 
enmrêsas". 

EJMENDA N.• 83-CLS 

Aos arts. 119 e 120. 
Dê-se a seguinte redação: 

"Art. ll9. O SAPS será adm!nls­
tr&do por um Conselho Administrati­
vo <CA 1, sob a fiscalização direta de 
um Conselho Fiscal I CF)". 

"Art. 120. t- CA e o CF do SAPS 
serão <:onstitufdos de 3 <três) mem­
bros cada um, sendo um designado 
r·:Io Presidente da República, outro re .. 
p . .::sentante dos segurados e utn ter7 
ceiro representante das emprêsas. to­
dOs com o mandato de quatro an1s, 
observancto:se, para a eleição dos 
membros classistas, o ·disposto no ar­
tigo 101. 

I 1." O CA e o V"'F terão a~ rites .. 
mas ·atribuições dos Conselhos Ad• 
ministrativo e -Fiscal dos IAP, ·ca­
bendo, ainda, ao CA, a apreciação das 
t·eclamações dos contribuintes, em 
matéria de.....- assistência alim~n~~.r. 

I 2.• APlicam·se ao CA e ao CF, 
bem como. aos seus membros, inclusi­
ve os presidentes, as demais disposi .. 
ções desta lei referente aos Conselhos 
Administrativo e Fiscal dos IAP. 

EMENDA N .0 94-CLS 

Ao cap1tu1o Ill do Titulo Vl. 
Supnma-se. ""' 

EMENDA N:• 86-CLS 

Ao parâgrafo únicO do art. !~2. 
Buprirna;.se. 

&~ENDA N9 87 - CLS 

'Ao a.rt. 134 e seus parágra:tos. 
Redijam-se; 

,~Aos arts. 108, 111, § 19• 116 e •·Art. 134. Os membros dos CA 
117 e seus parágrafos. e uos CI<· das instituições ae p~·t-

. Supnmam-se us art.::. .ws, 111, .§ vidênCia social ficanla;-sujeitos a:> re .. 
1'\ 116 e ao art. 11? C:.ê-se a redação gime ~e tanpo integral e terão di-
ie:;.umte: . 
'· Art. 117. Das decisões das lJR, t>O- •reito a. remunerltção correspondente 

ao paar.ão CCl. 
derão os seus membros. os· benefidã- § l.U A remuneração de que trata 
rLO~ e as emprésas, t"t::cu •• ·er para. o ês~e artl~u u.,.O pO<ient se• a~.;u.uHü<~.U.Ol 
CSPS, no prazo de 30 ttrinta, d.1as, · ._~ á . 
contados da ciência tio ·interei'~ado. com· o venciment-V ou sal rlo pagos 

t 1.~ Nos casos de débitos e mul- pelos cofres públicos ou por entida.aea 
:lutarc..uicas. . 

tas .o recurso para o CSPS so será § 2v t-(,1..~ 0 efeito de fêrias. Ucen­
aàmitido mediante depósito ào valor ças e outras vat.tagens, aplicar-se-á, 
da conCienaçã.a ou a.preseijta.çãq -c:e aõs reterictos membros, no que cou­
fiaaor idôneo. teitos dentro do prazo ber, o regime dos funcionários da 
do recurso. mstituição. 

f z:• .t ltcito ao Conselho Admi- § 3.• Serão considerados contribu· 
nistrativo ou a autüridadt por êle je- lntes oorigatófios da respectiva insti .. 
legada, recorrer pat'a o CSPS da de- tuição os rnembros r:to.s referidos ór­
cisRo da JJR Que llltringn ul~posi~::to gã.os. facultada, IIJrém, a opção, quan­
legal ou contrariar norma baixada do já o torem de outra., permitiaa, 
pelo conseJho Administrativo, deven- ainda. ao t:€rmino do mandato. a. con­
oo o recurso -ser interposto dentro de tmuidade da condição de seguraao, 
trinta dias contado.!; da data da de- paga, nesse caso: em Clôbro. a contri­
cisão. buiçâo · det'ida ou a -re-spediva difé-

1" 3.'' Aos servidores da instituição rença. sem prejuízo do disposto no 
'de previdência soda.· é facultado re- art. 8.0

• 

f'Or!'er para o CD do oNPS. dt"ntro f 4:.• A remnnemcão dos membros 
do pra:r.o de trmta dias. contactos da classistas (laR JJR correspondérá ~· 
publiracão no BoleUm ele servif";o, tu panrão do Delegado Rel!lonal, sendo .. 
t1P"isões à o CA· lesivas de sE-us direi- 1 lhes extensivo o rlis11osto nos U t.•~ 

~ 4 n ·!.os membros do CA e do CP' J 5-0 Aptica-sp, aos membros clas-
.to!'i. . 12." .e 3.~ r:lêste arU~o 

lnor-insivf' os 0resid~ntf'!~. p_- !leito re.~ ~istas ·dos CA. r"F" e JJR o dis:posto· 
correr oara o an r:l() n~tpg ria neris~>o 

1 
no art 4:7:? da ~Jonsolid~âo das =Leir­

oue ~õr t.omarta oot n1ainria l•mal ou I do Trabalho.'' 
infenor a 21::1 •doi;: M-"l'OS\ dn!i! r~l'i- ~1ENDA NQ BB _ CLS · 
P"'~tfva.!! m.emhros. l'lPnhn .. ,. rle7- dias , 
contados da data "'~ r!P"i~ão. 

RMEND A NQ 81 - CLS 

Ao art. 136. 
' Redija-se assim: 

Ao art. 114 e s~u parú!!··ai"o úni~o "·Art.. J36. ~c,__, pena de nulidade 
DiH1e a re:-lação <;.P-2:1linte: 

1 
de pleno direito. do t·espectivo a:tn 
da t·esponsabHidlide do Rdtninistrador 

Art. 114 · Com~Ht" . à JJR.:. QUo.; o praticar, a admissão de p~ssoal 
t - .Julgar origtnào·ta:nent~. os de- 1 r.a!'l · in<·t..ituirf)es d~ previdênci!l ~bcial 

. bito.!'l tle cont.ribuh:õe~ rla~ "'mm·êsR! far-se-á. m~diante concurso público 

de provas ou de provas e titulas, com 
exceção, apenas, elos cargos em comis .. 
.1áo, em número limitado, que serão 
de. livre escolha do coruselho Adminis­
trathro, e das funções gratificadas, fei-
to o provimento destas por servidores 
efetivos da instituição e vedado, em 
todos os casos, o preenchimento inte­
rino de qualquer cargo ou função por 
prazo superior a um ·ano". 

EMENDA N' 91 - CLS 

Ao art. 144 
Substituam-se as palavras ftriai.s pe­

las seguintes: 
11 

• • • poder-se-á fazer a }:lrova de· 
qualquer itto do interêsse dos benefi ... 
ciários ou _das e.rnprêsas, salvo m que 
se referirem a registros públicos." 

EMENDA N' 92 - CLS 

Ao art. 197 

Suprima-se. 

EMENDA N' 94 - · CLS 

Ao art. 163 e seu parágra!o: 
Dê-se a. redação 'seguinte: 

"Art. 163. E' vedado o pagamento, 
por conta das instituições de nrtvi.­
dência social, de qualquer ri Jspesa 
dos órgãos de. orientaç~o e CU11trõle". 

EMENDA N' 95 - CLS 

Ao art. 165. . 
Onde se diz: ."e prescri~:ões'', di!ia~­

se: •· de prescrição". 

EMENDA W 96 - CLS 

Ao art. 169. 
Supri~a-se. 

EMENDA N9 97 - CLS 

Ao art. 1'71: 
Suprima-se a referência "taxa de 

pl'evidên_cia social". 

EMENDA N' 98 CLS 
Ao art. 172 e seus puá.gratos: 

Suprimam~se. 

,EMENDA N° 100:CLS . 

Ao art. 176 
Supruna.-se. 

EMENDA N9 102-CLS 

Ao art. 181 e seu § 2º. 
.De-se a redação· seguinte; 
"Art. 181. .As diferenças de pro­

ventos e· outras vantagens preset~te .. 
mente auferidas por servidores. pllbü­
cos e autárquicos federais, aposenta­
dos das instituições de previdência 
social, passarão a ser pagas direta­
mente. pelo ·Tesouro Nacional ou pelas 
entidades autárquicas respectivas". 

•• § 2'. A certidão a que se refere o 
§ 19 servirá para que os Interessados 
se habilitem ao pagamento das van­
tagens de .-que trata êste artigo". 

EMENDA N' 103·CLS 
Ao- aft. · 1~9 e seUs parágr~tos. 

Suprima-se. · 
EMENDA N' lO{·CLS 

AO art. 190 
Suprimir: 

EMENDA N' 106-CLS 

Ao art. 193 

-Sup~imà·-s~. 

EMENDA N9 109 - CL..q . 

Ao artigo 199 

e seus paràgrato~: 

Suprimã:-se. 
EMENDA N9 llG - CL.3 

Ao art: 203 
Supruna .. se. 

' EMENDA N' lll - CLS. 
Ao art. 204 e seus parágrafo.s. 
Suprimam-.se. 

Abril de 1960. 

EMENDA N9 112 - CLS 

Aq art. 47. 

Substitua-se a expressão "quanto 
possível" por c•sempre que possível"·-

EMENDA N' 116 <CEl · ·' 
Art. 43 e seus parãgrafos: suprimir. 

EMENDA N' ll9 <CEl 

Art .. 56 - passará a ter a seguinte 
redação: 

"Os segurados reeducados ou 
reactaptados. serão admitidos nos 
serviços público:. federais, nas 
entidades autárquicas, nas sacie .. 

. dades de . economia mista · e bem 
assim. nos serviços públicos dados 
em concessões, na forma. quê Q 

regulamento desta lei estabele· 
cer". 

EMENDA N' 120 <CE> 

Art. 68 - Acrescente .. se um pa.rã .. " 
JP"a!O únic'l com a seguinte redação: 

"Não terá apHração o disposto 
neSte artigo sC o . '" .. 1pregado, p01 
culpa. negligência, omis::.ão volun· 
té.ria ou doJo, tiver concorrido 
para o não recolhimento das eon~ 
tributções•'. 

EMENDA'~·· 122 lCE) 

Substitua-se o artigo• 76 pelo se­
guinte: · 

Art. ·76 .. Con~tituirão, ainda, fontes 
de receita das instituições de previ .. 
Ciência social, observados os prazos 
de prescnção· da lea-Jslação Vigente. ·' 

a) ô% sObre os lucros extraordt .. 
nàrios apurados pelo Impõsto de 
Renda; 

lH 5% sôb-re a eroissãà de bilhetes 
ela Loteria Federal;· · 

C) 5% sõbre o valor do~ prêmi~ 
distribUídos aos proprietário!'l de aru .. 
mais classificados em todos os páreos 
das reuniões de cada mês. 

~ !<? São isentas do tríbu to criada 
pela letra c, as sociedades cujo movi- · 
menta_ bruto de apostas não atingir 
anualmente, a importância de 1 b: .. 
!hão de cruzeirOs. 

f 2.'>' o regulamento destn lei dis .. 
porà sObre o recolhimento elas rec(:i-· 
tas de que trata êste artigo. 

EMENDA N.9 123' tC[J 

Art. 77 . 
o '·Plano de Custeio ·aa Previden .. 

cia Social" será aprovado quinque­
nalmente por decreto do Poder Ext:­
cutlvo, dêle devendo, obrigatôriamen .. · 
te, constar; · 

1 - o regime financeiro adotado: 

li - o valor totâ.J das resenas 
previstas no fim de· cada ano: 

111 _ a sobrecarg~ ad.mimstrattva, 
EMENDA N9 129 lCE) 

Ao art .. 149, seus itens e parágra ~ 
tos, dê-S€ a seguinte redação: 

. ''Art. 149 - O primeiro provi~ 
menta nas funções de -membro do, 
CA e do CF dos IA!-. bem como 
do CD do DNPS e do CSPS, cujO:s 
mandatos ·contar-se-ão da data 
da vigência desta lei- para efeittt 
de unifOrmização, será realizad') 
da seguinte forma: 
I- dentro de 60 t sessenta) dias, 

contados da data da publicação 
desta lei, reunir 7se-ão os atuair 
niembros classistas efetivos de 
ConSelho Fiscal e Deliberativo, em 
c~da uma das instituições, e. fim 
de elegerem os ·membros elas­

. sist& efetivos ·do CA. 
n - No mesmo prazo reàu .. 

zar.:se-á, pela fonna estabelecida 
no a.rt. 101, a eleição dos mem­
bros classistas do CD do DNPS 
e do CSPS. bem . como serfw de­
signados os membt.:O.S· fepresrntan. 
t-e& do Govêrno nesses órgãos_ e 
nos CA e CF 
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UI - Dentro de 30 <trinta.> gurados e das &mprêsas eleitos J>eloa EMENDA N9 1{18 (C.F.>. 
dias, após o decurso do mesmo delegados eleitores dos sindicatos das 

· prazo, realizar ... se~á, em data res-peettvM cf\tegtli'las protlssiotta.is e ·-Ao Projeto de Lei da Câmara 
marcada peJo Ministro do Tra- econõmics.s, cabendo a cada stncucato . n'~ lO, de .l95ê 
balho, Indústria e Comércio, s. um delege.do eleitor. Suprima-se o art. 171 e seu par4 ... 
posse conjunta dos membros ele!- § 2-0 A escolha dos representantes grafo único. 
to.s e designados, bem como a do aovêrno deverá recair em pessoas .E'l\:fENDA. N9 162 (C.F.) 
instalação dos novos órgãos. de notórius c:<Jnhecimentos de prevt;. 

§ 19 os atuais membros dos dência social, dentre êles um servidor Ao Projeto de Lei da Qê.mara 
Conselhos Fiscais ou Deliberativo da instituição CODl maia de 10 <dez) n'~ 10, de 1958 
que não forem eleitos para o Con~ anos de servi(}O. 
selho Administrativo, na forma § 3·ç, O presidente do CA será. eleito, Ao art. 187, dê-se a seguinte re ... 
do item I, continuarão exercendo anualmente, entre os seus membros:, d.a~ã.o; 
•ecJs JUanctatos n~qu•les órga"os. e terá tambérn o voto de desempate.· t•t . d 'd' . ~ .., "As ins 1 ulções e preVl encta 

§ 4-"' -o CA será constltUido de 6 poderão proceder nas fôlhaa de § 29 Até a dP.ta a que se refere 
o ítem nz. a administração do 
!AP continuará a ser realizada na 
conformidade da legislação de 
previdbncia social, anterior· a esta 
let passando, na. mesma data, os 
órgãos de deliberação coletiva a 
exercerem a p1en\tude de sua.s 
atribuições na conformidade da 

. presente lei. ' 
§ 39 Para a realização das elei­

ções a que se refere êste artigo 
poderá o Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio exPedir as 
Jn.struçõ.es que julgar necessárias". 

EMENDA :i9 Ú:3" i CÉ) 

(ao art. 167· do Projeto) 
Art. 167. Dê-se a seguinte 

fÕC; 
reda-

tseis) mernbr08, quando a respectiva pagamento dos aposentados por 
instituição de previdência social tiver velhice ou tempo de serviço, bem. 
mais de um milhão de segurados: e como das pensionistas, os des-
de 3 r três) _ftl.embros, quando inferior ·contos autorizados em lei•'. 
e. êsse número'•. 

EM!':NDA N.' 167, 
EMEND4 N9 146 <CSPC) 

O art. -1:. 0
, letrq «h», passa a ter a 

scguiute redação: Ao art. 110, onde se dlz: 
"na. forma prevista no § 21? 
diga-se: 
1'na forma prevista no § 3g ••• " 

EMEND.A N9 147 <CSPC) 

"Suprima-se o art. 115". 

EM.ENDA N9 !51 (C.S PC' 

.. 

o a:::t. 130 ter~ a seguinte redação: 

b) empregado - a pessoa física 
como tal definida na Con.so1iàoção das 
Leis do Trabalho. 

EMENDA N.' 173 
Ao art. 25, in-fine, acresc'ente-se a 

expressão ~:na conformidade da legisla~ 
Çâo vigente::>. 

<J EMENDA N.' 175 

No art. 160,• cap(!(. sub:Mttuam-se as 
{'Xpressões «que fór acordada» por «que 
{ôr fixad<i pelo Ministro do Trabalho, 
indústria c CoV~éccio». 

EMENDA N.• 177 

perlgosoo. por JJecreto do Poder Ex~ 
cutlvo. 

§ 1. q A aposentadoria. especial con• 
sistlrá numa renda Dl.ensal calculada 
na forma do § 49 do a.rt, 27, a.pli• 
cando~se~lhe, outrossltn, o disposto no 
'! 1• do art. 311. 

§ . 'ifl Re!!<>r·se-é pela legislaçã<l 
especial a a.posentadõrla. dos aero­
nautaa e a. dos jornalistas profissio• 
nais. 

SUBEMENru A ElMENDA N.' 38 
Tran.sfonne-se em § 1~ o parágrafo 

único do art. 33 e acrescente-se ao 
artigo o se?Uinte 

§ 29 Sempre que à gestante fõ:r 
facultada. assistência médica, o au ... 
xflio será pago pela. metade. 

SUBEM:ENDA A :ffiMENDA N. º 47 

Acrescente-se ao art. M, o seguin• 
te parágrafo: 

Parágrafo único A reeducalão e re• 
·adaptação de que· trata êste artigo 
poderá ser prestada por delegação 
pela ABRR - Associação J3.rasile1ra. 
Beneficente de Reabilitação ·e insti ... 
tuiçóes congêneres. 

SUBNMENDA A EMENDA N.' 61 -
C, L. S. 

Substitua-se a parte final da emen .. 
da: -·Nenhum beneficio de caráter 

assistencial previsto nesta lei ou 
que venha a ser criado, poderia 
ser efetívado sem que. em con~ 
trapartid.a, haja a respectiva. re ... 
celta de cobertura, atuarialmente 
comprovada". 

Art. l:W ·- o fôro das instituições 
de previdl;}ncia social é o de sua sede, 
ou da. capital d() Estado em que hou· 
ver órgão local, para os atos dêste 
emanadoo. O réu será. acionado no 
fôro de seu domicilio. 

''assistem aos seus fiscais as mes .. 
mas. garant.ias dOC. agf!ntes do fisco 
federal", pela expressão: "assiste aos 
seus fiscais a dir~ito d~ vetlí\'-Vâ<> 

No art, 45 acrescenta-se e de enfer- dos livros de registro e fôlhas de pa. 
l..'Mt:NilA N° _152 (c s P c) magem depois d<1 expressão <;dontológi- gamento de pessoal dos empregado .. 

EMENDA N<) 13J ICE) 

Ao art. li3. 

Substitua-se após a palavra "co· 
merciários" a expressão "sujeitando­
:se'' por "cabendo-lhe". 

El\fENDA N9 137 ( CE} 

Ao. art. 191 
"Suprimir'' 

Suprim.a·-se 0 art. 183. ca c farmacêutka>>. res." 

EMBNI>A Nll 150 CCSPC) Silo as scgtlintes as subemendas SUBEMENDA A EMENDA N\l 64 -

"Suprima-se o 3 39 do Art. 128". aprovadas:. <C.L.S.) . 

EMENDA N'~ 154. (~ 5 P c; SUBEME~DA À EMENDA: Substitua-se o art. 85 pelo seguinte: 
Suprima:..s1~ 0 parágrafo unico do N ·" 1 -CLS DA C. C. J. Art. 35. A recusa de exibição do:i 

art. 1S5 I n~ . e t d p . t . documentos previstos nos artig·os an-
. · _ e-se _a em n a o rOJC o a segum- teriores, e o não recolhimento de con-. 

Ao art. 195, Lcí Or[Jfulica da Preuidéncia Social. d? auto de infraçã?· red~gido em duas 
Ji:MSNIIA N° lt~5 (c s .P c) te redaçao: I tribuições, dará o motivo à lavratura 

v1as, 11ma das qna1s sera entregue ao 
Onde se flii; ''90 (noventa) dias" SUBEMENDA ( CSPC) A EMENDA infrator mertiante recibo, ou, em caso 

. Ao a~t. 198 e s~us parágrafos, d!-st Diga-se: N.o 7 (CLS) d.e recusa, remetida por via postal 
A segumte redaçao: · com reciho de volta. 

"30 (trinta 1 dias'' da C01:1'ss<io de Constituição 
1'a1·t. 198. Dentro de ~ (no .. 

1 

0 
-,., . e Justiça ' § I \I O ;HJtCJ de in!ro.ção sel'â lavrada 

vental dias, contados da publica,.. EMEN'J/>. N 1<)/ (csrc) ·em car~cteres bern legíveis, ütdicanrlo 
ção d~s.ta lei. o Poder Executivo A .Seção I do 'Il~U.o VIII (Di:sp. Onde 11e diz «oitenta pot cento> loca1, dia e hora de sua lavratura, e 
exi?edn·a o Regulamento. para. Gerais) __ acrescente-se,· onde i!on- Diça~se: conter&. obrigatbrlamcnte. descri.cão. 
CUJa elaboração designará. uma ·vier, 0 seguinte artigo: pormenorizada da infração e, em. se 
CD!f1iSsão da qual Participarão Art. .Ser&.o ·olJrigatóriamente por. ·.«setenta por cellto». tratando de não recolhimento de con~ 
~em dos r~presentantes do Go· escrutínio secreto, tôda.s a.s eleições a SUB'E1).i.EJ~DA A EMENDA N. ç. 15 tribu'lçõe-s:, deverá ser acompanhado de 
~e~n~ 2 ldOtsl rei?re.sentantes dos que se refere esta Jei. quer para a es- c. L. S. -~ reflaçã~ ::Irdcur,.tanctdacta coutenao nome 
Jõ( .Uiados e 2 •dOis\ representan- côlha de dele@·ado.s elitores quer para e nnqao o segura a a qtte se re!enr 
te,, das emprêsas,. eleitos dent~e ll\ d06 membi:os dos dive;·sos órgãOB Da C. C. J. a importância do salâno de contn~ 
O!! mem'.oros~clasw;tas dos atu-aiS lcoletivoo illStituià.os· quer ainda pa.r Redija-se assim o item lU do ar- bmeã~. n 'iaJor _clesta. bem coruo quais .. 
Consf:!l~as Fiscais''. !a :de seus 'respectí~os pi·e.sidenies. tigD 5? e s 2"' do mesmo art. 5~: /que~ ... mt.1rn~acoes_ que possam tornar 

,..... N" 1'1 Itl- Os titulares de !·,,·ma ,·nd·J-Iexnr .. s~a « mfm~ao · 
<u •~DA · "' (CSPc) EMEND,.,_ No 158 (CSPC) 

vidual e os diretores, sócios gere11tes, § 21' O irifratbr terá o prazo de 15 
Ao att 91. item xvm dê-se a .se- Ac.t·es-cente-se no camtulo da.s DJ.S- sóc. io.s solidários e s.ócios de indús- lqulnzeJ dias úteis. cJntados da dat• 

gumte l'adaçao' - . r• t d J d d d "autorizar a alie a ., . b . posH;oes Transltona.s, o segumte a1- . na e qua quer soc1e a e, cuja ida- e recolhime:r1to do auto de inf:a··'io. 
velJ e imóveis das ~rJt~~maç~ese::! P~o.:\t1go: '- d!" má-x.iiD:a ~eja, no ato-da insc~·i- para llpresentar defesa, A- qual será 
tdê · çao, de cmquent.a enos e cuja cota dirigida ao órgão local da. instit.uiçãa 

Y nc1a social, OUV1.do o res\)~tivo Art. De t•}das as ComiSsõe! a se- de ·cap-ital não seja superior a .vinte de Previdi'-ncia social. 
Corurelho Fiscal, no caso ~ na forma em constitui;;tas pa:a a elaboração vêzes 0 mais alto salário mínimo vi.,. 
do item XII do artigo 111'•. o.e projetos de lei, previstos ne3te ca- gente no país; • . ~ ~39 D::~_ d~ci.s~o que jalgar proc_e ... 

EMEND ... Nl' 143 (CSPC) pnulo, deverá.. faze1· parte um repre- ~ 2-r.t os. segurados a que se re-fere· ilen,c o debito ou i_tnpuser multa, ca ... 
sentant.e. do DAS~. 0 ineiso rrl dês te artigo estão su- f ben\ ~e curso volnntarlo para _o Cof\se .. 

, Aot:. arts. 9-5, 9Ü, 97 e 93 jeitos à. previa inspeç··áo de saàde e) \ho F·lBf!al nt' prazo e nos t-ermos d• 
Onde se lê; ''C.S.R.P.S.•· EMEN_IM. _No;. 159 (CF) sua· contribuição será o mais alto Mt. 11 7. 
Le!a·se · d tl "C.S.P .. S." Dê-se a seguintt reação ao ar - salário mínimo vigente no pai:s. I JuJfítfcaçâ.o 

go 99: 
Er,iE~Dh N.'-' H2 SUBEM.li'.)."DA A F1.\fElN'"DA N.V 3-6 -j 

Esta ~ubemenda ~dota o." funda ... 
_.A-cre~ente-se ao art. 91. tt.em XXI.: "Art. 99. O Servic_o Atuari~l c. L. S. mentos da Emenda n? 64, da c. L. s .• 
•. ... conl p.:uecel' pl·ev!o do l·espec· {S. 1\t.). com 1 organJ.2;a.çao e as atn- estabelecPndu. pol'ém, redação que sa 

tivo conselho Fisca.J" . \ lbulçôes que lhe são conferidas por sua
1 

Dfl. C. C. J · 
. . . legisla.ção própria teri a a.ssistência Ao al·t. . aftgura. mais técnica para o al'L a5 1$ 

· • EMEJI'DA Nf 146 (CSPÇ> .do Conselho AHia.rial (C. At. 1 • orgüo( . 3
.t· pa[ár:;~tos. principalmente para o 

Ao Art. 1~5. dê-se ' ,·-•a- ~de delibe.l'aÇào coletiva, presidido P . .:kl Redija-:;e ·assim: t cap1!t do art.Jgo, para fa:o:er CÍal'as ~'!I 
a seguinte V\.t 1 to d S t 1 r I ~:tpr.•xs:J~ ;13 suas estatuições. çlo: 1Dire 1' o · .A ., O qua • p;tra os msl ''Art. ':'ll A anosentJ.doria rspecia! " . · · · · 

· . ~ i previstos nesta. lei, será corutltuíào d{ r :;-~rá concedida aO se:.?.Lll'ado "Ue. cvn- S_tJBEMEl.~-DA. A P.!:\,'IJ? ... 'T\(DA N.'} õ'> 
Art. lfJ-5. O Conselho Adm!:J.l.stra- '4 (qUatro) Chefes de Seção da tnesmu ~ ... (ÇLS 

tlvo WA) dos r.~p será const1tutdo,1serviço, de 3 1t::ês> atu.ãrios dos Insti· tando r>a ·má:-:imo 50 !cil:qü;mta) · .. ' 1 
-. 

parttárhmcnte, de "3 (tr/!s). ou 6 1sers 1 tut-0$ de Aposentadoria e pensões no· anos .de- i~ade e 15 (qunne• anos de Ao art. !HJ ~ ~en parágTafo: 
membros, de a.cõrdo con f)< 3 , d"ste meado• nela ~"'tni.Stro do 'Trabalho contnbt\i~oes, tenha trRbalhado du- 0 . . d _ 

ti -·' ' · o: "' t" P"'- ' ante 1· ( 1ünze) 00 í ·nt ,,:; · :-se a segmnte re acao· e-r go, e com mand:"~to de 4 (quatro) rndfultria e comércio e de 3 ftrês• r . o-. q • Vl e) on «\;> • • • •• 

anos. · atuários do Quadro do Min\stérto dGt cvmte e cmc~}. anos, pel.o .rn~nos, con- ~' Osistel:na da pre···!clêuc.<r>.. soei<'~ i. 
'§ J.~ Os rept'esenta.ntes do Govêrno T.raballlo, Indústria e comércio ou dos! for~e a. atiVIdade pro!ISS_lOnal, em dest!nr.do a ministral' acs s~t1r;.'l·• 08 

aerlo ~omtados pelo Pt'esidente_ df!lhnstitutos ele Aposentadoria e pensões\.serv19os que,_.pa.r~ ês~e e!etto, forem( e seus. depender.~::: 11 as p:·est:l-ç.::õ.'i cs~ 
ltop~bl!ca c oo ropl'esenvantÓ<i <lo§ "' [inlllea<l"' pelo .Diretor <lo s. ,6.1.. cons1detados penoSO$, '-Jubrtm ou ~•ell.l~lló\S llCS!a lei ,ÇQU§U\qi·~• dOI 



. DJARIO ~0 CONGRESSO NACIONAl.: , "{Seçã~ Jl]i :1\bril lfe 191>11 

' ,seg:uinles órgãos ,suejitos à orieJ;~.ta-' pr~ença Í!J.Ual a ~ vi~ésimo do pa... ~EMENDA A ~DA N• lfle-OE ·da -eom. a majoração a qu~ ~ 
çoã. e· coutrôle do Ministério do 'tra- .d'tao de vencimentO atr1buido ao De• (to _artigo 198) ~ Q& lnltltuid.ores do se&m'1), 11. 
balho rndüs!;ria e Conlé-rdo; legado Regi()naf, 'sendo-lhes ex~nsiv& o)- onóe M- 16 "90: .-.s•~ let&-ee ut.M 'Vhtos tM!ern. 1 

1 ..:__ órgãos de orient~ã.o e con- o ~post? ·nos. parágrafos ltt, 29 ~ :f• _dl·•". '\ · .... ,., ~: 
· d" · 1 dê t t o - • 2. • · •• - TIUlto 011 at~~ · trõle; admin..istrativo ou juns l:ctona : s e ar 1g . . . .. se tad l:'elli · ... :-

a) Departamexlto -N~onal da . _svBEMIWDA. A EMEN_DA ~9. _S9 b) ·cmde se-diz:- "dos represen.ilaa:Ü&!!I· q~ :·reC :e~~0~~"':'"1 
l'!'ev:ldêncta_ Social" cpNPS); . ·Ao- art 141· SuPrima-se a rete- do Govêmo", digs.-se "de ®ts- repre .. ficam: sUjeitos a ~dQS o8 on'Uf", 
•• b). Cons~lho Supe-r.:or- d'R ~VI~ rência a· impoStos. supninindo~se as sentántes ,d~ G<wérno" • :p~itaçóes e eK!gências da pr , 

Otl:UCla Social_lCSPSJ"',. ,. · palavras "impostos e". ~ SUBEMENDA À EM·EN·lJ.A N9 148-. Lei. . . 
Cl servtço A.luartaL tS At.). ~. SUB:EMENDA À EJ.fENDA N? 90. (C.r:...s.) o • . :. EMEND Nr;l • s 

- n _ Otgã:os de admim.str~âO"-, s~o Ao Art 143 _ Substitua.m~se as § 2 - _Dê_-se. a1 ~egwnte .r~~a.çao: A 31 - OL 
·a denommação ?enéril:;a:·. ãe .: "1n:'t1~ alavras "nuciats pelas seguintes: _A asststenc1a me~1ca àomlcii1ar de Ao 1 4oo do art. 2.7. 

tuições de prevldenCia social , • I! ·"O Ministro do Trabalho, 1ndús·, w:genCla , c.ontmuara. a. ser ~restada Supnma:_se o fl~al do pazágr~ 
al {nstltu.to de~ A:pqsenta~1:3;' e I tria e Comérclo e:r~oj/1Cl0 ou me~lP~ comumd~de de se:~ços -~' exls- ,..... começar das palavras ''a.créaddl 

Pensões llAP) :. diB.nte represent'a ão do Í>NPS do ·ten e e na. orma es eirei a nos Í de mais 1% etc., .. 
b) sen'lço de :'\.Ií:rriéntaçã-o.d:; Pre~ i CSPS ou do Mliusténo Públic~ da I Decretos ns. 46.3~8 ~ ~ 349, de 3 de . • . 9 

·~vidência Socitll- !iS.-\?Sl. . ' . ·Ju.stiç'a.. do P,:abaillo, poderá deter-, Jul~b.e:ez~~ à emenda 163 .EMENDA N 93 CLS 
• '§. .liJ o regulamento desta Le1 c)a.s- n:una,t:. ·. etc:. · _ , ) Sub.st1tua-se- pelo seguinte: Ao art. 14.9. 
· sificará nos diversos-. Institutos de SUBEMENOA A EMENDA ;s:o 1~ - Acrescente-se, nas Dispostções I.J-e- Dê-se a. red • .s6guinte: 
~Aposentadorias e ~soes as emprês~j _ · {C E".l .. rms: - · aÇ10 

e segur~us abrang1dos p:elo- seu regt- ""Art. 149. O prune.u-o provim~n 
'me-. ccn!:otme- a.:s resp.erltva.s ativ:1da- 1• ondP. ~ di2 .5Q"fl. sõbre os lucros Art. - O O\.!X1IlD~ de,.., que trata 0·1 dos .membros dos CA e CF dos . 
. des, :Pre.vale::endo, até então, a eras- extramd•nános apmados pelo Imp~to artfgo_ ~. da Ler n. 3 j36, ae 22 ~~ 1 bem como do CD do DNPS e 

·. :stftca~ão e«mstante da legista.ção- em de ·Rend::t .. dt!ni~se a\ .. 5%. sôbre o 1~- mal ço ~e. 1960, corr~~pondet ?- a 1 10 , CSPS, de que. trata esta lei, será rea~ 
vigor. , • ·!pôsto ·adicional _de renda das pesS{)as l~}l1 po~ centoJ d~ auecada~ao anual~ liza.do da. !onna seguinte: 

. . ., . . . ~ . jurídica.::;· a qUe ... se r~ere a Lei nú- do. Imposto d? . Sêlo Pede1·aL . ,. · . 
·~ 2•.\l O Mlmstet;,ta< Públrtro· d.<J._.HlS!I- mero·2..86Z de- 4 de setembro cfe 1956. Parágrafo umco 1 Do total dêsse1 l - dentro de 60 (sessenta) dias, 

ça do 'FrabalhQo:· com a org~zar;ac, ' · · . auxílio, 25% l vinte e einco por .cento> (1 c.~ta.dos da. data. da publicação desta 
,as. prerrogaêtvas e _as. atrii:>Ul?l~ d.e- -~~ !;Ubem.enda: on_de: se ~1z !>) . 5~ serão_ destina.àos. em pa.reetas iguais, lei, :euntr-se~ão- os atuais membrOS 
terminadas na..-legisl~ão. proprut e sôbre o \'1'!lor dos premtos dtstnbwdos ao "Fundo Comum de Previdência'\ Cla.i.slStQ efetivos do Conselho Fiscal 
mais aS que Ih~ siio canf_eri~a.s. nesta o.os prop!ietá:ri~. de anh'l;ai:s cla~i!i~ S0Cla1" para custeio da assistência.'

1
.~u _De_lil~era.tivo... em t;ada t11rut dàs"' 

l~i, exercerá,. junto. a.~c;. orga.?S men- cadOS'-em t~dos · ?S pá:reos t!_as renmoes TP-ed11 cativ.a e· de. read~p.taçãn: profiS· mstJtmçoes, .a !1m. de. elegerem- os 
.:..:.cma.adcs. no· 1tem I dêste· artlg_o,. Sl.l.S.S de cada mer-;: dlga-!;e b\. <>-~· ~bre o sional, p1·ev1sta nesta. lei~ e à cruz membr~ el~sistru!: e!etrvos do CA e 

funções especificas uo que~ conce:rne valor dos. pi:êmios d1stribtúd.os ~os pro~ vennelha Brasi!eira, nos têrmos da . do CF respectivo.s; 
,ao sistem!,l de previdência social, prietário~ de. animals. ~ lei't-493. de. 1~· de ctezembro de I9õ1. 1 .rr _No mesmo Pnil!O re-a-Jiza.r~Se..A, 

sl!B2MENDA A EMENDA Ng 6õ DA cLS .. - SUBL'\dPINDl!tt. À ~"\1:ENDÁ N9 124. Suben:enda .a emenda 165 :pela forma estabelecida no art. 101. 
. 1c E..) Substrttta-se 0 art. 202 pelo se- i a eleição .. dos. membros ciassi.sfas do 

Ao item X da.. a1:t.. IH, de~~e a· se~ . . gulnte: 1-CD do Dl\""P:S e do CSPS bem como 
gumte l'ed.al;;ão: _ Substt~ua-se ·0 art. .Sl e mctSos, pe· Art 20,2. ,será. vedado a.os emprêg~~ l.serio designados os m~bros repre~ 

, . .X _ Rever e-J~-offeto, aa m.P.dr.tnte ~os- segm~.t~s: I dorl!s.. a t e?-ovação da. aPóhce do. se- !lellt&nte.~ do Govêrno ness~ ôrgft.os e 
rf!!presentaçio, do :\[lru~t~l'lO Pu,b;tCo da j Att 81 A arrecadação e o reco- gUJ _o de ar.:Iden_te do trabalho _com as noa CA e CP: 
Justiça do 'l!'raba.!hc._/)U do& _orgf..oe ~ lh1me_Üt" da~ ~~mt,·Iôu~cóes e de q,lais- ~~~~a;;:: ~~~W~~~·;so~~e d:~~~~ f~!= I m - Dentro de 30, (trinta) d1as, 
~utorida<fes d"e contrO!~., o~ a.t..nda, p.Ol q11er tmportanctas devtdas às Insbtm~ talados peles Institutos que pmda : após o decurso do mesmo prazo. rea.­
determmaç~o. do M~m~tert? do TI!~~ I c.óes de i?revul_éncut So_cml se1·ãc lea-. não ~Ssueru 0 monopólio désse segu-/ !iSÇ:.-se-á, em .data m:sreada pelo MJ .. 

• bal.ho,. ·tndns.ura e uc.rncrc.:.~,. ~o~ atos hzadas.. ·.~ç.tn ooservã.ncta. das -;eguln~ ro bs . servtças. assisteneia.i~ a que . nistro do· Trabalho: Indústria a eo ... 
a~jn~tr:tti_vos das tO.S.t.itni?G~:, .o.e pre- tes norma~: . • , nlÚàe- O. decreto-lei 7. 03t) de lO de r'· mércio, a ~;JS!;e COD]Unta doe, tnembros 
Vl~encl9._!iO~lal, quand~ m~r ... n_oe11.tes~a I. _ ao empregador c.abera, obn~ nm•embm de 1944 ,~. ·parágTafo único.; elety:ns des!gnados., ~m como.a ilJsta-:; 
,let:.. e- promover a. re.v-.~ão-.. pe!o p.vru;e~ ga.tàriamente-. arrecadar e.s r.rmtrt~ r . . /laçao do.s novos órgaos .. 
: l!W. s_uper.io~ de. Previ.de_n:?~~' .. ~~la1.,. a~s hui~õe;;.. dcys re;o.ecttvm> f!mn::-e~!'dos.l . SUBE.MliiND~'\ A .~E..-...;: DA 176 I t 1• Os atuais membros efetivos que 
~<tee!SOE!S: da.:;._ mesm~ _ w., •. ~IUl?.ues que de.o;cont~ndo-as de· sua remunera.ç!ío. t Substitua-se pelo ~eguihte: llio "rortni eléitô1 na. forma do Hem 
·col:l.tJ;arULrem dl.Spos:1ça.o.-- le[a~ -. . . . . 1 _ . • . . 
t 2 • .. ~ubemenda·: Ao ~ 4,.. do an. s,a _ tt _ a{) e:n!:1teg-ador c:m~rl!. -.~o~ Inclua-se- onde convi.~r,: f r, passa:rao a f~nc1omu como_ ~lll~-

. ~b.sU&ua-.5e- pelo aeí;ui.nte: · lh~r a Institutçao de. Prev1den~a SO:- . . . . · te•. no CA. . . · . 

. . . - . . eiaf a . que- esther vinculado. att" o Os artistas J?rOflsstonals. mtegra:n- ~ t ~~~ Os atuais . membros .!uplente& 
. § 41:t - "A~ qonseil10 ~~n eompete. última dia do mêg subseqfumtP <tO 9.tle tes . da cat~.:ma de ~tores tesk~ls., t d"' conselho Flscal ou Deliberativo &é­
Julgar, _e1n ul~Jma: u~tar;e.a, o; re- se rererir. ·o produto arrecad~do d~ c~nografos . ~ cen~técni~Ofi,. tnelusn·e l rio ma.."\tidos, como. suplente:s. no cr. 

"c. t::ts<JS lttterpas~OS pe •. -~ .. mteressad~. , acôrdo e~hl · o inciso J; jl.!.ntl:\tnent~ cmematOl?,. '. _a.fl~OS.:. Circenses,. <;!e' varie~ r·, f 3q .Até à da.ta J. que se re!f!re 'O 
'~.ou pelo Ministerto Ptlbf~o da Jru.h· com a. ·eontribtür.ão p!'evi~ta .ca alínea da~es, ra(ilOdlfusao e· teleVl.'Ja.o, m.an~ ltem lll. a. ·a.dminlstra.çâo do IAP 

··ça do- ·rraba~~ c19_:s dtc.tM).e~ ~F.O!eil· ''b'; ·do art. 71: . · te1:ao dura~~ _os períodos de de:sem· eontinuarã a ser realizad~ na cantor .. 
elas •. contra: clispo.siça.a. le~3.L. pdas. TUr~' n d f !t t' prego provlSOl'lO, o vinculo de segu- l..mJdade da lE:gislaçfa de prev.;dincla. 

"· 3-~ supem:enda.:. Ao a.rt-. 9-li - som~·.! . I - ~o se.<;~t:ra 0 a.cl.! a 1 ~0· e 110 rttd~ do IAPC mediante pagamento _-..~ 1 i . 1 • In 
titua~!ie ·neh seg.UÜlte~ _ . . trabalhador aotonom~ }ncumbuá re~ apenas de ... suas coiJtribuiçMs, cal~ lf\1\;l.!l • anter or a esta et. f:_x:Ungu -

- , ~ .. l!ollher a .sua contrlbUlçao, por ·n1da.~ cuíad:ZS' .!;Ôb-re'O valor· da- !nédlà de cfo.:se-. n~ rnesm~ dat.a. os orgios de 
Art. 98-~ dee:Uões d~ TUl'"J'!l:\3· 'Uva própria, diretamente à Institui,- sal.ê.rios. aufettdm nos qua.trO íoi). d~llber•ça-o. toleün de que trn:ta a 

"'.quando- p:rotendas -:Otltp~ ... _ dc;pc.l,lÇ!le r t:án cfe_ Pr-cvictêJ:T<."írr social e: .Que e.o;~ liltimos me3es. · mesma. leg1sh:rçA.o·. 
·,~~EgaJ.. caberá. x:ttur~~. per J·~ar-t~ ~~cs tiver· ri:lia:da. ·)'1.0 orazo referido no in- São. aa seruin.t~s a.s emendu i 4<?- Para a realização dM ele.i~ões 

íntrressad:cs .ou do- M'!nrstet:w Púb.;ozo, clso Il dêttc a.rtkn: 1:ejefitada.s· a que. se refere eEte artigo, Poderé. o 
d.entra. .do .. t:JrO.ZO cte. ~ ttnnta. 1 d!as~ · lltnisrtro dc"Trabalho. Indüstria e. Co-

. do d ·-..hH ... - .. d · - r.-" IV - às· emprêsas: .. canc.essionâria.s ....... ~ ........ & (ccJ·J li:OUta s: a . ..,._..__aça.o ... a. ~clSae· ... - ~v • ., • JJtét-elo ~ir u inst..-u<-ões "Ue !ui-
i ,. erms de serviços püblico~ e demais · ~nti~ ..,. ... .v"".... ., ~ 

"'t~Dtá.d.o .. da Just C:S· ~ 9~ o· · e-· da.de~ i1Í:eumb1·ctas ~ de a.Pree&oar a.- AG art.. taG. · ~ neces.~árla.s. 
ll:m~ !?lena, qne ·O.· jul::tri @':n: óltinlS. , ,. c:: • · H :t" ~ t~ 
!n.rtâncla''. . · "quai!l .de;. prevfd~ucta'', cab~râ .ete- .... up::11llam.-s~ os ·. ·, ""e. .. EMEND~~ N9 99 - CLS 

tuar, rPenaa1mente, o seu recolhi-: . · 1Wl!.l<D·4 r o ( CCJ') - "' 
· ~B:EMENDls. NE;~o :t" (C'!D A ~""DA· tnenfo; no Banco- do B:.-asil s .\ :· à . · ' . I Ao Art. 174 e sr;u parAcrato úni-

. ·' N' 7D IClt.S) conta. P:~l&! do· '"Fundo Comum da -Ac.r~nt:e-st. ~ aa• - .. ~ co: 
...-;·, Art. 100. ·Suprimir no ttem· -ni. a Pr~'Vic!ê'nd_& Soc.f•!',' · . · . • ~tóri.a4'~. Titulo · vn; JoWo ~ Jl ~~se a redação seguinte: 
i,\:apre.ssAo- "lfe.·contribtúç-áo .~· · SUMr.M'Et-."':DA A. V.IEND.A ~' 1:11 I o a.:rt. 189, o>U onde COllV1-e~: .· ". , .. Art. 174. Aos" ~eg-unt.dos. ·que •. na 
o-:$UBEME:IDA Á EMEl>'D-' s•: -if _:. • <C.I!: .. l ·: :. . .. Art.· : .• ·-·0. otu&!l! a~ntadoo iclata <lo. vlgfnc!a desta lel,_·h~ll-

. IC.L.S.) · • . . ll'ica slij)rimicla. o: art. a t par& ... doe n.atJtutoa 4e :Apoaentadoria e preenc!rldo tôdas as c.~dLçoea pua a 

. JJJJ art.. 111, ttmt vn.., df.;te: • te­
. ~uh:l:t.e redati;o: 
'. • • < • • 

·.1: "vn --. julgar· o& re.c::ursos. das. deêi· 
.. sães- d&s Juntas d.e Julgamento e 1\sY'i­
.~ ,sfi.o, ern matéria d~ eontr1lmic;õe"s, IM.Ul· 
:;taa, Penenctos e outrQ. em ctUt seau­
:>:·ados~ 'depe-ndSJt~~ ou emp~. r~ 
.!Jlltm-euados". · 

grato únlto·. ; Pm't~; CUjO& ·prn"Ventolf. de- tnaltYl- 9-btoçao. d~ bene~c:1os outorcadoa 
SUBDd!ND.A.S A mw:EN:DA N• ·1sa-ct c.ta.de· !Wam· ell.c\ll.&4oB sObre 6 . alA· pela leg~laç:ao· ant~rto:- fte~ ass.esu· 

_rio .baH' de- dols mil cruzeiroB- Wtá.- r&do o due1to à percepçto uflssQ be-
. t• $ubetnent!a: . . . llimo perm!Udo pe-la Lect!la;lo .-então·. nrtfcío8, quandO· mais v'lnta~O!O& cfo 

Onqe. ae 4\z. ~~~--o&:~ em rigor· e que nlo :te.nham obt.h1o .qui! oti da- presente lel. 
tn, 141. 1&1 e !m7 lNJTâeafti Ant.co,.. nenhum "betletkio- éom . .._ a~oçto d.o El\.!ENOA .N9 107 - CLS 

no- . · Salirlo-1\(jnlmo (Dwrelo CAl n.• :un. -
~!!~ . t »J · 4e 1-5 .. 1910) nem pt~OA re&ju.:-ta.rnen- .Ao a.rliigo 19t 
IDVVI'~-fA 0 

.&i'·- · tos:· d~ ;aro'll.ertloi: ha.""1dos: rm ·~aem-- e: uus pai-a.rratos: 
2• .!ube-JMnda.: ~ rêZ:d.a da· elev&q:6es.. dos. túv~ · cio. ~ 

1~ ~tlt;: ~ t~II!'<I'U'IA • ~ ,sali:r-l..o-M:ir.irno "~ternunada.. p&loe I 1 Dê~se ·a redação selfllinte: 
~ 71 (et.a) na .. se a. .sq'li:ini.e ~·ao pa--ti, De-eretoS· na · 30 3'~ de- 2~l:J;..1N-l crI ,, Art •,g-4 As rtltiçõ~ pa.ra. as 

"..,,.,:rimir- () und d ~ 1\.m:ooA do tt.rt. 1S9 •. ·que paliSS 11 35 4M• de 1-5~-~51l tme.. o& :-·~os JJR dÕs ~~~p e para. o C_!\ e o CF dO 
!!-I'M!r7ltll!'. partgrato aeg • o. o ~\r ~rtl.go. . . . pro\'ftlJ,tOs in!tlWl r~a.Jm~tadc.s. nu ~.SAPS -:,1!!r:io realizadas dent;ro do 

•!§11'ír~ 1 J!fG:NDA ~ 1'7 (e.t..l.) , Art. -Os: im6vm. e<nnpo-nentes. d(: mt!f.mas- b·~ Pl"O::J·l~~~afs. ft!"fNca- Pra.:zo de cento e mtenta die..s, CCD~ 
cciDjtmtlo&..reSJltencia1S, e.à.qu1ndos ~ti das. aur~mU.O!LDlt!lte: no& re-ajtW..a.:- t&dos da. data da pubUcaç,ão dft!:a 

, Uê-ae a .seguinte redaçlo ao_ pari• COilisb.-ufd"<t.1 pelas lnstitmções d-e pr.e·, m~ntoc: • o~ . .Pl'OTDn~O/!- d"Jo't benette~ lei. deveDd~a ê&'ZH órgãQS. ser .J.n$La.-
·.Frifo -tf: ~ . ~ • - ~ ttocial, _ nA.o ·podetn Mo!!" all~ dos pe~ Cltz.doe <1tcretQ3.. 1~ dentro de. tnnta dias aJlÕ$. 
~I i~Qt.\f.ros cla.Mista.s CU·JJa ~ •. n-eJ;n~'~rem ~dir-4Hto&'e&nt.ra. .. r§.'l: ..... .:_ Oa a.hlais; penslo~f ll'.q Se~ J"JR ci-os IAP não to-_ 
··lo: seasfe a que- GOa.- tuads. ceditki;, -MnAo \l4l'a .91!!(!;U_rada!t d,ft .b.erddros d~ !UW'"&d4::4- ti1!4Ui.4rad:O'JI rem ínstal&C!iU!- na.. dat~ & qlle s~ t~ 
. .... a 6- 'D\áslnio U·deus.!eia ffie.ett}& "iirlst.t'.U~ão p~:~ide-lJ,Clátla oiJ- nes~e &J:t.iz.~. ter~ QA !<1!\u pr-Qn~n; n.& tere .o ttem ITI do artigo B9. a. ru-

- n MéMM.a, ul!la. -l'~Mli~aç" .~ ~~ -~l:H:f>e~tN! . . ~ - , , . i,reaJusta.d<ls ~tua!m.ente-. (!e ~r~ f.Jiectiva. ~mpetênet:.t caOerll, ~n:u1Q-
. -~~ ii""Q'~~ <JY. :~ {to"·J·'~~J·..-;~:-·-. ~··' . .';·~~;~:= '~ '-~~~ ~~·::~~;tf:;lí i~~{;,·;;:~~::~'J-· ~:·:~~Ü j :'~~;·~ ~ ~~: ~ p~,~· ~~.! .~:~~;.;• ,(:l;",J~~:~.:~ ! -~;i~ -t.b'! r.•~-:~!: " .·_j,t .. ~ kf:~;,l~~ . ~:i-~~ 

·• ;"·~~~~ ~ "~!1-J.J 1 ~ t'!."".t!:.tah.q_l1 
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trem em condições de obtê~loo por 
motivo de doença. velhice, invalitJ.ez 

Abril de 1960 977 

.-
salário-mínimo de maior valor ·vigen• 
te no Pais. · 

riamente, · aos Delegados Regionais, 
até que seja !cita a instalação, 

1 2. 9 Enquanto não !orem instala­
dos o CA e o CF do SAPS, a admi­
nistração dêste continuará a ser rea­
lizada na conformidade .da legislação 
anterior a esta lei, passando, porén1, 
a Delegação de :contrôle e. exercer, 
desde já, as atrTbuíções do CF". 

1iberaçlo coletiva, pres1didG pelCJ 'ru. 
retor do S. At., o qual, para os fim 
prevlstos nesta lei, será constltufdo 
de 4 lquatro) Chefes de SeçAo do 
mesmo serviço, d~ um atua.rto do Im .. 
tttuto cte Resseguros do Brasil U.R. 
B.), e de 3 (três) atuãrtoo dos Ins· 
tltutos de Aposentadorias e Pensões, 
nomea.dos pelo Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio ou dos Institu­
tos de' Aposentadorias e pensões. den­
tre ·uma lista de sels nomes indicado~ 
pelo D::retor do S. At, 

e morte. - . I 
· Ei\lENDA N9 183 41 

EMENDA N9 108 - CL'S 

Ao artigo 198 

e seus parágrafos: 
Dê-se a t,edação seguinte: 

Parãgrafo ún1co. Os rep:esentantes 
dos tm;titutos de prevklencla social, 
nomea-dos livremente pelo Ministro dO 
Trabalho, serão tirados t.te'ntre os seul! 
chefes de serviço atua.r'la1, 

Parágrafo único. A previdência so .. 
cial concederá, complementarlllente 
aposenta·doría por tempO de serviço, 
bem como a prestação de assistêntia 
que vise a proteção da saúde dOs seus 
beneficiários. -, 

EMENDA N' 169 

Substitua -se a alinea 4 do arti­
go 127, pela seguinte: 

"e F o emprêgo de 50(;"{,. no míni.mo, 
das disponibilidades, nas regiões de 
pr-ocedência das contribuições, c na 
proporção da arrecadação nelaj· !eL 

Subemenda à emenda n'? 62 - CLS 
Subemenda ao Art. 117 e a..o seu 

§ 19, que passarão a ter a se-
guinte redaçãoi , • 

• Art. 117, Das decisões das JJll. 
que confirmaram os atos deneuató­
rios de benefícios e daquele .. :; o que 
julgarem procedentes os débitos Ol\ 
impuserem multa poderão os seus 
membros, as emprêsas, associados e 
seus beneficiários, recorrerem para o 
CF, no prazo de 30 (trinta) dias con .. 
tados da data da ciência do interes .. 
sado. 

"Art. 198. -Dentro de 90 (noven­
taJ dias, contados da- public'áção 
desta lei, o Poder Executivo expedirá 
o respectivo Regulamento, para CUJ:l 
elaboração designará uma comissão 
de técnicos, assistida por .2 (dois) re­
presentantes dos segurados tOJ 2 (dois I 
das emp~êsas. " 

]!!MENDA N9 149 

Ao art. 128 dê-se a 
r;ão ao ~ 1°: 

iCSPC) .tas''. ' 
~ 19 Nos casos de débitos e multas 

e rect,trso- para o CSPs· das decisões 
do Conselho I·~scal só será ãdmltido 
mt:diante depósito do valor do débito 
ou da multa ou apresentação de 
flador _ídôneo, felto dentfo do prazo 
do recurso .. EMENDA N' .IH (C. E.) 

Art. 23 - (Caput>. 
Onde se diz •' doze 

lfiensais" diga-se "vinte 
tribuições mensais". 

contribuiçõe's 
e f\Uatr\l con-

EMENDA NO !17 (CE) 

Art. 51 - Suprimir. 
EMENDA N9 126 (CE) 

Suprima-se a seguinte frase no ut. 
lW: I 

:· ress\lvadas a competência do SARS 
e do !CP." · 

E!>A:EN'DA N9 127 ICE> . 
Ao art. 111, it-em I, dê-se a ..>eguínte 

redação: 
I 

"I - Organizar os seus servi~ 
ços administrativos e requisitar à 
administração dos Institutos os 
servidores que se .fizerem neces­
sários, fic<Lndo, todavia, sujeitos 
ao regime do pessoal dos Institu­
tos e subordinados diretamente 
ao Presidente do conselho Fiscal, 
através do Diretor da Secretaria" 

EMENDA N? 130 <CE) 

Ao art. 152, dê-se a seguinte· reda­
çã~: 

"'Art. 152. As en1prêsas abran­
gidaS por esta lei não poderão 
receber qualquer subvenção ou 
participar de qualquer concor­
rência . promoVida pelo Go\-'êmo 
ou ·autarquias federaís, sem que 
provem a inexistência de débito 

_~.para com a instituição de ~previ.: 
dência social ' a 1ue estejam óil 
tenham estado vinculadas, ,sob 
pima. de nu.idade. do ato e do 
registro público a quf' esti\'erem 
sujeitas". · 

EMENDA N9 135 <CE) 

~\o art. 180. 

"'Suprimír''-
EMENDA N• !36 (CE) 

-Ao art. 182, dê-se a seguiDte re-
-.d:t<~ão: · · 

seguinte reda-

"Art. 128 § 1r: A realização dos ser­
viços em comum poderá ser atribuída, 
mediante contribuição dos demais, a 
um dos IAP, que assumirá a respon­
.:;a.bilidade. integral pela mesnll!, ou 
será feita, com . g·estão autônoma ·e 
participação das instituições de pre­
vidência em sua :-tdministracão e 
custeio, ncs têrmos que a lei determi-
nar". -

EMENDA N"- VF.C (CPSC) 
Ao art. la4: ·sub.>titue.-.sc a part~ 

fint'll l).21a €~3"u'nt~:. "aos· atDs prati­
cados no cumprimento dos éncargos 
que lh~t:: fort>m atribuídos''. 

·., 
E:_'.ffiND.'l. N1· 156 (CSPC) 

AcresbnÍ.e-s-e, após_ o art. 199, o se­
gujnte· at:Ui;o: 

Àrt--;-' -- Tam bm dentro de ees.<:en­
.ta dias npOO a p1·omulguçCto desta lei 
·.o Pocler Executivo exp~di.rá decreto 
designand-o uma comil:i'.;ão nara E'.'ltu­
dar uma nova 6ituaçrto p:ira o Ser­
viço de Alimentação da Previdência 
Soc~al, e provar o projeto e. rer en­
viado eo Ccngres.::o Nricional dispon­
do 'a res:t>:.!itú. 

EMENDA N9 1V4 

Stibstilua~se pelo -~guillte texto a 
parte final do an. 14~ dcpÓis aa t:x-
prcssüo: • . -. 

"instituto e -Caixas de Ap;:>sentR.do­
r~as e Pensões", e liquidada median­
te emiss&o· de papel-IJloeda. e de apU_ 
lices da ·dívida pública federal, ina­
lienáveis, com. juros de c\n<~o. um: 
cento (5';-~J. ao ano em nome do 
"Fundo ComUm da-Previdéncia Sc­
ciall. 

Acrescente-se ao mesmo ar-r. 145. 
os seguirites parág·rafos: 

~ 19 A emissão de papel·moeda não 
poderá exceder o limite de cin.,:.üen_ 
ta Por cento (5{)%> da referida .dí­
vida, destinará obi'igatóriamente, à 
prestação de assistência habitacwnr.l 
aos seguintes segurados dos IAI•, pre­
vista nesta lei (ad. 12D. 

§ 29 Redija-se· nestes têrmos o .Pa­
rá~afo ünico do art. 145~ 

"'art.' 182. Incorrerão na ,pena 
de destituição. aplicada pelo Mi­
nistro' do Trabalho, -Indústria. e 
Comércio. depois de apurada a· 

, infração 'ou !alta grave, .atrav2s' 

O.s cinqüenta por cento ~50%J da 
mencionada dívida,. ,liquidáveis t::m 
apólices de que trata êsse artig-t.,. s~­
rão amortizados em oarcelas anuaii' 
~ um bilhão de cruzeiro.s. , ..1 

EMENDK N' 166 

Supressos os .inç!sos lll e IV do 
artigo 59, ·dê-se a. seguinte redação ao 
§ 29 dêsse artigo: 

&VIENDA N9 .170 

·supresso o art. 25, dê·se a seguinte 
re~a:ão ao S 39 do art. 24~ -

Art. 24: 

§ 39 O auxílio-doença sru·á- cinid? 
enquanto dUrar a U1C.lpaCidade, ntf. 

São as seguintes as subemen .... 
das rejeitadas: 

·o praZo maximo de 24 winte e qua~ 
t.roJ meses, a partir do primeiro ofn 
do afas~ameno da atitvdade, ou se. ~ 
se tratar de trab3.lhador autõnomv, SUBEMENDA à EMENDA 19 

Dê-se no art. 79 .a seg·uinte redaç~o: a partir da data do inicio da mr.:a .. 
pacidade. 

Substitua-se o art. 29 e §~.-do oru­
jeto, pelo· seguinte: 

Art .. 29. Verificada a recuper<J..çlo 
da cap!icldaó.e de crabalho do seguw 
rado, Pl'oceder _se-a de acôn.IU com 
o disposto nos parágrafos seg:umtes: 

Art. 79 percie1·á a quaJWade ~e 
st:-gurado a-quêle que deix~ de exer .. 
Ct'r emprêgo ou tt~!\·ida~l!· que- o 
submeta ao regime desta. lei. 

Parágrafo único. A perda C.a qua ... 
!idade de segurado in1porta na cadu· 
cidade dos direitos inerentes a essa 
qualidade. retJsalvado a disposto nos 
artigos 81? e 99, 

USMEND , ~ l<J O bcnetw10 ncarã cxt:Jmo Be, 
"dentro de 5 tcincoJ anos, ccnl<idO," 
O:a- d3.[U dO inicio da aposentadoria, SUBEMEND.o, À EME!fD., N° 65 (CLS) 
ou dP. 3 ttrêsJ anos contados o:a data Ao art. 90 e seu parágrafo! 
em que_ terminou o auxílio~d.oem;a. Dê-se a seguint-e redação: 
o apos~;ntado· fôr declarado apto parn •·o .sistema da p.:evidência social 
o trabalho. destinado a ministrar aos segurados ~ 

§ 2V Se a recuperação da capnci- .i:>eus dependentes as prestações esta­
dade de trabalho ocorrer apos os pra- belecida.s nesta lei, constitui-se dos 
:r.os zsrabelecidos no parágrafo ante_ seguintes órgãos, SUJeitos à orient;açãG 
rior e. bem assim. quando a qua1quer e contrô:e do Ministéno do Traba.ho 
tempo essa recup~ração não tôr to- Indústria e Comércio; ' 
tal ou fôr o segurado decl::traau apto I ó~gãos de ri t - t ôl 
pata o êxercíc1o de trabalho diferen- admj;;_' "' . , 0 . e~ aç3:o e ~on .r e 
te ão que habitualmente exercb., a .. a ~tratno ou _Jur;'id~,ClOmtl. 
ap~ntadoria será mantida, sem ,pr~- . > . epart":mento Nacronal da Pre. 
juizo do trabalho:·~ vrdência Socral (DNPS); 

b) ConselhO Superior da Previdên-·a_l ·no_'seu valor integral, durantr: o 
prazo :de 6 (Seist meses, tontadcs da 
data; em que fôr verificada a re-

cia Social I.CSPSJ ; · 
·c) Se~iço "Atuarial 1S:At.> 

cupei·açá-o· da capacidade; _ 1I - f:?r~ãoo de administ-ração, sol) 
bl com redução de 50% {cinqü~nta a denommação genérica de ·'institm .. 

por Cellto1 daquele valor, por período cõe..:; de prev1dênc1a ~oclai'': 
igual ao !ereido. na letra ~nte~ior; a) Instituto de APO!Senta.doria.s e 

c) com réducao de 2/3 ~dOIS ter- Pensões tiAP); "' 
ços), também por' igual período: de- b) Serv1ço cte Alimentação da Pre .. 
corrido ·o qual definitivamente flc:l·- vidência Social ISAPS) . 
rá extmta a aposentadoria. 

§ aljl Serilpre que 'a reCuperaçã9 da 
capacidade do tr3balho ocorerr aoós: 
os prazos previs ,-, no § !9 dêste ar­
tigo, cessarão para o empregador aa 
obrigações impostos pelo art. 475, e 
seus pai'ágrafos, da Consolidação . das 
Leis do Trabalho. 

§ 1° O regulamento desta Lei elas .. 
sifica-rá nos diversos Institutos de 
Aposenta-dorias e Perisões as emprê->as 
e segurados abrangidos pelo seu 1 egí ... 
me, conforme a.s respectivas a~wi<3.a.... 
d.e~, p_:evalecen<l.o, ~té então, a elas .. 
siflcaçao constante da legislacáo em 
vigor. · 

§ 2° O Ministério Público da Ju.stt. 
Emenda ao Item 111 do art. 111 ca do Tra.balho, com a organi7.aç-ão 

III -Autorizar tra-nsferências clen- a.s prerrogativas e as atribuições êie! 
tre as dotações globais constantes do· teJ1?ínacta.s _na legislação própria_ 1 
orçamento: m~1s as. que lhe são eonferi<ias a-e.c;ta 

E..."\!ENDA NQ 171) 1~1, exercerá. junto aos órgãos men .. 

Emenda ao item xnr 
Redija-se :a.ssim: 

dÓ art. !li ciona.tioo no item I dêste artigo 4Ua& 
func?es específicas no que cotÍcerne 
ao sistema" de previdência social. 

de inquéritos administrativos,. doa 
membros dos órgãos colegiados 
da· orevictência fiOCial que se tor­

·naretn incompatíveis com o ·eXer­
ctcJo · do cnrgo, por improbidade 
ou orática de atos irregulares, de­
sídia ou dolo" 

~ 29 Sii.o segurados facultativos os 
titulai-es 1 de firma individual e os ~6- XIII - Pronunciar-se previamente 
cios P. diretores de emprêsa, bem sôbre os financiamentOs ·_concedidos 
como· os protissionâis liberais, (.uja pela Institui~ão; seni preju~o· da pOs-

SUBEMENDA A EMENDA 

lf9 68 DA S'LS EMENDA . N• ·!39. ICE) 
Jdade. no at-o da -in.'$crlção, não .se.ta teríor rev\são das openv;õ.~.:> r~aliza.- Ao t 

Ao art 196 e Seu Pará raro Único da ar . 93: Dê-se. _a se.'!u.inte ... t.eda .... 
· . , g · 'superior a cinqüent;t (50) anos. su- s. g:io: · ~ 

"SuÕ~im1r". , j~~tos a· pr2via ihspe_ção de .sa-ó.de. ~A N9 182 . 
· .. EMENDA._ N9 144 (CSPC)· , -Art. __ 93. "Ao Dftetor Gezal compc&e 

- . . EME~DA -N9- 168 -Sub~inenda à emenda n-9 57 - CLS cumpnr e faz~r cumprir as deCt~es 
. De-se a segumce red.l!lção a_o ~rt. 98: .. Ao ·ai-t. 19 dê~se a ._seguinte· red_a_ supz:esso o § 29, substitua-se o do Conselho 01retor, oem como os t>n .. 
Art. 99~ o SerVteo~ Atua'rial rs. At.) ção:·· --.. ·• ~· - . · ~ · ~. ~ .· _ _ ~rtigo:.79_ pelo ·-~guint~: ·.. f~~~e .especitlc?s, cuja ~!ll:ecuçã-G. ês~e 

-<'Om __ a:·.ç!'gan.i~açã? ~e~_ aS atr~butçOes · .. -~t. l9_,A._pre:v1~tê_n~ia; -SÇIC~al tem,· Art. ''TD: o .~lário de Inscrição };or~· reto e te~mtl)ar, sob s~m c .. :mt~te .dl­
·q}.le lh~;~ao_·c:on!~~. P_ or J§US.-'~~gls!a.~J- ~. -.. f .• !.tn ... _,_ ~~~ut:~r ... aos- s~us . benefiv_j responderá. _·à impo-rtlncta ~dec. !araªa. _•ei"vt~ ~~::-f; qtnda. dtrigtr 01 
'~ao pro.·prta. tel'á..a a$s~:~tência ~o.C!>~-·t-c•~rioS! ~ ,Ute~~ .l~dis~ivels. dei n_o. pedido de _t~riç~~. obServanc!Q o[mento". --,- !US a vos do Departa .. 
aelho·~tuartal·(c.At.>, óNão ~e ·de- I manutençlo. quandJ nlo 10- encOll-d.imite mWmo de a (t.;*') '~ o Suortma_ ....... ,. __ , __ _. _ 
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do Trabalho, Indústria e ~ SUBEMENDA À EM:EIUi.\ 

N9 69 DA CLS 

recolhimento· de sugestões e divulga.­
ç!.o de- seus trabalhoS, especialmente 
atn.vé.s das Prefeituras Municipais. 

- A Comissão constituirá subco.­
mlsaões regionais, estaduais e muní­
clpais, dentro ·dos limites dos recur­
sos financeiroS que dispuser. 

viço, quantos ps anos de serviço que · 
contar, no mínimo de 70% \setenta 
por cento) do salârio de benefício". 

CLS 

Ao a.rt. 31 :' 

nistério 
mércio; 

I - Mini-3tro ~ Estado; 

li - Departamento NaCional ttf5 
PI:e.,ridéncia SOcial (0NPS); ~ 

··1:). subemenda: Ao§ 'J9 do art. 96. 
Acrescen"tãr, · após as· palavra,, "ca.~ 

llendo-lhe presidir o Conselho Pleno" 
e antes de "'e dirigir os serviços'' -
as s~uintes: "'com voto d~. desempa~ 
io". 

2~ SUBEMI!NDA ·À EMEtfD~ 

- concluidosc os estudos.e ínquérl- "'Art. 31. A aposentadoria especial 
tos determinados neste artigO, e de- !'lerá. concedida ao segurado. que, eon-. nr - Co~lho · Superior de 
po1s de ouvidos sôbre êles, o canse- tando no mínimo 50 (cinqüenta) ano.!! • dência Sd't:ial (CSPS); 
lho Nacional de Economia. o Presi- de idade e 15 (quinze) anos de ·con­
_dente da República pai:xará dentro tribuições, tenha trabalhado durante 
de 60 dias da data de recebimento 15 (quinze). !20 (Vinte' ou 25 (vinte. 

Prev~ 
/ 

Art. 106 - Dê-se a segninie redã- dêsse trabaÍho o Decreto regulamen- e cinco• anos, pelo menos. conforme 
ção aos itens do a.rt1go: ta.ndo a execução do disposto neste a atividade profissional, em serviços 

I --'- Elaborar a pro'Poota urçamen-"' art~go. e fipndo_ PB;ta i?ício da ~ua que, paÚ. isse efeit.o. fôrem cons~de­
târia anual, bem como as respectivas vigencia p~·azo nao u~fenor a 90 dias, rados penoros. in~lubres ou pengo-
. alterações; nem superwr a 180 dias. sos, por Decreto do Poder EXecutivo. 

II - organizar o quadro do pessoal, SUBEMENDA A. EMENDA N9 107, · 
de acôrdo com o orçamento aprovado; ! 1•. A aposentadoria especial con-

III _autorizar. a admiSsáo, demis- PI'imeira subemenda. sistirá numa renda mensal não inre-
lião, promoção e movimt>Jltação do~ · Ao art. 194. Suprima-se o 19 da rior a 70~, lsetenta por cento) do 
servidores, bem como '3Óbr~ a nomea- emenda. · salário de benefício,· fixada no. de~ 

IV - Serviço Atuarial (SAT). \ 

Parágra!o (mico. O regulament4 
de.sta Lei classi-ficará nos Institut()4 
de APosE'nt~dOria e Pensões a.s ent~ 
présas e segurados abrangidos pelo set.t 
regime conforme as- respecbvas ati~ 
V<idades, prevalecendo, até então, a 
classí!icaçáo constante da legislação 
em_ vigor". · 

EMENDA N9 66 - CLS 

Ao art. 91. 
ção. e demissão de Diret;:~res. :OelPga- SUBEME. ND' a· EMF!WDA !07 ereto a que se refere ê.ste artigo. 

n. • ~· Aos itens X. XI, XIII e XIX dê-Sfl 
dos e Agentes; · 1 2". Reger-se-•o pela legislação es- d - · t IV t · · t d Segunda subemenda j;i, a re açao .seg~m e: 4 - au onzar, prevtan;en e, en-~ . ·d d pecial a aposentadoria dos aeronautas 

.
tro das dotações orçan_1e~Vli~fl..s_ ~pro- Suprima-se o ~ 2o a e~nen a. ~ & dos jornalistas profissionais! ''X - rever. ad referendum dtl Mi ... 
l'adas, as despesas da mstltmçao e SUBEMENDA A EME.i"\TDA- N'~ 1"19 nistro- do 'tra.balho, Industria e eo... 
•~ mversões em bens movei..; c rmó-~ · EMENDA ·Nq 38 CLS mércio, os ato.s adnlínistrath"os da.1, 
"\'eis, que excederem os limites fixa- Dê-se a segtünte redação ao final . . , d t 33 lnstitu1ções de previdência .social. 
dos no regulamento desta lei. ouvido~ do art. 5G: _ . . Ao paragrajo un.co. 0 ar · ' · quando wflingentes da te1, e promo ... 
os órgãos competentes:· , ·'em _con~;ssoes, na forma que a lei Redija-se assim: ver a revl.'lâo. pelo Conselho Superior 

V - autorizar, prev1ame-nte, a cria- deternunar ·, f . , àe Prevtdénc1a Social, das decisõe_, 
ção~e a supressão de ór%ao!' e st>n.·i~ sUBE.MEI\DA À ElV!EN"D~ NJ? P2 •·Paragrafo un11~0d· Sem~~e que .1 ) das mesmas mstJtUI~s relatlYas a 
ços da Instituição. obs~rvadas, ·no pn· · · ~ ~ e:estante fôr _facu ta ,a S!'sls ncJa me- beneficws, que cont1ar.a1em dispo .. 
nreiró caso, ftS dotações o;çamentá- TercCira subemeJ?da - Substitua dica. o aux1ho sera pago pela rne-~ 51 ção le:;e.l; 

1 rias-~ ·se o ~ 19 pelo segultltt!: .. , tade '. . . . . 
VI _ pronunciar-se sôD.-~ a alili'na· ~ 19 São isent.as do tributo cnado) F .• M:ENDA N~ 40 CLS . . Xl - executar as dilJgcJ:ct3~ soU• 

ção de bens móveis e imuW€is da JnS· p~la letra c. ~s sociedades _cujo . m~- . . . cna.d_as_ p~lu ~nselho. S_upen?r ~~e 
tituição a serem submeLuJa:; ao CF e v1mento bruto de apf:?sta:c;: na o atmg_n· J Ao .art. 37. '. . -~ ' · . . . j P!e\'Jdencla Soei~ I e pelos demaL.c;: OI .. 
DNPS· anualmente, a importancJa de 500 mi- .. , . , • -" gaos de conr.,õle, 

' · · lhõe de cruzeiros I Substituam-se a.s · expressoes · par- I 
VII·-:- expedn· .mstwçõe.s ? orde-Jl'l 8 · ' cela familiar 'igual a SO~u lcillqllenta 1. XII!·- apro\·a~ o _Pl~n.? x1uai de 

de serviço: . . , .. -. SUBEMENDA À 'EMENDA _:Nº .127.
1 

por centoJ ,, e' at~ 0 máxi?~o d~ .á I L?.v~st1~1ento.~ das m_stJ~UIÇOcs de pre-
VIIl - rever as propna-s decJsues. . . _ . . 1 "por· "parcela tamiltar Igual \·Idenc.a /socml, cootde.1ando-us entrilti 

De-se rt segmntc reda:::ao ao Item (CinCO · • t. si· -
SUBEMEND.-\ À EM.~Nt"A 1 do art. lll: • & 30% I trinta .por cento)" ~ a e o · 

N9 77 D.-\ 'CLS) I - Orgunizar os seus serviços ad-' má::rlmoo ~e 1 tsete\ ., . XIX - dirimir. no praL.Q de trLnts. 
ministrath•os e técnicos, admitir o EMEZ\DA NIJ 59 CLS dias, à.s dúvidas SUS<:itad~ no ca...~ 

Dê-se a seguinte redaç~o ÁO A!·(:.igo respectivo pessoal e requisitar à ad- de matriculll das eruprêsas, de qu& 
107: · . . 

1
minist.racão dos Insht-t•tm; os servido- Ao it~m I do art. Bl. trata o ~ 1'1 do art. 21'. 

Art. 107 - .Ao Presidt::nte d.a CA res que Se. fizerem llecessârios, obser- "mensal-' EME..""\D.~ NO o/(} - CLS 
t f S ima se a pa!.avra- 1 .. co~p_e e cumprir e a?.er cumpnr as \'ado o d1:>pos~o nos ar1~"· 131 e 133. up~. - , Ao It m III dQ art 100 decu:;oes do conselho. beru como o~; São as seguintes as emenda~ men.e I e · 

lhe determinar, sob ~eu cu:ntról~ dire- " --e piopoi taxas', incluam-se as se-. 
encargos específicos cuja <!Xecu.cão é~t~ prejudi.:adru:: I EMENDA Nl? ... &h CLS Entre as palavraJ~~ '·de rcse1 va.s'' • 

to e permanente, e. aind$1 dn·igír o~ EMENDA F (ccJ): Ao Item V do art 81. · rumtes: Nelaborar o Piano de CusteiQ 
s~rvicos administrativos da Institui-, _Dê-se· à emer..ta a_ se..,guinte reda-~ SuJ:ostJtuam-se as p.a1a~-ras "a con- 'da Ptevidêncis. Social'', 

· çao. _ . ... çao:_ _ . . • . . tnbuiciio dos segu• a dos mencwnados, 
< SUBEMENDA À ElU:NDA; tr9 28 (C.L.5. ~.·! . DiSPOf! sobre ,a f'TeVI~encl:l Soctal OO aJ t. 5." .. lllClSO:'i liJ e IV'. pe'llS l E:I.-IE:\roA N<:l 71 - CLS 
· Ao a.rt.: 136. SUprunam-se •s pala- i e s~us ~rgãos de ex~ctu;ao. Seguintt>s. "fi ,.,0 nt>-i11uição do.! traba- Ao art. 101. 
\-ras fmats: "por J)ra:w superior ,_ S~'LO . ·a~ se2"umtes as _emenda:, lh d '"f'S autônomOs'' . . . 1 

um ano''. pre]Udtcadas: a 0 • . 
EMENDA N'! 64 - CLS 

Dê-se a redação segui~;.fe: 

SUBErviEKDA À FM:ENDA. F.MENDA 

. N"' 101 - CS 

L 9 Os membros 'clasSistas. ere .. 
tivos e suplentes, serü.o eleitos por 

Ao a:rt. 10G. Ao art · 85 · delegados-eleitores, escoU1idos ,_pel03 
6 ~330):. 

Rt>dija"'se assin1 o Hem VII: 

1 

Redija-se: • Conselhos de Representantes- das· 
se-, - autorizat· a nomeaçf:o e opinar , Confederaçães e das Fede1~çõe3 na .. 

sôbre a demissão de' Diletores, De- ''Art. 85. Sempre que -OCOITer qual- cionais não confederadas, bem •Jmo 

Sub~titua-se pelo seguinte: 
I - Ao art. l'i9, § 1'\ dê-se a 

guinte redação: . ' 
jlég.a.üos e-Agentes. quer dO~ fato.<> rete.ridos 'lO!'; _art.~. _83 pela â.ssetniJléia geral .do~ sindicaíVS 

fi 19 Para custeio dos estudos e in~ EMENDA 11 <CCJ) e 84. 0 fJ.Scal tavrc.ra aut..o de mfraçao.1~Jaciona:is, na pmporÇâo de ,.n!S. de .. 
quérítos de que trata êste artigo,! acompanhado do let·ant.amento do. Jegados-elenores para a.~ confedera .. 
fica; o Poder ~~eclft.i-vo autorizado ~ J Ao art.. 191. débito, quando fô:- o caso. ·çôes, dois parti. as Federações e um· 
abn~·. ~el~ Milll~te!lO do ~r~balho,, Dê-se ao art a se~uinte reda .... üo: ~ 1'! O auto de mfração ~e~ã !'~di~ :para os Sindicatos. 
Indu!'>tna e Comercio um crédito es- · · · .,.. · crJdo em earaf'i-eres bem .~!vets. lnd:-; · 
pecial de até Ct;S 2{).000.000.00 tvin-1 ",\té <;~ue seja apro\·ado o Plano de C~}ndo locaL dia e t1ora d~ ~eu lavra- ·. E:\1 EI\~DA N'? 7S _ CLS 
te miJhh.ões de cruzeiros). I custeio da Previdência ·social. a que ·ment.o. e' conterá a descnça0 pol'me-' · 

. . · . 5e retere o .art. 77, poàel'àa ser acres- nori?eda da infrf..c}lo, ·. ) AO ~ '.!0 do art 10-5. 
11 - Acres~e~tem-se, .modt!1cand9- 'cidas, ate. 8',~- · 1oito por cento). as Redija-se assim: 

se a numeraçao doR P~!·agrafos: . 1 percentag~ns ,das cf!nl.ribuiçõe.s dos se- ~ 2"' O infrator terá· a orazo .de 15 . . 
- O Poder E.xecuti:o. conshtmrâ, 1 guraclos e das empt·êsas·· ·• fquin.ze 1 dias. l'Ontados da ciên~Rl ·~ § 2"' O pre::nd;nte · ~o CA será. 

por. mterme.dw do Mtmst-er1_o do Tra / Vet ttem XVI. _ ou do r~biment;.l da segunda na, eletto anualmenLe, en.re 03 Seüi 
ba!ho, Industna e Comércio, dentw ~ do auto. ·para a\)re.o;entar defeo=;a. ca- ·membros, e terá o voto de de.semba~ 

,de 30 dias. contado~ ~a publicação 

1 

' EMENDA No ló CLS_ bendo ao i)!'gão local inforp:1ar 0 prq_- 'te· 
desta let. uma ComiSsao mcumbtd3 -· · - cesso, em igual. prazo. : / 
de proceder, no prazo de seis meses Ao ztem lll do art 5" 
da. data de sua nomeação os estudos 

1 
~ 3q Da deri<;ãQ que julg;ar ptoce-, 

e inq_uéritos necessári~s à ex~quçiio f Redija-se assim: dentl' o débito 'ou impu:::er multa, f Ao I 3.0 do art. 128. 1 
do du;posto neste artJ~-o. _111 . ...,..... 05 titular€:-; de firma ü1.divi- r.1.a1 !?,.~!.·á recurw, na forma do 1ut 1 Supnmam-se as palavr~s hnals, ." 

I partit de "com a partlctpação etc.•• 
~ rlual e os diretOres. soc:1os gerentes, !io- I EMI!!NDA N" 89 ~ c ..... _ 

- A· Comissão !'ien't· compo!-;tn. de eiWt solidários e sócios de mdústria E~IENDA N9, ~5 -· 1CLS 
um }?residente design::do. pelo Min~~~ ;de qualquer sociedade, CliJa idade má.~ 1 ~ ~rt 90. ~ sen Parágrafo único: SL~~tl~~~~m:~~ as palavras , lmpos-
tr. o do Trabalho. Industna e Comer· ( xima se,· a. no a.to .dA inscrlçáo, de · 0 · , · ( 

• d d rr r tm ~ faxf!s'· ppla expressão "tu.xas .CIO .e. de 6 mem.,ros. €vPn o ~a cinqüenta anos e cuja cota de capna Dé-~e a redaç."io seguinte: 
parhc1par representante!'; de empr~- 'não seja superior a vinte vêZe::: 0 mau. renltl!!~ratória.s·· . 

.- g~dore.-: e empreº:ados. m_"dümfP ·"'~'i~ : aÚo. salârin minimo VIl!;ente no pais' . •·Arr. 90. A a~iní:s.tl'açáo da pre- E:MENDA N<;l 90 - CLS 
c;ao pelos respectn•os órgacs de cla.sse.

1 
EMENDA. N\ 13 CLS ridênr"a sotía1 comne~e aoS lnsti~u· 

' · . _ . . . · • ' · ' - to<; de tl.posentJ!di)I'!M to .PetJsoe.~ A;} art. 143 
~ - A- Comu;sao <X"gamzal;a o "eU . · . . 3Q "c {" . . I rfAP•. com o· co~cu:·."o do S.?rr:ço ·dr ·. _ .. .' · ... 
'Regimento Interno. que sera. aprOV:l· 1 .... o art · - · a pu • . 1· "..J..ifn?ntado· • r!.l'! P:-:~vidê"'l"in SocJal SubstJtu~m-s~ ="'<> paJa"\Jas inlciata 
d~ p~lo Minist~:it; "do 1',-~J;:"''h(~. r .... - [, Substituam-se as. palavra.~ fit1·ü~~ í~APSJ. os quais· são, _~esta le~. de-! pelas segumtes. . . _ 
dustt·1a e ComéiCJO e fnnCion~nt. _~m "calculada na forma do ~ f.~ do '"'!r-:n~·!Ja.do.-: ~enPr>f'anHnre tr1.';ti.t .. uwôef'"j "0 Ministro·do .T.mbnlho .In.~!ú.strli\ 
fc~labcmu;ão r.on:t ~ ~"n~·~.-:; .... w"·--__ art. 27': pe!r.s segumtes: . d'!! rm>vidên!';e ~eial e tunclontll·â~:e Comêrcio, ex officio OU· ,lfl"',Jiante 
·c1onal de Previden~Jil ·· ;'. nc; GO ·' ... eíl_Un;aJrnt~ :l t:>n!0s tnnta ftVoJ~ r:'I')()J"t'"'n"<'"OY'n/,P. <;'.1h a r,fipntt!rão t-.frepresent3.ção do DNPS .ou do CSPS, 
vérnos E~tadua!s e. Mu~lclpals. da .aposentadona pJr temJ,oo d~ :.er- cont. o: e do.! s!'gtlinte.~ ó:-:;!ío.!· do Ml- poderá determinar etc.·· 

A Comissão provlo:ienciara pura. o 
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EMENDA N9 101-CLS 

Ao art. 179, I 1• 
~m lugar de '(o Crédito especial de 

Cr$ 10. 000. 000,00 (dez milllões do 
cru:reirós> .. diga-se 11 crédito especiAl 
atê Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de cruzeiros) ". 

EMENDA N' 105-CLI! 

_Ao art. 191 

Redija-se assim; 
"Art. 191. Até que seja aprovado 

o "Plano de Custeio da Pt-evidêntia 
!locial", é fiXada em 8% toito por cen ... 
toJ a percentagem de que trata a ali­
Rea a do art. 11, e em 7% (sete por 
cento) a de que trata a alinea b do 
--cnesmo artigo". · 

EMENDA N9 113 (C. E.l 

Ao ,art. 22, dê-se a seguinte reda­
çi.o: 

''Art. 22. Os Institutos conce­
derão aos seus associado:s; o.s se­
guintes benefícios; 

I - Aos segurados, obriga tbria-
mente, os beneficios de: 

a) auxilio doença; 
b) aposentadoria por invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
a) aposentadoria por tempo de .ser-

vir;o: . 
e; auxilio natalidade; t 
f) auxilio funeral. 
II - Aos dependente:s, obrig.atpria-

men~e. os beneffci01:i de; 
a) pensão; e 
bl peoúlio. 
ru - Aos beneficiários, em geral, 

os serviços de: 
a l assistência médica; 

• bJ assistência complementar; e 
CJ assistência reeducativa e de rea­

daptação_ profissionaL 
i 1~. Para os serVidores das autar­

QUias federais, compreendidas no re­
gime desta lei, inclusive os das ins­
tituições de previdência social, a apo· 
sentadoria e a pensão aos dependen­
tes serão concedidas com as mesmas 
vantagens e nas mesmas bases e ~on­
diçúes que vigorarem par~ os servldo­
res civis da União, sendo custeada e 
paga. a aposootadoria pelas cof1·es da 
auta1·quia e concedidas ~s demaiS 
prestações, pelo respectivo Instituto 
de Aposentadoria e .Pen.sõ_es. . 

~ 2~'. A previd€nc1a social garantl­
rá ,.aos seus beneficiários . ~s p~esta­
ções estabelecidas 1a legLSiaçao de 
acidentes do trabalho, quando o res­
pectivo seguro estiver a seu cargo. 

t JV. Os beneficios a que se refere 
o item IIl dêste artigo, serão conce­
didos na medida das disponibilidades 
financeiras . das autarqutas e nas ba­
ses estabelecidas pelo Serviço Atua-
rial"'. · 

El!11ENDA N• .!15 <C. E.l 
Art. :n - Redija-se: 

''Reger-se-ão pela legislação es­
pecial a aposentadoria dos ae~·o­
nautas e dos jornalistas profissio-
nais". · 

EME}j"DA N9 118 ICE) 

Art. 53 e §§ .- Substitua~se pel1l 
seguinte redação: 

"a asstst<::ncia complementar 
·compreenderá a a~ ão pessoal jun~ 
· to aos IJeneflcíarios. quer meti-: 

·to (8%) sôbre o salário efetiva .. 
mente pereebido, não podendo 
;lncidir sObre importância supe­
:rior a três vêzes o salário_-mini .. 
:mo tnensal de ma.iõr valor Vi­
gente no pa.fs, nem inferior ao 
:;alârio-minimo diário vigente na 
região": 

D) "dos segurados de que tra .. 
ta o §- 1.9 do art. 22, em percen­
tagem- iguâl a que Vigorar no 
Instituto de PreVidência e A!Si!-­
têneia dos-Servidores do·E.stado 
sôbre o vencinlento~ remuneração 
ou salário, . acrescida do que tôr 
:fixada no "Plano de Cu.steio da 
Previdência Social~'; 

c) "das emprêsas em quantia 
1~uaJ a que fôr descontada dos 

<~.segurados a seu serviço, inclwi­
ve os de que trata o inciso m 
do artigo 5.9"; 

lidade a mais nos já excessívos bene-
lício.s em Vigor. · 

.Além' disso, deixar a critério do 
Executivo a concessão de tal vanta­
gem importa numa delegação de po­
deres ostensivamente inconstitucional. 

Justijic~ão 
o 1tuxilio reclusão, aJérn de in­

constitucional, porque xm.o cobre o 
texto magno 1art. 157, item XVI), 
represtmta Jll.Odalidade de beneficio 
nociva ao mterêsse pdblico e às ins­
tituições de previdência. 

Justificação 

A ast;istência alimentar, nas condi­
çõeS preVistas, além' de inexequ1vel, 
imporro tornar obriga.tórla uma pres­
tação de natureza .eminenternente ta­
eultat.iva. 

Justificação 

A assistênCia complementar, de 
modo genll, já é prestada por diver­
sas institUições. Oêsse modo, deve • 
lei, aqu1, limitai--se à assistência iu· 
ridica. 

Justificação 

Nio é posslVel, nem juridico, im­
pOr às emprêsas privadas (l obriga­
ção _ de reservar, nos seus quadros, 
funções para trabalhadores readapta­
do.s. o Estado que críe, eDl relação 
a si, tal obriga.toriedade.-

Justi/icação 

Muita vez o náo recolhimento das 
contribuü;;ões se deve a. culpO. ou dolo 
do empregado que se locuplete cons~ 
ciente da omissão. na certe:ta de que 
o empregador responderá, êle sô, pela 
raifa.. 

dl &•cta União ,em quantla 
1gua1 ao total das Contribwçóes 
de que- trata a alínea a, desti~ 
nac:a a custear ó pagamento cto 
pesaoal e as despesas de admlnls-­
tra,;ão geraJ das instituições de 
previdência social, bem como a 
cobrir as insuficiências financei­
ras e os "deficits" técnicos ve­
rifieados nas mesmas institui~ 
ções"; 

el "dos trabalhadores autô­
nomos calculada nnma taxa 
igu::;;I ao dôbro da referida tl8 
alínea a"; 

f) •·ctos· segurados usufruindo 
auxilio doença e dos aposenta· 
dos em percentagem tgua1 a es-

TtduaJmente, que~ e!l' f?.rupo, .~ra tabeJecida ·na sJ.úlea a". 
prcstaçá.!l de asscs'enCla jundlc_a, ( 

1. pedido dêstes, ou ex-oftiClO. IDAENDA N~> 124 <C'€) 
p3-r.a hatn.\Itaçáo aos b. eneftdos de I Ao ar~igo 81, sub.sti~ua-se pelo ~~ 
q11e trnta es~a J~r e que deverá ··uüJ.i.?. 
s?"r mm strada, em lllizo e fora 

1

.,. · · _ 
rj_~'e, com t.senc:;ão de selos, taxas. "Art. 81 - A arreca~aç_a~ e o 
:!tls os e emolumentos de qual· r€colhin~ento das contn~mcoe.s _e 
quer espécie' . · I d-e que.'-:Squ~r . i::Uportãnctfl6_ ~eY:-

. d&"' as tn.."tltmçoes de· prevtden~u'l 
El'/IENDA N ° 121 1CE) · Mc!.al serão realizadas com ob· 

, Art 71 . Dê-se ao art. 71 a se- \ servância das p.orma.s qU€ S€ .•e~ 
· d - . guem: 

gumte re açao. 1 -· Caberá às empresas, ot:>ri · 
"Art. 71. O custeio rla previ-) gntóriamentt>, a atribuição df> ar-

d~nc:a-social será at?ndido p21as · T{';"Cr:dar as contrib~.üçõ-es d~ re6-

n - incumbirá às emprê.sa.s .. 
coleta de. f'Quota de Previdênc!&", 
cobrando -e efetuando o ·seu te· 
colhimento à conta. especial do 
.. Fundo Comum da Previdência. 
Social", no Banco do Brasil; 

Ili - caberá., -igualmente; a 
emprêse. recolher à instituiç!o de 
previdência .social· a que est1Yet!" 
vinculada o produto arrecadado, 
de acõrdo com o inciso I, jun­
tamente· com as contribuições re­
feridas 'ne. alinea c, do art. 71; 

IV - o.s recolhimentos e. que 
se referem os inciros 11 e m 
dêste artigo deverão ser realiza.­
do.s PQr iniciativa exclusiva da. 
emprê.sa, até o último dia do n1êa 
seguinte àquele a que correspon­
der a remuneração ou ganho au­
feridos ou em que tiver .sido ar­
recadada a "Quote. de Previdê:I­
cla"; 

v - a contribuição dos .segura.­
doo autônomos será •·ecolhida por 
iniciativa dos. próprios intere.s.sa:­
dos, direttlmente à instituiçã-o de 
preVidênciA soci.e.I a que e.stivcr 
filiado, no mesmo prazo relerido 
no inciso IV· dêste e.rtigQ, 

EMENOA N~ 125 CCE) 

suprima-se o s.eu parágrafo úrüco 
do art. 88. 

l!lMENDA N' 163 

Onde convier: 

Art.· ...__ Fie~ ·ele-va.da ~ra, 1 t 
(um por cento). A q,,... 4.1> qye traiA 
o art. 99 da. Lei nr:> 3, 736, de 2 de. 
março de 1900. 

Parágrato únko. Do montante de 
recursos preVisto nest artigo, a Ftln'!l 
dação das Pioneiras SOCiais d~ 
ré. até 5Q por cento a obras e aijví~ 
dades de a.ssisténcia em benef:íclO 
dos contribuintes das instituições dê 
previdência social. 

-EMENDA W 166 

M art. 202, depois da 
"empregados". acrescente~se: 

··e agentes". 
EMENDA N'? 172 

No § 29, in ji1~e. do ~rt. 71, ~o 
praiet-o substitua-se a expressao 
"para ~ segurados ~das I~PS", q~­
do contribuindo sobre ImportânCia. 
superior àquele limite, em -virtud_e de 
disposição legal" pela se~mnte: 
"para. os segurados que est_1verem 
contribuindo sôbre importância SU• 
perior a êsse limite, ew virtude de 
disposição legal". 

EMENDA Nº 114 

Substitua~se os §§ 19, 2º e 3g do 
artigo 83, pelos seguin~es: 

Suprima-se fl. seJ?uinte fraSe no arti- ~ 1(1. Para a verificação da ob-
~ . serváncia desta lei, os segurados e 

go 104: - os empregadores ficam sujeit-os à. 
"ressalvadas a competência do SAFE fiscalização pelas instituições de Pre-

e do ICP ·" vidência Social e obrigados a pres­
(Parte) 

· El\.!ENVA N~' i28 ({J.!!.iJ 

tar~Ihes esclarecimentos e informa.. 
çõc;;. exibindo, inclusive, documen­
to ele rgist.ro de empregados, livros 

Ao art". 143, dê-se a seguinte reàa- ou fichas de ponto, fàlhas de paga ... 
ção: mento, certificado pe inscrição na. 

"art. 143 - o Ministro_ do Tra- ínstituicão de Previdência Social e 
balhc, Indústria c Comércio, ex rci_bos de recolhimento'" das contri ... 
officio ou mediante- representação bmç es. 
do DNPS o~ CSPS. poderá deter- 1 ~ 2"' para a apuração das impor..-
m1nar a intervençã-EJ nas institui t:1ncias que lhes sejam devidas, é fa... 
ções. de previdência social, inclu- cultaclo âs institui-~ões de Previdên .. 
sive nos respectivos Conselhos cia Social requerer a e;dbição judi• 
Fiscats e Juntas de Julgamento cia1 dos livros e documentos referen• 
e Revisão, sempre a.ue. através do tes à escrituração mercantil doo em .. 
competente inquérito administra· preg-adores. 
t~vo. fic_ar comp_rovad.a a existên- § 3'?. Para 05 efeitos do disposto 
c1a de Irregl:llar~~ades de tal ~a- no parágralo anterior, os emprega­
tureza.. que JUStlflqu~~ a medrda. dores deYerão organizar fôlha.s men• 
exc_!!pc1onal. sem pteynzo da apu- .:;ais de pagamento, das quais cons­
raçao de responsabll~dades e ~a tariio os descontos c consignações de .. 
aplicação das penalidades cab1- vidas às instituicões de Previdência. 
veis". Social, e que seÍ'ão arquivada.<; du-

EMENDA N::> 131 (CE~ 

Ao art. 154, dê-se a seguinte reda-
QáO: 

''Art. .154. Prescreverá em i 
(cinco} anos o direito das Insti­
tuições de Previdência Social de 
receber ou cobrnr as importân­
cias que lhes sejam devidas". 

EMENDA NV 132 ( CE) 

"Suprima-se os arts.: 157, 158, 
160 e parágrafo único". 

!59, 

EMENDA N9 ~148 ( CSPC) 

Ao § 2'? do Art. 128. 
~ '2ç, A assistência médico domiciliar 

e de urgência será prestada na for~P­
que a lei determinar, sol~ a modah-. 
Ü?.-'-!e ~ue bte arUgo indica. A.té que 
não seja organizada sob nova estru~ 
turação, porém. continuará · a ser 
prestada pela comunidade exi.<;tente 
(SAMDU). cn.io pessoal deve ser 
aproveitado. na futura organização. 
O projeto de reestruturação deve se1 
apresentado a-o cbngre:::so Nacional 
no pmzo de seis mes.es a contar d~ 
data da pubUca~âo da _presente ler, 
elc.barido- nor mna comis::;.<>o integrada 
oelos rn~dicos ~hetes dos diversos 
T~PS e do PA\IDU, ·r~ ser- const-ittúda 
rlQnt.To rle 20 rli!~s r.p::'is a entrada em 
vigor d~s.ta leL 

~~NDA Nll 1S1 CC.F.1 

rante 5 (cinco) anos. 

EMENDA N9 176 

(A~rescente-se f)nde co-nvier): 

Al"t. 1~'. Serão aposentados pel~ 
Instit,utos de Previdência a que per­
tencerm. com remuneração inte?;rnl.. 
os Teatrais, Cenógrafos, Cenotécni• 
cos. Circenses· e de Variedades. pro­
iissi(l_naLc:; Que trabalham em Emurê­
sas Teatrais. Circos, "Boites". Tele­
visão. Cinematog-ráficas. quando con• 
tarem trinta (30~) anos de serviço. 

Art. 29. Considera-~ orofi.s.sio­
nal de Teatro. circo. Cir.<'ma. "Boi .. 
te" e Televisi'io, para os efeitos dp.sta 
lei, aouêle que receba remurv~rt?r:ão 
hRbitual e est-eja enquadrado no âm­
bito · ·. · categoria nroüssional reure. 
sent::\da pelo Sindicato dos Atores 
Teatrais. Cenóç:rl;l'fOS e Cennt.P.cnico!l 
·""~ R.i de Janeiro, (Casa. dQô> Ar~ 
tistas) . 

Art. 39. A. apo<;("'ntadoria a o_u8 
se refere a nrp-.sente lei serã. conee .. 
dida ao artistas te-atral, cenó~rc.fo, 
cenotécnico, circense. telP.· ator ou d8 
\"ariech!:ões. o oroflssional oue contar 
!lf) rninimo, trinta (::iOl anos de atl­
vidade em uma ou mais emprêsas 
de diversões. 

Paró~rafo único. A o.posr.ntcd01'ia 
reque~·ida ne1o próprio interes!-'~clo. 
~-er:l desp~_chadn. no prazo mã.ximo de 
nm·enta dias, pela Instituhio ó.e Pre~ 
\idência Social a qual pert.e11cer o 
remt~;>l:'ente. , se~wntes c,~nlrl~wc;ões: I JX'divos s~gurad~.c:. rlescont<l!"ld~.,·-

'"'' "ffc·, s~"':H"!'.dc~ f"m ~craJ a.s _me-n.c:'!Jm:mt-e de &'Ja r-crnune- 1 e111 pcn.:"-nta._;em de olto pu~· cen... re.ç.w .JU. .P?-!thu; 

Ao Proj~t.o de Lei dfl Câmata 
n\1 1_0, ~ 19-58 Art . .d?. Nn conc~"são d:l apa .. 

::entadciria s-erá observado o ~rnzo do 
-. -l ' ' . - . 

,_,,n_~, ~· •1tl•· 1 •J. ~J ·""'r:'1 ~6· .' •o! Q 

~-

..: ,_ j! ]" . 

~ r.· <: '1"'1 
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carência de vinte e quatro (24) me- inscrição, de 50 anos, e cuja quota -O SR. PRESIDENTE: .~~feição. Não poderemos apresentar. tra--
::;es de contribuição prestadas à Ins- de c,apital não seja superior a cem p · . · _ ~ t' . balho 'satisfatório sem o. exame cons-
tituição de Previdência--SOcial a mil cruzeiros. .a.ssa-_sc a votaçao 35. ma en<J.s, em ciente dos dispositivos Contidos no pro-
qual pertencer 0 rêquerente: - tram1taçao normal, constantes- da Ordem . t - . . 
.'-Aí·t: 5<J. -o·.t_ehfp0 ~-de~rViÇo'serã •EMENDA N.? 1~4 do Dia.~ - Jeo. - . · _ . 

·computado- de ·a·côrdo'com os prece!:- S • ·d · 69 ,. S · _ . _ . . Assím, meu voto. ê Peia ·urgência. 
. . uoemc11 i1 à emenda n.

9 
- (.[ Vota.çao, em d"lSCllSsao u_mca, do mas na"o "t>rgc_,11,-,,,m', po,·s lere-''' :.tos-c1.. legisla.ção: trabalhista e. a. sua d 'd . " ... 

J!Ompravação se !ará pela. CaJ.·teira Pela rejeição. a em.en a, somente. Rcquenmcnto n. 257, de 196?, do·\ que apresentar emendas a fim de me· 
::Profissional - devidamente anotada, na· pai-te referente <lo Art. 95, mânten- Sr. Moura Andrade e outros Srs. lhorar a proposição c ~ltcrá-la em c c r· 
-.pelo _ ... registro.· de empregados- exis- do-se a reda·ç'ao da Câmara, com a Sena~ores. solicitall<;Io l;_ltgênciLJ,

1 
tos poÍltos que rêconhccemos _ contrã-

-'lent-es nas emp<:êsas correspondentes adaptaç~o par<~, CSPS. nos ter~os do art. 330,_ letra b, do rios ao -interêssc- público, como à 1.-bg· 
.. oU ~pó~,· outras provas admitidas em· Dê.:se a rerrtção seouint~.: ~~e_qucrune~to Inte~no, par~ o Pro- na Carta. No lcgilne <;!e_ urgência_ u,--
~ei. - . Art. - 95. Ao CSPS cvtnpl'te jul· J~to de Let. d<: Ca~mara n. 23,_ de gentissima. tal é prãticumente impo~síwl 
-• 'Art. 61?. O~valor men~·al da apo- íi<J.r ~~- recurso~ interpo~;tos das· deci~ 1~60, qu~ ~:hs~o:c sobre <'~_ o_r_gamza~ maximê tenC:o em· vista· que, atenden~ 
semaaona, corre.Sponderâ ao salário !'õe~ dos Conselh()s Administrutivos c çao admmtstrahva do Otstnto ~c: do à preméncta de tempo alegada, ha· 
p:·::>ússtonài vigerite na data da con- Fiscais das instituições de previdê-n· deral · Veril de parte da Maioria intcrêsSe em 

-:·ces~io do. benefício.. • , . 
-, Parágrafo p 1:üneiro. CaM a remn- cia .socinl. em mat<·~iB de contribui- O SR. JOÃO, VILLAS'J!OAS: apressar o anàameuto do projeto, mes· 
nerar;-~o do. Ator ou ·Artista Pr.ofis- cões e multas, bendirias c outr<~~ em _mo ;:tprovaqçlo todas Ós s~.:us dispositi· _ . Peço a p<!lavra, Sr. Presidente, para d 1 ' .siona1. na epoca da concessão do be- nue sen. urados, dcpehdf'r•tcs ·ou. em- ' , vos, ai9 a a4ué es. r:oconnecidamcnte 

f . . . . 1. ~~ :1 encaminhar a votação. C ne lClO, seJa ·supenor ao sa a_rio pro- prêsas foram tnterc~~~:l,..,~. CJUando contrtrios â onstituiçf:io e ao ínterêsse 
~ fi~..sional vigepte, a impmtància. da pi-off'rido por- voto de Ccs~mp:'lt''! ou O SR. PRESfDENTE: públi::o. "E\.'ifar:s;;:~á rctor;u: a Câmant 
. a:)ose~iuidoría sei-á fixada na base- do. 1 . dos. Deputados, porque, cnt~o. não h~~~ · ·' · · ct· ct t · · "I em diverÇJência com d~cisõ~s t 0 pro~ Tem a palavra o nobre S~nador João sa.arw.me lo correspon en e as u - veria tempo para serem ali examina· 
~ t1~·.1ás vinte· e "quatro (24) contribui- prio Com:<' lho. ViUa.sbôas, . para· cn~aminhar a ·vota- d d · 

<;ães, não podenilo ser inferior ao sa- as as emen as por nós apresentudas. 
· ]' · · · 1 São a~ $t'guintc<> as st;br.:mcn· ção. Sr. ·llresidcnte, venho· batcndo~me : ano proflsslOJla : _ 

d . d. d • U SR. JOÃO VILLASBOAS: 'pela organi::ação da futura Capit<~J Oa 
Par grifo 2Q .. Os proVentos da :1!! preJU icn <l.S: • J' "bl. d d 19"7 I' · · !(P : 1 f - N- 'tep:.J tca -:s e .J • ....equcri a insli-

- apol$e,.tadoria sel'âQ recebidos a par· SUBEr--JENDA A Pl\.A"Ei...;D!\ N.9 69 r·· 0:-lf~ tncarr:_~n li'lr ,a yo ,'Jps :-p 3 .0 'I tuiçao de uina t·omissão para cstuàar 
:ti.-:- da data em que· o segurado se (C~{.S.) o1 rcv1s o pc'IV., o.·aaorQ ~- r-.... •·cs~~ as normas .legais n:::ccssurins ao seu 

de•'•4::~ ~ uo servi·;Q da ernprêsa. cl_ente_, a. Bancuoa da Umao _ Dcmocr~l- estabelecimento no Planalto Central. 
Parágraio .39

• Quando o ator ou Pcb ri'jcição da Cmend.;1. sôm('Jite hca. No.cton<~l. nc:;ta Casa, nao tem in~ p " . od ~ . _- . 
a.rv~.sta prmís~ional, t;_·abalhar s~mul- na parte reft>rentc ao :rt.' q5; m:-m· 'tUito de criar' ob:;tÚculos à ... tramitaçi:o ço ... y.rcr, po_r .t ·os O:; lllCJas, apleSs~r 

· tàn,ta~:pt:ute €111 mais dê uma emprê- tenda-se a rrd<1cfin "" E:â!"'!aru, com 3 JO Pi'ojcto ~e Lei da CMnara n., 23 de o <mdmn~nto dos trabalhos c, dr:-po;s 
sa, Slth apo.:::entadoria seni. calcula- • 19,...

0 
~ t d -d tôd · ' de vários ·estudOs a Comissão campos-

da sobr â soma Uos salários de con- <1daptação p~rn CSPS. . :- ·. t:.n .e~l e mesmo . : ~ coave· ta Je membws da Câmara dos Dep~· 
~ tr.ouh;ào. Dê~se a redação sef']uir.t~: ·trlnoa fazcr;s~ .· Jegislaçao_,t mnda .~ue fados e Qo Scn<~do Federal, .com a as-

~rt. 79. O aposentado, nos tê1·· ~ Hl,_ c con rarm .a• prcc~l ~s constau- sistí>ncia do.Sr. 1\-liuistro da Justiça e· 
mos cesta lei, que voítar a exercer Art. 95 · Áo CSPS c~mp.:!t~ lulqar Clona!s. como ~a ~la proposJçao a q~e se/ emendas constituc:onnis . _ uma, rcla· 

~ lHpr<>;;o ou aí;~vidade remunemda, Os rt>curso.<;' intc-r_oostDS---. df1S d<'ci~ôes r~fere- 0 .rcquer:mc~to em vot~çao, 8 líva ã organi:;:ação da ·futura Capital; 
_ n.~o Há segu.-ado em raz.to dêsse I cios Conse-lhos Admimstrativos <' F1s- hm d:: que 0: .Govt:>mo, ao se mstalar outra, sôbre a cunstiÍuiÇ.ãO dO Est;_1do 
. eii.J,Jl\::goo ou atlvldade: ~' . - . cais cl<:ts lnstitmções d~ nr:.!Vldência na! nova ~apJtal, o?dcdd<"ça a r<"gilme le·\ da Guanabara • As du~s proposicõ<".s, 

. . Al t. S , Nennnma conlnbmçao m- ~ClHl m m;'!téria de r:o'1tri.bukÕ"S € ga e ~xJsta ·auton f\ _e que so _u~ione entretanto, hoic rcce:lhec~das como' .n-e-
Clmra svtne os proventos da apo- ' <' • • • qual uer aso d t .. a d t ~ 

• · de•e1100 a 10,•,1',U!Çco ele mc1ltas, benefJClOS e out1as em que q c •. ' e na urc": '!- mmts ra~ tes!!>ária'S ri.ão Só-~ã organizaçil'o da - · senLauona. • - ... ~ tiva·ou de n~turc:.:a judiciótia. ' . · · ' 
I leV~d~;ncl.a o:-oc~a1, 1 eg~st~·ar em se- I ~enurado'l'. dep::-ndcnt~s 011 e-n,,rro;::~s _ · nova· Çapttal _ c9mo u do Estado da 

• pa. auu, as COllCS5vP.;, detenda~, [ for.f>m int"r""<:~:"oios. q~~<tndo Pr?ferí A propo.siç5o · r.:riletida da · ~àmara Gmu_1n~ara, tic:'l'Tarn_ n t~a~itação em-
. Pau-tgla!01 UlllCO. A apura;. .... o do oor \'oto dr (lp<:ptl'o-'t" ou "m d,•,C'r~, do!; Deputados, entretanto, ex<)minada p:?rr_ada .nesta Casa c-, ate ·este momen­

te •• qw de se .. v1ço a que se 1efe~::! qhcia com c1 .. _'.-:ões do orôpril) C.on~ pda Comissão de Constituiçao e Jus~ to, nãv puderam srr ultimadas aS r~::s-
.. 4ii Pl'esente lei; . .será feita, compu- sclho. tiça en-. sessãn rapidíssima, revdou. vá: pectivas votações, Um<1 vez admitida_ a 

taudo-se·. a atindade a.·tistics. em en- rios dispositivos dl' natureza franca· necessidade de cml'nda constitucional 
tJ:,a.c.e pública., paraestatal ou au- 2.' E"" •n ' r·rt•·o• · tit.;:·q:..:íca. SUI'l -'·" """- _li,- " ~-' · •• --~ me-nte inconstitucional e outros prCjudi~ - não há- mais quem lhe conteste· indis-

Art. ·gQ, Não se aplica aos segu- N-
1 

?1 (c• .. ;:)._ cíais· à organização administrativa 'do pensabilidadc ....:. · apressa~sc agora,· a 
rn~,oi:i do Institui:o_.d.;; cre\· .c.~;:l1cla e Ao-~ 2.•· do art. 101: futuro Distrito Federal. . vqtaç5o de. lei org<mi::adora do Ois-
Asd~ténc-La Uos ::Oe-1·via.ores do :to.:stado, Orulc se diz ·"hOminal', diga-se "p.:-s- . Nessas colldiçõ~s.' Sr. Presidente, trita' Feder<1\ de Brasília, dentro· das 
o_ ~posto no art. 89. . · .. · " normas da Con~titui~·fio, ou seja, aPli· 

Art 10. O lnsSitu~.-o de PrcvidGIÍclti wnl. não po~so contord;:~r com 0 - regirn 2 -· de cando~se à futura Sf'de Gov('rnatuc-:nt<'ll 
~ .H.SS!.stenma aos >ien'ii,..IOJ'e3 tio J....sJ..a· v.• SUEE\lr.:NDA \ P.~·HiND-' urgência urgentíssima, requerido para Q que a J.;ci Maiçr petermi_qa effl seu 

· do Pa6ará _as aposen~acwr~ru. conc·e· N.• ?6 ( C!,s) - sua ~tramiti-lçãn. Creio temos· tempo su~ art .. 26 . . 
• <'udas Ue acürdo com a prc:::emc lei, ficiente para ,·ctá·la em r;:giine de uf." .. 
+ canendo a União reembolsâ-lo pelas Suprima-se o parâgraf() Unico ao aênda normal, aprecia'ndo~lhe tôdas as ··Há, ~-- ·Presidente, ÇJrnade .di.feren- · 
·_impo::.•tânmas dispendidas. ~ Art. 106._ facetas e dispositivoS: coni. a, necessáriâ .Ça~·entre, o 'que institn( a. Con$tituic;ilo 

Art. 11. As dúvidas e omissê~s se · calma, a fim de âarTnos ao nO~o Oistri- ·d. c 1891, em rclac::.:5o à organizaçô.o· do - 1 ·ct SUBEMENDA A EMENDA 85 rao reso Vl as pelo Mimstério do '1"J·a- to_ Federal· organi.::aÇ.:io e~tável e não <;llual Distrito _PP-deral. e ·O ·que. se fará 
t?alho, Iildüstria 'e ComérclO,' ouvido Suprima-se as palavras finais a·par- sujeita a modificações ·imedlntas. · quanto ao novo Plam;lto Central. · 
pL·eviamente o -~partamerito Na.cio· tn· de: . O Sr. lin>a· TeiXeira ..:..... Permite V . . . 
nal de Previdêncra. Soe! ai e o Sindi- , . ,, .,..... · O Rio de Hmdro é. êidade de .granJc 
cato dos· Atores Teatrais, CenÓgro.fos· ''cuja gestão será rnttõnoma:' etc~... Exa. um ap<1rte? . deõ.sidade populncional. coní organiz:J-
e Ct>notécnlcos do Rio de Janeiro 1

1 

SUB&\!ENDA N9 113, A E?.iENDA 'O SR, 'JOAO: VILLASBOA~ ção,.- sede qu(' ·-i- de Gov~rno desde a 
(Casa dos Artistas) • ~ ,N9 108 Com muito. prazí'r. Monarquia, desde a tramderência do 

E MENDA "' 180 govêrÔO. portugth~s. para o i\r"asil. Era , ""· Onde se c!iz "00 dias'' diga-se ·''120 O Sr. Lima Teixc-inf- O. nobre co-- • · · ·a prindj)a] éidade , do ·País e, con.~e~ 
Emendas ao art. 113~ e seus para· gra-. dias' • fega hã-de convi i- r-m · que estamOs no · · · · d C qüehtemente, a esta foi . ada,. na ar-
fas SUB.EMENDA A =lENDA N' 131 dia 11 de abril; se não votarmos a ui--= 

R d . · ~· ~ · ta. ·Magna, a orQani:wÇ5o que adotamos. e lJa.In-se assim: gência urgentíssima, não haverá tempo (ao Art. 154) P e seguimos, d('sde. 1891, nas Constitui-
Art. 113 - Em cadà. Delegacia dos para aprovari!,lo~ 0 rojcto.- _ções que Se stic~diram .. 

IAP haverá uma Junta-de Julgamen.. Suprimam ns_,Palavras: "rec~ber 0 SR. ')OAO' VU:;LASB.OAS _·A 
to e Revr·sa-o •JJR> con tt"t 'd ou"" .· Para_ a situaçilo, pon!rrí, dE' Uma cida· . - . s UI a por afirmativa de V J EX a. Euhda~se eni 
~"~e'mReb-.opsr.es1~enptraen,t0e01~o01G.,ovdêo'!'.o,·eeg•Jdroais Justif!caçãp dl- qÜe .razões? . dded localizada no· Plan

1
alto ~ntral •. ci~ 

,... • A· prescriçl1o deVe referir~Se ao . . a e nascente, sem d(' eve aproximnr-se 
dos e das emprêsas. eleitos _pelos sin .. rerLo de cobrar, mas· 11ão ao de •:ecJ- O Sr. Lima Teixeira- Na premên-~da situação-do Rio de Janeiro n·a pro-
drcatos _das ?_3:.tegorias prof!ssion~is e ber import?ncias dev1das, no caso de ·ia ·do tempo.- - damação da· República, · trriamàs que 

.·económwa Vl~culado~ t;'-0 ~~~htuto, o~ deVedores jese]ar€m efetu:n o pa- adotar normas constitucionais dil:eren-
cnm ba'ie. terr1torJal na- Jurisd1ção da gumento mesmo·. de~ols de cinco O SR. JOÃ'O VILLASBOAS - tes .. ~ 
DelP.gacia. !anos. •. Penso 1que atê o dia 20, teremos tempo 

f. · t · Recon.heço, P"'rta-nto. :' que O Congres· ~ 1.9 O mandato ·dos respectivos SUB~fENDA .--;u !Cien e· ~· 
li · .l!>l.' A ~:lENDA 165 so Nacional falhou no Sl'U dever dei-membros ser de tluatro anos. O Sr. Lima Teixeira - Se a inau"u~ 

' 2 C d b t • t"t t "~2 • ~ x:andO de votar ·as emendas· constitucio-. . a_ a mem !'O e--~"' um :'>U· . -~ubs 1 ua-se o ar . ""..,, pe11l se- ~a.'çãO está fisàdà para 0 dia 21. n.fio · 
P_len~e. f!letto na forma_ d_:J!'õte at·b.:'!O,, ::;umte: . terem ~ tempo ·para votar . 0 projeto. nais <:onsidcradas jmprl'scindíveis pará. 
f-·newnando. nns Jrr.n"dlmen""')s do . .., c:!., ·ã· d d , P. ~ ·., <? _ .. · :•ssa organização. · · • 
Rep"esent::~nt~ r!o Govê:rno, 0 seu Alt ..... 02 - ... ...1 _v~ a o aos .m ·-.-m urgcnCJa naunal. , 
substituto le!!al. \ ptegaaores a . renov&.:.>O da apólJct: do I 

0 
( Hoje-,· em rqjíme de. urd'ênçÚt u'rgen-

l
sep-uro Ce ac1dente do tr!lb<1 1ho com J <-] SR · I, Ã) _"ILLASBO.J\S -_: tíssima conlorme reqmr o ilu;.t,·e Lí-

. EMENDA N.~ 131 . 3 sentidade!:õ "«;egun'.dora~ d~ (i1re:1o oacmos vota-lo, pms teremos o pr<'_o. der da I\lmor.a teremos que-· apn•ci<~r ) 
• A lt I .. 0 ê. prJvudo_'n~ 1 toc-1Udades onde forPm 1e 3 dms 011 _se1am, 72bhorns e medramlessa leglslv.r;1o talha, mlp,.-ctsa e' sem 

~ l~tm I ld. ~-D _n- t · 
5, ·, d -~e a. Hlf:tlll~~os. Pf!IOE rhstitutos QU'ô' a in· •ove d:CIS, ate 20 de n rd. base.,, sem trmpo p<!ra r~corrrr a nor· 

. sc.:ou e re atao. . dn. ni'o oossU::!.m 0 mrl'·wp0lio ri"~~i'!~· . 
Os Utula~·ef" de· fL·rr.a indivídmtJ~e-!'il"['"!U'O o:.: .~ervit·os •"''-'"i."t"'l'";"if= ~ flll!" O Sr .. Ltma Te1xe1ra ~ No dta 20 mas con.o;t•tunona s qut> m"lhor SC' nplt-

Os diretores de rou!."lot• 2 r :o.o:iedPr1;:-,19~nQe ·0 D::P.rf'.:o-le1 1.0:..:6, de 10 d,.,_ ;• 1fril t·stnrrrnos em mudança. (cRss<m a futuri'l C!lmt:nl-da Rep·d-.!ica . 
. Euh:=:o:nenda f.> eJ.~:..rc~· T'.., 15 - rt,~ · ''f"l','C!~l\Jro rJ, ~~·IL_. J CS R. !O.-:t.() VJf r l' S·ROJ\S -·Sr. Ap<"laria para S. Exa·. par<~ ow· t;-:-ms-

cu.fa idade' ,Iliáxin}~L seia. rio ato~de_)- Parágrafú ur·"!o- Prc:;.idcntc, d p.t><>Sa~t Inimiga~ per- formasse seu r~qU('!'JmL"nto de urg~nélcJ., 
. '(-' 

• 
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éspedal e-m urgênc.i<t normal, porque ·O SR. 'MOURA ANDRADE _::_ Nó; 
além de acompanhá-lo e dar~lhe meu é que agradecemos a v: Exit. pelas 
-Yoto, ofereceríamos ao Senado oportu~ suas constantes preocupações nesse 
niáade para estudar, stl:tl açodamento, campo. 

Revistas, encontram-se sõbre a mesa, a 
fim de serem nOvamente incluídas em 
pauta. 

RequeirO à Mesa a adoçJo im<:diata 
dessa providênda. (Mu_ito bem!). 

chantes ~lf<mdegãrivs e· oittros sem~ .. 
lhan:tes; 

h) os 3eEViços •le lt:.édi_cos, cirU!'giões..­
denti.stas, advogad06, .solicitadores, cu~ 
genheiros, agrimensores, barbeiros c ou~ 
tros semelhantes; 

U-o importante projeto. (Muito bem; Res.S<Jltava·-eu, Sr. Presidente, a preo--
muito bem)· cupação de V. Exa, de dar definiç:Oes 

Tem a palavra o nobre Lider da 
1\hioria, Senador Moura Andrade:. 

O SR. ll!OURA ANliRADE: 

(Pma encaminhar a votação) (Não 
foi revisto pelo orador) - Sr .. Presi­

. dente, ouvi, co~ a mãxima atenção, as 
palanas do nobre Lider da Minoria, 
Senador João Villasboas. Agradeço a 
.S. E~:a. o haver reconhecido .que a 
aproxima~;.ao deste projeto depende, efe~ 
~'amenk, ·da urgência cow que o votos 
&aado f'eck.:ral. 

Concordo com S, Exa. em que vários 
artigos, dentro· em poltco, deixarão de 
ter ·"'igéncia por fôrça da reforma cons­
titucional que ainda se fará a· respel,.. 
to da organização de Brasilia. Entre~ 
tanto, o [empo w-ge. T.anto mais que 
entre. outras, normas do projeto est-á o 
:f".., que declara: Nos de:; dias subseqücn­
tt>S à ViQ'ência desta lei, o Sr, Pre-si­
dente da R~públiGa proporá ao Senado 
Federal o nome do Pr-efeito do Distrito 
Federal." 

jurídt.::as que permitam estruturarwse a 
vida or-gârtica da nova Capital em ba. 
ses reahr.ente c-onsentâneas com os prin· 
cipios trndiciomds da Constituição bra­
sileira e .com as modernas conquistas 
·do Direi!·o Cons"tituicional. 

Sr. Presidente, lamentando profun~ 
damente não poder atender· a êsse nobre 
espírito CJUC tanto -rem trabalhado nesta 
Casa peh1 organização Jurldica de Bra~ 
silia, peço desculpas -por manter meu re­
queri~ento de urgência urgentissima . As 
razões são ponderáveis: é que o proj'e­
tp, transformado em Lei, ffgularâ a vi­
da da nova Capital ~ partir de 21 de 
abril próximo, e dentro de de:t dias a 
partir da Sua_ promulgação deverá o 
Sr. Presid-ente da República submeter 
à apreciação do Senado,o nome indicado 
para Pre.fdto de Brasília, (Muito bem). 

O Sit. PRESIDENTE: 

Ent ·votação o requerimento. 
Os ·Senhores Senadores que o upro· 

vam, queiram• conset"Var~se 

(Pausa) 
E.stá áprovàdo. 

sentados. 

O SR .. -TOÃO 'VÍLLlSBOAS: 

O SR. PRESIDEJIT,E: j 
Informo ao nobre Senador Jo!o Vil~ .. 

·bõas que a Eme.uda Constitucional n.'. l 
n~o teve ainda- revisto seu t-exto, N!o 
está em condições de, portanto, ttr sub-­
metida ao Plenário. Quanto à de n.9 '2, 
a Mesa providenciará sua im:!'dlata P.c ... 
blicaça:o. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS: 

M~ito obri9ildo a V. Ex.', Sr. 
sidente. · 

Discussão iirÍica do Projeto de Lei 
dn Càmara. tJ. 9 182, de 1958 {nú· 
mero 746, de 1955, na Câmara), 
qu.e regula isenções do -impõsto de 
vendas c consigflações dos Terri~ 
tórios Federais. tendO pareceres ta~ 
vorãveis, sob n:s. 453 e 454, -de 
1959, e 16, de 1960, dás Comis­
sões: de Economia; e de Finançaf. 

O SR. P.RESIDENTE: 

i) os vend~dore~. a domicilio, de h-:.r-­
taliças, legumes, cereais, frutas, pito, 
leite, ovos,, aves, peixe, carv-a:o e outro.s 
artigos sem~iht:•Jies, que nlo forem. es­
tabelecidos, conl Cá}.a de negócios de­
tais gétteros; 

i) as emprês~ de armazêns 'jerais, 
enqQanto fttucionarem como simples de­
positáríos de n~en:adorias; 

k) as v-enda.:; ·~ crmsignações de p<l~ 
pel destinado esclu~lvamente â impr~.s­
são de jornais, pE r;éd'íc?s e livros; 

i) .::as vendas e consignações de li­
vros, fl.ão tonsiderados corno tais O); 
livros em branco ou ·os simplesmentç­
.pautados e riscados, para e.sa·ituração 
de qualqm'r natureza; 

m) as vendas e consig':lações de jor.,; 
nais e revístas; 

n) o retõrno de vasilhame va:;io; 

Em discussão -o projeto. 
Se nenhum dos Srs, Senadores 

sejar use~r da palav~a. enc:r..-.:u·d a 
cu~são. (Pausa-) 

o) a primeira ope-ração de venda de 
de;- borr-ach.3, feita por seringueiros e serlrf­
dís~ -galistas. 

Està encerrada, Assim, . Sr. Prltsidcnte, como o Art. 
1.~ do projeto dispõe que a organi:.ação 
adm:inistriltiva do Distrito Fedcr<Jl a {Pela ordem) - Sr. Pre.:oid~nte, re-
partir da mucl.:m.ça da ·Capital para que-iro Vl'rificaç~ da votação. 

.Pa:-ágrafo Uni.co. Os débitos fistai~ 
. anteriores originários das operações de 

, vendí'l previstas qa ktra «o:;. dêste .ar..­
Em vot<lção. ,;· tigo e bem a&'>im as rcsp~CtiVilS multas, 

Bra.sília. sc:iâ regulada por es·sta lei -·--O ·SR. PRESIDENTE: 
se.ra :regulada, portanto, a partir de 21 . -

Os Srs.- Senadores que o nproV.llthr . 'ficam cancdados. para todos ns 1'"feitos. · 
qu6T3m permClncccr sentados. {Pt!IIS~ i Art. 4.~'. Revogam-se .as -disposições 

de abril. c como 0 Art. 11 do Projeto Vai-se proceder ã verifiçaç.l::t .da vo~ 
declara que nos de:: dias .subseqüentes tação _ ~91_icit~da pelo nobre Senador 
à Vi!Jé-ncia_ da ·lei, o Sr. Presidente da Joã.o VJ\h'lsboas. 

Estâ aprovado. em contrário, 

E' o sr:guinte o proje.:o np:-ct>a~ Discussão única dv Pr:Jjeto de­
Lei da Cãmara n.n 60, de 1959 
(n.9 4.'!12, de 1958, Tl.'l Câmllrh). 

qm!' cria uma R~cibedoria de Ren­
das em Btlo Hori:;onte e dii ç.Útra~ 
providências. tendo pareccr?.s, so& 
ns. 1n2 c 163, de 1950, 'IaS Comis­
sões: de Sert'iço PUblico Cbt!, fa. .. 
voriivd. com as ·emendas que o[e:. 
rece de ns. 1-C.'}P a 7 -CSP; e de­
Finanç,1.'5, facorfwel ao projeto e 
li.$ emend:'ls da Comissão· de Ser-. 

do, qtiC vai ã ~ançiio: ' 

República terá, que propor aO Se~dor .() SR. JOÃO VILLASBOAS: 
Fedentl o nome do Prefeito do Distri~ 
to Frdcra1 - ê ~evid:mte pela cantagem 
do tempo que n~o poder.iamos .<:uw.prir 
essas disposições se não votássemos em 
regime de urgência _ ______: urgentíssima, ' 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.' !82, DE 195& 

Ocorre <linda <l 'Circunstância' de que 
o Seoado deverá apreciar, a. -seg~ir, o 
projeto, -de _ OrgMi:::ação Jndidãria de 
Brasilia a ·orga-ni::<~Ção do Estado da 
Guanabara. · 

Vemc ... t, p;i~. que :do dia em que es~ 
t.:;mos até" o l'ncerr~m"ento· de nossos t'ra­
hr•lhos- saá impossivel. no n•gime de 
UJ'9<"G-Ci.a .normal; a \'otaç~o dt' três pro­
je-to~ .dessa natur.c.::n. 

Eis a ·r.:t:::Jo, Sr. Prddente, 'peii:i qual 
a Maioria rcqucrctt UJ'gencia utgentis­
sima c lamenta n5o Poder c~rlcordar 
coiu u apê1o do nobre LiQer da Minoria. 

Tenho pro_curado encaminfu!r. os"· as~ 
suntos- sempr'-! ·de ~côrdO com a média 
da opinião do Scundo, ·que _é cxpi'eS­
sa ta.lllbém· pelo pensaméntO dO Líder da 
.Maioria. No caso, cntcetan"to, serâ ·im· 
po!!sh-.el o atcndir~ento -"do- seu aPêlo. 

(Peta o:-demQ- Sr·. Presidente, 
ststo do pedido de vetificar;:lo da 
taç~b. ' · 1 

, O SR. ~!Eh, DE SÃ: 

de-
v o-

(Pela ordem) - Sr. Pr~;:;íd::-ate,_re­
'quciro verificação da votação, 

O SI\. PI\ES!l1,EIITE:'.~ 
Vai-se proceder à verific?_çá6 'da ·vo-

tação requerida pelo nobre Sênador 
Mem de S3. 

{N.~ i-:!6-B;· de 1955, ·na Câmara 
dos Depu lados) 

R.cgula isen~·õcs elo ;mpôst? _de: 
vendas ~e consignações .1ws Terri~, 
fórios i•r::dcrais. 

O -Co~1gresso Nacional decreta: 

A'rt, L'·; E' iserita do ímpõsto de yen­
~·s 'c mn.Signaçõés nos Tcrritõrjos fe~ 
derais, a- primeira operação do pequ..-no 
produtor. . 

Parã'grafo·, único,;_ Cons.idera_-se pe":... 
O SR. ME_~ DE SÁ: , queno produtor, parit os fiiis desta Ú':i, 

t:iro Público. ., 

{) SR. PRESIDENTE: 

Sôbre- a -ruesa dn;:ondas, que· vão sn 
lida·s ·pelo Sr.·).? Sêcrct-d(io." 

São lidas, e apoiada;;, a~ seg:.ti.utcs 

:. IOMENOA N.' 8 
Sr. Pre!:idente, utendeUdo H·o- apêlo o -que tiver produção _;miJai não s]..lpe­

do ilustre LídCr da ·Maioria, e j)ara dt;~ rior a 60 ~ (sessenta) vêzes o valor do · 
monstrar' que não tenho má vontade re~ salário :mínimo vigent~.. Excina-se do par;ígraf.; 6 .... dG ar., 
tiro o requerimento de· verifita~-ão ··da · Art. 2.~ Silo t_ambim isentos do Jm- tlgo '.8." ·.as- -pt\làvras; 
votaçdo. {Muito bem!) pôsto de vendas, e consignações. nos· ''c aos Fiscais, de Ren-<L:.~" 

U SR~ PRESiDENTE:· Territórios Federais: . . passando o r~!erido .parúgr.i:l.fo a ter 
·p . · • . à' :. \: . . ,1 p .. · ~ a·) ·o fornecimtnto de e-letricidade, a seguinte redação: 

.• ass<H>.e_ a lSCU.SSillo_ ~~a ; 0 ~ gás, llgua, uso de -esgotao;,, telefones e~ ·. . .. 
Jeto; d7 f:.ci d~ Cãmara.n. ~·de 1 _,. telégrafos, ainda que d~tuadG por.cm. -~ 6.~. Aphc~-~- .ao~ F!scats Aux'ilia-' 
q~e .d~spae: iôb:e -~ orgau\za~o- adml ... prêsas qÚe tenham cont"essõ~.s flara tais ires de ·Impostos Internos do ·Mmisté­
rustrati\·~ do_Dat~lto Fed~fa~... . . serviços consideradôs de: ·utíli>;lade-põ- •rio da Fa::enda. o rt'gim~ de remun~ 

Peço_o _parec~~ da_ Com1s_sao .d: Ser- hlica; ração él que ·se rde~ o mtigo 120.-
viço Pubhol C1vd _::;obre a fi!atena. da Lei n.? t .71 1. de 28 de- outUbro de· 

O SR. DANIEL KRIEGER: b), as vendas de produtos da indlts- 1952, 'atr.íbuindo-se aos seus ocnpZ~n· 
...... , tdà. ngticola" ou ,ex~rativa, beneficiados tes, como parte ya!'iávd, a 'impartància'· 

Sr.· Preiidente, como .P.residznt~ "da ou .niió, eompreendidtis os apedelÇ<>tfw ·correspondent>:: a cinqucnta por Cl'"nto', 
ComisSão d~ Serviço Públiw Civil, SO; ment'o.s, ·desde que nlo transforntf"Dl o ·(SOO/oJ da que coubér aos Agl"nies. 
licito .o prazá regimental para que. ê.sse produtor. qualquer qu~ seJa. a ior:ua Fisc<~is <lo Imposto ·<ie Consumo. onde 
"órgão técnko emita o ·parec~r. (Al.ui~o jurídica da pessoa d~ta; os mesmos ~stiveN"rn lotados, n5.o _ P.!t.. 

S -c<:mstrí'lngidC) que o digo porque 
ao -mesmo tempo dr-claro à Casa e à 
Naçãó'." qnc o .: nobre· Lídêr Jo:ío VH­
lasboas tem .de fato sido, nts Câ­
mara Altill. t1m dos edementos mais 
pre-ocupados CC!Jm a formulaçáo ju· 
rid'i-.:a <f a sittmçãO de Brasília. 
S. ·Exa. não tem poupado tempo nem 
tna.balho 'no.·~enti:dQ, de etttontraT soluÇão 
para a dHiniti~•a 'oigani:rnr;ão dã nova 

bemJ) • · · •. · . , c) as transaç.Scs entre L :tia cafoa Cl.'k dendo ·essa_ importância t~JtrtipllSSar Y 
... O SR.. PRESIDEM1E: .:

1

• -·.. merda! ~ industnal- e suas 'filiais c .. quantum'' qne .perceber!m.·_os·.Ag-entr~. 
· • -- 1. c:_· vke~vers:a; Fi.scais da .3a. cate-goria. alterando~:.--e. C21pi.taL. 

Não pc:>dc a circunstância passar des­
percebida pela tvlaioria e muito menos 
pela Nação, porcttJe revt-l::;t o nobré Li· 
der. da Minoria o.grandt -~spírito públi·. 
co e- juridico d~ qu~ é possuído, as ca­

Atendendo à salicltaÇ~ó .do •10u.rc ur· 
nadar' Daniel Krieger, conczdo o prazo á} a~ vendas de passl:lgens 'lU pra~ Pa.ra êsse fim, ~s razões percentuais: 
de 30 minutos para que ·as Comissões ças em vapores .de cornpa.nhias de crana:~ proporcionalu:etik â -d~sprsa d~wrreu..;· 
de Serviço Pú:hlico Civil e -de Finanças porte e. despacl1Ós n1fandegári~s; te· ;• 
emitam par~cer sObre a· zn:atér-ia. e) as .trans:tc,;C·!s ta:.cárias; "'- Acnscente-.w- ao arti(lo 8.• o se-

o':SR . .JOiO VIL'tASIIOAS: •f) o. fonl:!cim(Iit::~ de' ;liiD~D.ta\·$~··ou guinte parágrafo: 

ra:ct~rístkaS. -d<t ~tm formação jurídica e (Pelóit ordem) (Não [ai 1·evi.ç~o .Pelo 
a sua prrt'lcup<u;ão pZttriótica de dar· orador) --= Sr, -Presidc-ut~, ::ts_ .Emmdas 
ord~naçã(} ti no'\·a C<1pitnL Comtitucionai.'> os. J e 2. em tr ... 'iin.sitQ 

O Sr. (afio·· Viflash6as - Mi.1itÕ no SC'nado. foram r;c-tir:~d,ls tla Ordtm 
grafo pt>bs gen::ro'>::tS rc-Ío:tênci'as d~ · dG, Dla, a n·qu~rime-nto do"" r.:-!,lforc-s, 
V. Ex? 1 em vir{udt: d.: hlhas na puoiicaç3.o.-

hospedagt!m no:> c.:tl::g1os, hosP.~ti!.i'i,: a~;. f 7~q Aplic:ar~Se-á aos 1-4--scais de. R<:"n• 
.sociações de C~';'id~de, nron'he.cida.s das do -Ministério da Fa:em:b. ap611 
u.m.lo tais, <')u e~<m~ttt.i.m>":nt~ Üt ô":'>:Oi.f- Ultimada a ree(;truturaçáa · ã qHe M 
tiôt'!cia ~ -edr:c:,ç%:>; ~efert!· o artigQ 3.9 ,-<lest~ !e.i ... , rn~sm~ 

9) o; s~·rviçn.; de ~1-tistas, .corret.:or~s r~gime de t'~muner<tÇJ.o p_r~vísto no .'j]a""'~ 
lei!o~i.·o::, <t91'.·.1t·.::s de neg6cios, d~spa~ rág:·ilfo anterior. 

-, 



982 Têq::.-feira .12 DI~RIO DO CONGRESSO NACIONAl: (Seção 11)' Abril de 196{) 
~~~======-=======-===============~====~~~====~==~====~~~\ 
r ]!fstificação 

A carreira de Fiscais Auxiliares de 
Impostos Internos é composta de fun. 
c.onários do Quadro Permanente "do 
l\{inistério da Fazenda, todos êles sub­
metidos a concurso pe~feitam"'!nte idtn­
tico aos Agentes Fiscais do lmpôsto 
de Consuruo, 

Dúa carreirà to i criàda pela Lei .n." 
1. 325. Oe .23-1-1951 e reglllameni:adá 
pelÓ D~cre{a n."' 45 >422, de .12.2-1 Y59 
( Reg'ulam-znto aó Iinpostô de Consumo), 
sendo os seus comp<:>nenteS, em · tace 
cias leis: preclta·das. agentes iilcumbi­
cos· da fiscalizc::ção cio imposto· de con­
sc:mo. com influência d1retil e pe-frna­
n,-.nte na arrecadação- d~ renaas- orça­
nu·nt;'n;as .da União, em igualdade de 
condições com ,os Agentes Fiscais do 
Jnlpo_sto de Consumo._ 

• 
Alêm · das leis aclffiõ.l Citadas, rekva 

no~ar que. os Fiscais Auxili3res de Irn­
Y.J~~vs Internos também 9"~ acham auk 
pãr~dos pelo artigo 25 da Lei M I, dt! 
11-f.l-1.899, ainda em rp!eno vigor, Üi: 
p:oma legal que institÜiu c regiin~ de 
rcmnneraç:lo para os agentes. iu..:um­
bidos : da ·fiscalização - do impOsto ête 
c.-nsumo, atribuição essa que é ex~rcida. 
em cará!er .especifico, pelos Fiscais Au­
X-•. nres de ImpOstos lnternos. • 

.Cumpre~ acrescentou que nas diver­
saS cstatist.~cas .oryanizadas pela--'" Rece­
beli;)ria do Distrito FeçleraJ.. no que dii 
respeito a instauração de processos hs­
cais,· os Fiscais Auxillares- de lmpo.o;tos 

"lnte.<;:ios. mUlto ·embora interiores ·em 
núm.zro aos 1\.gentes Fiscais do ltnpos~ 

. "to de ConsUmo: p. 'tem demonstrado 
· grande eficiéncia e capacidade de. tra· 

bâlho. produzindo acima de tôda e 
qt{aJqi.ter exnectat!Vd, chegando á nu.­
taurar um número bem maior de pro­
cedím{'ntos fiscais do que os Agentes 
F:sC'-· /o Imposto de ·L.ousumv. 

No tocante aos Piscais de Rendas, 
falt<:t-lhes, Como be:n salientou o ~CJa· 
tor da materta . na Càmara dos uepu. 
têçlcS. condiê;ões legai5 para percebe­
rim de_ pronto- pelo ~gime de reumne- · 
T3çào, devendo ~er esdarlicidQ, indu­
:;ive, que.muitos dêles não ('X\otcem tun­
çâo na f::;cnlizaç~o do impostos· de con· 
sumo, ·cabendo-lh~s,. ãguardar a re~s­
truturação previ~ta no nrtigo 3.~ desta 
lei, :para serern induidos no regiu:" de 
remuneração~ ~ 

Com ·relação dos Piscai! "-nxiliare~ 
de hllpostoS l!itern5)s. e-ntretanto, .a ·51· 
tuação l Pem diferente, trata-se de fun­
cionários efetivos e' componentes de· uma 
carreirU do Quadro Permanent-<> dO 
Ministério da Fázenda. desempenhan­
do há muitos anos funções específicàs 
na fliscalização do Imposto df' Consu~ 
mo, nada im-pedindo a sua imediata in­
clusão no regime f.e- remuneração. mes­
·mo porque. não c;e-ria justo subordinar 
a cottc<'ss'ão do hrnt' fie-i o de que df­
Teitc. lhes caht:- à ree!;truturaç§o d~ uma 
cm~~-:-ira que iii. tem ('~ist~nci~ le~al nos 
qu--iros d() J:uncionalic:mo púhlico civil. 

Eis . porque, entendf>mos que a e<lr: 
riqe-nda sr- impõe. como meGida de in­
teira e ac::'ertrtda. 

li~ite . superior, -desde que 
expNssamente em lei. 

Justificação 

estabelecido redação imprecisa ensejava entendi.,ncn .. Tratamento, de Odontologia e de Ad· 
to capãl de criar privilégio injilstificâ~ mínistr_ação. 1jt 
vel pafa quem tivesse prestado, eventll~ § 1. ... 0 D.M.S. será dirigido por. 
almehte, · serviços em r"epartição adu-a~ um Diretor Padrão CC 2, de proVOof 

A fixação dá retríbuiç-ão devida aos neíra, e dela já estivesse afastadô quan~ menta em comissão, nomeado pelo ·Pre­
servidores é atribuiç-ão do Congres~o do da respectiva aposentadoria. sidente da RepUblica por indicução do 
Nacional e ·"sempre por lei_ especial" Por outfo lado,' é inContestável que Ministro da Fezenda e escolhoda nos 
(item IV, art. 65, Constituição} • Õs Pgdcres L~gisl<,'ltiyÇJ. e Exec~ti~o quadros do MiniStério da Fezenda. 

~Tem a noSsa legislação adotado o re· sempre entenderam que as vantagens -"§ • 2.01 Para atender aos novos encàr .. 
gime de retribuição de .certas classes de desta._ naturez-a auferidas . pelos l:un~io~ gos ·ficam ci-iados rlo D. M. S., cincó 
sesrvidores a percepção d~ percentagem. nários em atividade, devem sempre in.. «0~, isolado, quatro ( 4) de Dentista, 
E'. uma. foi:"ma de estimular~ especialmen- tegrar' os cm:respondentes proventos da dois (2) de Operadores de Rx. Padrão 
te. aos. que participam dos servidores aposentadoria, pois, tôdas as leis vota- G e seis ( 6} de Enfermeiros PadrãQ 
de arrecadação das rendas pUblicas. Í;la_s pelo Congresso Nacional cônê~den- «fi.~>. ' 

ComQ os diversos casos têm sido en- do benefíêio's -semelhantes foram .sancio­
carados' isoladamente, há certa' dis?ari· D.adas, sem quaisquer restrições ou linü­
dade de tl'atamento -entre os servidores tações.. pelo Excelentíssimo Senhor Pre. 
bneficiados pOr sse regime. Sidente da República, bastandO citar, co-

! ·" mÔ ~imple.s. exeinplos, os· segUintes di-
á gozam êls de· retribuição superior pio. ma.s. legais:~ - . 

à retribuição· comum; e, · evidentemente, 
êssc privilégio deve ser cóõ.tido em a) Lei 'n" 1.293. de 2Z de dezem~ 
um limite un_itormc e razoável. bro de 1~50 ·(art. 39); · 

O parágrafo único resguarda os c:asos ' b) Lei . ~9 2. 644, .de 9. de nÕvcm?ro 
especiais, de limite superior àquele e de 1955, {art. J2); e 
já fixado exressamente em ·lei. 

' Daào que esSa ·fixação é âtfibtiiçãO do 
Coiigresso, a emenda respeita ·O critério 
dêsse mesmo Congn!s.so, quando fixou 
lirÚite ·superior. · 

• c) Lei n° 3 :470, de· 28 de novembro 
de 1958, (art., 109." par~graiç único). 
· O tratamento injusto dispensado ao 

pessoal. a'C:uaneiro uinda • mais se evideh~ 
cia se Considerarmos que a lei geral re­

S: Sesr.ão, em 11 de abril 
. Fra"(lcisco ~ Gtillotti. 

de 1960 . g'uiadora ·dos proventoS determina, ex-· 
prcssamente, que sejam éle~ _sempre 
atualizados, gara~tinda.se, desta forma, 
e- humariamente, aos srevidores aposen­EMENDA N' 10 

Substitua-se a redação· do § 2" 
artigo 8" do Projeto pe'ia st>guintc: 

do tados, importâncja igu·al à que teriaiD 
direito se permanecessem em atividade. 

§ 2" A quota atribuida mensalmente 
a cada servidor não poderá ser 'superior 
a. 100% (cem por cento) do respec­
tivo vencimento ou salário e será inclui· 
~da rJ s correspondentes pÍ'oventos, _fi­
cando sob o mesmO regime de incorPo­
ração a pcrcentágem' prevista no arti~ 
go 64 da Lei n" 3.2-44, de li de agô.s-
to de 195Z". · 

fustifica_çâo 

A emenda visa corrigir a situaç~o de 
manitestação desigualdade em que se 
encontra os luncionários lotados em Í'e­
pai'tições aduaneiras. relativamente· aos 
servidores beneficiados pelo dispoSitivo 
emendado, além 'de muitos outros · iá 
protegidos por mandamentos le-gais se: 
melhantes, pois, enquanto êstes últimos 
têm garantida a inclusão, nos corrt"s­
pondentCs -proventos. das quotas a. ,que 
fazem· jus Quando na atividade, os pri­
meiros · Jnjustiti!:àvelmente perdem~nas 
ao pa~sarem para . a inatividade. ' -

Não deve ficar. sem d<!stacado re:­
gts.tr(l que a incorporação da ·vantagem 
instituiria pelo art. 61- da Lef n• 3.21:4 
de 14 _de agôsto de 195~, aos 'proventos_ 
dos . !ervidores aduaneiros· estava ga­
rantida no respectivO projeto aprovado 
pelo Congresso. Nacional. .tende, , sido 
vetada pelo Poder .Executivo porqp!' 
a !Ua defeituosa redaçã~. 

..-Poderia~ ensejar interpretação que 
viesse beneficiar servidores que no curso 
de sua -vida 1uilcional, durante cmco 
anos, houvessem prestado a, su~ cohu)<l 
raç3o- ·em . repartição aduaneira,- m_<~S 

Assim, o :dispositivo emendado, que 
estende o. beneficio a_ outràs classes .de 
servidores, não pOde deixar ao desam­
paro a 'labOriosa Clas!;e Cios funcionários 
aduaneiros que, embora· já goze ·do di~ 
.reito à Percepção de quotas, -ainda não 
têm assegurada ~ sua inclusão nos res­
pectivos proventos, o que constitui ex-
ceção, coinÕ tôdas odiosa. -

Sala dns Sessões, V·"itoriono Freire, 
~ Publio de Mello e· Sebastião Ar­
cHcr." 

LEGISLAÇÃO CITADf'. 
:LEI N" 1. 29-', DE 27 De DEZEMBRo· 

' 'o• 1950 
Art.· 3.9 --A g,ratifi~ação proporcional, 

de que dispõe o artigo 38, será compu­
tada nos pr9vetitos de aposeÕtadona, 
tomariqo-.Se por base o vencido n o- ·al:o 
antenor. · 

Lf;·N~ 2.6-42, DE 9 DE- ·No\'EMBRo DE 19j5 . . ' . . . 
Art. 12 Os proventos de apo&entado­

ria ou disponibilidade dos Procurado~es 
da f'azendu Nacional ser~Ô c'alcUlados 
tomandÔ-se por base a venCimento e a 
média Oas· percentagens percebidas nos. 
três últimos de doú meses, a contar, í-e­
grcs~iv<!meute. r."O dia -rm que ·forem de~ 
cretadas. · 

LEI Ni> 3.170, DÊ 28 Dri NoVÊMBRO DE-195& 

§ 3." O cargo de Médico Higienista 
será provido, . em caráter efetivo e em 
regi~e de tempo integral, por- aprovei,. 
tamento de . médico sanitarista dos 
quadros fe4erais que tenha sido nomea.:. 
p.o por concurso, portador de diploma 
de curso de 'Saúde PúbJjca_ do Insti"' 
~uto Osvaldo ·cruz ·e que tenha mais 
de deze ( lO} anos de tiroCínio em cargó 
da especialidade. · · · 

§ 4.-1 .O D.M.S. organizará nas Re .. 
cebe-dorias de ~elo Horizonte e ~de Sãd{ 
Paulo os respectivos Serviços MédicoS 
de!-;rí"hados ·a ·atender aos servidores do 
Ministé~;io. da- ·Fazenda -nos EstadOs de 
Mina~> Gerais e de. São Paulo"- e- nos 
detnais.Estados, onde air.da não houver 
Serviço ·Médic:o, na sede das DeJegacias 
Fis~ais ou das Alfândegas, a critério do 
~riJüo ·w.'édico.' · · · 

~ '§ 5.9 ._Ficam criados oito (8) fUnções 
gratifil;~adas F .G.-2,. para preencher as 
LheJi~ doS Setor éS e cinco ( 5) funçõés 
gr.!ltifica:das F.G .. ~3 para preencher as 
Chefias dos ..,Se~;viços Médicos nos Es ... 
tad..>s. 

§ 6.01 Fica autorizado o· Poder Execu_ti ... · 
vo _a d-entro de sesSenta· ( 601 dias a· 
~prOvar o Regimento da Departamento· 
Médico Social do Ministério da Fazenda 
a -~t-r organizado pelo órgão médico 
daquele Ministério. 

Justificativa 

I:npôe-se a_ reeStr~turação proposta 
ncs~a -emenda por tôrça de r.'Ovas abri .. 
i!'<ÇÕe"> e rcspo~1sahliidadcs para o Setor· 
de Assistêncià ~ocial do Mip.istério da 
.cai~:nda. ' 

Com a rcsponsobili~kde . de atendi·· 
mentO médico-social de . cêrca de 23,000 
·>~>rvidores do Ministério da Fazenda eill 
:odo· o Pais. e ainda das famílias dêsses 
5r.:rvidores que dá Um total dç aproxi"'' 
nJadamcnte·:JO.OO\.l dependentes, o Setor 
de Assistência Social é o órgão mâximo · 
de assistênCia médica dessa grande 
c}lentcla, 

Conio dar cabaJ desemper.ho a ·tão. 
Jr~mde respansabilidaoe como Iilstitui .. 
ção .. MI?dica sCm ·estar livre de limita,; 
çôes · buroC-ráticas e admínístrátivas es-: 
tranhã.s âo's seus" fins tãoJ difereÕ.ciados1 

- .:J~,Je,, no _m(_)mep.to qe sua' apoJsc-pto:1dorm 
Sala da~ CornisSÕ!'!'!, ('nl · · · • • • • • • • • • não Õinis servissem ern tal setor. Isto .. 

,Art.. tÔ9 Patágra'fo' út?-ko :_,_·A p;r­
centagem de- _qué· trat<;)· êst_e artigo ·Será 
fixadn · medi~ntc ato do Ministro da Fa­
zénd~: anuálmCn'te não Podeilda é"xedcr, 
em conjunto ,a· 1 S{-,l da arrecadação dos· 
respectivos impostos "com base na .pre­
visão or~amcp.tária, nem ul.trapassar. o 
valor dos vencimentos. sahíriàs da cada 
seryidor. it:cluiódo-se no'S cÓrrcspondcn· 
tés proVCntos. · · · · -

· ComO se não fôra bastante tanta de-· 
dkqç5o e· tanta responsabilidade·, a mo"' 
d.êhiT lnstituií;2o ~lédica do MiniStêrio 
O_<! FaZenda Presta -assistéricia aos ser·. · 
vidorei do I ribima1 de Contas, do Con· 
.;dho · I-;ôcl01:-aJ do Petróleo: dO Conselho , 
l'>iac:ion.al de. GêoQJ'atla,. do Coiiselho • 
Naci_?r,tal ·de ·_A.guas c Energia -ÇléÚica .. 
dc; Consdho Nacional de .Economia e 
da Comissão de Rcadaptação dos lnca­
P<lZE>s· daS Fl:rças Arffiadas. Sc1wdot Francisco Galfoffí. cv_idc,nt,qne_nte, con~ti_tui . privilégiq que 

EMEND~ N" 9 r:.ão se- juStifica"-. ·~(Mem:ãçwm PH .• i. 
AcrescC'rltc--sc. onde couber. 272. p'nQlicnda no Diârio d!) Con!:vr~~.-l. 0 !e'"· 1 $c-ção li), do dia 21 de <'tgo~to d('' 

1957, pâgil-Jas _19S? a· t987)." 
'Art. Os servidores que p~rc<.>bnm · · · · 

vencimento . e pt'~·centafjeÍJs, u;io , estàs Conclui-sce fàcilmente das . rnzõcs do 
_veto frànsnit<~s.' que o Poder Exccut:· limitadas ~ IOCo/n dos ,respectivos vcn- · 

dme:1tos ou s<ll<lrios. vo re~onheci;, de iu~tiça a incorpore 

Pac-:í•::r:-;:;.fo Ú::>ico Ê:stc cl'.~positivo não 
acT aplica aos que jú se pendici~m de 

_ção_ da vantage-riJ então criada aos pr•' 
ventos dos servidores t'm <~nrf"ro. nf" 
gando-a. apenas ·pÕr ente-nder. que a .m;;o 

' ' . . 
EMENDA N.' I I 

O. Sdur .. d.: Ass:.stêndu Social do 
1\.linistt:rio da .Fazenda, que há vinte . 
(20) .anos p,rop'ugnn pela sua transfor- · 

O al:l<tl SetO~-- de ASsfst~ncia Social maç~õ. em. Diretoria, se aChn .hoje 
do lvlini.~tério da Fc:zenda passa a colis- supcraqo, como Setor, muitas vêzes, pelo 
tituir o Departamento Médico~Social . . extrnordinário desenvolvimento dos ser­
li). M. S, ) , diretamente subordinado viç~s fazendários, taÍ:·to assim que o 
"? Ministro do Estàdo, cOnsti_tuido dos Ministério ·da F<Jzenda, já decidiu dí:!" 
mto ( 8 J seunintes setm·es:: de Medid- finitiwunm~e., "em pareecrc-s. ~al a sua 
rta Clini,5=a. dz Medicina Pr~vrntivn, de 1nec('ssidadt>, urgência e oportunidade, 
Orgêos .Aux:liarcs de Di01gnóstico c i pela_ sua transformação em Diretoria. 
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Impõc~se a reestruturação proposta 
1\t:sta emenda, precisamente por iôrça 
e em decOrréncia do projeto 60 de L59, 
- que cria novas obrigações e respon,.. 
S<lhilidades para· à'Setor de Assisténcia 
So::ia• do Ministêrio da ·Fazenda. 

E' o que em 1959 já- decidia a Admi~ 
r:<istração Ministro Lucas Lopes, quando 
dava ao d!rigente do órgão médico o 
Padrão CC-2 que ê o mãxiruo na Admi­
n.stração Pública, correspondente à Di­
retor Geral de Departamento, com a 
plena concordância do atual Chefe da 
OrganJzação do Ministério da Fazenda, 
o t:fuinente técnico em Legislação de 
l?es~oal, Pinto Pessoa; que achava alem 
das razões expostas,. que pelos princi~ 
pios de homogeneidade~ de equtdade 
deV!3 ser dado ao órgão médico máximo 
do Ministério da fazer:.<la o que Jâ fóra 
c.adõ ào.s engenheiros (Divisão de Obras 
e Patrimônio da União), aos contadores 
.(Contaooria Geral da RepUbHca}, aos 
Tesoureiros (Recebedoria) e aos advo­
~ados. ( PJOcuradoria Geral óa Fazenda). 
'todos, já órgãos autônomos, sem limi­
tnçôe's burocrátícas nas suas decisões e 
na· eXecução de suas atrib'!ições. 

E', em conclusão, uma necessidade 
imperiosa a transformação- do . Setor oe 
Assistência . Social ao Ministério da 
Fazenda em Diretoria e o SenadO .Fe­
deral pela apiovaç~o ç.a emenda ser..>ea­
dcira, estará fazendo justiça ã tão grande 
e operosa coletividade fazendária, dando­
lhes melhores meios de tratamento e 
situaildo em melhores condíçôes o órgão 
máximo de assistência midica do-.Mi­
n!stério da Fazenda: - Sebastíão 
Ard1cr. 
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' Acrcsccnt:-s~ ao <rt. S.", on~e con­
vier, 

«C01i:»il de Am~o.:t.::;açti~ · 

J usfíficaçd" 

A Caixa de Amorti:zaçào é: Rq,arti~ 
ção arrecadadora do Impõsto je ·Rendu. 

2. A incidência do lmoi1st~ de H.c:I­
da sôbre os juros dos titu!oil da Divida 
PUblica, determinada no De~.:rE.to-{,ti 
n." -4.178, de 13 d~ m<l<Ç..:J de 1'~42, 
criou para a Caixa de Amorti::ação 
a atribuição de lançat, taxar, cla~!>i~ 
ficar,' fiscalizar e arrzcaJ<:r ('sse im~ 
pôsto e os adicionais, c!c que t.·«i>l ~ 
Lei n." 1.628, de 26 de jurl~lO <le 19-)2 
(Reaparelhamento Econümico). 

.J. Ã Caixa de Amnrt :uç5o, ·"'X~réf' 
essa função nJ.o sõ quanto· aos títulos 
nominativos, mas também quanto aos 
titulas ao portador e as es:a..::c cem t-:x~ 
clushidade, .sendo a única ··epa;.:ição 
competente para fazê~lo já de mudo 
direto. já par intermédio das o~lega­
cias Fiscais, que Jhe são subof-din::r:;."'s 
e. executam nos Estados, os fer·,ic:os 
da div:da pUblica e do Meio Grcu~<iu~ 
te. sob sua imediata fiscaliza·~ü,,. 

1. T cnda em vista os seus registros. 
de possuidor:s de títulos .10m:.n<lt;.v~,.,s, 
a C.1ixa de . Amortização .:b.ssi'ka -os 
nos têrmos da lei, em «rts"~dent.~.s no 
pa:s», e «res."dentes no :·stn.n~Jeiro;,, 
aplicando os juros "pagos e ca·.b cun 
a taxaçUo devida; relaciona ·1-..'>, é1~slm 
cla~!'i:ficadas, para· que possa a R2par~ 
tição do Impôsto de: Renda ~xE.:·c~r a 
iri1'-peção das declarações dos cont: :bt.:~ 
intes quanto ao montante ,.ros te:Jd:­
mcntos sujeitos ao impôsto. 

5. Quanto aos titUÍos no porta~lcv 
a taxa calculada e arrecadada, nc~ !on­
tC, as quantias dev:das,· t'S~rit1..:.rns ~s 
em sua tesouraria e n3 Cont<1doria 31"c~ 
cional própria::; as recolhe <t crédito de 
Tcsouro N>1c:onal em t:O~l:l corr~ntf. 
do Banco do R~·asil; fis,::<JJi::::J. outros­
sim, a c-Jh:-an-,:a Gessc. im!'l•).:;to nas D(:-
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1egacias Fiscais. à vista das segu1.das 
vias da~; relações c!e cupões ;>agos que 
essas repartições lhe remetem sistemà­
ticamente, em obediência a 1n.struçôes 
por da· explicadas. 

coni a emissãa dos Utul~"'.S do Reapar~- \ tr~e, · que são Os Serviços de ObrÍfJ'"' 
lhamento Econôruii.'o a arrecadaç~tl act- ções de Guerra, criados junta~en~ 
ma indicada muito se elevará nos t"xer... com o Serviço de Obrigaçõ's de Guertt 
cicios futuros. ra Centrã.I. da Caixa de Ám.ortizaç~ 

6. A evolução doS serviços da Dí­
vida PUblica atribuiu, assim, à Caixa 
de Amortização, funções de taxaç:io e 
cobrança transformando~a em REparti~ 
çâo arr('tadadora do IDlpôsto de Ren~ 
da, (Umulati.vamente c.om -as <.~tribuiçõ~ 
que, de inicio, lhe conferira "a Lei de 
15 de novembro de 1827. 

7. O âmbito de competên:1a da 
Caixa foi destarte, ampliado, jd em 
1833, quando assumiu a <>uperinte 1dên ... 

-cia dos serviços da meio drculant-!, já 
em 1930, quando assumiu ,) cargo de 
lançar, taxar, fiscalizar, dassiHt:ar e 
cobrar o impôsto de renda sôbre os 
juros dos titulas da dívida oUblica. 

8. Adquiriu por essa forma, a qua~ 
!idade· att::...l de Repartição arrecada .. _ 
dora, haJa visto o que consta â fl. 28 
do Bole·: m da Contadoria Uaal da 
Rf'r)Ubüca. nôm~ro 199 de juoiho de 
1953: 

«No Distrito F~dcrd . vamos ainda 
e.acontrar a Caixa de .P,mortiz.:.ção que, 
p...!·· fôrça das suas attibt,:ç.út retênr 
;J impôt.•:c da divide~ ptitb .. a. E .no 
exterior terao~ a D.:!legacia dt.. T esOufo 
Nacional em New .Y ork que .nrr::!cada 
a contribuição· dos funcionários que 
são pagos por seu interm~d~o. R~su ... 
min.cio. para atender. as cons~iltas to1 ... 
llll>~adas pdo Senhor Deput-a lo Breno 
da Silveira, direi, pois: 

11. Estas- são as razões que jusfi· 
ficam a pretensão dos servidcn~s b:a~ 
dos na Caixa de Amortização. 

Conclusão 

1. No que respeita ·a arrecadação 
do impôsto de renda. todo tJ t:abal{JO_, 
por fôrça da atribuição precípua .da 
Caixa de Amortização relativam~ntf' a•.:JS 

serviços· da divida pública "nterea fun~ 
dada, instituida pela lei n." de 15 de 
novembro de 1827, e dá competência 
privativa de seus órgãos encarreg:a:lo.-. 
de lançamento, cálculo, fiscaiiz<Jção e­
r~~istrOs da arrecadação, não só dos 
titulas nominativos, mas, ainda . dos ti~ 
· tulo:: ao Portador. 

2. São os servidores da C.A. que 
classJicani os contribuintes, · ;mpcndo~ 
se~ lhes as taxas devidas ·pelas re,;là<!n~ 
tes no pais ou no e,.;:terior, e a.;~utn .. ?:m 
a responsabilidade exclusiva j)Of erros 
ou omiss"~'ks, quando do preparo das 
guias, expedidas pelo S. D. F. S<!b a 
fi~calizaç:..o da Auditoria. ~ 

3. Nessas guías {para Ol'l t:tulos no~ 
minativos) ou relações (pdú1 os dulOs 
ao portador) os órgãos especiê!;iz·a::os 
d .. C.Ã. d"!monstralll a q~:lnt:a ;~os 
juros vencidos para cada possuidor, . a 
taxa do impôstO de renda e res;,..~ctiva 
importância• a ser deduzida, e. fiual~ 
mente, a quantia líquida a pagar, 

4. Ainda é da competência dos ser ... Consulta: 
. . \·idores da C. A., registrarem e fis.<"a-

<i) Quais as repartições do Minis- lizarem, discriminadamente, t·,;, v•lü­
t~rio da Faz·.;rtda sediadaS na Capital r;.s, expedindo mapas e buicti:1S .àiJ.­
t'ederal c na Capital do Esta.io de rios de contrôle e escritura.-· f: o, que ser­
São "Paull)," que têm aobrig·dçüo, a res~ I vem de base· aos trabalho; ela ,;onia~ 
~onsahiJid~de e ~ ~ever Je · t;nfrentar doria Seccional, no que resp~k:1 ao ~..ré~ 
a massa t.e contrtbumtes para fazer a dito de arrecadação do impõsto Jc ren~ 
cobr?.JJça dv Impôsto de R<>nda e con... da e demais verbas de R~cr!ila e Dr.<>­
seqüé·nte:aiPnt~ de efetuar o rccoJb.mcnto pesa 'Orçamentária. 
aos ~:ofre:; aa Tesouro !'\aciona! do . . 
prcdutv e respeciva recit~ do oito im~ 5. - Os servtdores da C. À., ft~ 
põsto? nalmente, entregam aos portadores das 

Resposta: 
·guias as quantias liquidas nelas indica ... 
das por aqueles órgãos especializados 
da C, A.. que, par sua vez, são os a} No DistrHo Federal 

DelcgacJ<J Regional do 
Renda • 

Impõsto de Unicos e verdadeiros arrecadadores do 
impõsto de renda que grava os titulas 

Rr.:cebedoria Gerul da 
s_uas Delc·Jações 

Caixa de Amortização 
Consulta: 

flcpiiblica e da díVida pública interna fundada, 
«ex-vi~legis», normalizadas as atribui­
çõ~s nas disposições expressas dos artso 
21 no XIX e 17 n." VI, do Regimento 

c) Quanto arrecadaram tambêm de 
impôsto de- renda no e.xetcício de 1952. 
as outras r<' partições arrecadadoras se ... 
diadas por todo o pa:s, .salvo as Co~ 
le.torlas. F~derais, e as sediad.i.s na Ca ... 
p1tal Federal e na Capital de São Pau 
~o, em virtude das permm:..:s !cit;;~s nos 
1tcns c e d?. · ~ • - , ·.: -

Resposta e) , • 

Alf~nd:-gas 
DelcJacias Fiscais 
D! T:B. em Ncw 

York ........ . 
Mc-::<1s dt: Rendas 
Reglstros Fiscais •. 
Caixa de Amortiza .. 

ti::ação 
(!.• 

Outras Repartições 

I .318 . .597-34,'.10 
23:157 .51ó,60 

3.288.5!6,20 
36. J55 .81350 
' - 161,j,lí9:>0 

22.i6,Í\~:·~o 
scmesl·!·e Jpcri;-,s). 

do D. Fedml , . 50.0,7.593,60 
9. Hã .únda a acrese~!lt 1r que a 

Caixa de Amorhzação art·ecadou no 
biênio de t957 e 19.58 até· abril de 
1959 a· importância total de Cr$ 

da Caixa de Amortização. aprovado pe­
lo Decreto n." 35.912,· de 28 de julho 
de 1954, e no art. 5i n." VI do Regi­
mento dos Serviços da Divida Froeral 
InterQa Fundada e no Meio Circulante, 
apTovado pela Decreto n." 35.912 d(' 
28 de julhó de 1954. ' 

6. --:- Diante.. do exposto, não serã 
Possivel eXcluir os .servidores da C. A.· 
da percentagem calculada -: .. õbre a arre­
Cadação do ímpõSto d!' renda, estabe­
lecida «pro-labore», ou seja. com o 
objetivo de beneficiã-los pelo árduo 
trabalho, coma colaboradores diretos na 
arrecadação e fiscalizaça:o do principal 
tríbuto orçamcntUrio. da União. 

A criaçi:io dos -Serviço;; Regionais da 
Caixa de Amortização, iunto ãs atu-ais 
Dclcgacins Fisc<lis do Tesouro ,Nncio~ 
na' nos. Es\adm, que passar;:io a d\"',lo~ 
minar~se Delegadas Regionais de 
Administraçêio do Ministério dct F<l::c-n­
da, constitui ;! · obictivação de: um sistt'·• 
ma já E"Xist('lltc na prática, por fôrça 
do próprio R~:Jime.nta da C<>ixa d(' 
Amortizaç.'í.o (Decreto 35.912, de 
28-7-1951, "''· 1,"). 

(Dec, Lei n." 6.682 - de 13-7-14), 

-Como .se vê, o que se promove ttõ 
artigo 21 do ?rojeto é a fusão de 6-f .. 
gãos para melhor execução de Ser~ 
e maior contrôle das operações, W 
cialmente relativas a registros e ~f/1"' 
cadação de tributas que com tem à Qtl• 
xa de Amortizaç:.\o nos Estados, sribldo 
que êsses õrg§os regionais exercem • 
exercerão as tarefas da competênciá 
da Caixa de Amortização naqueles Es.­
tados. - Barros Carvalho Gilberto 
Marinho. 

EMENDA N." 13 

Acrescente~se onde couber o scguin .. 
te artigo: 

Art. - Os servidores em exerctctos 
nas Recebedorias Federais, na data da 
publicação da presente lei, requisita­
dos nas têrmas do parágrafo único do 
artigo 34 da Lei n." l. 711, de 28 da 
outubro de 1958, passarão a integrar na 
mesma letra ou símbolo, as carreiras 
ou cargos respectivos. vagos em vir-: 
tude desta Lei, com lotação nas aludi"! 
das Recebedorias. 

J usÚficação 

Os servidores referidos nesta emen .. 
da, constituem um pequeno de funcio~ 
nário.s, atUalmente em exercício naí 
Recebedorlas Federais, com autoriza· 
ção do Exmo. Sr. Presidente da Repú~ 
b1ica, uma vez que foram requisitados 
nos !êrmos.do parágr-afo único do arti .. 
go 34 da Lei n." 1.711, de 28 de outu~ 
bro de 1952, em face das prementes 
ne~..-c.ssidéldes do serviço nas citadas re.­
partiçõrs. 

Cam a <.::riaçá() de uma Recebedoria 
Federal em Belo HorizontE', e a reor ... 
ganização das que já e-xistem aqui e 
em S<1o Paulo, são errados, também* 
vários ôrg{;os e muítos cargos. inc/!t ... 
sive 32 (trinta e doi:;} da cla.sse «M> 
e 20 (vinte) da classe «L» na c,'lt-reira 
de Oficial Administrativo do O. P _ do 
Ministério da. Fazenda. 

Nesta · oporÍunidade, com o intuito 
de colaborar Ôo projetq em discussão. 
melhorando-o no que. tange ao trata• 
mento dos funcionários requisítados, 
atualmente em exercido nas Rcccb('do­
rias Federais, faz-se mi.stêr lotá-las ncs ... 
ses mesmos õraãos arrecadadores, obje· 
tivando torná-los c.ada vc:t mais €:fiei .. 
entes, em face da capaddade dt tra­
balho comprovada por êsses scrvidore• 
e d 3gt·ande expenenda adquirida aes-­
ses serviços. 

Convém s<;~liEntar. especin]mente, qui' 
intc.>grá~los onde i á vl'm prest;mdo ineS«· 
timáVeis serviços, atê mesmo bra .~.id 
horas de expediente, sem qua!.qa.,- rv 
compensa, além de constituir rnedidaw 
de lustiça e bmr senso. \'irâ, twul,.-;~1, 
:;,oluLiLr.nr um:'! situaçilo de talo, ~u~ · 
peràura l"tá muitn tempo. uma V('Z ({tle 
não tem h.-tvido tnms(erênci7l;o; pun ~ 
Ministé-rio ia F<tzenda. 

E' oportuno n·~snltar, ;lind~. quc i'le 
cstól cmcncla não fõr aprovndn, outro1 
funcionários. provâ.velmcnte de.sambien• 
tados e inexperientes. :;em qu~lqm't ~cr .. 
viço prr.<:tilda a t~ss<.o6 r('p;utiçõe:s, st­
rdo beneficiados co nH.<> vant:IÇJí'M rs­
tipuladas na proj:-to. ~•m1 <tlÇJum; pre~ 
juizos p;Jra as Re("('h('r!ori<:!."' e em detri .. 

·menta dos tuncion~t~k~-l r..,Qnlsit:lrl\.)s que 
.l'mbora sofrendo dan•.)S moral e fittan.- · 
,edro, continnZir;'lo dcsernpenht.mdo aa • 
mesmas funçô~s. s:-m ,qu:::úquí'r v<:~nta .. 

5~. 976.855.60 relafi\'a ao .opÔ:ib) sô~ 
bre juros de titulas d~ JtVida pJblica 
c sôbrc. r:-ndimentos, Ltc. Altm c!Js~o. ~ mesma CaiXa jã con:O gcn:o;, .sàm~ntc por n:!o s::-: em lota~bs. 

10. Atualmente com ..., r~-..,~n\"oh·i~ ta n2 qu('la:<; Dclcqacias com setôres i>s- \ Em f2ce· rl;-'l v;lri;-:.> ra~;t·~ .ex:po;o.tas. 
roento da divida pÓblica e~.pcci<llmcntf' 1 pn::iali=ados ·sob sua 'lricnt<1Çiio ~ con-. ju!0~!'10S d-~ !Õé;:! con ... •rn; ! i<! a apro- _ 

-' 



g's4 fêrÇaAeira 1:.. 

,vaç.ão desta emtfnda, unia vez que a·ssirà 
11tareri10s coõ.feríndo .A IGUAIS, DI­
JIEITOS E VANTAGENS IGUAIS, 

- Fína"fmente. retificamos. noSsas as.ser­
ti~as, ·ainda ·pelos s_eguinJeS Ji10th;os: _ 

a) nfío acarretará ônus para a F?~ 
unda Naciqnal: 

h) não· cri<1rá embaraços p~ra as 
repartições orlde ·são .]otHdos i1ma vei 
l,tue se. acha·m afasta~o.s daS 1iu.•s.maS; 

c) não criarã dificuldade aos órgãos 
de pessoal, por a!êm de s~rt'm poucos, 
,seus· cargos $âO iguais aos do Q. P. 
do li_,1ini.sterio da Fazenda; 

d) atenderá aos interfs~e;.- de arn~ 
lms as partes. coiJside.rando-se que as 
Recebedorbs·.pas.sarão a contélr t'm .SlJaS 
lotB.ções com maior· número de funcio~ 
nanas competentes e experimentados, 
enquanto os mesn1os, t>stimubdos pela 
recompensa a· que Í<~::cm íús, contniua­
rão -cada vez mais int<'r('ssados em prol 
àa receit<J pUblica da U11i,'lo. 

DIÁRiO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1960 

DiscUssão únicci, do Projeto de 
Lei da Cdmara n. 3, de 1900 (nú~ 
mert 2.221, ·de 1957, na. Câmara), 
que ·aumenta o eje_tivo da Polí­
cia Militar· do Distrito Federal e 
dd o·utta.S providências, tenda Pa­
receres favoráveis das Comissões: 
de .Constituição e Justiça; de Se­
guranca ~Vacional e de Finan­
ças. 

O SR .. P!Ú:SIDÉ!ITE: 

Em discu~sãC? o pr<Jjeto. 

-~ E.'ltá-aprovado. O projeto voltará à 
Ordem do Dia oportunamente. 

Se nenhum dos Srs. Senadores d~se~ 
Jar ·'usar da palavra, encerrarei a dis­
cussão. ( Pa~t~a). 

Está encerrada 

E' o seguinte o projeto aprova .. 
do em t.a discussão: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N." 31, DE !959 

Ern votação.. . Estabelece prazo para o pro\'imento 
Os Srs. Senadores que o apruvnm, dos .cargos públicos. 

·queira~ permanecer Sentados. (PansaJ. Art. 1."' _ Verifica vaga l.'m brgo 
O SR PRESIDENTE . Estã aprO\'ado. 

· · pUblico regularmente criado em lei, o 
Há requerimento sôbre a mesa, Q.ue E' 'o se-g~1íntc o projeto aprova~ respectivo provimento sera feíto, por 

vai ser lidô pelo Sr. Primeiro Se- do, que V<~i ã Comissão Diretora, ato do Presidente da Ref.niblica, no 
Cretário. para a redação final: prazo de trinta djas. --, 

É lido e áprovado O seguinte PROJE:TQ DE RESOLUÇÃO N." H, Parágrafo UnicS. Será dispensada a '· · ! DE 1960 · · noc_n~ação, se o P.tesidente da RcpUbH~ 
Requerimento n. 273, de 1960 ·r. d , d . d'd co,. no mc.mg..pcaw, '""'"' men,a9em 

\..-Qncc e <~posen a ona, a pe 1 0 • 3 ao Congresso Nacional com projeto de 
Nos t~rmOs. do art. 274, d. do Re- Albino. dos Sat1to.s Lopes, Chefe da extinção do cargo, por desnecessã.rio. 

gimento Interno, requeiro o adia- Portana do Senad~ Pe~etal. ·Art. 2.~ Se 0 ,provimento depender de 
mento do Projeto de Lei n. 3, de O Senado F~deral resolve: indicáção de outro órgão, ou de con~ 
196~ a fim de ser sôbre êle OUYiUo· A . .· . ~ F' , t d · curso. o prazo, referido no artigo an-
o SL l\l~lnistro da Justiça. ffi·~tJgoAlb1.11co d- ~S ... apoLo a o,Ch a terior, contar-se-á da data em que fôr 

Sala das Sessõês. 11 de abril "de P1 d' 0
• p ta1 ~?a 0P'L 

6
aotoo' dopesd, 

5
•- }entregue· ao Pr~sidente da Rtpública a 

, 1 · A d d c a· · or .1 , - . ua ro a e- . d' , lt d d 1960. - •• oura ll r a e. . d S d F d 1 • m •caç ... o ou- o ~su a o o concurso, 
__-- cretana o ena o c era . .{los: ter-

1
, c 1·1· - ! ·f 5 d 

Conseqiientcmentt', submctrmos ~ O SR PRESIDENTE· d .. 191 t I" d. C . . ~om a uaJttti'lçao ou t assttcaç o os 1 
• • mo.", o ;u·tJ. . . ~ . a on.stttmçã.? e<tndidatos. _ . . · 

presente t'r~_f'lld<t }1. cÕnsidcraç5o ·?os O projeto € rctir;J.d~ da ordem d~ dia. ·Fedcrnl. c-omhllwdo com 0 arbgo 3'b. . ·. 
nobre~ c dtgnos ;ok-g<Js. na certc::<~ ~c ara SCJ' c~mprid<> a-diligência. itêm li, da Re-solução n." 6, de 25· de Pariigrafo único. Ficará suspenso o 
que c.sfamos f<~~cndo /ustira. I P. . . _ .. . . . . fcw·reiro de• 1%0 (Regulamento da_ Se- curso do pra::o, até final decisão,_ se 
S I d S d.• 196 D1scuss.tn urw:a do Projeto de. Lct crt>taria), · incorporando-s_e aos proven- hom·er recurso administrativo contra a a a rts· '· i.':SsÕC's. 11 ·de <Jbril .. O d C 21 d 1960 ( " d 
S d S n · · • a .üm;:ra n.o • c n. tos de sua aposcnt;1doria <l gratificaç<1o regularidade da in icação, ou do con·. e na or :lve.vte r.:-ricle5. 3 "3' d 1 g·s r, ) 

• : 7 -· ~' ) • na l....dlJnara : que. adicional· corr~,~;pondentc. cutso. 
· autori::a o Podér . Executivo a I O SR. PRESIDENTE: 

abrir ~o Poder Judiciári? · .....:... Su- Oiswssão única elo rPoiNo de Art. 3," Se a vã'ga Se verificar êm 
, premo Trihm~al,Federal _ 0 crê- Rcsolli\ãO n." 15. de 1960 {apre- Gngo cujo provimento dept>nda de 

Em disEussão o Pmj<:!t-o 
emendas. f Pausa) · 

com "' 
dito e:;pt'ci.al de Cr$ ...... ; . . . . sentado pela Comi.ssiio Diretora), previa aprovação do Senado { Cons-

Não havendo quem.-queira us:.u da 1.953.3-lS.DO. para pagamento de qul" nornt>ia Rubf"ns Pinto Ouartf" tituiç8o, art. 63 n.'' I), o nome propos~ 
palavra, declaro encerrada a dis-< funcioilúrios. tendo . p<1rt·ccr fcn:o- · Dirctor do Quadro 4a SE":crctarb j to s:rá. enc~minh<j.do pelo Presidente_ da 
cussão.. · rfn·el. :wh n IH. de 1960. da Co- do S!'nado Fcdt>ral. R<:>pubh.:a aquela Casa do. Cm,gresso. 

O Projeto volt:"!. às· Comi~sées. a mbsflo de .Fin;mç!ls. -:_O SR. . PR_ EsiDEN.TE: . . _ j p~~~mci~~=-1. no prazo pre\:i~to no .urtig~ 
fim de .se pronunciarem sõbre as " .. .,...., " 

uova.s eiilendas. _o SR. PRESIDENTE: Em dJ:';("U.".<:~o 0 Projeto. Art. 4 . ., Comunicado ·ao Presidente 

~ Discussão 1inwa do P.l ejeto de d - .. Se ,_1cnh1_1m. do_, _Srs. Scn<J. don_o,_s· de.~_ c- r dei Repúh_licrt_. o promm,ci_amen, to .. do 
L C · I Em !Scu,;-;ão o proJe-to. S 

Cl ( l amara 1l " 1/J, de 1959 J<ll'. usar da pal~•vra, encerrarei a d1s- z·nado. se esk fõr favoravel, · Sf"ra de 
(n _15:1. ~e 1959 na Cãma.a, que SI." m''nhum dos Srs. Senadores dcse- cussão. (Pãusa). ldcz dias o pr<~zo para a nomeação; se 
dt-i}JOC sOúle senndores do De- J<lr. us<JJ· d<l p<tlavra, enccràrei a dis- Está 'enCerrada 1!-õr contr.iirio,_ começará a co-rrer. novo 

.1 P~trtamcnto . Nacronal. de _Educa- cus~50: {Panim:) ' · pra~o d t · t d" 
. Çao. do luslt,tuto Nncumal ·de Es- 'Em ·..,·otaçâo~ , <,- c rm a tas para a· mensugeru 
tudos ·. Pedaaó_qfcos -e do Dcftãrta- · Em \'Ütt'lçtí.Õ. com a 'propa,<;ta .de outro .nome: ~ 
mento. Nac:onnl de Obras_ Con- Os Srs . .Senadores. que .o. aprovam. Art. 5." Aplica-se esta lei; no que, 
tra ao:;- sêcas, tendo pareceres, sab Os Srs. St'm1dorcs oUe o ;1provam, qut.'iram p('rt:_t<tncccr senradós (P;nüa). Couber:. âs autOridades ·que tenham, 
n.s .. '164 e 16.5. de 1!/&:J . • das . L'n- Qljciram pcrm<m.-:!"ccr si'Utadus. (Pausa)·. Est~ arwoyad?·. coillpetf.JlCia.;_constitucional para proVC"F 
missões de: Serviço Público Ct'! E · · · d bl 
'l:il ffl.ro;·áve!, c~1n a emenda que •$ta <lpro\·~ o. . , E o s~glnnte o projeto <:~prova- curÇJo~ p'U icos. 
ojer<!Cc \I C. S. P.. l; e de·Fínf!:n- • E·io' $C~Jumfc o j:)rojêfo ap1ova- ~ - do. que V<ll ~ Comissão Diretor,! Art. fi. o· Esta' lei c-ntra em vigor .na 
ça.s. t;.-;orável ao ·"P"!'ojctr)· e à do' Gue \<1i 'a s.~nção· ' l Oiil:l '<t rt'"d<J,a:o fJn<Jl • • dala de _sua publicação. revogadus as 
emenda !'--':~ ]. · ~ . . ' . . ' ~ . PORJETO DE RESOlUÇÃO N." 15, disrosiçõcs !!UJ contrãrlo. 

O SR .. PRESIDENTE: PROJETO DE LEI' DA·.'. CAMARA DE; 196° S I d S · 
. N." 21, DE 1960' .N,' . R b' p D . o· ' a a as I'SSÕes. em 15 de- outubro· Sô~re ·a me;a. emen~.:t. · Qlie nu\ ~ . _. nmei<t· u <>ns in to u<1rte. Jre- de, 1959 . .......:: a) lllilton Campos. 

ser lida pelo Sr. 1.9 s~cret~t!o. ('N."·.·. r.-_ tor. d~· .Quadro ·da"· Sccretafia ·ao Se-\ · 
~É lidq. e ~poiada a seg1linte j 3 · 992-dB. _d

0
c l95Sd. ')~â -...a >'"lado Fedçral: P<~recer publicado~ no· Oiãrio do dm~ 

• . mara os cputa o.~ .,... · · grt>sso Naciollal, de ·1q de .ontUbrO de 

- # ~ Autod::a o P .. lder· Exri:-nt1\'o <1 ah!ir ·d~ 
EME:'-iDA N .9 2 I ~ . - O St>nado Federal i"ccsolv~: I9S9; · 

. .Ao a.rt. 2 n, onde ~e d1z: ilO Podr.-r JudKJ<:Íno· _ SnPre-~0 TrJhu- .ArtigO 'único. E' nomeado. •acôr- 0 SR.' PRESIDEN,TE: 
'Depa· torn:onLo Nac·on~l de Obra3 1 F d 1 • d't . 1 d C: $ do com ;i]jríca c, n." -2 do· Mt. 85. da 

Contra as Sêc~s". I n;1 _ " ... era · 0 rr.· 1 0 c~pecm e ~r Resoltição- n." 2. dé !959· í Régim('"nt~ -" Está c.~g?tada a Or~erp. do Dia .. 
Diga-se: . -~ 11.91:--'4800. para pagamento de fun- Intrrnr;;J.".éo.mhinado.~om o.;-árt . .?5 .. (P.~usa). , _.. - .... ·~;: 

· ~ · nonanos. ' · 'R 1 · 6 · · Sendo evidente a falta. de ·m.i:me.ro "DePar:amento N::\Cwn!l.l de 01Jras· a!ine<1· e,· da .cso uçiio n.~ , de ,1_960 
Co"ntras as s·?:-"as e co!nissão dO Vn.!e-) O Çongr~s.'>o NacionaJ de~retn:- 1 Rt·gulamcnto d<~. Seq~t<~ria), Diretor, vou encerrar a .sessdo. D<>signand0 pari 
d . s·. F . '' · PL 2 d Q d d 5 d a 'St>.ssão Ordínáría ·a- scn. uinte · . 0 ao . rancJseo-~ Art. 1." E'. :.0 Pod,·r Executivo auto~. «: - »: · 0 ua ro a • <'crttaria •. 0 ORDEM DÜ DIA 

Justijit:açâa_ .ri=andO a RhrÚ ao Pode.-r •. Judiciâcio ,.....:._,_Senado Fedcl'al. Rube-ns Pinto Duarte. 

A· emenda visa ·a amo;-rar num e~ Suprt"lllo Tribunal Fed('r<ll - crt>ditO ' P!imcira disc~s~5.o ·do· . Projeto 1 - Discussão ünica·.áô· .Profêto d~ , 
rosos sci·vidores da cvm(-;são do Vale espt"cial de Cr$ 1.953.348,00 - (ulh.'" · dc: Lei do Senado n." .31. de 1959 Vi dá'Câm:ara n'! 23, de 1960 (nUmiro 
do São Francisco, admÍtidCB, igual- milhão. novecentos. e cinqucnta e .três { d~ autoria do . Senador Milton. 1 .513, de 1960, na. Cim.lra); que piipt.C' 
mente, p:!la· verba 3.0\l. -. DesenvoJ. mil. ~re:entos e-quarenta .c-oito cru::ci-· Campos), que estabt-lece pra::o. pa- .sôb"n; a organização nd~inistrativa ,dll 
viníento Económico· e SoCial - . Dís- rns j . - para · oco·rrer ao panarnf"nto de · 0 .. o prOIÍirnento. dos cãrq, 0 , pti:- Distrit~ · Fedl"ral ( cm regime de ·ttrgên~ 

't' t·t · · · · ~!l" d~. nos t~rm0S élo .art. 330. Ú:tr" <:b;, pOSI IVCS Cons 1-tlCIOn~ls e CUJ3 Sl .. ~ifcrem::t .. de vencimento~. e ~r;~~~fica- i:_<l'.ff"!_~> .• tt•nd{) parrcei:'es favorá'l:eis. "' 
tuaçâo .não foi rer;nlada ]lela Lei nü- _çõ_e;s L)diriOn;li . .;; "' fnndonilrio.'\ da ·.se: ~:_::r,~_.::',n!i:. J 32 e l33. de_._: _1960,. d<'!s do · Re[lÍm~nto ·.!ntcrho. ~em' Úirlnde do 
lnero· 3.4&3,. dê 8. de d~zeàlbro àe ~-- lf.._Y(u.:?rirriCuM ;rr!' 257. de. 1960. ;do·Sc~ 
Ilt.5a. . cr~taria d'".<:S~ Cõrtt.>, no~ exercícios de Q. :":-sões: de Constituição e Jus- ·nhor.··lt.fon.'ra Andrade c Ollfro.'i Scnhorcto 

· 1954 ., .1()57. tlça""'"' J. de Ser\·iço Público Civil;-
Sala das Sc.ssõe5'. én 11 de abtil S;:on.."ldMcs •. .rtpro'1!:.1do 1la sé-ssão ·ante-· 

de.·1se-o.· Fausto Cabral. Art. 2.'" Esta lei entrará em vigor na O "8~. PRE'SIDENTE:· rior). dependendo dC''Paréceres das Co-' 
d<1ta d~. su<l "pnhliC<\_ção. t'e\'oga~".o;: <1s • mis~~-s de G.lnstituição e )ustiçâ·· dC 

O SR PRESIDENTE · Em disc:u.~siío ó pmJ·eto. · · : d'.'·no"it.·o·'··' '"' ,.,...,,,.,.; .. ;,.,, - Sen•íço Pu'bl•co Q,·•l • d• F,·,,·nç··s · '"'I" J ........ ""'V Sc-·-n~nhum dos Sr.o;:. s~nadores d-.:-se- ' .• .. c ' ....... 
Eh"l discussão o •.Pro,·eto com .. a • · .. • - - • · · • 2 ·- Voia"çfió. ·em primci_r:T 'discussão, 

'
·ar usar_. da P<~lawa .. encerrar-ei a .dis~ emenda. Ninguélit p!t!dindo •. pala- Discw;··:;tia lÍuica do Pr·ojeto dr: · do· Prajet-o d!.' Eiut":ul<l â ConstituiçfiÓ 

vra vou· encerrar a 'disCuS3ãO. tPau- Re~olm;5" n." .H .. de 1S6o: Jlpre- cus,<;ão. '(Pausa)'. .... n•i 2. d,• 1959." que <llt;.-ra disposÚiYo·~ 
s<'ntndo pda .. Comi~<iõ Diretora. Est(l cncen~da. con.stitucimwis rcF(•rentrs. à organi::<tçihl-sa• 

:&st.ã enCerrada. 
' ' 

O Projet-o -é retirado da ordem do 
dia:- e volta· .às ComissõeQ,. para· opi"­
lulrew sôbre a em~nda. 

. que CÍ1nc-;.de · an~>:t'nbUNi.a. a pe- da. E"t<lcl,, da Guan;lb~•r~. te~ndu Pare· 
cli.dn ., r\1111n(l ~cl'l'l ~;"''1tO'l r ':"lp.?S, Eút ,, votaçJo: . ("t•rcs· d·1 C-::-:n;s~:1o E-:p::-c.i<Jl: .l - Sóh; 
Ch._·f~ cb. Purtm·i<l do Sl·nado F>:!~ 1 Os. ·S,·.<~. Se-úad<u·es qu~ o---a["!ro\'3~2., o ?:o]:~a i:l:ti<~l: n~ :?33. de 1959. co 
d.:ral. l queir<lm pl·rmanec..:r sentados (Pausa) .[tr.irio (toru Yoto:> em .sl'pilnHlo do.. 
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Srs. Senadores Jefferson de .Aguiar e 
Afonso Arinos): n - Sôbre o substi· 
tutivo apresentado e-m Plenário em ·pri­
meira discussão: n9 915, sugerindo moM 
dificações. 

3 .:...... Discussão única da redação ti­
na! do substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de Decreto Legislativo" n'! 52, de 
1951 (n9 378, de 1951, na Camara) 
que recusou registro ao contrato de 
compra e venda entre a Unifío e a 
Congregação das Filhás de Maria Au­
xiiiadora, para a desapropriação de pré­
dios residenciais em Tres Lagoas, Es­
tatlo de ·Mato Grcisso (redação ofereci­
d<~ pda Comissão de Redação em seu 
Par~cer nv 153, de 1960). ' 

1 - Discussúo única da. redaçfio fi. 
tia~ do Projeto de De'creto- Legislativo 
n1 74:, de 1952 {n'.' 2.311, de 1952, nil 
Câmara) que autoriz<. o Tri.bun3l de 
Contas a registrar o cm~trato celebrado 
entre o .Govêrno do Territõrio Fecloer"al 
de Guaporê c Josê Antônio Eirado (re· 
daç~o oterccida pela Comissão de Re­

. dz.ção em seu Parecei- u'l 151, de 1960). 

5 - Discussão única da redai;ão ti­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n"-' 2·1-59 (nY 23, de 1959, na Câmara) 
que aprova o alo do 'i'ribunal ·de Con­
tas que negou regiStro ao contrato cele­
brado entre a Divisão de Obms ..!o 
Ministério da Educação c Cultura e a 
Construtora Gcnês~o Gouvela S. A. 
(rcdaç;:lo ofer<.'ciclà- pela Comissão d-.· 
Rc1.bção em seu Pareçcr n'-' 1)3, dc-
1960). -

6 - D~scussão única do Projeto d~ 
Lei da Câmara n'.' 104, de 19.59, (n'' ;í:H. 
de 195(), na Cãm<~ra), que retitica a 
Lei nY- 3.4:87, de 10 d.e dezembro ~c 
19:)8, que esúma a R~ceita e hxa a 
D.._..spcsa da Uni'-'O pJra o exercido 1~­
nam:eiro de 19)~, tCnJo; Par;::ccr l<wc­
d.vzl, .sob nv 142, de 19ó0, da ComissJo 
de Nna.nra.s. · 

7 - Uiscusslio tínica do Projeto de 
Lei da Câmara 119 :lO, de 1900, (n'.' í27, 
de 1959, na Câmara), que autod::<I (I 

Poder l:~.x.:-cutivo a abrir ao Poder Ju­
diciário -. Justiça do Distrito Federal 
- 'l'ribunal de Justiça - o crédito ~s­
pecial de Cr11o bUO.OúU,OO para ate.ude.r 
despesas realizadas nos 1? e 2v Tribu­
nais de· Juri do Distrito federal, tendo 
Par;::cer' favorávd, sob n'' 143, de ·1960. 

. - da Comissão de hnanças. 
EstJ. enccrn.oda a se:>s:lo. 
(Levmú1.-se a sessi:!o- âs 11 horas e 

53 ·mihutos) . 

ATA DA 32.' SESSÃO DA 2.' 
SE:ll>ÃO LEGISLATIVA· · UA 

11 4.' LEGISLATUHA, EM 
DE ABRIL DE 1960: ·. 

PRESIDÊNCIA I::.OS SRS. F!LINTO 
MULLER, CUNHA MELLO E GIL­
BERTO MARINHO. . 

OIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção 11) 

Guimarã,~. - Milton Campo1. - 179, de 1959, que dispõe sôbre a situa· 
Mo--.tra. Andrade. - Pedro Ludovico. ção d-os servidores admitido,s à ,"';'J'n-
- Coimbra Bueno.- Taciano de Mel~ ta de fundo.s especiais. -
lo. - Joú.ú Villast>ôa.s. - Filinto Mül- Visa a emenda esteÍlder os bene·­
ler. -· Fernando Corréa. - Gaspar 
Velloso. -- Nelson Macuian. - Fran~ ficios do Projeto ao \}&;Saal da. Co­
cisco Gallotti .. _ Saulo Ramos. missão do Vale do São Fra.nciséo, :que 
Daniel K"rie~er. _ Mem de Só. _ se encontra .em condiçõecs análogas. 
Guido- Mondin. - (54). Tratando~se de .servidores remune~ 

rados, igualmei?-te, à. conta de r&Jur. 
O SR · PRESIDENTE: sos provenientes de· mandato cons­
A lista de presenç.a acusa o. com- titu{!ional, opinamos pela aprovação 

parecimento de 54 Srs. senadores. da emenda. · 
Jiavendo número legal, estã ube1'ta a Sala da.s comi-ssões, em 11 de abril 
sefisáo. - de 1960 - Gaspar VelloSo, Fre.siden-

Vai ser lida a ata. te. _ Dante! J(rteger, Relator. 
O Sr. 49 Secretáiio, servindo de Saulo Ramos - Fausto Cabral 

2ç. procede à leitura da. ata- da· FranciSco GaUoti"- Luiz Guimarães 
sessão anterior, que, posta em. - Mem de Sá - Tacíano de .Mello 
diSCU,.'"i:SÜO. é sem debat-e v:provada. - Caiad-o de castro. 

O Sr. 19 Sccretár_io dá conlt:t EMENDA A QUE SE REFEREM OS 
do seguinte , PARECERES SUPRN 

Expediente 
Pareceres ns. 168, 169 

de 1960· 
N11 168, de 1960 

e 170, 
Emenda N9 2 

Ao Projeto de Lei. da Câmara ri9 
179, de i959, que d~põe sôbre servi· 
dores do Departamento Nacional da 
E.ducat;ão. 

Abril de 1960 9B5 

Da Comis.~ao' de Economia~ ~~­
:ore o projeto de Lei da Câmara 
n!l 24, de 1960. . -.. 

RelatQl': Sr. Fernandes Távora. \ 
O Projeto de Lei da. Câmara nú­

mero 24, de 19601 de autoria do Depu­
tado Unírio Ma.chado, tem por fim: 

a) .estender à safra· 59/60 as va.n .. 
tagens conferidas pela Lei n9 3.1'161, 
de 13 4 2-59, que pr,e.sent,emente regula 
o firuni.ciamento à ll\V·{mra. ~do t-rigo 
(art. 19); 

b) dilatar para B anos o prazo de 
4 anos previsto na. Lei -clts.da, per~ 
mltindo a liquidação dOS débitos dos 
triticultores em 8 (oito) prestações 
anuais, sendo de 10'_'t,) as quatro pri~ 
meiras e de 15% as quatr ítltímas 

·(art. 19); 

c) garantir aos beneficiários desta. 
l.ei, durante sua ~vigência, o fínan­
cíamento especial de custeio das -res­
pectivas lavouras (art. 19, § 3(1) e 
de. renovação da maquinaria neste-a 
utilizada., \art. 8º); 

"Dff- Cm:1Jc,srio. de Constituição e 
Justiça. sôbre emenda de Plenâ~ 
rio tW Projeto de Lei da Cámara 
nv l'i'9, d-e 13-59, (n9 150-B, de 
19n9 na Câ.mara). que dispõe sô~ 
bre servidores do Departamento 
Nacional de Educação, do Insti­
tuto Naciorial de Estudos Pedagó­
gicos e do Departamento Nacional 

-:o art. 211, ond~ . .se di~: d) permitir que os produtores não 
de Obra'l finanCiados pela Carteira Agrícola do Departamento Nacional 

Contra a.s secas, 

Diga·se: · para com terceiros r art. fi<:'\ ; I 
Banco do Brasil na entresafra 59!60, 

· componham os. seus débitos de Custeío 

Departamento Nacional de · Obras e) estabelece para o seguro agrá· 
Cvntr'a as Sêca5 e ·CoCiS3ão do va.le rio do trig·o um risco nunca infe1·ior 
do São FUnckco. ao valor do fnanci;;~.mento• de custeio 

de Obras Contra as Sêcas. · 
Justificação de entresafr:\ que fór proporcionado 

pelo Banco do .B!·asil SjA. f art. 9'?); 
/l prorrogar os pra~os de :urenda~ Relator: Sr. Daniel Krieger. 

Ao presente projeto, já eS:amiriado 
nor esta Comis~ão. o nobre Senador 
Fausto Cabral apresentoU, em plená~ 
rio, a emtmda nº 2. que" manda ermi­
narru- ao~ extranumerários mensalis~ 
tas. da União, desde que contem m1 
venllam a contar 5 anos de exercicio. 
()S SP"'vidoreB da Comi~são do- Vale 
do Sfi_o- Pranr:isco aclrnitidDS até a 
nata ria T_, .. j n9 3.483, de 8 de dezem· 
~ro de 19ii8. • 

Sob o ponto ,de vista jurídico-cons· 
titucionnl nada h~ . a opor ao referi­
do nrojct,o · e às emendas. 

E' o parecer. 

Sala d!'l.~i Comis~ões, 11 de abril de 
1960. - T,o1f,rit;at Fontes·. President.e. 
- Daniel Kricger, Relator. - Rui 
Palmeira. - AU.Hi.o Vitf!CI"l'u« . ....:. .Jef­
ferson de A'Tttjar. - Afonso Arinos. 

N' 169, de 1960 

Da Comissfi.o de .... Servicn P:tbHco 
Cit,U, siJbre a emenda de ,"Vlená­
rio a,., Pro1tto de l.Ci da. Cdm.aTa 
n(l 17:1, de· 19-59. 

R.elatot: Sr Mem de Sá. 

A emenda "\'isa a amparar numt:· 
Contra as Sêcas e C;:;m.~.&>ão do. vale 
uo São Franci:.co, · aO.mitido.s, igual­
mente, pela verbà 3.0 .. 00- Desenvol­
vimento :E{!onõmico e· f1ocial - DlspJ:. 
sttivos Constifucionais e cuja situa­
ção não .:ai· ·1·egulada pela Lei" nç 
3.48~,'1 de 8 de dezembro de 1958. · 

Sala das Seesôes. em 11 de abril de 
1900 - Fausto Cabral. 

·Pareceres ns; 171, 172 e 
· de 1960 

N9 171, de 1900 

173, 

Da Comissão de ConsMtui_ção 
e_. Justiça~ ~ôbre o Projeto de, 

Let da C amara, . n!? 24, de 1960 
í.na-Càma.ro Ú.'i 1.50õ-B·60), que 
prorropa o prazo de pagamento 
dos debitós dos trWcúlt.oreS am· 
parados pela Ll!i nv · 3.551, de 13 

·de fevereiro de 19"39 e dá outras 
provi~nciiz.s. 

·Relator: Senador .I)aHiel Krieger. 

Pelo pr&ente pl'~jeto é prorrogado 

ment 0 por 6 (seisJ anos. • 

A propcsíção em causa tem sôbre 
a Lei n~ 3.551, de 1959 a vantagem 
de- ser auto-regi.tlável e muito. mnis 
efetiva no amp-~r0 que aspir~ a drtr 
à triticultura nacion:~:I. 

Esta atividade,. de importância pri· 
p1ordial parn a ecDlnmia sulina cto 
paí:;;, acha-se mergull\jlda em~ séria 
crise, provocada sobretudo pela in~ 
cidência ·no Ultimo triênio de fatos 
climáticos adver.sos·. Eiú consequên­
dã, ·a expanf.ão dR triticultma ·na~ 
cional foi detida e as lavout:as Sft._· vi• 
l"am atacadas por pragas diveil!lali. 
As safras estirnadas em funr.ão da. 
área de 'plantio sofreram nesses· trác;, 
anos reduçÕ€S efetivas da ordein de 
~{)% a- 50%, oGasionando brusca re­
traçf!O da renda agrícola dos lavra­
doTe-s, muitos,doc; qmtis se viram ati• 
rados à- borda da ruina . econômica. 

.Asnune· · m::sim caráter imperioso e 
urgente a dotação de medidas le:gis• 
lativas capazes de minorar n. ctramá· 
ticá situaç~.o com ctlle se vê a braços 
a triticultura nacional. 

o pr~~o. de pagam.ento d-c.s débitos 
Ao pre-sftite projeto, já eÃaminado dos tnttcultoreG amparados pela Lei Não se adVOcia.m no Projeto favores 

nor esta Comissão. o nobre Senador n(l 3.551, de 13 dé feverei.l'Õ de· ... 959 excepcionai3 pam o trigo; bem maio .. 
Fausto Cabral porP.st!ntou. em pl~tlá- d~ndo igualmente,• outras providên~ res tem sido concedidos em mais dl':i 
rio, a emenda n9 2. que manda ecmi- Cla:>, correlatas com .o problema do uma oprtunidade ao café. Se êt~te é 
parar ao, e~tranurnerários mP.nsaU.s- am~aro à triticultl.ira. nacional. "0 principal suporte da nossa receitn. 
tas da União, desde que ('.ántem ou 0 1 d.d de .divisas,• o trigo. importa onera em. a u r o diploma legal autorh:ou, 

As 14 horas e ao minutos a::ham-se venham ·a conta..,. !'i rmrn; de. extrcí· através do convênio celebrado •x1m o 12.~0 ° balanço de pagamento do. pais. 
elo. os ."'<!rvidores da Comio:;stí.o d'J Va· d E só há. um meio de atenual' ou deter presentes os Srs. Senadores:. 1 d - 1 d Banco o -Brasil. ·a libera·ção !.otal 
... e o R'lo Fran~_scn. ~1tmt1 o.c: atP a ds safra de_ trigo de 1958 _ 1959, hem e~Sa sangria cambial: estimular o 

"Mcmrâo V1eira. - Cunha Mello.·- b11 fl.ta rla T.::·i nll 3.400, de 8 de dezem- como a composição das dividas do~ plantio· do produto· nacional. 
Vivaldo Lima. - Paulo Fender. - ro de 1953. . p~dutores de trigo. Nunca'denmos prrdcr de \'i.sta que 
Zacha.ria.s de Assumpçâo. - Looclo da 'I'rntanõo-<;e de pessoal em idênti- 0 capital aplicado na trlticultura gaü-
Silveira. - Victori11o Freire. -_Se- ticac; condi ... ôrs ctos servidMPs dr"l De- A proposição corre~pondente à.s cha já beira a. cifra dos lQ "bilhól:!lt 
nastião Archer. - Eupênio Barros. - 'l)a"t8mPnt.o Nncion~l df: Obras Con- necessidade, generalladzas da produ~ de cruzeiros. sua rt:ntabili-:lade é das 
Le6nidas Mello. - ll!athias Olympw tra. a.s ~~ePS . .lá ?mparado peJo texto ção triticula bra.<iileira, grandemente maiR elevadas, post"" aue em 1956. ~ 
_ Joaqu.int Parent.e _ Fausto Ca- dn n-roi~tn la,-t,_ 2'11. cuhvnnos favo- prejudicBda pe"ll! fatores- naturais produção de tl'igo·'~olhida represen~ 
bral. ,- Femandes Tavora. - Me- r?l.velrnl''lte à emenda Íl<' 2. no~ anos de lS.Ja 1959 e 196(), t .lh. d 

'
1• -es p< 1<t~nt•l. _ "sérn. io Marinho · ou 6,5 'bl oes e cru·!eims, oll seja. 

"' ~ '"" "" " Sala da':l Comis~.o·~~. 11 de abril de Do ponto de vida da -competência maJ·s de um terco n'a produ· a-o ag1·1· 
- Reginaldo Fernnnde.<;. - Argemim · · ·.; -l9eÍl. - T;aniel' lfrie."er. p;·c~:dcn!.". regimental de~ta Comissão. n•da '••" col• total do Estad sulii1<> dt Fig·ue!.reflo. - Jo(!O Arruda. - RtJ.IJ :J ·= ":1. " - o · 
carn~Iro ....., Novae.~ FillJ.o . _ Jarha:: - Mem. de Sá n ... lntor. ·- Caia elo de~ que impeça a aprovação do projeto Cabe esclnreccr que os benefícios 
7!.faranluio. Barros ..-Carvalho .. _ Castro. - R?Ji Prllm~ra. ~ujo mérito será ex~ minado pelas out(lrgados pelo Pl'ojeto de nenbuma 
Çreita~ Cat·a?ca.nti. -. n.uy Palme<ra. N9 170, de U~SO - ~~u;iin~~Ç~mni,s(:;óes de Economia e f?rma r_epre.s.ent:.•não -~nus par~ o ~!·á-
- silt•e."tr~ Péric?es :__ r.rJUrivaJ Fon- . _ " ; " :.;:: · no nacw.naL 1?-em t~opouco ImPlicA• 

_ HP';·,-b ,. 
1
,. . 0 d Da Cmntsst!o d~ F.nan,as, -~6- fl parecer. rã0 em rtscc:s fmance1ros pR1'3 o B:P1• 

te.J - y/ • a,,rc teira. - vz 10 ·b .. ., o !-'""O-id'"l- de Lei da Ctvnara · · · - · 
Teixeira. _ Lima Teixeii a. ~ AUilic 11~,- ... d · · Sala das Comissões em_ 11 de abril ~o do Brasil: ~tao prev1st~. as ga• 

•ron. ~e Ar1-;;;ãr. ·- Paulo Fernan.des Relator: Senador Daniel Krieger. dente·- Da.nlel Kr!a.ger, Rel;tor -· ~:m .débito cem o OREAI terão que 
Vlval"!'"'1la Ary Vianna_ - Jejfer· 149' e 1959• · . de 1960. - Lourzvat Fontes Presl-~ rantias habüums f! os tnhcultore.s 

_ ~ff.quc.l Cov.fo. - Caiadn, de Cast.r~'·l E'm virtude de em~ndn apresen{3. · . A rr:emiro de_ Fi{leiredo_ Silve,~tre Pé. pa~ar ·os juros normais. O própr!o 
·- r;.iTbert(J ."fat"i"n.ho. - Afonso "!tz- d~ ep1 Plf'ntirlo. volt~ a e.sta c. ,!o:;- rf~ e .. - Joao Viloasboa.s - .nul .Pal-i redesconto .. d~s titulos r"!"'11't'5"''1tpl-f., 
uos. - Ecnedito Valadares. - Lnna sao o Projeto de Lei da CâmarA, nq, mzere. · .. · vos dos credito!! resultantes da 1et, 

'.· >.:'"-' ,,, l ,., '. 

• 
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·permitido fÓra. dos -limites em vigor, consecutivas, incluindo-se os Juros e 
tjca.rá a critério do Banco. ·do Bra- comissão de fisca1ízação, mantidas 
sil, que, como sempre, tratara de as demais garantias anteriormente 
resguardar seus interêsses, exigindo constituíd-as, vencendo a primeira 
garanti!tS :.:.eai~ para a Sua. col).cre- prestação a 31 de março 'de 1961 
tizacão. · ~§ 19) e se estendendo os tlireitos 

:ein última anális.e, o que se pre~ . dos devedores que, à pata de vigên­
iende é levar ps..ra a triticultura ela desta lei, já tehham entregue 
uma parcela. .• maior dos financiamen- o produto parcial ou total da safra 
tos do OREAI, a. que hoje em dia só 1959-1960 para satisfação de seus 
tem acesso 5% dos produtores de cmhpromissos. 

gência, o financiamento es:bécial 
cuteio das respectivas lavouras; 

de so.s cometidos pelc.s racistas na Arri­
es. do Sul. Também pedi permissão 
aos meu.s ilustres colega., para, a.s.s1m 
que possível, cumprir a ;pi'Omessa aqui 
feita, em vésperas de minha .viagem 
de, tão logo regr~e. trazer ao 
senado o l'esultado dafi m1nba, obsex .. 
v ações. 

d) estender, aos prolutores não 
financiados pela CREAI na entressa~ 
fi'a 59..:00, a faculdade de composição 
de seus dêbitos para com terceiros e 
relativos ao custeio; 

·e) permitir, a:inda, o financiamen-­
to para recuperação de máquinas f' 
implementos agricolas, utilizados na 
exploração tritícula, e atualmente. 

trig·v. (Com efeito, dos 131 mil tri~- serão excluídos dos .benefícios do 
ticultores registrados pelo Ministé- projet-o (art. 2'?) os. triticultores que, 
rio da Agricultura, sOmente 6·229 s.e no, curso do financiamento especial, 
'\-"iram contemplados no ano de· 1958' hajam cometido ato ilícito, bem co· 
por aquela carteira especializa.da ·do -mo· os que deixaram de exercer a 
:sar..::.o do Brasil). .€ bem verdade -atividade tritícola. 
que, em valor, 20% em média da pro~ Durante oíto ·anos é assegurado aos 
duç;'io de trigo está amparada pelo beneficiários do projeto financiamen­
créclito agrícola oficial, mas tal fato to especial para custeio, dns respec­
não oOscurece' a realidade de que a tívas lavouras., nas condições usua.l­
maior parte dos produtores rierthum mente adotadas <art. 39). 
quinhão e.cebenl do ·esquivo crédito Os trit.icultores beneficiados, em 
da CREAI. _garantia do pagamento de suas res-

Por outro bdo, em conse.quência ponsabilidades, destinarão ao Banco 
elas sucessin~s e violentas .majorações do Bra ... sil, para venda e amortização 
do câmbiode custo; os triticultcres de seus débitos, os produtos fínan­
pas:::aram a adquirir máquinas, im- ciado:> colhidos nos imóveis tespec­
plementos, comb-ustiveis e fertilizan- tivos (art. 41?) -
tes a preço muito mais altos,· de tudo para determinação do débito a ser 
nsultando sens.ível elevação dos liquidado parcelad9-mente bastará (ar· 
cus1 os de produção. Ugo .?<.>) que os beneficiá. rios reconhe· 

Tendo tudo isse em vista, somos çam a certeza e liquidez da dívida, 
:inteiramente favoráveis no Projeto de mediante documento hâbil. 

tão desgastados;- ' , 

j) determinar ao InstitUto de Re.;­
seguros do Brasil, no caso de segu.:o 
agrário, garantias reais e nunca iu­
teriores ao financiamento de custeio, 
estabelecido pela óREAI; 

gJ prorrogar o prazo dos arrenda­
mentos, tanto para o trigo como parn 
o arroz, nos tênnos do art 10 e seu 
parágrafo único. 

Mais explicito que a Lei nº' 3.551, 
de 1959, o projeto pretende corrigir 
algumas de suas omissões, evitando 
del~gar pan. a regulamentação pcs­
terior matéria que pela sua nature­
e.a, deverá ... constar' de disposição ex_ 
pressa de lei. 

In. A Proposição tem, como se~\·ê, 
um alto• setindo eco!lÔil}ico e social. 
e, ·além disso, não implica nenhum 
ônus novo para o erário. 

Conforme rleclarações. do próprio 

Lei da . Câmara n9 24, de 1900. 
~&la das comissões, em 11 de abril 

de 1960. _;;. Fernando Távora, Pfe .. 
sidente. - Guido Mondin, Relator. 
-;- Lima. 'Teixeira.--- Leônidas de 
Me:lo . ..,... Joaquim Parente e Ser­
gio Marillho. 

Sr. Presidente da RepUblica, a un­
portação de trigo ocupa o segundo 

Os produtoreS não beneficiados pela lugar, logo após o petrôleo, e por is3u. 
carteira de crédito Agrícola do Ban.. e porque · verificou-se superprodução 
co do Brasil, na entre-safra 1!}59-60, mundial do produto; não interessa 
poderão fazer nesse es!abeleclmento, aos trustes internacionais c;.ue o Bro­
nas mesmas Condições, composição de sil consiga uma economia triticol!l in­
seus débitos contraidos com parti- dependerite. 
culm·es para cu.:;~jo da 1·c!erida sa- Lembramos êsse ü~to pela circt.mr.-
fra (art. 6fl) • táncla de haver-em surgido na im .. 

Poderão, os bencficiàrios a que se prensa -certas publicações que busoam 
Da comissão de Finanças só- refere 0 projeto tart .. 79J utiliL;,lr os comprometer a triticultura e o tt~­

bre o Projeto de Lei ela Câmara financiamentos no custeio çig outras tícultor com a_ oplnü1o pUblica. 
n. 24,. de 1960. , la:vouras de produtos o.gríco1as, em A d d · - d 

N.' 173, do 1900 

=eJator·. sr. senadm· M·em de Sá. õ ver a e é Que nao po em.os pu..-..._.., substituição à do trigo, se ·tal- f r t · · 1 
)'. or fõr~ "· feno· menos clima· t1·cos t d rar. an es precisamos es1mu ar a tl'J-.,..- uc recomendado. a juizo da ·Oar eira e t· lt · dig · b 

ao. ,·ersos, c•J·a a·a·o malé!J·ea se .fêz -~A·t . l I d t . l d B teu urfil m eno, pots;- CO!Jlo elll r ,.,.. Cn_-ut -o Agnco a e n us na o an- 1· t to d · t sentir durante três anos consecuti- co do Brasil.. . sa ten ou o au t a Pl'OJC o, a "~u-
vc3, a triticultura nacíonai encontra- • to3uficiênC'ia do pão nacional con~:-
cse em grave crise. O Bartco do Bràsil concederá aos titui imperativo ·de soberan~a de cJ:i~:.-

produtores hec~sitacios, através ~a pidade pãttia", eis que " pais nê-
Em 1957, 1958 e 19:W. devido, ora mesma ca-rteoir.a, créditos • pata re- nhum, e~pecía!m.ente quando reun<> 

., chuvas, ora à elev9{1ão de tempe- cu~eração de máQuin-as ·e implemen.. condições de cultura, pode ficar u::. 
ratura. na época dO inverno, ora. às tos agrícola-s utilizaveis na explora- dependêpci~ c)c gênero de prt;neira 
ge3das de granizo no teTI)po das co.,. ção iritícola ao prazo máximo d? três necessidade, fund~meptªl para a alt­
lhtütas, safras que 'Se prenunciavam anos, liquid1\veis em trCs prcsta-;ões tnentaJ~O q:e se11 povo." . 
bc.1s e abundantes foram imensa.,. nrmats e iguais cart. 8!?). currm:re-!lo&. _ assim, sew ~e~ora, 
mente sa"crificadas, reduzindo~se- de cab~râ 80 Instituto de · Res:;egu~ socorre·r ~ . triti«;ult~ra J!acicgu).11 t-ão 
40'.0 em 1951, 50% em 195.13 .. e- de ros do Brasil \m:t. 9"') çstaqelecer, sbafada, nos tres ultimas. anos, P~JJ" 
fifl',{,, no. mfnimo, presu!Ulvelmcnte, para 0 seguro agrá.r~o do trigo, U!"fi fatóres climáticos_ adversos. 
ent 1!;59. risco, que náo po~erá ser ..infci:-ior an Sqmos, pqrtantO, pela p.prÇ~vação ao 

A produção de trigo, hâ m1•ito es- valor do financíamcnt-o de custeio prqjetq. 
trgnada, teria alcançado 1.:~m.ooo de entresafra pelo· Banco do -B~·asi~. Eala çlas Co~issões. abrP de 100p. 

• - GaspaT vellqso, f'reSi(Jente. ~ 
tcneladas, meta~e de que _o nos~W Os contratos ·à e arrendamer.to d!JS Mem de Sá. Relator. Danz,;l 

Agora, como então, d~ejava Mn­
signar que estas oDservaç.õea aáo de 
natureza. poosoal; cOl're...<:pondem àqui­
lo que eu vi ·e à. inter:pretação, que 
~e parece ma.is aceitada dg que foi 
VISto. Conseqüentetnente não têm 
nenhwna. intençã.(l de representar o 
p~mto de vista do sr. Deputado Jâ.­
n~o Qu~os, chefe · de nossa delega­
çao, ofiCiosa, mas ainda assim de­
legação nem a pooição vamos di­
zer, partidáriá. d~ Uniã-u Démocráti­
ca Nacional. 

A primeira observação, Sl'. Presiden­
te, que eu gostaria de faze1· a respei­
to da situação atual, reinante em 
C~ba, é a "de que ela, a meu ver, é 
hiBtó~jcamente , justiticã.vel, ~e não, 
h.iztóricamente. inevitâvel. 

V. Exa. conhece bem o.s aconteci~ 
m:~ltos media.to,s e iniediatos da re~ 
y-olução de Sierra. 11.1aestra, e não 
1gnora que CUba foi a última das 
colônias espa.nllodas emancipadas no 
N-ovo Mundo. E o foi em condi­
rões e.::.-peciais, na passagem do sé­
culo XIX p:u-a o Século XX, em re­
sultado mais. de. uma criSe interna­
cional do QU4 própr~amente, da 
execução de urqa Ol'ientação de polí­
ticn nacional. 

Talvez .fieja eu injusto ou inexato 
na froma que acabo de exprimir meu 
peqsnl11entq, Diria então, que me 
Cuba a independência se tez telii· 
ricamente, in.stintivã -e emntivamen­
te. atravé.E~ de -uma revOluÇão r. ~cio­
nal, - a de José Marti c'~ Mace e de 
Gnlixto Garci!\ e Outros g:rándes li~ 
deres cubanos, quP. lutaram pela in­
denendr.nda; porém materialmente, 
militarmente, fol produto de uma cri­
se internacional. nn. qual preponde­
rotJ n autoridade e a fôrça do- Es· 
tados Unidos. f) 

E~'!ta sit.naç&:t iá, de si, marca um 
a:pecto partlcula.r da. torma,çã.o da­
quele Pais e explica, se' D.ão· justifi­
ca, as conseqüências também especí­
fica<> oue ,"l lntervenr,?io f!mericana em 
prol d~ R-evolução Cuba-na, teve·' na 
ConstitJtiçãn do Estado, dito inde~ 
p~ndente de Cuba, · 

Com P,teito. ,61'. Pre<::ícl~nte a Emen­
d3. Platt ....:. notne que .::e deve !lO se­
nador l'rnerica:n., que su~ .. ,., .. - in­
corp•w::oda. R nrimeira Con"'t.ituü·ão da 
Repú)Jlica · indeTJen<iente. é tese· corri~ 
quejm do DireitO Iiiternacional. 

m~rca~o con_sum~dor necessita, mas produtores- favarecidcs, 110 Rio Gran~ Krieger. _ Ary Vianna. - Saulo 
os fatores_ clnnáuco~ _n~v~r.c;;os, a_ Qi}el de do Sul, são (at't: 101 prm:.rog::1.dv.s Ramos. ·-:- Caiado de Castro. Par~ mostrar, exatamente, el!'l teo­
nD.3- refel'lmOS_ de lnleto. lml-"!.edn·am pelo prazo de composição de débitp~ Fern.rzndo Cori·êa." ·-=- Fraúcisco Gal- rifl e na prãt!~~ !lté Qll!! po~lto a 
aquele ~c~sso, qu~ rep~eselltnnn ulll:a I m.:mclonada no artigo l'>', prorroga~ ~oh~rania formrll do.'!.~ li'f.tado.~ pode 
ee~noml!l de ~ivt.sa de no\·enta m1- ção a findar em 31 de Julho ·ele l&ti5 lotti. - Fati{to Ç~bral. e·::>tar. e eFúl. snieltH a limitrlçã!j ma-
lh'.)es de cruzeiros. e que cOmpreenderá os contratadc~: 5l~:{la~inda a leitura do cxm:dieu- teriai~. b~.sta dizer que as limita-

.. ref"rl'do" no art .. 5" da Lel· J1u·me·.·.... · · · ções da :.obrr.ania ctibann tiRo se· Cir~ Face a tão grave situação, reuniu- ~ "' ., ·• te · · -
3.634. de 18 d.e sew.nbro de 1.95S. · cuJWcrevtam ~s impQ.1h.-:5~ oriun-

se-. em Pôrto Alegre, o ·rv Congresso C b f' . . . - de O SR. PRESID. ENTI;: rla~ dà Eln~nda Platt, ao direíto~con.c:;-
Ncciona} de Triticultura. que dzci-. . -s ene ~ClOS e OOl'lij:fl.ÇQes - qut -tituc!on~lm.,.nte reconhccid-: 'de tn-
diu reivindicar do govêrno medidas cuida o JJrojetq são (art. lll exten- Tem a palavr.a o n.oé_~re s. c;n.ador-,Ta- - da U ·- · 

sivos aoS· herdeiros ou suc.essórés a tervençao man .t\mencann nos le;islativas e executivas cap:1ze..o; <1e cíano de Me~~~- Primei>J orador ins . ..-.~..,.ócio.s intert>')."' de cub1t, sstn foi 
nf'utralizar os efeitos da cat~strçfe. gualqu~r tj~ulo do dey.eq.or. desde 4t:.e ci·ito (Paüsa~. · · · · · m~:i" longe: e.«+!'!nde;,1-r.[ ao camno 

subró<:!:ados nos -mesmos direitos e ... T,. " encontra n' Recinto · · · ' · · u. Atento ·a· tais ocon-e.~mbs, his- · ~ h«0 6 '- ' .. • • ee"nf.rn!Cc> de fo•·ms Oil<' podai::.mm obrigações do primeiro titular, Tem D- p~lãna-o noQI:e S~n::-.d,Jr · 'd - · 11 · · .- · toiiando-as e ressaltando seus as- f ,..~-, . d d ·. ins- ~onn e1·f1r ::-12:r _ P.~ra .e o em. um paiS 
peet.os marcantes. q eminente Deou- Par;t a. execução dD _.qqe se dll':pô.e A OI).So ~mos, ~~g1:;m, O or~ or mrterye17rl~qr_-:- d:... · Amer:.ca Ll'LUTil;\: 
ta do Uniria Machado apresentou~ nn no projeto, é o Poder Exçcutivo a.:.<- c::Ho. !'f1Q.,_ <i .... .qn" rmf'· r~:>;~olhi f'm · livro 
cr.ma:ra, e e~ta aprovou, o projeto tnrizado a celebrar con"·.ênio co.cy:~ o o SR. AFFONSO ·ARINOS: conc~Jtu:>-1o .o;ôl)re ~ Geogr'tfta Rco-
de que esi:amos .ccnhecendo, qu~~ Bnnco do Bus.il. ·~.f.lÜ'"::-~· ~ .. nub~i ,.., tot.':'! de ~t'rrns 

d ' d · 1Não jni ret~sto p·.'f} orailnr) rut> .. I'"'~ é-·d.P.......-·-:c§;·râ dr f!~!l 'mU 
r~:~oga do pt'ta~~- ~ pagamc.::o dos I Em r.c~mmo, 9 pr.ojeto em e_xai~V Sr. PreEidcnte na últimn l'~~ão cr- <;c?b,Jl~>r\t'C:"'- eoo:<:a p ·"' rne~11r{" ,.·rfl~ 

t". l-OS os .r:.tcu teres ampara .05 ' tem pqr objetivo: [!in~.rifl. df' RP.m~.1á- -P:\f:~:ada. dl.'i a. o t-1;,...;...,~~1 ,,tiliZ"! ... ~ P.m Cttb". e co1·re< .• pt!o Lel 11. 3.5-ül, de 13 d::- fevenm·o - ~l'·• _, 
de 1959 e ctá· outras providências. a) a.ssegurn.r à f3afr:~ ~9-.€0 ru.tvaLl- Senad_~? um~ exp!i~~tÇ::io a pro;J{,::l,t~ P_Q:::Jde :;l urj:ln cl.e_s_i''"!":.:::;,~~l'l dr.: ~;:t1e<·fí-

III. -F-aculta o :projeto (art. 19) · tagens conc2cUdn& pela Lei número do aUifi:men.:o do !I <-~u:-w <JU~. aqm L~'-' ~";":' v~m <;to ~emno d~- Qoloma e 
-acs triticulto1'es ainpa.rados pela ci- 3 . 5-st de 13-2_59: . · ·· · P!etendta !~.zer. COlJl Q relntono .:~- · ~.tn-!"'_' 1 '_Cl'!)'"' Tla n ~""5:>.. nq~·~~.cl"' h~"a. 
tz.da Lei n. 3.551. o pz.gam.ento de b) 'prorrot)"ar o prnzo de 4 an~~f::. .lcmto ~a VJ::\gi'lll Qlll?. P.m. c~mp:m!-r.a. 'Z'f_H~.Io Qll ... chnm;Ip.o.:: _'':',QUf'1':"". Pm­
<I:bito que_ se verlficar após o te.r- nela estipuhtdo para 8 anos liqu;-~do -em_uwnte -Depu.t..1.rl:1 Jamo Qn,~· '·!'t-;t p~ ~,.,..,...,'J .. :;"''~ c-'':Jtlry'l tidnfgo;_ 
m!no do p~ríodo fl.gricG:t,a l._.$-:':19-1_9-SO. dándo~os.d~bitÓs dos triü,cu1to'res em <11·?~ e c.ntl'~~ iot.~gr::l-tl~e.:; ri~ ~!,1 co- n-,'l. _.c..,h~ll .. rt~·· d~ye cobrir cêrca 
r-esultante dos f_inan,eiamentos con;. 8 ·.pÍ:~.taçõ~ ~.í:íun-is, Sen~n rle wc:: 1g1~1 va, real1Z3Ill.Q3 ~ IJ,CP.Ubllca. <le ~~!':" _12 h~~tB.r~,-
-ce:JlidQS tJela Carteira de Cl"éditp Ag~lí:~ as _quatro ·p~·itD-eiras e de 1!)%, a."·~- u_ a. Tôda a ilhP tf!JTI Q'~oc-?n~o.s ro ctn-
cela e Industr-ial ·do .B~co do Bnsil qua.~o -ítl.t-imas 'V'2j3-s~ o prece:~-:n:r> I ~xpliquet ent§.o. que Ftr_:::unt0 m:>i~ qü..?nta mil· "c~.bal-leri-as" de terras 
S. A .• já recompo:;;.to.<; ou .que vie,. ~~ata.~o no ,ç~~o dg ç3.fé>: j", .. '!P:nl.f' pr-'nm,_,-.. a ~ Pl'f'~n.;a do .cultiviiv.e's e n:'o C1.tltlr:'>.\·ef~. Po:::; 
.rem a ser r.e_com,.uostos nos têr,m.os tn asse~urar. ll"S b~IPf.e\.;r:os <I·>':-· n~r:~b~~;, r:•·:,:;1r:r ,... .. !---i\m!":t. -c;1~~l fô"-~ · 1·-:-'""'1. _r1-'>~:-..,. ,_"''~l c:a f':lllJ:'""H,..·..,· ]1~!0:1 '~ ... 
daquela Lei, em ~ri:~\prest_~~;õ,es1 ~nuals ,t!: .}~1. dur~p.~e:, !) t~·I~IJO. .. de . IS~a VI:-. 1se o problet}la p..;l.Wt::l.n~e~ do~.'i 4·}xC~t 1~p.te~ da re:-:Ç1y.:ç~-~ g.~~ l Fldei Ca.:;t.ro, 

·-,· ~í; ,, , .F.", ui' ·l;•Jl' .i:t!' :·;.• ,;1·1"•! ';'~ ~·trsr.él'C ·r· .. ~t'f.l'Jr ,o~t.:nl 1 l:o_o.,.r; ff<J:-7 .t,{) ,.f:\UQH -, ; -•:<" ·1·•"! •H '"'Jrp_;, _-;,p 
:,_, •:•~ ~ Jtt!.fl '~·~ y I• ......... 
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I 
dttzentas mil 1'caballerias" pertenciamseja o abandono de grande parte de 'O Sr. Sét"f/ffl Marinho - :Bciu.iade pais que atravessa !a.se revolu_c.ióilã• 

às empresas açucareiras e trezentas tetT&S .cultivavei.S em funçi\o de des- de V. Ex~. ria. •. 
mil às sociedades e organizações que necessidade de o proprietário aproYei• ··O SR. ·AFONfSQ .Mt:g~~ - -pe- ~e.ste tema particular, direi à Ca~a 
exploravam a criação de gado. tâ-la integralmente. Então t~mos que sejo apenas acenütar qúe V. ::txc~.~: ... que minha observação é realmetlte 

O marcante, entretanto, Sr. PNsi- do totul das áreas cultiváveis de Cuba lência coloca a questão ftum ângulo édmirê.vel, porQue assisti a um pólJ'o 
dente, é que dessas duzentas mil 1'ca- 677 .00(1 caballerias apenas 21J% eram um pouco diverso. considêro que nos em revolução, com êsse aspecto que 
be.llerias" de terras destinadas à cul- cultivados. Por que? Porquê a gran- pía.ses do tipo do nosso, de eoono- a. revolução a.utêntita. tontém, quai 
tura de açucar - base da economia de zona. agricolfl. tihha "limitação in- mia semi-colonial, êsse processo de seja o da superposição das diversas 
cubana - cento e trint-a e três mil transpo:o.ível no seu cultivo, que eram limitação dos mercados pela absorção nho, enquanto a gente sente vir cto 
seis<!t'!ntas •;caballerias" ou seja quase as quotas de exportação do açucar pa- da capacidade produtiva não :re apre- fundo da massa um ímpeto para uma 
setenta e dois por cento do total, per- ra o :;mercados americanos. Canse- senta da me~ma forma que nos paíw renovação, para uma confir _<ça, para 
tenciam a Vinte e duas Usinas, vinte quentemente, as empresas 'Pl"<lprietá- ses metropolitanos, ·onde os Dl.ercados Ull).l\ Ve-rdade. 
e duas organizações comerciais das rias das terras sobretudo como !1V?-D- têm capacidade de absorção limita- Dos Senadores, sou talvez o !nenos 
quais treze eram norte-americanas, ço da técnica a capacidade fonmdavel da porque 0 standarà de vida é ex.. freqüentador de espetáculos nowrno.i 
nove cubanas, sendo que, destas, vá- da técnica de fabricação do açucar e tremame-nte baixo. que eviste. acredito que o nobre Sé'na_ 
r1as com ramificações de capitais de estimulo à fertilidade do solo re... t do1· Sil"lestre Péricles, Q.Ue me clhf~ 
americanos. duzindo a extensã.o das terras nec~~ Conseqüentemen!e, com 0 aumei~ 0 r.om muita símpati3, é, como eu, Lo-

A .s1tuacão se tornou, portanto. com á ·as à producão daquela quota~ 11- de standard de VIda das massas lU- mem que vai às dez horas da noLe "c 
o evolver do tempo e o acrésCimo de- ~[{e· u capacid.a.de cientifica no trato rais, tende a aumentar a capacidade para. a cama. 
mográ!ico da R~pública, práticamen- da t~l'l'a e fabricação do açucar fa- de absorção do mercad~, e êsse au: 
te msustentável Existia lá uma de- ziam conl que a neceS5idade de ten~ mento d~ sta.ndard de v1da das ma~ O Sr~ Mem de Sá Eu tambem. 
monstracão concreta dos maléfícios do das err_presas para atingirem ao ma· sas ~urats .só t_:~Ode ser obtido. a traves LP.vado. porém, por imperativo de 
la.ttfundto. ximG permitido pelas quotas de ex· ~a dtve~·sif;caçao da. ~n?ultma. Esta reportagem, compareci a uma huate 

rtacão fô.'>o::e muito menor dL que a e a extmçao do labfundio e sem ex~ - o Que nunca fiZ na Brasil - a 
· Sab~ o Sena~o que a producão de ~~~ea tctal d~ que em titulares .. TIVe- tmçã? do Iatif~ndio não há diverst- uma das famosas but\tes d.e Hav.~na. 
açucar cuba-na e, sobretudo. àestmada tão a expressão concreta do t 1caçao áa agricultura. Pois bem: elas estão funcionandu, os 
à exportação. No particular Cuba se 1Ft~ eJiio· propÍ-Iedades de imensa,s o Sr. sérgzo Marmho - V. Exn shOlcs em· plena "luminãria, em todo 
parece muito .com o Bras1~ e outros á~~!l~n~e 'terras que não precisavam tem tôda razão. ful2or dss gambiarras e das ribdtas. 
países sulameucanos. que sao ~ham.a~ o:: . ultiYada:,. SR AFONSO A.RINOS _ Se- os preces são altíssimos. As St:1ho-
dos agricolas mas de fato nao tem ~et c O • • em l ra.c:; e cavalheiros parece que està•J 
esLrutura agricola.' visto qu~ o cultivo [ sr. presidente. is.so . ão é surprêsa nhor Presidente,.· Iríamos t;ntr:~ ue I na CJte d'Azur. em · abstllut!t trrm­
da terra se processa em fun.::ão do para r,ós. Quem seg m ·como eu a U!_D tema de tem. la eco~ômiCll, q . quilldade. Enquanto Isso, nas 1uas 
comércio exterior para a criaÇão dei obra li~erária ·de José Li_ns do·Rego,i nao pret~ndo. pOis deseJO apenas dal o povo está em armas, porgue o Go­
d:vi.sas, que correspondam, à. importa- de quem· fui amigo nilm~. cornpa-~ um depom~en~o. . -t d I vêmo dlssov.eu o J<'oxerci.to e en~regou 
ção de mercadorias de que as indús- nheiro de muitos ano de VIda e a.d· 9 Sr · Sergro Marmho ~ Es 0~ e as '3rmas à popula~Ao. Encontramo.'>. 
trias nacionais não sejam capazes de mirador do seu estup do talento doe.l acordo com 0 nobre ~alega, poique j então - coisa curiosa - soldaLcs de 
f~.bricar. Nós nos chamamos ·Pais recreação e traDsposiç o da realidade l·no ca.so ~os. Estado.s Umdos ... q~: ~~~ , barbas . patriarcais. empunhando tu­
agrícola. ma.s de tato ~áo o somos. para ulll plano poétic : . quem acom: l sa .:Excel~nci~ quei c.a.racteiiZ ' ais : zis_. ~.às porta~ de tódas as rep~rtic: .Jes. 
porque a.gricultu.ra em termc.s de sub- panhan-do. atrav.es do h~os_de Jose! mu_1,ta. pro~nedade .. como n~. ~d·- Nos, brasilen·o.s. somns re<:ebrdos na 
sistência e de mercado para a indús- Lins do Rêgo o chama o c1clo ~a cana. agn.cola, ha um gta~de e· ~l.;~raOl) rua. com simpatia e os mais v:vos 
trla nã<J existe em n<Jsso País. senão de açuear. vai encont ar preclSa.me~l-. ná1:;o consumo._ Assim. 11~ pl~d~u~a~ aplausos. 
para a exploração extensiva da terra te 0 nosso pai'>, em. equeno. aqu_le 1. agtlc~_t;.a ~os E.stad~s U ~.qs . ao

1
. _ 

em função ~·a expo!·tacão de bens fenômeno que ocorna ate pouco em i decoucnc1a do me1cado mte1nac o Um pouco cético quanto à autn1ti-
agrioolas, para a obtençt{o de recursos Cuba em grande. 1st é, o ava~sa1~- na!, ao passo que nos países chama- cidade d-aquele tropa armada, sc!i~i- -~ 
cambiais. menta da ustna: a u in~ de:'oradma

1 
dos. agrícolas .. c~mo o n?sso. Cu_?a ~ tei de um dos soldados que nos q·lia_ 

Es.sa a !'iituaçil.o predominante de de terras: a usina. q n:c01pora ao outios, .a ahsmçao. dos produtç.s_ e _de vam na rua QUe me mostr2sse ~e es.:.. 
Cuba,· mais acentuada no Brasil, seu título de propned de tm~~a.s ex- corrênc1a da _conJuntura econ01mca. tava realmente arma_dos. :E:le .. ::~.rran· 
a<nHie 0 mercado interno~ hoie oon- tensões dos engenhos a usma que O me~~"\o ocm:e~ .na Inglaterr~ com c~ndo a metra1hadma do peito. cxi- .a'"! 
!iid~rável e aonde as exportaÇões de combab~ a pequena f bricação e que os te?wos, no nuCio da revo1t1çao in~ bm-ma, Rcarr~ada de balas, e r·<1p1 
café, cacau. fumo e outras mercado- submete o enl!enho t an.sfor~ando-o dustnal. j o dedo no, gatilho:.. .. , . 
rias. que constituem a base da nossa em en~:enho de fog-o .m~rto. enfim. o SR. AFO:-.l"SO ARINOS _Muito Havana .e uma ctdade _q~e esta V1-
balaJ1(:t. comercial. _são imp01:tar.t.issi- que p."lssibilila a c 1aç~o daql!el:::_ obrigado a v. Ex:>!!, Eslamo.s de acôr- vendo essa fase de transtçao, ond~ ~:' 
m_as do ponto de. v1st~ cambial. !'-Ia.s grandes âte~s ~m que .om~na _furio;rri do e feticlto-me por. isso. 'o nobr~ co-;. ~entt; uma fOrça POJ?Ular colos~~ 
nao sentimos no mtenor do Brasil, a. mente " maqmna de ndus~rm e I lega. tem tanto ma1s razão quanto e l~un:d~ em tórn~ dos llder:s revohi .. 
influência econômica. social e fínan. que desa.parece a agr cultma. certo que 0 próprio desenvolvimento ClOn~nos QUe estao no. Governq. SL, 
ceil"a predominante. do c'afé sôbre -a . r de José Lins indtlstrial dtlt'l Estados Unidos é con- br.e .zsto não tenha C? Sen::ldo a ~P-UO'~ 
nossa vida inte11ns. eomo sentimos a Vemos 1~nc~o 9'1~v: te nv TOm:lnce seqüência dA capacidade de absorção 

1 
duvida·- ~ populandad~ dos lidere~ 

do açucar sôbre a Tida interna de ~o "!!-~· 1' . P do meio rural para o:o prolut.05 da. re~oluctonanos que esta o . no Pode1• 
Cuba. 'Usm_a · lndtistriã. 1 va1 ~ ~al"pon~o que eu dtss.e a ll'!l 

O Sr. Lourival Fontes - V. Ex.~ Se quisermos comp eender. vam~s dêles.- Voces nao têm apow; voc..:s 
permite um aparte? dizer. nte1·!nia ou .Poé i.came~~e, :a s::T sabe v. Ex!!. que isso é tanto ma~s têm_ aplausos; porqu~ o apoio é unta 
~ SR. AFONSO ARINOS Com tuação do lat.Uuncho a ucareno e le 1 verdade. qtumto agricolament~ o pais ~pçao entre ~.lternahvas, ~ o Gplau~Q 

nnnto prazer. . Sérgio Mari11to _ Perntite· de maior standard de adiantamento, e uma fatalidade emotiva. Voces. 
O Sr. Lourival Font~s -_Estou O~· O Sr. um aparte? \ 1 seiundo as estatísticas da organiza- p~rtant<:, estão na fase do aplans_o; 

vindo. com grande sat.lsfaçao, o bn- V· Exa · 1, ~ão das Nações Uni.das, nem chega. a.md3. na o chegara~ ~ f~se óo ap?IO, 
lhante discurso d·e V. Ex.!!> em que o SR .. -\FONSO A .JNOS - Com 

1 

a. ser os Estados Unidos - é a Fran- que Prem:upõ~. a e~IStencm de cnhca. 
dá conta ao Senado do que observou prazer. . ça. Esta é a nação agrloo!amente e não ha crt~tca .. ' . 
em Cuba. De fato, o problema do mais desenvoh•ida· em t.êrmos de ren~ O Sr. Serg1.0 Mannho - E -de ot.._ 
açucar naquele país. que é de reforma 0 Sr. Sérgio Mar:}n o - O que o dimento por hect~re e por cabeça nas ganizaçáo. 
agr-árl.a. ~ o mesmo da Guatemala. nobre colega expõe, c m cl~r~ me- .culturas agrícolas. E' exatamente 
relativamente à banana. ,e seu govêrno ridiana é a conseqüê cia mevttá.vel, aquela onde. o equilíbrio econômico, O SR. AFONSO ARINOS t? 
foi_ deposto por nl!.o lhe ter da !o so lniludív'el, próxima o .remota. -~a. indust.ria.l e agríco~a se ~~oces~ava· Exatamente. lt 
lncao. rande revoluçfi.o indu tnal. Se e~la, com maiOr p.armoma: e serta. amda Dizia eu, que existe comunismo .. 

O SR. AFONSO ARINOS.- Ag;ra- ~o seu ·eclodir. provoco até a. ira do& hoje. das mfl._is harmônicas e ricas ~o Agora, estou sinceramente conve.nci~ 
deço ao nobre Senador Lounval Fon· operários em conseqüê cia. do de~em-.. mundo, se nao tõsse o problema afn- de que o comunismo não é prepon• 
tes. orê~w que proporciono 1. naturaln~en- cano, no qual também não tenho de não é cubano. . f! 

Sr. .Presidente estou procurando te tinh'lm ::;eus merca os eonsmwdo- entrar no momento. _, 
mostrar a importância interna. da 1,es li.~itados. o que acontece t;tos Sr. Presidente, dava P,u uma idéta Sou daq_ueles que pensam, nas lo~ 
q_uestão a.çucareira na . República nsíses ditos agrícolas, fenômeno m· do_ que er~m os an!ecedentes econõ- g-as meditadas leituras Que tenho f 
cubana e. conseqw:~ntemente. o sh:mi· teiramente análogo. os merc~dos miCos dessa revoluçao. Quero er;ttrar, to desde a minha mocidade, sôbre -
ficado interno Que tem o fato de· 72f,, consumidores são Um tados nn ~ua agora. na segunda parte; com os Revoluçã-o russa· nas minhas conf.i .. 
do total da .. explontção da indústria capacidade d eabsorç~ .. Ora,_ a m- compromissos" .qt:.e assumi _no Sena~ nua das leituras' de diversas fontes..: 
acucareira estarem nas mãos de· vint~. troducãn da máquina, a11ada a. valo· do, v~n~o à tnbuna para dizer o que te~rica.s, históricas, reportagens, dia• 
e· dua.s emprêsas, na maioria de capf. riza.cãO do solo - qn V. Ex.!J. aca· ~bservet. Estou pronto para respon- tnbes, Iouv~res .. Estou convencido de 
tal estrang~iro.. bon ·de acentuar _ t at:. como con· der a qualquer ~~rgunta. que me fa- qu.e o pa.r~1do bolchevique superou. 

Dizia eu que 
0 

latifundio se fazia seqüência imediata. -aumento Qa çam .. .-"!Jarei depmm_ent? mteiramente Veio na cnsta _da onda revolucioná •. 
~entir de maneira ofuscante no ~asa produtividade. "}!'ni" ê!'.te no c~so men- tranqmlo .• po:·que nao ~ a favor nem ria em ~917, nao porQ.ue fõsse a na-. 1 

cubano, como se fazia sentir. por cionado por v. Ex..l! do Ciclo .açu~ contra.~ na r ,e de ent!l~Iasmo nem de l t~_ehte do pensamento marxi.~tâ·, 
exemplo, em R<lma ao tempo do Im- co.reira - que levou a descalabro. a decepç!'o. E o relatono de uma O!Ob~ mas porque era 11) mais russo dos pa(~' 
pt'rio Romano. Nós. que conhecemos decadência. os neque os engenhos, servaçao. tidos que disputavam o Poder. ~ 
:\ História de Roma através de seus isto é. os bangüês. b~orvlclos peló A vitória· bolchevique é a \'itória d · 
t-extos originais. sabemês 0 que foi 0 clesenvolvimemnto da sma. O te?r Fala-se muit.o na presença do co- caráter russo da revolução; ~'quilo 
Problenw. dos l~.tifu'ndio.<; agrícolas ro- meno. em si. resume se essencia. mmüsmo em Cuba. Sustento que que Lenine dizia Que Marx não ti-. 

t 11 ·a d anme·1to de existe .. maS não e' preponderante. Há nh h 'd f d • manos, desde as guer:·as do Império men e na rr..e 10n • a con eCI o - a ase o imperia .... 
· ·d d I' ·ta o dos ,. .. ntros tendências comunistas em muitos se- I'· A 1 '•- t 5 quando os Imneradores n"lss::~ram a nroduüvt a e e 1m1 -~ • ""mo. que as au.a.p a[i es que, He 'd ~ores do pensamento, da administ1:a- fo m 1 b ·h 

•11 t_re"'."'a~. narcelas consideráveis de consum1 on•.s. - 1. r u ou com o seu nl o, o seu gê.,. 
~· • A ONSO AR ~os - Agra- r;-ao e da. po Iticâ cubana ... como exis· n' te· · t Ie.··s, 

t ·r·ra '•.r·tr'l aos seus •. ruoos militares. O SR. F 1 - t · 10 .orico, para mos rar que ss " ' ' h s d Sér.e:io Mari· em tendências comunistas em mui- · t d 
•:itol'iosos :~os generais f' r>ttras p::~.- dP.ÇO ao no re âna o contrilmid.o. tos setores do_·pensamento. da admí- m~rx:s as o desenvolvimento C:n re., 
t"ntes inferiores, apaniguado. ou fa- nho a Rentilez~ a ~n, E " r..istracão e da ·política brasileiros. vo uçao comunista obri~vr.m qu~ 
1r;H., 1·f's, Não pn:tendo. discutir eom S. X·. ela~ .. ~e: processassem nos pnises .au.,; 

. 1. t nomado em estudo.s ntrP-i ~Uf! Hi_ o ~ssunto se preSta a per nd hJ 1. o nrobJemq Prn Cuba Pri eXata~ 6specta .LS a ·r~ maior atençao, porque trata de t 1 us~~,· a IZados, que êle demon~-
mente o que se rérificou em Roma.,..ou económH:os. ~ rava. que tinha que ser num pafs re .. 
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tardado e sub-industrialiZado :orno a e que pode· -existir realmente como Não -existe do~trina, .·como · havia: 
Rússia, no ·fundo, exprimem esta ver- Estado forte, mantendo as liberdades -na Revol~ç~ russa;_ nã_o, eXiste apa .. 

. dade: foi uma revolução muita·mais .democrá.tica.s essenciaiS. Quais s~() relho P,Dhtico, partldáno, institucio-
Russa do qué marxista; foi uma re- -:"elas?· · naJ -c-omo na Revolução fascista "cte 
volução em que o partido bolchevique · - Mu_ssolini, em· que a dottlrt'na e~ " nh · ..... _ .. A escolha livre dos governantes; .... era o tes...Cmu o e o in"Crprete d~ d mais ou m. enos cambiante, m· as a"s fôç · t · h o. ma:n ato. temporário dos governan· ..... a g1gan esca que vm a dos cam• t-e.s e. a existência da crítica. aos go~ poucos foi-se constituindo um apa-
POfi, vernantes., Se tivermos essa trilo- relho político. Existé; portanto, a 

A Revolução de outubro fOi' urna gia, êsse trinômio de condições, .::i.s- pr~se.p.ça avassaladora, a presença 
nvolução camponesa, e esta é u te uma democrae!a. ~ E pode ser u·ma lffip_ressionan~. insólita de uma ge­
&;rrande verdade que eu gostaria de democracia intervencionista, pode Sfr r~.çao que, de fato, é digna da afen­
aqui acentuar, caso me sob-rasse tem: uma. democrada: intervencionista, çao e do respeito di:t América.- São 
po. As revoluções ·comunistas no uma democracia expressa através de homen~ da maior ca~goria morai e 
mundo são revoluções camponesas. A um Estado efetivamente poderoso. da maiOr categoria. intelectual. Re­
instalação do comunismo nos países· Té"mos ·muitOs ~xemplos como êsse, presenta no momento o revide a. uma 
não comunistas tem sido sempre mi- mas não quero ·citar senão a Ingla- s~tuação de cOITllpçãot de descalab1;0 
Jitar. A Rússia só estendeu seu po- terra. ~Agora, ·a idéia .. de que 0 Es- "de infâmia e submissão. Represen: 
dE'rio político através da submissão tado,. para· se realizar, para se de- tam a prática, o desejo,- a decisão 
m.ilit:tr··levada pelo Exército Verme- sincumbir de suas tarefas governa- de. uma administraç~o rigorosamente 
lho; São os países Contíguos .a Rúb;; tp.entais, precisa suprimir essas li- honesta· • · 
sia Que ·foram- dolninadOstrpela mâ· herdades, quais sejam a escolha u. ? Sérgiõ llfarinho - Utópica. 
quina militar da Rússia. Uma rP.vo- vre ·dos dirigentes, a temporariedade O SR. A~FONSO ARINOS ..,..._ ... 
lução expontãnea de tipo chinês, por dos mandatos e a crítica livre dos e~Tada, talvez, em certos pontos, mas 
t~xcmplo, é .uma revolução campone- dirigent€S, isto sr. Presidente. não ngorosamente honesta, . _ 
.c;;a; não e uma revolução industnal; aceit-O, e não aceito porque, realmen- Sã_o aspectos; vamos dizer, pessoais 
nem operárh . ./Assim~ o· que me pa- te, a minha formação e completa- dS, hderança-, _e eu não ·tenho confian-. 
dece importante "na observação de me-nf.e -hoStil à adoção dessa tese. · ça nos grandes movimentos -aos quais 
C11.ba, é que os aspectos campone- 1 1 b' 'd falece a doutrina ott a t'nst1·tu1·ça·o e 

d 1 
- - - "t" Con ra e a me ati a VI a inteira, 

se:; a revo uçao nao sao sov1e lCOS, Contra· ela fiQuei na adversidade, lu- que se baseiam, exclusivamente na 
,·.não são .russos; são cubanos. Dai dL- t · li_deran""' pe's<oal. E' o que, na 'Ame·-, ... · · d · · · d ei ,contra amtgos, contra ela sacrifi- "'" -
'! :ze.r "Q.ue a pre ommanCia o aspecto · d rica Lat,·na, denot111·nan1os caudt'lllt·s-. t 

1 
- • de que1 anos e .minha juventude que 

r.omums a na ·revo uçao so se po · poderiam ·_ser aproveitados, se pu- mo. 
ria. dar se fôsse mais cUb3na do quE'! 
êsse que· observamOs lá, quando não desse transigir com. isso. De modo Sr. Presidente, hâ outro ponto, que 
V€:rifacos isse. O que existe . em que 0 Senado .não considerará abu- eu gostaria úe mencionar e está deu­
Cuba, é a revolução da massa cam- sivo, eu declarar que sou autoridade tro das minhas observações. 
ponesa latino-americana cub:1na. Por para dizer que sou autoridade para Não nos devemos Hhdir: a revolu-

. . fl . - . dizer, entre nós. que nas condições - b · ·i~.:>oé, ~e~o~ue pareipnonu_d~~~~~te codl~Urq\I~; atuais O· que se pratica em Cu.ba çao dClJ. ana representa qualquer caí-
não é uma de:nocrncia polít.ica. sa e· novo no América; e. eu apon-

pode supor, porque ela nã~ é cu;:,ana. 0 Sr. Sérgio Marinho _ Está longe tarei um traço dêsse movimento, que 
O Sr. Lourival 'Fonte$ - Permite de ser. me parece decisivo. Pela primeira 

v. ·Ex~ um aparte·? vez, na América, uma revolução é 

Abril de f9GO 

t~tl}ente. Li o grande livro de Nutíe~ 
J1menes "Geografia de Cuba", · 

Nm1es. Jimenes é hoje o chefe vir­
tual. do INRA, ou seja, 0 Instituto 
~acwnal da Reforma Agrária. -Com ~ 
e~e _nos entretivemos - o Deputado 
Jam<? Quadros e os outros membros 
de sua comitiva - em longa troca 
de idéi::}s e info_rmações. ·-

i.í o Seu trabalho. Nêle está a Lei 
da R~forma Agrária, que me fo'i fa­
cultaaa. Compulseia-a e anotei-a. 
êuidadosamente. -

Devo dizer que não há- possibili .. 
dade algtíma de um progresso mate­
rial, social e econômico •no Brasil 
C?U: a. adÓção automática dos prin­
ClPlDS da Reforma Agrária ~plicada 
em .Cuba. Não poderemos, por ne­
nhunia. forma, a meu ver - não sou 
um especialista, más homem que se 
sqpõ~ sincero e honesto - pensar 
em uma transJ)Osição automática· dos 
princípios e processos de execução. 
Por que? Porque atendemos àquE:les 
que declaram que a -reforma decorre · 
de cértas corídiçõ"es de base, temos 
que verificar que essas condicões são 
completamente distintas etll uma 
ilha,, erU um pequeno Estado brasi­
leiro, conr a propriedade concentra­
da nas mãos de companhia estran­
geiras, na forma que menciopei, com 
u:a monocultura que tem significa-· 
ção· interna tão grande quanto exter­
na e com uma irrupção revolucioná­
ria ·que corresponde a qualqu~r coi­
sa que nunca poderíamos .ter no Bra­
sil, sem desastre total para a nossa 
nacionalidarle. Declaro issO com .. tô­
da ª boa fé. 0 SR. AFONSO AfUNOS O SR. AFONSO .1\RINOS - Âgo- exclusivamente ... popular- e não" miU! 

0 
- - ra, considero que não temos nénhu- ta.r, Não há nela vestígio· de milita-

•: u-;o V. Ex~ com toda a !lt_ençáo. ma proYa - e eiJ. não a tive nos rismo; ao contrário. Como 'o Exérci"-- QUalquer coisa de semelhante qua 
O Sr. Lourival Fontes Tanto. contatos estabelecidos com ·-seus di- to • do último- ditador. se tinha tralls- se· introduZa na Brasil, com referên-

.não há essa predonnnância que o rigentés - de que o dese.io dê!es seja formado em uma verdadeira gUarda ciá ao tipo da revolu!;ãO que se pro­
próprio Partido Comunista de Cuha marchar p~ra ttma ditadura sup~essi- pretoriana, co-responsável _e partici- cessa em Cuba, seria, .a meu v·~~ uma 
não apoiava Fidel_ Castro antes· da va- de~sa liberdade; ;ao ~~ntrar10:, a _paute dos mais infames ncgrasados onda de sangue e um desastre sem 
vitória; ao contrário, apoiava o Gn- h~nest.Idad_e do, meu dc~mmento _1m- crimes, da mais abjeta corrupção, 0 remissão em nosso País. Estou pron-

~~, v.§rno de Fuliéncia Baptista: poe-me ~1ze~ o que sempre d1sse. povo ;;;e levantoi.t. contra 0 GovêrnoJ to, caso seja necessário, oportuna ... 

0 
SR., AFONSO ARINOS É_ que sena 1mpossfvei uma democr~- e contra .0 Exército e 0 E.'Cército aí mente .a expJicar melhor porque es-

E' verdade. #.oleS dizem muito isso. 0 Cia do tipo que esperamos, ·se nao está destruido · tou dizendo isso. 
-"' fôsEem reduzid3.s as resistências so- .. . · . 

Partido comunista só· veio a apoiai c~a.ls e econômicas. que se ·antepõem\ Foi· um~ revolução. não com. 0 as Piocurei informar-me. ta.mbém. õs-· 
·a RevoluçãO depois que ela estaVa ao seu verdadeiro funcionamento. IlOSEa, ·onae . a ·luta. e entre facções bre a reforma agrária que ·se reà.liza. 
·pràtica:mente vito:tiosa: Mas fsso não . . . dcsavindas das E:ôrças · An1mdns: neste mOmento. ll:it Venezuela. Trou-
qner · dizer que êles . nãO ·se pro- Em- ~av~na. ~ive oporh~mdade de mas um levante náciOnal eontra. as xe, de fato. as Leis a respeito, em--
curam "inflitar, na Revolução. Vossa ponderai, 1hcluslV~ ao mawr dos 11- Fôrças Armadas e contr · . d't d .;. bora acredite que elas não são tam-
].~~- que corihece .. bem â· História deres da. Revolutfao cubana,. que as ra -- a a 1 a u - bém ·aplicáYe~s ao Brasil. 
conÍ-empoJ:ânea, sabe: que o ·Partido declarações, segundo -as quais as eleT- . :S:sse 0 asp'" t · - d' . Umâ. linha de reformà agrária pa­

rece-me indispensável em qUalquer 
Govêrno conservador - ouca bem o 
~eritido: · Govêrno conservadOr; não 
me .ref~ró a Govêrno progresslsta f:\ 
muito menos, a Govêrno revolucio­
nário .. No Brasil, a conservação da 
certos valores esssenclais · de nossa 
tradição, da ,nossa cultura, da nos· 
sa .sobrevivência, se bn.SeHtm --..num 
plano de reforrua agrâria. 

Comunista Chines também não ·apoia_ ções_ eram ·uma farsa, ·na América ,:c 0 que m~ _parece Ig­
.va o ·Kuoinintang Depois que peJ'":· Látina, bão têm consistência. ou pelo ~o ~e. ~en~ao e. atençao: ~arque P:, 
ccbeu"·a importância de se entrosar menos não o têm -~m. todo o· Srasil. 1A~· dU\Ida, novo _na hts.toria das 

·com o Kuomintang -,e· que se en- Eu me permiti ·citar-me colno exem- lericas. 
,~· trosou ppr recomendação do próprio pio· ao- contrário daquela afirmativa-. -o, Sr. Sérgio Magalhães.-· Permi­

Sun-Yat-Sen e Chiang Kai-Shek, ·,de- Aprfi.sentei-me .a. um .colégio eleitoral te V. Exa. um aparte?. (Assentime·n­
,.; poLs. que:o ... Part!do. Comun~sta chinês. junto ao qual jamais fizera politica; to do orador) ·A revolução 'nãO teve 
. foi· englobado no ·Kuomin,tang, é .qu~ onde tôdas as fôi"ças ·POlíticas possí.;. apenas --um -alEance ·polític_o, que Se 

apoiou a revolução democrática veis .de se congregarem estavam con- traduziria pelo apeiamento· ~ de· um 
'~chinesa. /}. acabo.u tom:mdo~dela. tra a mi,nh~-·representa.ção e, côm· _grupo,._ que ,.exercesse .o ~podei, e a 

uma campanha populár..,.vencL I..oso, posse do outro, que o derrubasse . 
. En_tã_·o,_dir~i:.em. _cu_ba· PO.de _acon, • na·· e 1 a · · 1 d' · · _ . o s r a, ., mun que Ir am 1zer que, T_ eve_ rilals· ·profundidades. Sen'do. po- A 'reforma agra'.rt'a tem que ser. em 

tecer isso;. pode acontece_r que. o - p f 1 · - f Partido comunista. cubano, incluído eu meu. a 8 a e e.Içao ~ra um~ :usa. pular .. ~ como V. Exa. · acentua,. foi noSso .Pais, ·a ponto de''conv.ergência 
denti-

0 
--da Revolução; façá o qUê .fêz O sr. Fernandes · TãvoTit ..,..._ Não ~rp~ revolução de fnd(\!e· soclnl. Ob- de todas as correntes políticas, por.;.,_ 

o Partido Comunista Chinês· dentl'O pode haver m-elhor éxêrilplo· do que Jetivou e· alcancou -uma ,profunda QJ.!e o Brasil a rrieu ·ver, não se con .. · 
do Kuomintang- _ aposse-Se. da .... re·. a eleição de V. Ex..~. pelo "Distrito muclanr.a no· Status.,· , servn.rá· se· nãO énfrentar êsse "pro~ 
volUção; -mas êle, só fará. isso tor~ Federal; · · O SR. AFONSO ARINOS - V. blem_a ·~a ~efonna a~·ária, 

.~-· nando-se mais cubano do que os que · ·Exa. traduz' em têrmos mais erudi- · -, O_ SR. ·~FO. NSO ARIN_'OS. - O tos .,. nlals deft'nt'do'r•o,· pre'c!canlente Tenllcf .a impr.essão de. que muitll 
• ·, ·' 1.;, estã'o, Essa a m_ inh. a· imp_ressão. j Ud d Re b ....... ::o · d. ' 1 ... .., , ovem er a- v_oluço.o · _ct_t an_:1; aq· uilo ·que· eu estava ·querendo d'l"er ma.is o~ que o ·exemp o cubano, po

4 

Pode ser que· eu. este. ja ei"rad. o .. Ago- lld d d 1 f " d f til' d · b persona a e a. m:uor .. s gm lc.açao, 0 Sr. Sérgt'o •ran'nlto .. -. V. 'Ex-... · er amos nos u tzar · as o .serva•. 
ra.· pe"ssoalm_ en_ te, sou cont.ra. Tõd:t_ lldad h t6 1 !f t J• " '" d t d · · 1 pe~~ona ~ e 1_s r ca,. man e.:. .ou~ 0 ~ diSse com_ bastant.e clat··eza. .._, ·.çoes ecorren es o~ exemp o· vene-
a triinha vi_da justific_a, -Sr.· Pr_ esiden- e n d t · ., N · 1 b te s - e ao eseJO en rar em po:rme- 0 SR AFFON~O ARINOS _ M zue.ano. o exemp o cu ano, ,m-se-
te a declaração que vou .. ~azer: sou· nores, porque é ponto _sectmdárto ·-

0 
',nobre: 1 ~ 1~ · - as em vist.á, principalmente, a distrt-

ca'ntra o re;?:ime político atual qu~ de certo modo .surpreso com a ma- co e .. a - nterpre~a; com· vro- . buicão. da terra; no eXemplo venr;--
- impera· em Cuba,_ nqs -seu."'~ aspecto~ neira pela qual me era feita a· tranS- -~mdida~e, ·_·o~ m_etf _ponto d~. · vista zelallô, 'tem-se em- vista uma forrria 

polfticos, Porque não ·c9mpre~!ldo . a missã-O do seu próprio pensamento. ~P!l.ca- por ~t~e a. rev_olu~ão e popu- tegal .de aumento· e diversificâÇão tia 
in1portância dos rótulos na derlni~_;ao , . . . • _ · lar e_. nao m1htar. . . , - -

·dos conteúdoS estat~ts ... Para mim. •Outro aspecto, ·que me parece de-., ,...o Sr. Sérgio Marinho· _ No caso produtividade da terra •. sem 'quê $e­
pouco iril.porta. que o rótulo· seja cha- .licioso -, naatual es~rutura. do , Poder. de Cuba ·se pode. apiic::>r, éo!!l pro-- ja esquecido o aspecto humano, ou 
mádo de, comunista. de franqÜ.tsts, de . cu~ª~o: nã? f!Xlste uma. dou~rina po- priedai:1e .. o tArrr-o- re.VÇ):lilçftç,. que, ~na· seja, o aspecto do camponês sem ter­
salaza'rista, de tito_l.st~, dé _nazista, d~ lit1ca, uma doutl·ina econômica, -uma s1~a acepção técnica, ·é. umn mudan-· ra, a posse .da terra. 
facist:~. . c:J.outrina social- coe~eitte, que tenh~ .. t;a' d~ ·estilo. tiro~ rilndãndt do status. Ai 'estão, Sr. Presidente. algumas 
,d.!>P · _ ~ . _ aplicação ~l.-Utomática. aos fa!:Ds e~er- ~.O SR. AFFúNE'O ARINOS ......: Sr -'r:bSdervações ·que

1 
ct
1

"-Se
1

javda da~ aom·se .. 
. sou- contra a Idéia ·cte que,. o· ]B..; g~ntes -<la vtda_ coletiva. Nao ex1st~. Presidente, ·eu queria ainda abordar na o, como re a .ar 0 

a nage a. 
tado para. de.sincumbir-se · da.s suas tãopou_co, um aparelho, uma estru7 o aspeoto da .reforma agrária de ·qu'e procedi... . .- . 
tarefa-<> es~cfficas. tenha a necessl.- t~;-a adnl:inistrativa ou_ ·pol_itlca~ pe~..;- ·c:uba:· mas não vou faZê~Io, pOrque Há: o ãspecto .. futernaciohà.i ná _r~· 
-ctttdé 'indeclinável de s1.1prlr as liber.;. ma~ente_. . P:frSis~ente;-· que~_ t::steja · ~cl- _ja· me. demorei demasi!ldo rui tribUna. volução de- , cuba, .que gostaria - de. 
dades individuais ·e· fundamerit_aiS_;· _ma das_. d~isõ~ d,a· U.~~J,"!Il:~a. ~s-_! :.;tve, a ·respetto •. o:q _culda.do.~dê.:~e ·menCionar antes de-enC~rr'!-r meu·.re• 
PartiCipo da· eonvi.oçà() ·de- que:- _O~'.~- ~~~ ·~ .0 ê:~~~â,. ~~ ~.~~· é_:,_e;rso~:_li_d_e-1_,-r>."'O"':f!''l'r ·CO!'Vf"'!Ient_e~en.t~- . -:-: nã._ot la t-ório-:_. ~70_ COJÜ · !Ztancfe· ·m~curu; .. 
ta.~o delliocritl~ · ~ ()":Estado ·tort.,. _ç .P ·• · \ ' · d!~o .Jaro!unda~ente, -mas convenien:..f.pecção, porque s:Ao1 problemas que di• 



fêrça-feira 1Z 

zem. mais com ô ·Govêrno do que com 
a Oposição de um País. Sou daqueles 
q_ue têm certa. consideração pela tra~ 
diçio brMtleira de, nlo direi aeórdõ 
mas, pelo menos respeito a uma 
orientaçlo única no campo interna­
cional. 

l>IARIO DO CONGRESSO NACIONAL: '(Seçlo ll) 

Não está. presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Joaquim Parente, quinto orador ins-
crito. (Pausa). · 

"Nlo _está. presente. 

ser das Comissões; ·vão a impdmlr e, 
oportun!\mente, ,serão htCl!J.idos em 
ordem da dia. 

Reêebeu a Mesa três requerimenWs 
de dispensa de interstfcio. -

Tem a palavra o nobre Senador São sucessivamente lidos e 
Gilberto Marinho. sexto oradçr ins- aprovados. Os_ seguintes requeri-

Abril ile 1960 '8\ 

do da G_ua~abara, {~ildQ P~;ecet~ 
da ,Conus61110 B•p~ud: .. ;. , 

t - Sôbre o projeto iniciai' 
n.0 233, de ·1959 contrário ('CÕ 
votos em separado dos Seu. Sfp 

--dores Jefferson dé Aguiar e A/dfi.. 
~ .Arinos); ! 

parece-me que no campo interna- mentos: 
cional o problema da revolução cuba- crito. 111 ---..,. Sôhr& · o substitutivl 
na coloca-se, para nós, en1 têrmos de- O SR. SRNADOR GILBERTO Requeriménto n._ 27j, de 1960 apre5entado em Plenário em ~·-
licados. Tive o pí-azer e a honra de MARINHO P.RONUNCIA DIS- discussão n.Q 925, sugerindo mo. 
ser admitido, com o ilustre Deputàdo CURSO QUE, ENTREGUE A N~ tênno:s do a\·t. 211,_1etr9: n; do difiCJ3ções. 
Jânio Quadros, em tuna 'conversa d.e ··REVISA.O DO ORADOR SERA Reg_unent~ _Interno~ ;equ~m~ d_t.spensa. _ 
várias hor1ls entretida com o Pre- POSTERIORMENTE PUBLiCA-! de mterst;CIO ~ prev1a d1stnbmçao de . I, SR. LIMA TEIXEIRA:. 
sidente da República, sr. Dorticõs DO l avulsos para o Projeto de Lei ó·1 C?.- . 
Tovado, professor, jurista e intelec- · mara n.\1 24 de 1960, a fim de que . Pela ordem (Não revisto pelo ora-
tual da melhór categoria, e seu Ml.- O SR. PRESIDENTE: figu~e na Ordem do Dia da sessão d:'r) Sr. _Presidente, no final da !'eJ., 
niStro das Relações Exteriores. -Em- Sôbr•~ a mefa dois projetos de re-; segumte. . \.!!ao matuttna foi requerida a iftchl;" 
baixa dor Raul Roca, tamb~m homem solução·. I Sala das sessôe.s .. em 11 de abril de r são, . na ·Ordem do D!a de .hojej d"..J 
de grande habilidade e consumada São lidos os seguintes. 1960. -Daniel Krieger. I ProJeto de Emenda à Consttnri_'\_iio 
experiêncja no trato das questões d~- j --- n. 0 2, que altera di,positivo3 N!fe .. 

plomáijcas. Nessa ocasião, o' Depu- Projeto de Resolução n. 16, I Reque. t 275 d 1960l Tentes à organização do Estado· dll 
tado Jânio Quadros e eu colocamos, de 1960 nmen o n. ' e I ~uanaba:a; e ·y .E,;a. ac~~a de ~nullo-
nos têrmos que nos ~.>areceram ·mais . Nos têlma.o;; do art 211 letra n do ~ cu1r a d1scussao· da matena. 
convementes, a pos1çao de nosso Pa1sl Uome.a pa1a o cargo mictal da Re<>"imento Interno ~equ~iro dis ~nsa l--- . ' · 
em !ace df': certos aSpectos de repe_:.·- ca~reua de jnspetor de Segula.n~alde~mterstiClo e prfvia distribuiçfo ttel O Regunento !nterno no entant~, 
cus.sao mternacwna:l_ da revoluçao pe.;~oal l•abtlltado. 1 a.vulhos para 0 Proje.·to de Lei da Câ-1 estabelece 0 segumte: 
cubana. o que nos JUlgamos oonve-1 d F d 1 1 mara no 179 de 1959, a fim de qu-e "A't. 36 mente acentuar fm que. conslderan~o \ O sena o e era reso ve: I ftgure na Orde mdo Dia da.· sessão , 7 - A vOtação do 
embora Justo e mesmo mdiSpensa-~ Al'l.!€0 úméo. São nomea.do.s, de, seguinte. I Projeto de Emenda à Constitui. 
vel o esfôrco de Cub::t. para assegurar acôrdo cvm a almea ··c '• ltem z. do _ . ção far-se~.á pelo pFOcess.o nomi ... 

3 sua mdependêncm nactonal em têr- Art. &l. do Reg1mento lnterno para Sala das Sessoes. em 11 de abril de nal e- com o quorum de dois t~r .. 
mos de soberama eeonõmica, não era

1 
exetcer o cargo da classe "M' da. 1960. - Fausto Cabral. ços da totalidade d,os Senada.-

recomendã.vel que essa orientação se
1 
cane1ra de In~petor de segmança_ do! res. 

desvinculasse da política g~ral do f Quadro da. Secretar!a do .:-Jenado Fe-; Requerimento 11. 276· J:: I. o O Presidente marcará a 
Continente. Sem que negassemos dera!, Antomo Pmto Fanam. Luc10 1 

d T I ' d J 960 data da voLção, com a antece~ . 
Proced.éncía e justificacão a ce->·tos J\lacha o osta e \i 1 son l:'e'\f<.l.Hua. e 

• 1 
1 

• dência de oíto dias. do que dará 
aspectos de ?':--ture~ teórica, q~.e _in- 1 Justijicaç11o Nos têrmo" do art 21i letra 11 do' · 1 ·r s dicam qli"' vanos palSes afro-asiat1cos! ...,. . ., · '. . . , avtso te egra 1co a todos 08 e. 

ossuem - roblemas de nature7,a se-I Tendo o senuc.lo Federal criado, pela R~Iment<? _Interno_. _req~em? d_Jspensa nadores .. , 
p lh •· p u toca, Re(";OJU~'ào n'~ 6-60 tais cargC·.i no de mterstlcw e prevra dtstnhmçao de 
~- ~~b~es:~~·ol~~:~to nonã~ e deixa- "j Quaàr; de 5-ua ~~etaria, e..<:ta eu-

1
. avudlsos par~ o Pr~jet-o ~e Lei do S~- ~ 

· ' . _ missão a.pre-;enta em obediência ao na o n." 31 de 19a9 a f~m de que fi-
mos tami>ézn de encarec~1 que a. so . d"" «t A ·t 3fl d R 1 r- gure na o:·dem do Dia da sessão se-: 
luç:io do<:: problemas do gubde:sen~ I· ~po:. 0 ~o 1 · 2 a eso uç.\o . t 
volviment~ nã.o se pode apresentar I acuna rcíeri~a, o p~·esen!l! • p~·oJel""/ gum e. . ~ 
icWntica para paises em vãrios níveis n_OD?-eando pee~al devldatnen~e espe- Sala. das S~ssoes. em 11 de ab!'il de' 

e histt.r_ico. Julgamoo, . desta forma. ..pflciente-1 0 SR PRESIDENTE: 

Pergunto: em face da disposição 
regimental e de nUo terem sido evi~ 
5ados OlJ s~' S~nadores/ -com oitoJ 
dias de gntecedênda, pode ter rido 
incluído. r a Ordem do. Dia de· hoje-, 
o Projeto de Emenda . i; Comtituirio 
n. 0 2':' 

de desenvolvimento poJítico, cultural\ cializaclo. · 1960, - Mdton Campo5. I 
• 

1
• , ! Dlt!Ilte JUSUticada a. pre~ente propo.s1- · · 

Esta foi :i pondera-çao, po.lda ma.s! ção. . \... ( os_ Pl'ojetos de que tratam os reque-; E' ~ que!lào d~ ordem que for, 
formal e e-xtremamente argumenta-da· - e . l r·imentos ora aprovados figurarão na tnulo. (Muito be.m') 
e · desenvoh-·ida, que tivemos oportu-\ Sala das Se:'5'":0 es, €ll_l: 11., de abnl oocl~m do dia da próxima· .sessão 
nidades de del::z:xnr perante os ~s 'I de 1960. - F:lmto Multtr - Cunha! · · O SR .. PRESIDENTE: 
interloontoree;. . ' Mello ~ ~"'reito.s Ccu>c.lcan~e - Gilber- '' Passa-se R ·A pond.-raáio do - nobié :S•nador 

J!;,s;:;a ~-a pa'rte que eu gostaria de( lo J-Jarmho ~.NOl'!O.e! P'~lho. ORDEM DO DIA L" T' · ~ 
saHerHar nB referência aos aspeetos1 . • . . 1_,.. 1 m~· elxeJra tt·ir~ procedência: O 
interna.cio-nais dà~ Revolução Ctt~.na., - ·a • Diseussão tí.,nica. do Projcf.o. à e;· Rt;rrtmen~o e!!t.ab!lli!ce, no S 1, o do 

Projeto de .Resolução n. 17' Lei da Câmara n_\' 23, de 1960 Art. 367, que trat~ndo.se de emend3 
Viemos com a inlJ}res.são de que de' 1960 :n.(? 1.-513. dt' l9GO, na· Càmartt) cOtJstitucional; v Presidente mar:car.l 

todo o e:srôM;o deve- ser felto para que . ~ispó_e_ sóbrt: !l o_rgan4a~do õl dõltll da vot 01çii.o, con1 a a.nte-cedên .. 
. reintegrar cuba no concêrto· das na- Nom~ para n cargo inicial I. admzmstratwa do Dutrito Frãeral cia d~ oito dias. d d i-' • 
çÕU contipentais, para· incorporá-la à<t carreira de Guarda de St--l (em regime de urgtncia, nos t!r- . . . ' . 

0 
que a 2 

IH't!O 
a um estôrt:::o conjUnto de definições gufança pftSoaJ etpecializa.do. mos do art. -330, letra ''b'~. do Re-r· .~"l•gre;~lco "· todos o' Srs. ~en'l.dórc•· 
e a-t-ê 111.~smo de e:rlgêneias de rolu- O &~xutdo !"ed.eral re$0lve: gimento Interno, em virtud-e do O Pro;eto de Emenda â Ct?nstitu'içio 
çõe.Jf para os pí:oblem~s da. A_méMca Artigo úDi~. São nomeados de Requerimento n,<? 257. de lSGO. do n." 2,, dtt 19.59, fígurou em Oraem 
Lntn:a. Mas :n~ s:namns. ri?s, dC.j acórdo com a ::Uinea. "c''; itein :2., Senhor Moura Andradt: e outros. do -Dia d.a Sessão extraordinária, 'mão 

:Bn!tl-, por Tânas circunstincts..s -fdo Art. 86, do ftegünent.o Interno' Srs, Senf!dores, a·pronado na ses-] to!ndo sidcf votado. Retardou-5e seu 
que n~ste m.-u relatório tor~m ex~ para exercer 0 cargo da eluse "'J.; 1 -~do ... antcnior), de~nde:uto d! Pa_-

1 
exsme,: ~orn &! precauçõea ettat,.lec1. 

trr.mft.Dltllte reQwúdts mas q,ue, 14 c{a. carntra. de Guarda de segurança, · rec. re.s. da,., Conu.~üies de .. Ct)r'V_J-}-d~s pela Re~imento lntt~rno, •· fim d• 
fOTa foram constden\velmente .desen- d.o Qu&dro da. Secntar1a do 'Se:nado 4 t~ção ~ _Jtatiça. ~ Servu;o Pu- q_Ue o Ple;1ár-iro não fôsse cQihido de 
V&lrida.s - qui! plli:iel'pa.Ti&. ntOS de :redera.l, Al018io Mene2.e.s Evartsto, b c~ Ci-Vil e de Fina.nçal · t auipresa.. A· M~a entretanto e~d• .. 
qual~ tentativa dt- di.MOlu;Ao do Dllermnndo Louze.da, Joio .Arlindo ·o SR. Jt!.ESIDEMTE· rece que cola<:o 

1 

• '-

s!.stenl& continental, em tunçlo ~ d03 S3.ntos, Jose Ferreira. J'uTmal · · . u ~a pro~~fu;a_'> ea 
-~h. 'ttivos que· sejam· tal"u doe_ natu- l"reltas Pimentel, Manoel JCllas Sobrt-\ Solicito o pa:;:ecer da Comi.!Sáo dei Ordem ?o Dia P?~ !~hc1tac~ àft 

ràta mal$ te«:!ea: _ ou 'pietórlHt; se llho, Peho Fell:J: da costa Lacuda-, _Servtço Público Clv11. ! no~re L1du da" Mtnona,, Sena.dot 
aMtm ~e pouo. ref. erl-r'- do qnr prõ- .Regina!do de Azevedo Gomes. Romeu\ 0 SI\' DANIEL XRI.EGJ:R· l }Oo&o Vilte.sboas. Acolhe,_ por~m. • 
prlamente 5_!1plom_itlo-a., ' Jteltram1 e ~a1dem1ro de SOU~ Ro- , ~ ' . · qued.ão de or~em ,uacitada p&lo no. 

Com Nta .pali.n-às Sr Preaid~n e-h&. •. o <N-.aod /Of.. retmUi pelo orador} -Sr. b~ Senador Ltma Te-ire-ira; • infot'-
. s . . . - • . . _ I ,.-rUl st~t Com-o Pre;idente lia Co-~ ma a b S d J • y·u '---

te, . pe<Ündll . deseytlplls pela extm&lo, .J~ttjtcaçao mi!!IAJ de- Servico Pú.bllc..... Civil, soU- o no re • ~na or . oao • r S.!g-uat 

do JMU depoimen-to. queria' •·::tmS.Si .l)N;dc· 19ó0 é pé.nsa.tnento desta CCI- r cito de V. E:s.'.t:t o prazo de quinze-- _autor do pedtdo de t~cluuo da ma. 
doclar. ar que procur.er cumprtr a pro- Jl\iS8lo eda.r 0 .kfviçu de- Seg-ura.n-~ mJnutos psra- concluir 0 pa.reee.· .sdbre / tér~" e;n . Ordem ·do Du - que, ~ 
nieaa. que aqui ~iz. 'embora tenha, ~a. do senad.o. -o Projeto "de Lei da Cê.mara n.f.l 23-&o-l USJll_'l o de~•jar,. r~derá 80ticite:t a 
a. c:.rt.6u. de q~ fle ~ nada egta.: ~- · _ _ 

0 
I_ Muita bem). · \ reduçi0 do pra~o tlo niap' tel•aréfi-

re~tu a.o senadO, que conhece m\lia Tenu,u agora. » R~lUÇ&O n' ~--60. . I co. previ!;tO W') P.-.o----__.,. . . 
io.bem IOdo& ~ pr<>blemas-o; mú!· crl&clo o ~ludldo SerVIço e detormm•·j· O SR. l'R&SIDE!ITE. . . . .. 
t.O r.llelhor' qtie ·o. niod.eéto ora.d.or,_ P_O- t1o DiO l!0\.1 Art. 392. o aproy~ta.men~o ·~4.. W..u ·atende à t;otidtaçto elo nn-1 ~ E!c:are~e at~~a que • "intetpr•tF~ 
e,_fd, manffe.st~r-se sbhre ."-? &SBunt.c. ~:x;.::. ~.J;~ar~~~~~~-b~: llr• Sfnado-r Df'bi•l Kder:er, e co~ede -~~ naa • pr.evu.ta no &tua1 R.,im•n~ 
1,\fftl.to bem! Muito bem-! Pal1fttU)-. ll1i&d.o a.'PI'e&enta • 001Uid.éaçA.o da quin2tf minutos para que- re. eo-aehta, t_, no anhmor, er•: 

o l!R. l'RIISIDEI'TE:. -· o presente Projeto •. nomeando o aotudo do ptetieto. . I· o SR. JOAo· VILLJ.SB~AS: 
· ·~ aludidOs unldorM. · · , · • . ' · 

Ç}Dn~int:a :t hora do Expediente.· SAla dM ~---~es, ~m 11 d~ .abril ·. Pas~a-se ~s out:as m~t•n•, ~ Or-~- (~~la md~1). - Sr. Pre!i'lnt•, 
.:Teri:l a palalTa o. nobre Senador de 191l0 _ Ydlnto Mtttler _ Cunha d•m do Dta,· requem> a V.E:.:•. a nduQ&:o do 

_.·\tt.llio Yíva._equa, .tt>reê-lro orad;Ôr ins.-- _M~llo- fre-itila CaViJlcanti'-: (!-fl}Jef· Vtlt~o • .m prim~ira ·d~.f .~!li'o })are 4 di~.s. 
cr~~-0 (~~.Ya~nmb·. ~-to :Marln~o -:..NO"&_~!! J"!lho .• ._ i do .Projete) de J!nwnda à Cons.l .. o Slt ~R.ESTUEN1_·:t: 

.Tem a palavra .. 0 noo~,. Senador -_. O_ SR. lRESfDJm'TE: .. , · . ~1 tituiçãn n.0 2,- de 1.959, ll=. a!tt. i ·~ M .. 
S
. u1 :!!•- t ~ _ _.._ .,. d' .,- ... __., . . . · ~- e"sa • .aguArdt:l ó · re.querimeut() do 
a o'- ..._.oc, oua., o. O!'h0l' uw-. · Os_projetqs_ qu_é. ~cab9m di<' !-el-"1idol!· · . . _uposl ll"CJ.• t:(JtJ;n:dual1IUit~ n?hre~·s.nad:Or joii.; Vmiibo.as. ('i., 

cPtJ.uu)-.. i illd~dfDl àt a.poiam.erito- e. 4ê Part-I' !~~tu_;.·or.-niz~çi.Q k E.tdn- -~)": · · '-

- .ii_ .'J·r..,r: ~.s-n.,.!dc-,;:~. ü-1?. ~·f·;:~~:;~ ,oi~~1;1. ~_;·~.-ii:J~"~-,.~~! ... ;;·_;-r; -.~-~·!1-J:r--_..~ -~~!.'i -~t-: c:-g b J .· .. - .. , .... J.H ·~·-'.!"1 _.t;q.J.iR. ,· ,.-:- •-<J • t,&,f;J;:i.: ~ ~ ~:, ~.;:-Jf ,; t;·~J::!~;! .. ~;I, d 



990 Têrça-feira 12 

..... \ 
Vem. à mesa é lido ~ aprovado, 

·o· seguinte 
l . 
' Reguerimenlo n. 277, 

· de 1960 
Requeiro a redução do prazo, para 4 

' :pas, a fim de entrar em -votação o 
1 :ftrfjeto de Emenda à Constituição 

ll'· . 2, de 1959. 
Sala das Sessões, em 11 de abril de 

:t960. - João Villasbôas. 

O SR. PRESIDENTE: 

,, De acôrdo com 'o delibel:ado pelo 

l],lenário, I?, projeto sai da Ordem do 
j)ia, . 

~f · •. Discussão ánica. da redação final 
·ao substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de D,;,;reto Legislativo núme· 
ro 52; de 1951, (n, 0 3781 de 195-1, 
na Câmara), que recusou regist.Jo 
ao cont~ato de compra e venda 
entre a União e a Congregação 
das ·Filhas ·a e Maria· Auxiliadora, 
para a desapropriaç6o- de · prédios 
residenCiais em Três Lagoas, Esta­
do· de Mato Grosso (redação ofe· 
rêcida pela Comissão de Redação 
em seu: Parecer rt. 0 153, de 1960). 

O SR. PRESID~NTE: 

• i Em discussão a redação fiOal. (Pau· 
r Sla). 
i ~ Nenhum Sr. Senador pedindo a pa· 

ln-vra, vou encenar a di!cussão. Está 
l, $:ncerrada. 

':; ~m votaç~o. 

'f . ·. Os Srs. Senadores rtue aprovam a 
r1~daÇão final queiram permanecer sen-
tlldos. (P~u~a) -
·~.Aprovada 

:;::_,.. , O projeto .rolta à Cátriar.11: 4os Depu­
/ t;ld~s, A fim de acompanhar sua tra· 
1 nútação, ·na Câmara dos Deputados. 
· d!signo O nobre Senad.or Menezes Pi-
1 1)'lentel. 
I ., 

;: É O seguinte o substitutivo 
aprovado que vai à Clmara dos 
Deputados.· 

~~ · 'Redação Final do Substitutiv-o 
élo· Senado ao Projeto de Decreto 
Legislativo n. o 52,· de 1951, apro. 
va o contrato de comptlt ·• venda 
celebrado entre 8 CongreAação das 
Filhas de Marla Au:rilisdora para 
it desaprqpriac;ão de prédios resi· 
denciaiS em Três La4os.s, Estado 
de Mato ÇTrosso. 

, O Congresso Nacior:~.a~ decreta: 

:: Art. 1. 0 É dete~minado o registro, 
P.flo Tribunal de Conta!!, do t~rmo de 
c::mtrato de compra e venda, celebrado 

. a 12 de ·outubro dê 1949, eritre a União 
•. ~a. ·Congregação das Filhas d,!.! Mari.a 
:A:uXiliadora para efetivaT a . desapro­
Pflação· de 3 (tris) prédios residen­
eifaia e 'respectivos terrenos, situados em 
.'I'cês Lagoas,· Estado de Mato Grosso. 

: Art, 2. o Revogam·se aí disposições 
e~.'n Contrário. · 

·. Discussão úniCa da. r~ação fi. 
nal do Projeto do Decreto Le~,i.~Ja­
ti.vo n, 0 74, de 1952 (n. 0 2.311, 
do 1952,, •na Câm.arL). q~e o.'a.to­
tiu o Tribunal de C'-:.:.:as a ret.is· 
ttàr o cotttrato ce !{ · ::do entre· D 

Govêrno do Territc5:·;{) ·Federal de 
Guapord e José Antonio Eirado 

·, i (redaÇão oferecida pela· Com:s~ão 
de Redação em ~eu Parecer 'núme· 
to 154, de 1960). 

:i O SR. PRESIDENTE: 

'' Em discussão a redação fiM.l. ( Pi!u­
' si!). 
· Ninguém pedindo a palavra, vou en-

cerrar a discus11ão. Está encerrada .• 
· ·Em votação. "I•- • 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) . · Abril de 196() 

Os Su. Senadores que aprovam a I "'iedade Anônima, para pross{)guimea I O SR. PRESIDENTE: 
Aoldação final queiram permanecer sen~ to das obras do Manicômio Judiciá- Em d' - . to 
tados. (Pausa) rio, no Distrito Federal. · j l.SCUS.Sao 0 .PrOje • 

Aprovada Art. 2. o 1tste decreto te,.islati-.o Se ilenhum dm Senâd9res ae.seja·r 

É 
· t · d -

1
. 

1 
entrará em vigor na data de ~ua pJ. u.::ar da palavra encerrarei a discussão 

a segum e a re açao ma . ~ tPausa). 
aprovada, que vai ·à l'romulgação: bhcaç.a~, Tevogadas as disposições ll!n, f 

R~Jdação iirW d"'a PrOjeto de De· 
ereto Le~islativo n. 0 / 74, de 1952. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou e eu, Presidente do Senado 
Federal, nos têrmos do art. 77, ~ 1° 
da Constituição Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N. 0 - 1960 

Autoriza o Tribunal de Contas 
a registrar O· contrato celebrado 
entre o· GoV"êrno do Território Fe­
deral do· Guaporé e José Antônio 
Eirado · 

Art. 1. 0 É determinado o registro, 
pelo Tribunal de COntas, do têrmo de 
12 de dezembro de 1950,, de renovação 
do contrato celebrado a 8 de junho de 
1949, entre o Govêrno do Território 
Federal do Guaporé · e José Antônio 
Eirado, para desempenhar a função de 
Mecânico E7specializado, na Divisão de 
Obras daquele Território. 

Art., 2. 0 Revoganí..se as disposições 
em contrário. 

DisCussão umca. '-da . redaç:ã(, 
final do Projeto de Decreto Le. 
gis!ab'vo _n.0 24, d-9' 1959 (n.O 23, 
de 1959, na Câmara), que aprova 
o ato do Tribunal de Contas 
que negou registro ao contrato 
celebrado entre a Divisão dl'! 
.Obras do MfrJsté;io da Educacão 
e Cultura e a Construtora Ge~ê. 
s1"o Gouveio S.A., (redacão o/~re 
cida pela Comissão de~ Redação 
em seu Parecer n. 0 155, d~ 

. 1960). 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs: Senadl)re-r .. 

de.seja; usar da palavrra, • encerrarei 
a discussão. (Pausa) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores . . ' que1ram permanecer 
sa) · 

Está aprovada. 

que ll apro_y.a.m 
sentados. . (Pau. 

E' ·a seguinte a redação firt~l 
aprovada, que vai' à sancão: 

RedOJção lit'Ull do Prcf}eto de j 
.li'ecz:~to I:~tis!R!iv,. _n.0 24, dt" 
1959. . • . 

Faço saber que o Congresso ·Naci<:~­
mtJ aprovou e eu, Presidente' do Se. 
nédo Federal, no~ têrmos do artiiZ•J 
77, § ·1. 0 , -da Co'u,tit'uic-ão Federal 
promulgo o ~egu~nte: . • ' ' 

DECRETO LEGISLATIVO . . . 
N·.0 24 - 196.0 

. AprOva o ato do Tr;'bunal de 
. Cont~ df!net.Uório de re;gistr,l oo 
. contrato c!Jle.brado' e11tre a V·vL 

são de Obru do Jl,fini:ttério da 
E:ducnçilo ·e Cu!t~a .e ·a Comiru. 
tora C?·'!tlésio · Qorwela. S.A. 

Art. t. 0 E' aprovado o ato por 
que o Tribunal de Contàs em se<;-.'~'r.· 
realiuda ·a 29 de dezerribro de ·1953 
denegou. régistro ao coritrato :ceJp., 
bt"ado a 17 ·de d~zembro 'do m~'~IÍV> 
ano, entre a Divisão de Obras '"do 
1\!inistério da Edu'caçã 0 e Cultur'l .~ \ 
a Construtora' Gené~io GoJJveia -~~ .. 

contrano. Está. encerrada. 

Discussão única do Projeto de 1!.111 v:taçáo. Os Srs. Senadores que 
Lei n.o 104, de 1959 (n.o 754 o up.·ovam. queü·am permanecer sen-

raaos tPausco • 
de 1959, na Câmara), que reti/i". B.stã aprovado. 

É o seguin_te o pi·ojelo aprovada.. 
VUL ~ ~cinÇUO; 

ca a Lei n.0 3.487, de 10 de de. 
zembro de 1958. que estima a ~qué 
Receita e · lixa a DesPesa da 
União para o exercício Jinancei. PROJE'.t.'O DE LEI DA CAMARA 

• N\' 2D, DE 1960 . ro de 1959, tendo • 
PARECER FAVORÁVEL, sob n.0 142 (l\? 
de 1960, da Comissão de Finan. 

727·A, de bvS, 11a 
· Depucatios 1 

Câmara dos 

ças. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores 

sejar usar da palavra, 
discússão. (Pausa) ' 

EStá encerrada . 

encerrar~i a 

Em votacão. 
Os Srs. ,Senadores 

que)ram permanecer 
"') 

que o aprov::tm, 
sentados. (Pau 

Está aprovado,· 

E' o seguinte o proj{)to ·apr>:>­
vado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N. 0 104, DE 1959 .. 

754.B, DE 1959 NA CÂMÀRA 
DEPUTADOS) 

DOS 

RetWca a Lei n.0 3:487, de 
10 .de dezembro de 1958, que ei­
tima a Receita e fixa a De!>pe~a 
da União IJ."'ra o exercfcio finan. 
ceiro de 1959. ' 

O Congresso Nacional decreta: 

Aulonza o Poaer Exccuiivo " 
ab,·n· ao Poaer Juctictãrto 
o~ilSH.:a uo J.Jtstnto .l!'ederal 
J; r.vu..;,uL ti.e JllSdça - 'o crêdito 
t;;:;p._CHU de <.:rs UUQ.OOO,UO, para 
a~en""er despesas real!zaaas nos 
l'i e 2'? 7:nounazs ào Júri rto 
llist;·ito Federal. 

O Congres.5o Nacional decreta;_ 

·Art. 1"' E o r-octer l!;x:ecutivo au• 
tlou..:.<.tdV a aJJfu· ao Poaer JUlÜCJa­
r.o ~ uu.:illt;<t. uo Uü:n;nto Feuera1 -
J. nJJunaJ. q,e J u.:::dça ...... o crédito· e:;. 
pecJaJ. ue vrt bl/O.~.oOJ,OO - (SeJ.scen­
w~.o mil c!·uze~rosJ - para atender a 
oe~pe.::.as uom a alimeutaçáo de ju~ 
ruc.w:; que runcionaram nos 1"' e 2? 
.1rwun::t1s. uo Júri do Distrito Fe• 
dera!, c rc!atiYM aQ:i e:-.ercíciVG de 
190ã a w:.·t. 

Art. 4'' LU~ta lei entrarã em vigor 
na aata ~e ;;;ua puullcação,. revoga­
das, as. d1.:.posiçõés em contrário. 

O SR. PRESIDEI\TE: 

Esg~tada a matéria em regime_ nor· 
mal e n;..o.·l~:.u.h> <..tinu.a ... _.onm;sa<J 
de St::ivi!:o ru.olico Civil ultimado a 
elaboraçào do parecer o Projeto. dt 
Le~ da Vámara n"' 23, de 1960 a ·Mesll 
suspende -a sessão por dez minutos. 

Art. 1. 0 São feitas,· sem ônus nél 
Lei n.o 3.487, de 10 de deze~br~ de· .Stt.spen.ae-se~ a. seSsão às 15 horas t 

50 ?llt1LUtos, sendo reaberta às 16 ho. 
1958, ·que estima a Receita e fixa Tas e 5 'lninuto3• 
a Despesa da União p'ara o exercido · 
financeiro de 1959, ãs seguintes retJ- O SR. PRESIDENTE: 

ficações: I E.;;tá reaberta a s:::ss~o. 
Anexo 4 - Poder E:recutivo. Sóbre a mesa O.'S parecera:; aas Co• 
Subanexo 4 .13 - Ministério da mu:sue.s Cle Constituição e JuStu;a, Se' ... • 

Agricultura. VlÇO ~ubllco Civ~l e Finanças, .. õlmJ 
Verba 3. O. Oo - Desenvolvim~r.to o Pro~eto de ~e1 da ~âmar.a n<? 23, 

Econômico e Soei 1 - de 1900,. Qlt~ vao ser lidos ~lo sr. lf 
. a · . sec"etáno 

19.01 - Superinte~d~nc-ia do F.:n- • · · · 
sino Agrícola' e Veterinário. São lidos os seguinte&: 

3. L 17 - Acôrdos. Pareceres ns: 17 4, 175 e -176, 
1) Acôrdos estabelecidos pelo Di- de 1960 

r.reto n. 0 22.'470, de 20 de janeiro 
de 1947. 'para instalação e manuten­
ção de escolas destina'das· a0 ens;no "' 
agrícola·. ·. · , . 

<W' 114. de 1960) 

Da Comissáo di Constituição r 
Justiça, sólJre o Pro1eto de Lei 
da Cdmara . n" 23, de 1960 ( nc­
C~ma!a n9 1.513·0·60), que diS· 
]Joe. sobre a organização admins­
rativa do' f!iStritp _Fecierãl. 

1) Escolas Agrotécnicas. 
21) Rio Grande do Norte. 

Onde se 13: 
c 

1) Janduís Cr$ ·3.0CO.OOO.OO. Relator: Sr. senador Menezes Pn-
mentel. . 

Leia-se! 
I) - Jundiai - Cr$ 3. 000.000,00. 
Art. 2. 0 RevOgam-se as disPosições 

e~ contrário, entr~ndo- · e:;ta' lei em 
vigor na data de s1ia r:-tblicaçâo . 

com a Meneagem n9 42, de 1960, • 
Sr. Presiden~e da República submC~ 
te ao Congresso Nacional, acampa. 
nl.d.do de E}.-posição de Motivos de 
titular da pasta ela Justtt.a, pro.jel:<l · 
.de. lei que dispõe sôbre a organizaçã9 

Discussão. tÍnica t!o ·Projeto de administrativa do novo Distrito Fe• 
Lei da Câmara n." 20, á~ 191í0. deraJ • 
(n.o 727, de 1959, na· Câmar~t) Cuida a proposição de ·fixar 6 E"~· 
que a~ttoriu o. Poder t;:.-c.tteufivo 

1

.trutuia admin~~at~yu. básica 1!-J.UQ,\'<t 
a. abnr ao Poder Judiciario _ 4omlcilio con.:::litUclQnal ·cta Rel)ú• 
)trstiça do Distrito Federal -· b.Ilc~. ·atendendo, av di~p;:;.sto no a't'• 
Tribunal de Justiça __ 0 erédau, tigo 23 da Carta: ~1ag~a. . .. 
especial de Cr$ 600.000.00 o~:-al .os estatutos· que, ... no ·âmbito rill 
atend~r despesas rea[;'zad.u nos' Poder -EXecutivo, presederem o en~ 
1. 0 e 2. o Tribunais de Jw·i. r. 0 ca~inhamcnto da matél"ia à conside· 
Dhtrito Federal tendo · i raça'? do Congresso tomaram c~mo ba. 

- ,\. . / o 1se a Lei n<? 217. de 15 de janeiro dl 
P. RECER FAVORA~E~·~ sob n . . 14-1.11948, que· constitui a Lei Orgãl,lica de 
de 1960, da Cpm1sao d~·. Fma.C}~. atul'.\ Distrito Federal. ~. linh• 
ça.... .: t • t .. ,n~-:.~ge.raia. o p1·esente' projet.o;·~rua.rda· ., 

- . . •:. 
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orientação esposada pelo aludido éiJ. 
ploma legal, inclusive quanto aos 
órgãQs previstos para. a. superior admi• 
ni:3tração de BrasUia. As modifica• 
ções introduzidas dizem com a adap .. 
tação a uma cidade nova, ainda sem 
as · caracteristica.s da grande metró ... 
pole que é o Rio de Janeiro. d.' o caso, 
v. g., da Câmara dos Vereadores e 
do Tribunal de Cantas, cujo n~ero 
de integrantes, respectivamente ·vint.e 
(20) legisladores e cinco (5) minis­
tros, está reduzido em relação "1 t~lis 
órgãas da atual Capital. 

Afora estas e outras varia>;õ:!s de 
menor relêvo, introduzidas por iôr­
ça das peculiaridades do novo Uis­
trito Federal, observou-se na organi­
zação administrativa dêste, conforme 
ficou dito, o critério da aludida Lei 
n9 217, de 1948. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL: '(:SeçãO IrJ: Abril de 1960 991 

m. A Proposição, que tomou por ' N'l 176, DE 1960 '" ' ltrês representantes, enquanto que a 
modêlo a. Lei Orgânica do atual Dis- . outra Casa do Congresso retardQU 
trtto Federal, Lei n9 217, d-e 15 de Ja,. Da. ComJ~são ele ~inanças - ainda, por longo temp_o, a. indicação 
neirO de 1.948, com algumas altera... s6bre o Pr01eto de Lez. da Cfi.mara I que lhe cabia fazer. 
çõOO necesSárias~ dispõe, assim, SO• n9 23 de 1960. · Transpostos os :meados de 1958, 
bre as atribuições dos Vários órgão& Relator: Sr. Barros de carvalho. reur~imo-nos para pr~je~r aquelas 
do futuro Distrito Federal: -do Pre· o sr. Presidente da República, ten- medidas de ordem leg1slat1va. _N~.sa. 
feito, da Câmara MUnicipal, do Trl" do em vista que BrasUia, para onde oportunidade, tivep1os a satisfaçao da 
bunal de Oontas. se transferirá, no próximo d.ia 21, a. pr~ença, em vár1~. das nossas re­

De outro lado, pela. tmpossibilida.Qe capdital da República, carece, ur- uruoes, do Sr. Ministro . da J'!St~ça, 
de eleger-se, na. data. <la instalação da gentemente, de um diploma legal que o at~al Embaixada;- Cinllo Junwr. 
nova capital, a sua. Câmara de ve- disciplinde a sua estrutura juridica A feitura dos prOJ~tos, entretanto, 
readores, reservou-se ao Congr1~u e administrativa, tomou a iniciativa retardou-se, por inumeros motivos, 
Nacional a função legislati\"a do Dls- de ·enviar ao Congresso 0 presente· inclusive a fal.ta _constante de ~e~· 
trito Federal de Brasília. · t d 1 · · à 1 b' bros da. Crumssao para constitlUI' 

m. A iniciativa do Executivo jua-- P.roJe 0 e ei, que VISa que e 0 Je.. maiGria, pois o ilustre Presidente, 
tiVO, até c;~ue .o senado aprove Emen- Senador Cunha Mello, desejava ape­

tifica.-se, evidentemente, pelo que de- da c_onstltuCiona.l que . r~g.ula a si.. :,as nos reunlssemos com a tota11· _ 
ve m&ecer o apoio do Poder Legis.. t d d f ti !ativo, pois Brasilia não poderia, uma ~açao e m~meira e Im va. " . dade da Comissão, uma vez que nela 

Trata-se, megàvelmente, de. ~ma estavam representados todos os Par· 
vez tJ·an.sformada em Capital, deixar pr~pos.içãí? . OPD!tuna e. necessana _ e tidos cozn assento nas duas CasJ.S 
de pcssuir seu estatuto jurídi<IO fun.. cuJa JUStülcaçao, contida na Expo- do Conaresso 
damental. sição de Motivos do Ministro da Jus- o • • . 

IV. A .Comissã<~ de Constituição e tiça, que acompanha a Mensagem Chegamos, ass1m, '!- abnl do ano 
O Capitulo I do Título I trata da Justiça, examinando o projeto do que careou 0 projeto, convence ple- pas.sa9o sell! . conclmr. o trabalho. 

competência, do Distrito i' ~de{ c;), in- ponto de Vista constitucional e jurf.. namente sugerm, então, o Presidente, tôsse-
clusive quanto à decretação de ún- dica. opinou por sua aprovação, com · mos para Brasilia, a fim de, no Jso~ 
postos e contribuições. de melhoria. Emenda suprimindo, no artigo 00, as Com a organização prevista no lamento da futura capital, realizar-
o capitulo II diBpõe sôbre o .t;loder expressões .. posturas e decisões, esba· proJeto, diversos serviços serão ins· mos com mais presteza. a missão de 
Legislativo local. abrangendo a e:la.- duais e municipat.s.'' , talados em Bra.sflia, dai a abertura que estávamos incumbidos. Após 
boração ecxcCução oi'çamentánas e, O artigo 50, que 'a Com1m00 de de um crédito de Cr$ 100.000.000,000 três dia: de constante labuta, de lá 
por \ia de conseqüência, sõbre a or-: Constituição e Justiça --emenda, esta- <cem ·milhões de cruzeiros) para regressamos com duas emendas que. 
ganização e fimcionamento da Côrte tui: atender às despesas de pessoal e por conterem o ' número regimental 
de Contas local. o Capitulo rn· en- "Serão ..._obserYadas, no que to- material necessários à organizaç&o e de assinaturas, entraram logo em 
cerra normas reguladoras do e.ter· rtml aplicáveis, até que ·0 Poder funcionamento dêsses serviços, bem tramitação,· 
cició do Poder Executivo, através do . c;>mpetente delibere a rE.speito, as como de um- outro crédito de . . . . . . Sr, Presidente, dada a feitura 
Prefeito e dos Secretários Gerais. O leis, decretos. posturas e deo.isões, Ct'$ 150.000.000,00 (cento e cinqüen- d. es diplomas legislativos por co· 
Titulo II estabelece· principias ati- 4-:staduais e municipais, atuahnen- ta tnilhões de cruzeiros) para srtís- missão composta de representantes · 
nentes aos ·tuncionáric.s públicos; dis- tH em \'lgor na .átea do .Uis-tritt~ fazer b despesas de desapropriação das duas casas do Congresso NMio-
pondo os Titulas ·Ill e IV, respecti- .Federal." - de· terras no Distrito FederaL nal, em que se manifestavam todos 
vamente, acêrca de disposirões ge- · A Comissão de Constituição e Jus- os Partidos, esperava eu tivessem rá-
rais e. transitórias, . O dispo.sitlvo não carece de 'altera- ttça considerou o projeto em per'!ei- pida tramitação neste Plenário.Cons-

r;a.o, pois atende a uma .situação de tas condições de \'alidade do ponto titufda; entretanto, a Comissão E;). 
O porjeto em exame resulta de fato. · de Vista constitucional e jurídico, pecial para estudá-los e ofercer-lh€-5 

Substitutivo da Comissão de Consti- Br~.silia ê tuna. comunidade, e, eo- mas ofereceu-lhe umn. emenda (Emen- parecer, nesta ·surgiram proposta de 
tuição e Justiça da CâHl<h·a dos rno hl, ali se aplicam, a bem da or- da 1-CCJ) suprimindo, no art. 50 as substitutivos, as quais, porém, não 
Deputados e se harmoniz!. com as dem administrativa comum, postm·as expressões "posturas-e decisões, esta- lograram apoio de número legal de 
prescrições constitucionaiS atjnentt s e decis6e.o; estaduais e :ri:mnicipais, as duais e municipais"_ seus componentes. Retardou-se a3-
à !eíção_,_legal do Distrito Federal, qua1.!J .não Podem perder l1gêncja, il.s- sim, a "discussão e a votação da' ma-
nada se podendo arguir, por êSse as- alm, abruptamente, sob pena de gra- Sala das Comissõts, em 11 de abril téri~'~, do mesmo pa~::so que surgiam 
pecto, contra ·a sua aprovação. Quan- ves tepercussões na vida. da cidade. de 1960. - Gaspar Veloso, Presiden· outros interêsses, seja de naturezl. 
to ao seu mérito jurídico,· encerra êle Ademais. essas posturas e decis'.5es te. - Barros Carvalho, Relator. - local do Distrito Federal em reJa­
providências ao normal funcionamen- ~o c;erão aplicáveis se n§.o colidirem Fausto Cabral. - VivaldiJ Lima, com ção à Emenda n9 ?, seja' de nature .. 
to da nova- Capital, dotada, pcir essa com n.s disposições do projeto e só restrições. - Daniel Krieger, ven· za puramente partidária, em relação 
via,. dos necessários· histrti.mentos ad- ~a.Ieriio até que o Pode'' competente cido. - Caiado de Castro vencido. à Emenda n9 1. 
mini.strativos. delibE:re a respeito. - Mem de Sá, vencido. - Taciano A Et;l~Dda n9 2 sofreu, de3de log'J, 

O que não se comprer::nde é que se de Mello. - Francisco Gallotti. - uma sene de impugnações, notada­
f: O parecer· suspenda & v~gênd.a dessas decisõE-s Saulo Ramos. - Lim a Guimarães. mente porque então se discutia a 
Sala da.s C(lmissões, em 8 de abril e posturft3, sem ant.~ substitui-1~'3 - Fernando Corrêa. posibilidade · de a Câmara dos Ve-

de 1900, _ Lourival Fontes, Presi-~por ?u,tr~ atos legais,_ o q~e .ser}a 0 SR. PRESIDENTE: readores transformar-se em ConsU· 
dente - Menezes Pimentel, Relator, P:l;rahzar vâri~~ setore~' da ,,d"l pu- tuinte do futuro Estado da Guana-
- Rui Carneiro _ Argemiro de Ft- bhct~- de_ Bra.s_1ha. particularment~ ~o Em discussão o proJeto, com as bara, ou senão tanto, em Poder L e· 
[!Ueiredo _Lima Guimarães'.....:.. Ajon- que diz remelto à 5eguranaça·d!J. v~- emendas. gi.slatlVo do futuro Estado. . 
so~;Arinos, vencido _ Daniel · Krie- da e da propriedade de seus hab1- O SR. JOÃO VILLASBôAS·. Surgiram pareceres dos mais doU· 
ger, vencido _ Atílio Vivacqua, pela t.ante.s. tos constitucionalistas do p aí f 
supressQo, no arl'l 59 da expressão . .. Opmamos .. a.sslm .. f?C~a apr-ovação do (Não foi revisto pelo orador) apoiando a idéia da t.ransformact Ó 
po~ ~uras e decisõ-:s estaduais e muni· n~o.leto e pela reJeiçao da Emenda Sr. Presidente, ao iniciar o d€bnte da Càmara dos Vereadores em Coit<;-
cipais.'' 0 João Vilasbôas - Venci- n 

8
1
1 

CCdJ. C , _ d . do Projeto de Lei d~ Câmara n9 23, tituinte do futuro :E::stado; mas, ao 
do a. a as OllJissoes. em e abnl de 196n, desejo, antes de tudo, agra- mesl!lo tempo, manifest.aram-.!Je em 

Ã Comi.ssão, por maioria de votos. de 195-D. - Daniel Kr~eger - Presi· decer ao elilinente Líder da Maio- sentido. contrário, juristas de Ígual 
'\"encidos o Relator e os Srs. Argemixo dent;. - Perl;o LudrnJl~O - Relator. ria as expressões generosas com que categona. 
de Figueiredo, Lima Guimarães e ~ ~.r-m. d~ Sa. - T,t;onldn~ _.,..,,.pn,... - me honrou, na sesdo extraordinã-:. . A ~menda n9 1, referente à erga­
Rui Carneiro decidiu manifestar-se l?.m PFlimcrrtl. - Carado de Castro. ria antenor. Referindo-se Ys mi· Dl7.açao d~ futura capital, tambérJJ 
pela supressã~. no art. 50, das expres- N~stas .cm?diçõ':s•. a, Comissão de nhas atividades no sent-ido de se sofreu· o 1mpacto de opiniões políti~ 
s&cs. c ... posturas e decisões, esta- S~rv.cu Púbhco CIVIl e oela aprova- crier nm instrumeni<:~ bgal para a co-parLidârias. precisamente daquela 
duais _e municipais", nos têrmos da r;ao c!o parecer d~ relator salvo·r,Ian: org:uüzação politica, administrativa l?a~te em que determinava se trans­
.:::eguinte. , to 1 .Eml'mda n. 1-0CJ, à rmal da e judiciária -da futura Capital, foi liensscm o Supremo Tribunal F'e-

pare1~er favorável, apresentando, ain- s. •Ex!! excessivamente bondoso para cteral d~ Recursos, o Superior Tribu-. 
EMENDA N"9 1 (ccJ) da, ns· ~~guint€s emendas: comigo nal E~eltoral e o Tribunal Superior 

Suprimam-se, no art. EO, as ex- Emenda n~J 1: O Sr." Moura Andrade - Fiz €S· ~lo ,~abalho. para n nova capital, 
pressões "... postura:;. e decisões, es- trita justiça a V. EX'·1 

• - I den~I 0 de ~ms anos, quando aquelas 
t.aduais e municipais". Ao Artigo 6!?: Onde :.;e lê "vinte'', ~greg~as Cortes conr-;iderassem exl..~-

leia-.5e: "nove". q SR. JOAO V~·LASBOAS - t1r a11 po.:;sibilidade de funcionamen .. 
Sala das Comissões, etra 8 .de abr11 n , Mmt.~ agradeço a dehcad:za de ex- to reg:ulat. çs mudanci~~as e~~trema-

d~ 1960. Emenda n. 2. • pr~s~ao com que V. Ex<:~ re::saltou dos imp';lgnavam a idéia e conside-. 
N~t 175, de 19tlO 

' Da Comissão de Ser~liço 
Civil, sóbre o Projeto de 
Cdmara n° 23, de 1960. 

Público 
Lei ela 

Relatr>r: Sr. Ped·o Ludovico. 
O presentP- prjeta,~ que trata da or­

ganização admini.<~trativa do Dif;trito 
Federal, é de inidati'\la do P'Oder 
Executivo e veio ao Congresso acom­
panhado de Exposição de Motivos do 
J;r. Ministro da. Just.i«;>a. aue o justi­
fica. dev:idamP.nte. ma::; I~mbrando que, 
uma. ve7. aprnvada F..mend1. constitu­
cional OObre a mat.Pl'ia. ora trantni· 
l"r!ndo m~lo Cono: ·p"'"'l. êlc ficarA- dt>r~ 
t·ogaci(\. n'ln""., que cC'm a re!c-ridn 
Dmenda. roUdir. 

Artigo 7o: suprima-se n. expres- merltos. que realmente. não poss 10. ra"am m1p.e~cindive1 instalarcm~se 
são: "vedada a prorrogação··. /Procurei apenas cumprir o dever tle na futma cap1tal, no d~a 21 de abril, 

Emenda no 3: legi~lador e esforsar-ma para que . e as cup•tlas dos Três Poderes. 
Ao 1tem 1 do artio-o ao: Supr1mir efctl'\lasse, dentio do prazo legal, a Ap:5r Ion~a discussão .entre os In-

porem nunca aume'Utar a des:pesa transfP1·ênc1a da Capttal da Repl•-~ Leref;o;ados na fe1'ura do projeto 

' ' p::!rfeitamentr o~·-;ranizada não siÍ na M:mona e Mm01ia num acôrdo qu ... --
glob•tl proposta" I blica para o Planalto Central, 1á .surgm en1end!mento razoavel ent1 ~ _ 

J1;me-US.'1. 1Z0 '= parte ndmini::;trativa, como,na JUdi- a.ssmado pelos Illls!res Líderes E, 

S - 1. 1• 15 16 cutna I Vwe-lldeH;a, foi Jr;•ado ao conhc-c>-' 

17 e 18 · rio promovida a in.stituiríío de 11m& oro elo ano findo. · 
uprJma-se os ar lgos '~, · ' .

1 

. !'Jesse sen. tido, Sr. Presidente, ten- ?lento da Casa nc dm 8 de dezem· 

Emenda nQ 5: Conm;s:õio Mista de D2pnt.adm: e Se- I Ju'"uei S. P· ~· · . .,. ' ·. · 
n"do-.-.es esforcei-me pa,·a comuô-lit.l • ., • L IC;:.lden ..... , houvcsS"'· 

Suprima-.se' o Artigo 43 com ·..:' mono,. nt'uu"ro - ... ,,o<!vfil (e ~os. venc~do, em úeflnitivo, as l.CM.s-- • 
'-' · '' ·"· t"'nc•as pa t - d Entenda n~> 6: . memb1·os. a iim de facilitar os tr:·.. " "' .1 ~ ra ~o a:;ao a El-r1cna;; 

bal.hos: o ref'l',~·im"ntn ~ôbrP a m:~- ~o~stl '\lc.onaJ, .n: ·: ~ qu2, da1 po~· dJ- . 
té!'la ap.,.ov:'lr1rt p:::lo Senado, es}P- I .. n., • na~ maJs ~uLglSsem tro:)eçso r:' 
rou. na C.O.lY'f!''R dos Deput.~dos. \''·· , andamen .. o da .ff~rmi!la aàota:,.Ja a fi.u 
rio-: 1ue,c;e~ n:':lfl vC'tan·io. Ap'"0 .. :1l;t · d~ dar~'J." Oi·;-amza-;11o pe··fei:'1-."Qt1~~ 1 .. 
em l !:158, o Senado d::-.sl'Jnou seUI 1 to pc.ssn·el, a futura c~~itr.l no d-1 

Suprima -se. o Artigo 52 
Emenda 1lg 7: 

Suprima-se o Artigo 54 

• 

.. 



Abril de 19i>O 

r~1 que para lá. ·s.e trn.nsferi~&;e~'- ,o Nw•· Ce.pita.lt Não _era., contu~o; ee1·- O Sr. Tacicwo de Mello.-- De uma f:sse ·Partido, que- nes~ Capital jã 
E"l:ecutivo, a supremacia do Jt1d1c1a- eendo seu direit-O político. ~ Conü.Sio do senado. ~. 9oritou ~ cmn 32 representant{:,s e por 
rio e- 0 , congre.s.so· Nacional. ·o SR. JÜÂO-Vli.LASBOAS :__Jus- o sR . .JOAO VILI-4SBóAS si·s6 fa?.ia ma.loria, domin::wa Pe:r:-tro 
· .Sr. PJ.·csidente, elo.\bore.cta.; ll? en- tt>.mente. Algu\ne.s dis su"géstões· nPre; Como a extensão territorial é de . . do senado, com a evolução do tem ... 
tanto, a Emenda e aceitos seus têr: sentadas à Couiissão, dizianl postt.i- 5. 8(){) quilômetro." quadtudos encare- po, c~m _o apttre?ilnento de · ou tias 
mus pe·l&s lideranças d~ Maioria e v&mente: os residentes em Brasilia ceu·se a iiecessid.a.de da criação de agremtaçoes polft.1cns se desg~stou •. a 
da. Minoria, não teve ela andamento nã(\ tem. direito de votar. M m;ciz\i<lS dividindo:.s ague.1 . x- ponto de ter hoje apenas v~nte I e-

. . t • T" , , •• e a_ e. lpn•sentantes. · 
hesta. C8sa. . 0: Sr. Tapiano de MBIUJ '- Est3.o tema. á_rea.. ~os p;:efe~Imos a _cnas:z.o O Sr,. 1'aciano de ]tfello - Per .. 

Gerta.."feita,-·quando disculia o as- isentos de votar .. ~ . de Sub-Pr.e!eit~rllf. ~1ao autoi!z~ndo, ·mite V.~~ um aparte? . 
Si.\llto, desta tribunà.,- fui inleri:)el~do 0 SR. JOAO VIJ::.LASBOAS ~ Eu port~~to,_ a eXlStencta das Camara.s I 0 SR. JOA.O ·VILL.-\SBOAS 
pelo nobre representante de· Gmás, não podel'ia.· concorUar com que O!l Mumclpa.J.s, ~lem n~ sede,. nem nas Com" ]Jrazet'. 
cujo nome declino sempre·com .o má- residentes em Brnsília ficas>Jem setn cidades satéllles e stm que esta.s fÕ8-
:x1mo respt:ito ~ simpa.ti~ - Scna~or direito de votar. - , . - _ 

1
. sem adminü;tradas _por_ sub-prefeitO!\, O Sr .. T.,aciahf! de Mello.- Divirjo 

Taeiana ue· Mello - sbbre o mlsterlo _0 Sr. Taciano de Mello~ Ai 0 en-, de nomeação do Pr~!elto. de. y. ~- .. pesde que fo1 l'els:~ada 
qtU! impedia a tramitação da_ tónn~- gano ·de V E:xa ., o Sr. Femand.es Tavom P~rnü- a -JdeHt de nao se oraceder a· eletçõeo:. 
1::'1, -estabelecida· para ~ v~taçao deh- • • • _ t.e v. EJca. un1 $parte? , . . · :em Brasilja., ficnndo a futura Capital 

,mtiva -da matena.. Nt·o tive ~le!fien- _O SR.' JOAO VILLASBOAS -:- . .• o SR. JOAO· VILLASBóAS ·-com i como uma. ·congregação de· todos o.,_ 
tos para responder aS Ex:P IJOIS_lgno_- uma vez qUe a_. eleição do Presidente satisfação. . __ tEitado.:; e no senado se constituiria. 
ra-..:a j sur-gira, -nessa.: opor\umdad_e, da RepUbUca é géral. 'e a. ela devei? o Sr. -Fen~ande.~ Távora._ Na. cons-~uma. C-omissão, como represeubnt~ 
idéia até entúo pacifíC~Hnente yenct:l comparecer e .prestigiar todo.:; os. cle1- t.ituir.ão dos Estv.dos Unidos foi· de- . de_.c_ad·a Estado, pr;ra sôbre ela le• 
da, ua organiz~ç~o ~e Brasflía, I~to. e, tores . d~o pafs: ~or: íss~. retíreí e:;~ a terminado que ot; habitant.éS do d~s- ~isla~· .. ·s~m .que a \.'.~da~e tivesse ~a--
d:u: ao_ futuro _Dtslnto Feder&} _l ~pt e. -i expr.e•.sao e sup:l.ml a. té·. ~ ct.eclar~Ç-~0 t.rito de Colúmbia, qtt~r dizer,. n.o DIS- ra .. cte. r1~t1ca de mur..Icfpw, E!stad_o ou 
sEntaçao na Camara _dos Deputao os e ·de que em Brnsllta. só havet·ta_ eleiçao trito Federal: nRo tertam 0 dueito do J D1strtto, mas a pena·~ de comumdadc 
no·,,_senatio Federal. . • ~ara. ~resident~-. da Repúbli~?a. f As· voto: pelo me!'.os thtre..'nle·l_ongo~ anos , ~eutra na" F'ede.t;açã_a - desd~ que_ 

· Q·· t 'd ;vida · minha insistên-l s.:m. ficava positiVo que os habl.an- assir;. 1 foi ·Crwu~~e essa sttuar;ao. em telegada. e.c;~a !de.a, com o apmo de• 
ci~01~;n Jeu E and~u~1rr.to à Emen_da t-es· de Brasfli~. teriam direi!o _de vo- virt:~de de não exis~ir ali uma. org~- c~dido de ~.: Ex:a, qu~ lutou· .P~r que 
C t 't .· 1 S'· ent• ·nta"o "e re-l tar para Presidente da ftepubllca. nizaoão "'"'rfeita. Alem disto, o intut- la. se eteg.e.,..--em ta.n1bem o Presld'!:nte 

OUs -1 .uctona. vm ..., c . "'. d , I f. ..:: J'" ·• ~ • C ·t I v· , PI·e 'd nt d Rep 'bl' e!'• · 1 · c· r. ara dos D"pntadc~ 0 A emen a, porem supr nt a. no • to pl'incipal da. muHanca o.a f'.pl a e o te_- Sl e e a u Jca, .. 
v~,?~s/t1~ de a~~"-se reptes;nt.ante. no I~' do art. 58 c .no art. 60 da. Consti- pam. Colúmhia., p.-~ra w·a~hington. foi 1 na_tur:'tl e ~ógico .cíl}_e o~1t~·os, com di-. 
~'·:r.~do e na- câ.ntara ·aQ fUturo Dis-· tuiçãu,.a expresão "Distrito ·Federal", exa.t~_mente retirar o· Govêrno F'eiera.llre1ta _ts.mbem a t~ela,s, v1ez.?em a e~-­
trit'o FedCral. A maté·r.ia era. vencida. ql~er dizer, re. tíravíl-se a_o fl}tm·o ~is- de um entro que Jh~. perturbavn. a J pende-la~. SugeriU-se: entao; se n: 
dC'<::j~ 0 ··imeiro momento f.m que !le tnto Federal, pelo pnm~IrO de.:;ses. açã.o pelas t-ricas pohticas. . ze..,.se eleição p~ra Vereadores, Depu 
c~it~u Pdfi organização juritlka de. dispositivos, o direit.o de ter,represen- Não sé se, hoje, êst-e direi~o est.a ttado.!' e senador~t:_._ V. Exf.l conhece o 
B"!li-;ília. ·- ~- tgnte::s na. Câmara dos D~putados e. restabelecido; acredlt.o que Stlll. 

1 

me_u _ ponto de .v.Il5t-a. Sou co!ltra a 
.. · .. . · · pelo. >;egundo. ·_o de;. ter repre~entante~ , Ineontestilvelmente, . dar ha i e êsse _ elciç_no e::n Bras1l!a. Apre~enteL nesse 

~· noU1~e s_enador. T~~1ano de !\l~lo _ no senado Fer!eral. . · . _ . . direito aos habitantes "ct_e ~rasiha, 'sentldo. :E-menda· con~tLÜ\Clonal, a~ ora 
fot , o pnmeiro ~ ap!esentar . .t~ra,lf:::o ·suprim~amo~; a. exp:·essao. "Dl~~rüo que. não tem sequer o::-ganizaÇ.lo· mu-. I cçmb:tida por V_.~x- _, !Tias. ap01ad~ 
p~ra. regular a s:tua:ao.d:t fuhua C.a-J Fede1:al'' nnm e noutro dtEPt;J5lt.1Vo. nícipal, quanto mais a f~de~ral: dar .

1

embo:::t ,de_ m~r..~m~ diSS:m~l.lada .. ~~-e 
pJtal. Er:t S. Ex~ e.lt:lo Deputad~. Asetm, sen.t dizer que os r~!l.tdentes 0 direito de voto a essa c\d~de onde a _d~ca _de ho}e. Qt~er. d1Zet. a.. 1de1a. 
,9. Sr. Taciano ~.e ,1~ello -,ProJeto_ ou donüciliadOs e!1l --Bra~fli.!t não- t~-~ nãÕ hã eleitores, é um contu~_sensa. fm üc,elt-a. pela_ ma~ona. da Camara. 

de ,Reforma Constitumonal n; 18. 1·is.m direito a votar. deiXamos o dl- . _ dos D~;mt.H1os. na ep~~~ n~as, de~de 
O SR. .JOAO VILLASBuAS-- rCito de~ voto nas eleições normais, O SR. JOAO VILLASBQ ;s ... J que s,e c-.:iou a Coml.Ssa? ~.n~um.b1da 

Mu'ito ~'2:radeÇo_ ao no!)re J:QIC3'a a co-· ttl-o é, na ele.ção única. qu~ sena t>a-~ Mmio agra~~~o o aparte com qne me_ 1 ct.:_ ~,tabcrr o esta~uto JU1:1d1co ct; 
la1•nraçao. _ m Pl'esJdent-.e da~epúbhca, po:s qne honr.l V. E. J B.n~ ha e.a peiden .:.Ua razao de set, . 

Sr. 'P;:esídei~.te. consig·nava ~ propo- os re..:.~dentes no fututo Di&trito Fede- DI:-s-e·Ia, entretapto, que df'sde 0~ ~orq~te se vem a penmtu· houve-ssft 
si(.·iio oue. na futurl!-,Cat>ital mw ha.- .ral não teriam dirP-itQ a·repres~ntaçáo p~1mc1!a Consütm~:w. a de 1891, ~t- ele1çao para ~res!dente e Vtce-Presi• 
ver:a c;Iciçõês .. · na- Câmara dos Deputados nem no conft~r!do :J.O Dtsh ltO Federal ... _o dente da Rzpubllca n~ nova Capital . 
. ~~'ese11':e fi. ~c0í11it.sTI.o e\ab.ora. dor~ do Sen-;;..do Fedel·al nem ha.vúia. Cârna- relto úe tepreser.tal'-se na ç~mar~ Se var~tos reallzoa.r novo Ple~to e1eito- . 

. V~ d · -. dos Deput:ldos e no Senado. E pre ral ne~e sentido, é •claro, e ·da pro--
prOjeto. o illl3tre Ministro da_.~us.ti,- ra oe er~a ores. ciso; porém, notar-se a d1terença_ !prta COl1veniênc1a dos parhdas,~ qut 
ça ainda· insistiu -DO princ!pio de qlle 'o Sr .. Taciano."de .ZI.fello- Penúi- entre o que era o Distrito F'ederal, temos de formar nossa base, pms T 

na ''fntma capitaL não tle·~eriu- haver te, V. EXa~. Outro ~Pílrte?. ao pwclamar-se a Repúbllca, e .o que dela 15e parte p::tra a cúpula .Se tem 
elei"'Õ!'S. que a Vida::·do futuro Distrito .,o ··SR. ... JOAO VILLAEBóAS e B.asilla, na 1!]-0mento. tle era, que ha\'er . movimento politlco e1• 
·Fe(leraJ n§n deve-Tia· Sf'T rnrturbada CJm todo O praZer. como é !toje e ~ontinuará a ;;e r sem-, I Brasilla, na ·extenstw de._.toàos os ou .. 
Cotil as -al!itações de' ·natnreza eleit~-- o sr: Taciano. de Mello -· Vou ler. pr'e. R cat)ital ín.telect.ual __ do· Pats. i tros. ,quer haja ou 'não eleições par• 
ra !;t. Pronns:- e-ntão, que: na n~)Va ca- teXtúàimente. o ai't. ·· 3c;,.. dil Entenda o ce1.ltro' ·culturaÇ á conv.erge.ncía_ dos· \'cr~adot~es. : De~utadas ~ê ~ · Senad_ores. 
pit/il. ; ?PÇnBs. s~ ._.f'!e!!essel!! 0 Presf- Const.ít.uclonal que apreSentei ao Con- valores de todos op Estadps. Tmha, necessáno e ·cnar~se la um ·1~uclect 
d:-l:.te-' e o V\ce.;.'Prêsiqente ela Repl.!_- '"Tesso ·"0 Distrito ·Federal .não te- uma vfda ·dê capital d~de a. -~ra..J.~s-·1 pártidário, para .. oi;entação do eltiito• 
bV~tL . · .-· · · • ;R representaÇão no ColÍgl-esso Nacio- ferêJ~cia das Côrtes __ . de Lis~oa. para. /.rado. _Nenhuma. ·outra .. pe.rsoriaiidadl · 

q, Sr' .. Tat:iano' de' ,llellÇJ .-__ Pêrt~'li~e nal nem t:e· realizarão ali f!leiGões di- o Brasil; um passado de 'capital orga .. -honraria mais a Pl'esid~ntia dC nossOo 
V. <8:"" um apa.rte?- - ret.as para os cargos. d~; Presidente _e nizada, com·' H:Ua. poPul!lç~o, à~que~_e Part~do que q· ·seph~l· Jusccli~ -~ 
Ó-s~.-'Jo-AO \r!~LAS:ao.As·- Coin Vice-Presidente da República.· isen- tempo, de mars de quatrocentas nnl. Kubttscltek. sua escolha 't1ão ·se d~ve.. .· · 

muitd prazer. .. . . _ . tãndO-se os .l'esidentes locais do· aHs- almas,· corit eleitorado t'eíto: poyt.._H1- 1 :portanto, como ct{>: 'J, ·~a. ao .. ~1le .. 
o sr. 1'aciano· de Mello - Da_í 'nas~. tamento· ·e. do ·exerciciCJ do voto.'' rs- .to. e:·a~ justo ·que, assim ·como· s·e C'or..- ~gado ·en'fr4_quecipiento do partida··So• . 

ceú? todo o·inill. Até então: o proble- to e· o· que rezava o art. 3'! d•• Emen- signava. qw~ · n_o lrt_offient·~ da mu:-
1
cial· Democrá!ic.~ .~o Brasíl~·*_porq_ue..-. 

inX· da muciatv'a da Capital erã: colÔ,; du. Constitucionâl n~ 18. dança da Capitat e.'lte Drstrito .Fe .... apesar das aparencias .. êl~ amda-. e a 
cacto fo-ra~ .acima doS' Partidos: cria- O SR. JOAO VILLASBOAS -De deral se t;·ansfonnasf..e em .Estado lmaiol' agremiaÇão politica do· Pai...<; .. 
da'' a Comissão~ ficou. estrit.aml:'nte autoria de- v ... ~â. . . . se lhé desEe <1.. facUldade de fazer.:.se _"Temos' a esuerarléa de, Com o 'senhor . 
den~tra dn.~;· · intHêsSes · partidários. ·~~O_ sr. Tac:iai~o de Mello - De 11ti- tepr~senta. r· na .: 9. J)~t_ara e.·· no' qe~·~ Jusc_elino. Kubi~êhe:}t, él.e_';â.,-lo~ ,mais. 
Assim. a primeil·a lei _criou a. . , ... :. úha-autoria prOPriamente, não. OÍ·i- 'nndo. · .. ~ .. _ . a ir;'!_ a,· .. em. n~rqerq •. e no cm:c.~it.o_ ~b. 
NOVACAP: a segunda marcava· a da.- ent-ei e diriFi a redacão dessa Emen- o 'm~illo não ~e dá com-reJiçáO a. Naç~o._, ·.· · . . ·. 
ta ú·s,.a a muda.nca. Amba3 foram -ela- ·da, ela. _porém .. é. di autoria. de um Bra!iilia. o que_ se pretende .. agora, , ~ o SH· .. JOAO VlLL.'\SBOAS 
ho::adas fora -rias · inlunções p.:utid_á=- con,Tunt.o, ·-de nHlU corpo. legislativo. de -é um golpe_: do Partido Social Demo~ b.fuito· obrigado" à -v .. Ex'-. · __ . · . 
·tis :f: Quando o assunto paswu DR;~·a ·amigos. e correligionários, inclusive .• c'l_o crátiCo. . . · · --~.·Não· critiquei, de fonnã alg·uina, a 
a éxercício lP.g;itiní.o. tegal. ccmstitu- ParUdo de ·V .. EXa. Não quero d~c1i- o sr,. Taciano de Mello Não dircçüO do Partido· de ·v. ·Ex• por st 
clonal dos Pa1·tictos. veio ·o fracassr. nr:~r .. o,s nomes" porque · forani ·tantos. ·apoLtdo! · . 1 ter fixado nos dois.·-·nomes ·cte · máiàr 
que v. ·Ex•. ;com t.Pnto~ brilhO. estã. gne· en pec'a.rin por injU.'ito, deixando o SR. JOAO. VILL.ASBOAS ·_-:- \realce . no Pais e· denfro das hootee 
te-.<;{!altando. ~ ll\edida. qne extJõe fa-: de :citài· a!gun\, Ma-s. renito. fo1·am o P. s. _.o .• ·que dec~i em ?1.-linas. -~ ·sociais democrá-tica~. par~ ~a orguili.-· 
~:::PR.ssados. inúme·ros o:; colaboradore-s. inclusive " · zaçáo do Part-ido em Brasília. Dei 

· p ·ct O Sr. TaciaJÍo .de Mello - Não -o.sR. JÓAO V'LLASBOAS -- ::\fl.d- alguns ílustte~ membros do a1t1 o · apenas conliecimento ao ·.senado·· de-
to 1Ú;ato a v. Ex"'.. . de-· v~· E:m~ · · apo!ad-o! · ·. VrLLAS~O~\S 'mlhl· notíe!ia da Imprensa. Cl•llsJdel~» 

•T!'u aceitava. a i-'leição para Pre- O.SR .. JOAO. V~LLASBóAS -=- A .0 SR. JOÃ.O. . u . t v muifõ bem escolhidoif'·êi~es- nomes 
sirténte. e .Vice-Presidente .da Itcpú- Conús.'lão Orgãnizadorã. da F.rnenda · ::. 0 . P .. S. D. mmeno,_ ~ e Já~ e_ ~ pura a orgaqi:za<;ão. Estou ·cte -Eôr-. · 
b1iria; b&s.ead·o no Jnincipio de que não Con:-->titucional aehon, de bom alvitre. ttes- reptesentantes e agora esta te elo com v EX;. ··em· que lá haverá 
po4.etíãmos~ Sub~trair aos h~.bita.ntes ni\o falar em direito de voto .pat:a· duzido .. a tml. sem po . .;sibilida~e. de lforçosainenie organizações pat'tidi: : 
(Je--Bl'ru:ilia. o e.\:ercício do Direito ·po· nãO c:rfar discussáo sôbrc. as restrições ele~\er, outro, preter..de, ·nas Pr.o:nmas rb_s 'mcsmo'·.porqüe aS difê~ões su:.-­
lit~úo. a tlireit<Js pol:.ticOs. Suprin"ti.mq~ •. en- elei~;~es, auntentar~ s~n ·STAF-; com .pi:e1;1'ls dos Partidos deverão. se mu-

(J Sr. Tacia,1ui de Mello - Minha tâo. a. expressã-o "Distrito .. Federal". 0 eleito_!'.t:do de Br:~.siha. dar pa:ra Brasflia. v. Ex'<' Sabe" que 
tt,menda não retirava êsse díreito. no § H' do a-rt.: 58 e nO nrt.. 60, Jican- ontem publicava: a .Irrlprensa -qúe pelo,:; Cst.âtut.os partidários a Séde ·da 
&\.rve -f'!l,J!a.no "Ooi P'-rte daqur::les que do, assim, o ·tut-uro ·Distrito Fet\!'"ra! a Direção Nacional dêsàe. partido na- dü·eçfi.o. suprema . de cad:-t. Partido._. 
a iriterp~·etaram. Poderiam votar pára sem renre.sen~ão na Cântal·a · ,1::>~ via conferidO ao presidente Jus::elino .a..não ser. creio ·eu.:· a da Part.id() Li­
Pre.Jidehte. Vic_a-Presidente,- Sep8.dor. DeputadoS e·no sellado Federal. Tam .. Kubitschek .. e .ao sr. Isi-a.el Pinheiro 'bertador, é instalad:J._n na Capital da, 
~putado ou Vereador os resídentef;· béin. não f>e autorizava· a c:l'iaçlo da a mi~siio de argahizarcm· ·o ~-~artido ·~epilbli~·a. · Assinl,. cgn1 a tl"'Jr..sferên·-: 
n• Nova Capital, A emenda aiu~iR- Câmara 1-Íunicipal, p6rque a I~Cgisla- social DemoCrático. em Brasília. , cia da Capit:\1 para. Brasflia.- as dire- _ 
• residentf:s, :não a domiciliados. A ção referente à ol-gani:;:_a-rãO judiciá- o ·sr. Lobão da Silveira.--:- .. Honra 'ções volít-ico-partidãri~ irão p:1ra li. 
l>tE\lOR. que residisSe em Brasitta po~ r la. R. organi-zação· adrplnistrativa, re'- ao ~ri é rito. · · 0 Sr. Tqc5.auo· de· liUllo _ "G"',.'.,. .. , 

0
-

~- · t d 1 \ll'o leitor•! oncle ria feita o· e-lo Coil~l'esso N. acionai. ~.,,, -r~a. .er .~teu om c e "' · · - o · R Jo·· .:.:o · VILL.\Suo.•s ide" ia: \·encedo1·a, q<Ie PI'D'll<'el· co~.-lhe · d 1 ·· · flS out.J'âs Leis>1nclu•:;ive ·s. Orcamen- · . S . ~~ _... "' - .,.,_ 
- conv1eose ou on e a el 0 .ne..nm- - 1 . te . d ~ o. P. s. ··u .•. portanto, desD:parece -plé'"tar conf a minha emenda.· ' 

ti~S-e ... Apelia..'i se isenta v. a da obd!la- t·\rla. Ser tnn da eomp!': :t-...ms._ n - - · 0 c•. JOAO .VILL.•S"'O,\S .. _ .• .. d 1 · t d P 1 em ·:\Ii:tla:) e ·d'!cai e s~· reduz náo S:o ~ "" ·~ 9_~ de'" &e ttli.sttti à de vot!'-r. numa nado Fe era . cotu · o ve o o res - :\I sn ai h d 
1 

. .:B 
_1!§béei~ dt pt·iyHês!o, 0 h::tblta.nte cl~ deu~e da Rcpúblic:~.. em Zl.lin~s., mM em todo o Brasil. , - e H)_ o avcn o e e1ções em r..p 
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silia, ós que ali residem não podem 
ficar privados dos direitoo politicoso 
Nestas condições, podem ou poderão 
votar ·onde estiverem alistados,, o~,Có-­
digo Eleitoral admite que"-ô eleitor 
tenha l'esidência' eleitoral diferente 
da. 'domiciliar. 

o Sr o Taciano de Mello -
de fato, -residência eleitoral, e 
domiciliar o 

será, 
não 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Nós, que representamos nossos Esta­
dos r:.est-a. Casa,_ sabeinos existirem 
Senadores que são eleitores no Dis­
trito Federal. Argwnentando inver­
samente, posso citar meu ca.so como 
exemplo, embora residindo no Rio 'de 
Janeiro desde 1927, sou· eleitor na 
capital do meu Estado. MaS não po­
demos privar o eleitor de votar para 
Vice-Presidente e Presidente da 
República. Essas eleições _têm que se 
.processn.i em todo o país. o que se 
tirou !oi o direito de representação 
na. Câmara e no senado. Isso foi o 
que as emendas provaram, porque 
as condições de Brasília r.ão oferecem 
razão para 'se .lhe dar, desde já, re­
presentação política. 

Sabe V .t Exa que lã não existe um 
só eleitor; existirá no futuro, depois 
que ali se instalar a Justiça Eleito· 
ral, com os respecth·os juizes o alis~ 
tamento. Então se formará o corpo 
eleitoral da futura capital. Até "lá, 
entretanto, ni:.o poderemos dar repre­
sentaçrro política a um aglomerado 
adve:oticio, a pe.ssoa!? que ali vão de 
passagem, em transito. Mesmo os 
que hoje trabalham na construção de 
Brasília não poderão radicar-se ah. 
SOmehte se radicarão os funcioni­
rios tr~u:sferidos definitivamente, ser­
vindo aos t!·ês Poderes. Portanto, du­
rantê muitos· anos o corpo eleitoral 
será realmente insignificante, e . não 

/ comportará representação na Câma-
ra e no Senado. · 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl: (Seção 11) 

6 Sl'. Fernandes TávoTa ,- Foi .ó nãe teremos tempo .Ciciente para 
quê-eu disse. Enquanto em Colúmbia. votar a Emenda Conatitucional n9 2. 
'desejava-se suprimir essa representa• Creio _nAo poderemos chegar ao tlm 
ção, em Brasília. pretende-se insti· da Sessão com essa. emenda vote.da 
tui-la quando ainda. não é sequer em dois turnoS' - pelo Senado e: pela 
mur.Jcipio, f Càmara dos Deputados. 

O SR. JOAO VILLAS'BOAS Defrontar-nos-emas· com tÍn'.t E,s .. 
Depois de cinqünta anos de vida po- t.lldo que .surgiu da própria ·consti­
lítica do Estado de Colúmbia com t-uiçAo, que emergiu na data da tral1s­
eleiçõe;;, o Parlamento americano foi ·ferência desta capital para o Pla­
obriga.do a suprimi-las. Hoje, vol- na.lto central; e desde -eSse momen­
ta-se :;. agitar a idéia de re-staurá-las to entrará êle no gôzo de. sua auto­
em Washington, a fim de que o Esta- nonlia. Não mais. poderemos impor .. 
do de Colúmbi& tenha representação lhe a aceitação, por exemplo, do Po-

1 

no Parlamento. A situação porém de der Judiciário, do serviço judiciário 
Washington, hoje, é muito diferente do Distrito Federal. Surge, na Ma­
da de Brasília. . gistratura. do Distrito Federal · :tno-

Abril de 19()0 993 

O Sr. Attillo Vivacqua Sabi 
V. Ex" que o considero o melhor do4_ 
mestres. j 

O SR. JOAO VILLASBóAS -4 
Sinto~me no direito de, modesta~ 
ment-e e até com humildade, de!en .. 
der a tese. da necessidade de emen--. 
da.rmO:S a Constituição, tese a pr1n"'! 
cípio vacilante, contra a qual se le ... 0 

vantaram várias vozes de juristas da. 
autorJdade de V. Ex~ mas que, fi• 
nalmente, a Maioria fiCou acorde 
em considerar_ acertada, consideran:... 
do necessária a emenda constitucio"'~ 
nal não ~ómente para a organiza""! 
ção administrativa de Brasflia como. 
t.ambém, para a do DistritO Fe.:. 
deral. tMuito bçm) o 

• 
(Durante o discurso do Senhor 

João Villasbôas, o Sr. Gilberto 
Mari11ho deixa a cadeira da Pre­
sidência, que é ocupada pelo Se-. 
nhor Cunha Mello. 

O SR. ATTLIO VIVACQU A: 

Sr. Presidente, eu não compreen- vimento mri tanto desordenado, em 
dia a razão por que se· retardava .. a· tâCe- de opiniões contraditórias en­
,votaÇão desta emenda. constittiéio:.' tre oS próprios Magistrados, mas que 
r..al, e :;:ó a~ora pR~"trou no meu cé- deve interessar fundamente e · cha­
rebro. E: que, :;:e ciuer manter o Ar- mar a atenção da Presidência da 
tigo 2ti, · da Constituição· atual, apli- Repúbhca. Hã Magistrados que ~te 
cando-se ao futuro Distrito Federal declarbm juizes do Estado da Gutt- · 
o que nela se contém para o atual tlabara, a partir de 21 de abril, por~· 
Dish·ito Federal: isto é, deixando de tanto, cominuaráo a dar audiênCias (Não foi revisto pelo orador) - Sr. 
pé, sem qualquer modificação, aque- normaib, atendt:!ndo ao interêsse pú- President~. o Senado ouviu a brilhante 
las normas traç_adas para regerem o bllco; outros, cor_,.ideram-se juizes oração do eminente Senador João VH ... 
atual Distrito Federal. Assim temos do futuro Distrlto Federal - devérão lasbôas, na qual versa temas constitu­
hoje, diante de nós o Projeto' de Lei instalar-se no Planalto Central e ali cionais da maior importànci~ para 0 re· 
da Câmara n9 23, de 1959, nada majs, dar audiência,; outros, ainda, nã.o g~me, como os refer,:ontes à organiza­
nada menos do que cópia servil da se consideram nem juízes do Estado ç~o do estatuto le!Jal de Brasilia c do 
lei Or!~ânica do atual Distrito Fede- da Guanabara, nem do futuro Dis~ Estado da Guanabara. 
ral. Li, nà Imprensa, alguns el~ios trito Federal e, baseados em dispo- Desde a primeira hoJ·a. coluq<.Jei-tone 
aos juristas que o elaboraram. o t.ra- si ti vos da Constituição, que lhes dá d d L 
balho, porém, não foi de juristas, mas o direito à disponibilidade, no caso , entro i\ !ese _de que podemos che~pr 
de copistas, pois nêle se contêm as de transferência da. sede da comarca, a elabor<Jçao desses estatu~os m~diante 
mesma.3 medidas objeto da Iegoislaçâo declararam que entrarão em dispo- ·leis ordinárias, compl-:'mentarcs da 
que aprovamos em 1946, com· algumas nibilidade a pa.rtir de 21 de abril. Constituiç-ão. 
altt;rações para acomodar ·a situa~5_o, Sr. Presidente, a.s cor.aseqüências <? A_rt. ":!.."' das Di~posições Consti~ 
m;u~as .das quais frontalmente COJ}- da ausência. de votação das Emendas t~om.ns Transitórias ê uma fonte de 
tranas a preceitos vigentes da Cons~ constitucionais _ em defesa das quais P ê-r~·s implícitos c também derluentes. 
tituição Federal. pugnei, durante anos, liitando con~ de que o legislador poderia servir-se. 

A necessidade da emenda constitu· tra o pêso morto da Maiona, que c?m<? se está servindo agora, para atin~ 
cional, portanto, tão discutida desde lhe_s m1ped1a. O andamento - Sãt)' 9 1T esse objetivo. 
1957, mas depo:s aceita por todos os perniciosos, prejudiciais à 'Vida do , ~uanto ao Distrito Fcd~r::JI de Bra .. 
altos j"Jristas do pais, pelos nolít:cos Br8 . .sil, do futuro ·Estado da Ou ... ,a- .o;llw, Sr. Presidente, sempre- •?ntcndi vue 
e pelo Govêrno, atnvt>s da ffianifes· bara. e do futuro Distr~to ·Federal. podC'riamos, me:->mo atraves :Je cmen.da 

• ta~ão do ilustre Ministro da Jus- vencemos, no entanto, todos obs- constitucional. altcrnr disposiç§o d<1 Lt>i 
Os Territórios criados pela· Consti- tiça de_ então. o Dr. Cilirilo Jún~or tãcu!os, elaboramos, em Brashia ~agnn, que ê, por assim di.:~r. r.on\)ê .. 

tuiçâo de 1S46 têm l'epresentação na tor_nou-se pacífica no pensa.mer..to d~ as Emendas e assinamos p1·otoco!o mta da prôpria FcdC'raçã0 • 

Câmara Federal, a qual. consta,- ape- ?arlamento brasileiro. lltlo pefante e.sta Casa, pt>~o:s Líde1e~ 0 Distr't F d 
1 . nas, de um Dêputado. No-Senado r..ão 8 desta caia, pelús Lídelt's da Mawna . · 1 o e era, como se acha or .. 

têm represent~ção. Ora, Brasília. du- r: Presidente, até aquêles que se e Ml·nor•'a. ~ ., 
1 

~amz_~do nos artigos 25 e 26 Ja Con,. 
it t te "t - . ~amfeJ;taram, a princípio, pela des- - . 1 t - - . 

rfante mudo empo,, rá Sl uaçao m- necessidade da emenda, pretendendo O S •tt'l' y,-.. é"''" Permi Ju:çao,l-~ instituição fundametltnl dOI 
erior à e qua quer Território, e UOrlml . 1 • . r . .11 l ;:o va ,. - ~ 

1 

rl'gHn~ c-ul'rativo. De sorte que DfHJ 
n .... r::s.as condko"e< na·o ser·,·a adm1'sslvel ~-- ,1 a el mdmana, e3Sas def1~ te ·v. Ex~ u_m aparte? ha--e -- , ~ :- _ _ _ --1énc1a t · t ~ nn, a_ meu ver, Com0 SU'J, rimi-J .... 
que t.ve.sse reprc-s(;:nkçilo, mesmo na ~ ! ' po.s enormen e se conven- 0 PRESIDENTE. (Fazendo para rcdn:=:i-lo a .,·1--pi•s · · . "" c- d D t d t ~eram de que med1das semelhantes 1 SR. . _ l . . . .. ... ~ ,_ munJctpio Oll 
..., amadra Fco.sd '

1
PU a dos. Q~an ° dao .:s conclicõe.o;· ne'-'te proJ""to só pod;a•n .-.oar os tunpanos) Lamento comn- p.seu~.o mnmop1o, u:nn. vez ~. 11 c as p•i 

;::.ena o era am a ma1s con e~ - ~ "' • 'I ·t - - f•lt.am n - d '~- · ' -á. 1 ., t ·b _ ~Ih _ _ cor:snb$tancun·-~e sob a forma d .. dis- mcar ao 1 us re orauor '\ue. .. - letras e~('n 015 aprese-ntadas não dota-
~e~~aç~~:au~1:1 .. ~~ ~~e :h~~,~~~g~:r I pc-:t:t_h·o c:::-nsh_Lucional. Se ~ssim cin:o mi~1utos __ p~.u·a o t~~m~mo do v_am_ êsse município d~ pod2r,'.'! rr,uni­
o sistema de cqmllbno federativo. cdcone -~m relaçao 9:_ éste proJeto auí- pra0L

0 ~~~m~rg~Iode v1~L~tÓ~s c
1

'P_•us e n:m. no~ seus habitatltcs con-
a m:u, com rcferencJa ao da cria~ · d d r d · d V crt~m o dm•1to de voto 

O Senado Federal tem a função, '~§.o do Estado da Guanabara. Mmto agl'a eço 0 e lca e:::a e os- Disse' · s p · d 
dentro do r.os,o reg1me !ederahvo. de A celeuma. levantada.- ei1tre sa. E.."<Celência, St', Prf'__sidentP-, e re- I d 'd mesmo, r .. rcs~ ente, que, :_'lO 

estabelecer o equilíbrio entre as fo'r- · t • 1 t · os ma- cebo o anarte com. que me honra o' a 0 essa gr;'lvc vtolaçao do .o.;iste-m_. 
~ps r~aus r es a· Capital, !oi motivo no-bre seitador Attilio Vivacqua. rfedPrativo, _E'stávamos t01mbêm i11fringin ... 

ças políticas dos Estados. Uma vez de discyssão, numa dHs reuniões ele d · · · · 
cjue a Câmam dos Deputados se com- Comiss o sr Attilio Vivacqua - Não fi- 0 0 pnnc~r:o drmocráti::o te;Juhlicar.o. ·· 

Õ d t 
_ . . .. ·: .. "), com a presf!n(.';a do Sr. . · sd porone rrttravamo" 0 d're ~ d t 

p e a represen açao proporcional, Mtmstro da J-usti,~a. versaram os gm·o nes,s;'! protcco!o. 'Iive, de e a a ( ·t - "' 1 In• e vo o 
apresentando-se os grandes E);tados deb~te~ 1ust~menje sôbre a qu2 stão primcil"a hol"a~ divergên_cia profim- c cJ ores. 
com bancadas nnmerosas, ·qualquer da trnnf:ferêJ,cia, do Scrvi"o Jndic:á- das com rclaç~~o fiO p:·oJeio. :mst~n- Em ~lão tentri alertar b · 
a::ürdo de dois ou -tr~s d~les safocaria rio do Disl:rlto Federal, da Polfcia tando mes1~10 _que poderíamos che. P<Ul"s -sôhrc 0 f'qmv, 1c _aos. 0~ ~r.s · 
o pensamento. da maioria do Pais. o do Corno rle Bombeiros . e out,·os ~ gar à elaboraçao do estat~üo do !U· . mos no to ·a· t, 0 "em i1ue mud~~~ . 
regime federativo mstitui entí'o o ~rrm ch. UnElo. parn o futuro E"t·~ turo n:si.rLo Fe-de!.'al e do Eó:t:l.doCa d o· . c cll' <lO c-x:-mpo lflV<JC<lú() 

Senado Fêderal càmo p_oder de eq_ui- ~~() ch. nu~.n~bn-n. Chegpmos à c~!- üuanabara ind€pendente de eme?da do h·· lstnto de. \V~shms.)on, cxcmp!o 
lfbrio, O'!'lde o.s Estados figuram em 1 ~lut-;.;i_o de a;ue somentP. nor · .. constitl.m!'?n~.!. Que1·o esclarecer ef_se I e " qm1:"C do1s r.ccubs.- _ 
igualdade de representação. constitr•dO~!"'l p!"d"'!T'f8;mo~-. im~;-n~~~ ponto. POl:'> V. Ex~· dEc_!arou ~~ue hou~., .. E~t;-tndo "<l"'~:-d('ra,:."":> .:l_q,pas-::t"nt~ Rr--

0 Sr. Fernandes Tát:ora _ Dá v OI fut•n·.n. r;>~t?.dr> d" Oll"f1" 11·'· .' . 1_ . ve entsnd1mc~t-os ent1 e todo,., o~ Lf. .Puhh~a_ /-m~1 ·<."::~n;l n . br. 1-,-vs com di•. 
Ex~ Iice-nça para um aparte? ta,.ãn , . .._~~f' {i'~rr;: .. il:h·o cl?~ a(l,:e ~~a deres __ , de Fartzdos_ que compunham. a. \:C'rw-n~ias (' di\-'iO:ô::o:.; rnfre ·)s prtrtid;i-

0 SR. JOAO VILLASBOAS ~imp~e.~ lei o~·din·~,.ia feri,·ia a att- M_aioua. . . . -I r!Os ,da F"'demç;';o t' 0s. da Confe-. 
Com. todo 0 pra:o:er. ,.tonon;; .. ,. ~o Estado, cons!gn~da na I O · SR. J0.-\0 VIT..Lli.SBôAS - d_cr:H;fío, e o P.~cr -<:t>ntral cn1raq11e .. 

COT!SÜtHJf'20. • I Muito grato ao ar--arte dé! VG.:o~a. Ex~ I C!do. <1CJU0-lc _govérno itin~ront..-:o d':"iXmt 
0 S"r. Fernandes TQVOra - O E<>- ]' · L t t t ' d' .__...1 d'lf d 

t d Fi'?'Ur"m 110 P'' i•! d"~ ce e:1c;a. ·ameno, en_ re·an.:o, .1..<:-. n.?. e ;;:~~ iante dn am::-a.-a de 1,111 -a o de Colúmbia,. nos Estados Um- · .' . '' • 0 . ~.,o me 1\lf.!.S ne- corclar do ponto de nsta do noJre flrui" d ld· d . . ct' _ 
c!o.s, não tem represent.açiio no Seha- : ce::;s:;>.rJas. como :"r:; t~orm~s Para con- .:!Ol a co\110 ·a ac~ntuei · f · 1 

-I! .
50 

d 0~ .!mottna o~, c sn;a 
do. se hom·esse elei-,;ão para sena- 1

1 ~reti~ar:lo' n.~ clct..,~·mi!J~rlos fatos. pa- ~o é -pocs1vel ;dotan~-105 medida I e~ prrrgn_naçJo 0 '?r divcr.~os E<>t:1dos,. 
dor ou Deputado, em .Brasilia, se- :·~ rerli:~ar~5o 0-":! rie-lm·m:n:'dos princf- com~ ar.;umr:.s que se concretiz~u;l n:e c~n.!H"!Jui_r ahri'"!~l .o;e-gn_ro no Est<:~d() 
x·ia·a do_ ~i~o. de pena ·- s~1'ia 00 1~:?~<;" Ir!"~. ao~, m:;;o;mo t.~!:1!10, dis_no- neste_iJi.'Ojeto, ,se~i1 ~mendar a C:o~~- c!, jl ,'-r~l.-nd. "-:Tm s•_u~m ~ _.::noit.ll 
''Dom B~cono' restaurado com tóda.s -· 0~:~ qur> 1:1 · .ntc .n ~onb_a nreceJttJII titui~:ao V. Ex·.>, porem, defende· 1dc1a -:los Es~.1dos. Un,Cm; da - Am,·rt.·n (!() 
as pompas e obras. · I escn~os d<> rt'J"<;1'1 f•n,.,!'lhtui.-.!'ío. os em r.cnLá:·io, de::dc o primeiro mo- Norte corno um;-~ form ', ~ohr·~wlo, de 

0 SR JOAO ~ VILLA.C:BO:'\S ~W""0 s••n-io r!n ~"'1 .~ .. d;,.,o;,.i~ s-o nu- .n"nÜJ' e p:;rs1.c.tc ne.::::a atitude. j_!lm::ll"ttia d()s Podêrc-c: Fcd:ra1s tJUC se 
o--·· • • -"" - - os f' p1_eno n,rc o e. P:'o port"m O Sr. At!ilzo 'VtJ acqt.a - 1!: o que, anr:l·mtnv.!m. 

Mm~-o a~1adeç110 o a}ar~e cem que me ter ef:c: t'!W D'lf a im,sfencia cnm está s~ndo pôsto em prática. 1 Ounntos ;mos rntret t _ .- O 
homou V. Ex~, mas devo lembrar-lhe /Que t"n~ b?ti'!J110s _ p r.'lr~;.,.,~ .. ,.,., 0f 0 SR JOAQ VILL.6-SBOAS _ d . I .. an ° .t"r(a e 
q~e •. nos pnme~ros tempos da exls~ a nos b'ller - n~tn F.m"~··h ~o...,s- Lou·.o mullo -a smc~ndade COl"' q'J9 I ~~~s 1 secu os. - la tr:mscorrrram dr""• 
tenc1a de ~;-\_:asbmgton, ali se realiza- tituc,onaJ. f1 fim d., 0,1,. 5 ., fl"Tnf"'m I V. Ex' drf{'llt~e sua nUt,Jde ar.te- 1 ta De ha mmto obs.-.rva se. noo: .E~~ 
varo e!eiçoes. Durante cmqtier..ta 1 eR5:~s p1 ovidio 11 c1 ,~ "Pm vio,"l:' p:·in- rior, mas tambein devo manter a 1 t<:~dos ll11tdos, no se1o do Co·1qrC'~·o e 
anos s~ exc,·cttou o se_t viço eleitoral I ,..fnio~ cons!'!n?·'o" n'l 1'-"'·""!"l" Cart11 I mmha peloS mesmos rúnc.t~ment-oe: e do., p_ohtJcos mov,m.!n:os ':l<lra dotar 
de Columb1a mas, \'eriflCOU-!'e pel'- D•f,,.. lt'T""'TitP '1<Y'"'"f''"'lO"·f-"F-~t.,, ..... ,_ com a m"sr,•n nnceridade, emOOra W<>.-honoton de antonom1~, com nm nr~­
mcioso e pt;-.IL!diCla1 aas mten>...._<o.a áa .1·a. p ... Pr~··.-~--· ... ,. ....... ,..,., .. _,.n JIO, ~en! o __ h'_1•h•1 mt.-c·~,~tu•l e o sall-!1' fe-ito nomeado lll~lo Pr<'side-pre d<J R•'!'J;,\. .,. 
grande Caplt# ltutw·o Estado' da Guanabara •. poia 1 jundi~ do nobre colega. . ! blica,- meC!iante aprovaça0 do Senado:~ 

.,. ~!H·;·,-~ t>-J·, < .• '-·-/(!J.·~--1< ,_.~. ../,, .;.~ :-J·r ~~ ,,,!: ~.:,)1111 ,:."· .,·f..~·., ~,(.· f_',;ü!-··-~(·,\~ ·r /":;-.. :· .. _;.,q ;i~: ~.$:i_~ 
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r.)~v·er~•\ te f" C5.mãrâ MuulC.~p~ 'e _ .... ou­
\!~orgar~:-.e a seus habttnlltes :l.t~:-Ito a .r~-

~
,rescnta(,.ãu no Congresso, alem do dt· 
'.éito d~ sufrJ.gio com refaçJo- fts . ...:k.íçõ..:s 
:edcrai::;. Não se admite mais \Vus­

llíngton. formada com os cidadãos dc­
l.l.l.Omm<1do~; ([s/eeping citücn'P ......_ üda-

0 dãos que dormem.· O.s candid:ttos dos 
:Partidos Republícano ,e Ü<!'mocwt~t, t"{'n­
'::iígnaram 'np-s suas plat:üorm<Js ("SS~s 
reivind:ca{ões. A campanha <!ti.rtgiu 
lodos os setores wci;Jis c :::obrctudo, 
·muito ::Jo vivo, no campo fcminíno. As 
I .. igm;, lllulheres eleitoras, lan;;o:t csl·a 
itpôstrofc-: -ri;' c_strZ~nho morolr na Ca­
J;ital dos Esl.ado~ Unldos c :)U'Jir or­
,iJUlho~l<> <'xclamaçõcs, sóbrc a 1idcr~111Ça 
.C:IIlh'rioma na vída demo::rJtica. cnqu,:m­
·ü> é ;J]i negado o mais fund<Jlll\.'Otil} di~ 
reito dcmacr:ãtico: o dir.::ito::J da \'Oh;.J, 

O que há, nos Estados- UnkioS, é a. 
9ranci~· dlliculdade na rd<:Jrma '-On5ti­
tucion;;J, que. exige a nprova.;ó1':l ~os 
Estados. Não ê pacífíca <1 .:loutdna 
é,os <.onstitucionalistas norte<J.mcric;Jaos 
<Juantc. a adoç;]o de lei ordimlrí_a p.tua 
t'SS:J mntZ..ria. lsol<:Jdo oa ooinião auc 
·aqui 51l.'ltt'ntci. felicito-me hoj.z por ve-la 
<:onsa(lrdda pela maiorb c todo~; a(J.I.téh:s 
<tuc d~fendiam intr(l~1sig\!t1t'!m~n;:c l.t!Jla 

B~síliu sem instituição muilicipJ.l. $1::11 

:vida ctvir<:~ do.<> seus habitantes qw: nJo 
terinm o direito dP voto, Pm sua a lllais 
t'o()dern;:o. e h\t;dnante Capit<J.l do Mun~ 
do, a C<1pital da m:Iiàt Re~úbli<.:a da 
1\rnérk<:l Latina. surgir corria :\rca mor~ 
tà para a Democracia. 

Outro dispo~Hivo pdo qunl ::nc b~tC 
E'r,a ,~ que oeqa\'<1: ;j~ chssc.s C'mprcçz.;:,­
dor;ls e tnihalhadoras de Brasília. ~ com 
Jlr{'jui;Ç> particularmente p.ua às pri~ 
lnl!írns. o dii"cito de repr(".>::nta·~.:ío !;1n· 

t\k<t~ \ot<t1. FE-Yt::mentc cs<>n muastruo.<;.;) 
dcsif!H<lldade de..-nparcc<:'U ..ios PrLliclo~ 
em curso Não me animo a .:liur. c a 
ííiinh:1 \'02: t~o de~autorizada tenha 
ei:o.,do oo espírito da Maioriil. 

O Sr. Mcm deSfi -Não (!poiado. 
() twhrc_ cokgo é nm.:-t dils vo::~~s m.:<is 
autorí::c1das nn matêrí'a. embora eu di~ 
:Úirj<l da orientaç5o de V. E.'!:.' ,, 

O SR. A TTIUO VIV ACQUA -
As palavras de V. Ex.• são muito gc. 
rti!'roS<"lS, mas rr.e desvan~c~m. Sr. Prc­
f:idcutt:'. a tese que sustent·~i foi a de que 
havia o cmuinho, mas ndo qú~r i;;so 
dizer que o Congres:.o se pos:>a colocar 
~1cima d;t Constituição, poster~Hr prind~ 
J.'~os fundamentnis. Há, rta vedad~. 11() 

projeto disposith:us contril os :.}U<-tis me 
ill~\l1'f1i. -

Do11 intcirct r<IZ:io ao :nobre Sci:tador 
João Víll::ssbõas quando entende que 
f!~O podere-mos e.!'tabele-cer uma ohriga­
~·fio para o Estado rla Gtlanaúar:'l, qual 
a de incorporar os atuai!! MzmbtO!'I do 
Tribunal -de Contas ao ~en cCirpo ad~r.i~ 
Jlistr3tivo. 

Consideró êtse dispo.<;itiVo lctr;t mor­
ta. por urna razJo: .·o Estado_ da Gua~ 
rrabar<t iá é "Est.;tdó· ;po:'!:{:.~c-· loi criado 
r..a G:ms1ituic;&o. Só -~stA .JêPendendo 
C:a sua instalação a respetto da· qui)] 
'Ç\!üS<t nade. w::. {;.>Dmp~te \~'\J'IS.b'l·. • 
, Sr. Presidente, ao ser vot._:!<:h a Lei 

r,.~ 3.273 de 1.• de outubro de '•957, 
:;dvertiamos e, esnecialmen'tc ao Govt·r~ 
io, de que a mÚd::mça da 'Capit<ll iria 
C:cterminar uma verdaddra ro?volução 
~dministrativa e institucional. 

:· Além da legislação sõbri!, o futum 
Distrito FedrraJ teriamos de.· val'ar ài~ 
·plomas legals, regu1ando tôda a orga~ 
~liZ,1Çl!O do País, tendo ~.m vis.~a que se 
deslocava o centro de gravidade do Go­
Vêroo para o Planalto Central; Mais 
tatde, quando foram npresc:rtJJ'<~:s as 
l~mendas Constitucionais ns. 1 e 2. 
tõdas conduzidas pelo ilustr~ Líder da 

·r~·faioria de então, Senador Jeff~rson d~ 
: ~\gufar, referentes. à OrganiQ.Ç3o, :Poli~ 
ttico .. Admiíli.strativa c ludictiria do ·Pu-., ' 

J·•'-· 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL" .(~ção l1l ·Abril de 1960 

turcr DistritO' Federa] ~ à Orqabí:~ção "do no.sso apret:O pelo gesf.o cW e:mi- l b:tlho . m1Il11cio.so/'do Ilustre Mi11lstro 
do Esrado da Guanabara, vol~ei a in~ nente lidcr, ma.nUcstamos m~~:.a 1 C1rJlo Jimior, em reuntões :sucessi­
sistir no <lssunto, t.onforme. V\)(o em se~ confiança em que . a lei seja. e:<cp~- ! l'ª--~· realizadas J:?O P;tl.âcío da All'O­
parado que ('Jlliti creio que t'm 6 de gada, pelo voto. des:se grnve e peri- I'l\01:\; em Bra.~ihR, no ano de 1959, 
·out••b-o, d· 1'">9,' P"".:nt~ a Com·,,*s~o 1 go~o. defeito qU.e acabamos d;) des.. Pc~:'t-~riOl'l~entc. na tl.'arnitação regu4 

• • • ':J "<• •· Ia r des:::as . C,!Jlelldas constitucionais, 
EspeciaL Apcsnr de mitlh;1s deficil'n- :~~~ê...-amos a. tra.nsigênclq.~ máxi- tive ensêjÔ d~ apresnta.r emendas 

·Ci<ls,.ter.tei cxo:\mm.:1r Q' (1.5SUr.tQ C.{;nn o ma~ ~u tmno de a~pectos constitu- substítutivas, patà a~ndet'_ ~ l'epa­
•tn<l.ior desenvolvimento pos::;i\'..'1. Cl~~~Js do !JrO,ieto em cau~a ..,Pílra ros c co~n o int_u.i.~~ de' éiof1l~·p-~r nu-

As referídas Emçndits Constift~cionais. qne a nova c_apJtal tenha e~1 ... 1 de 1 gas c ~Iest~s _ atgmdas _exJsi:ell.-..~s~as 
_abril 0 l>t!t\ Estatuto lega.l, amda C.lle 1. cluas _p~oposiçoes de mt:rthâ a11iDl~· 

.que foram objeto de diwrsos Substttu- imperfeito. Rec.cio, n:~o verdade, as I As di.IV1dns te rep1:oduZ1ram, pore~, 
-tivo,!':, e qttc ainda traL1.Sitam por (-;;t<.t ccm.sequências e as reflexõ~s pert\n- 'no qne com:erne , a· emenda pertJ­
Casa, alêm da E,v.:-nda ComtitucionaJ ba.dorn.s para. ~ vida ndnpnlstrallva I nen.te po. Estado. ua G~n~nabara, em 
proposta prrantc a CUmnra dos Depu~ c judiciária do .Brasil, Pêlo rct.at·c:la- decorrcpcm da Invo~atol'la dos_ ilus­
t<:dos. prfltíc:uncntc tr<~nc<.lr:un, dur;1n~e mentil na feitura das leis de que ne- tres eais desta capital, que nao 11e 
~stc !Qn.go teffipn. ns imcbtiv::ts de lei c.=ssitumos para êsse fim. Muito }-C- 1 confo:·ma~·am cotn a perda do .m~n­

'ordtriãri<L D::: resto, uma icgi:;bJç;to mos, pois, que esperar da boa von~a- 1 ê.ato e te:unavr,m em ser C~nstüum-
de e do e;;fàrf'_O, que cabe a tcdos o_s I tes c D_cpntadcs ... Poster!ormente, 

d"~sa naturtz<:t, pcl<~ sua am•,1litude c I B I -., b~·as!leiros, no .~:mpreendlmenta ~p- co.m •. ycaçao a..- r.~sim, o.n;esmo .se 
compl('"xidnde, c pelo :;nt~·r.:ssc fund<~- g::mtr-ticO e hislOl'lCO da mmla.n9a- cta ! o!_?e.ou, e a. ptop.ta Opos1çu.o,. at1 a­
mental do Governo, exigíri:t uma coorc- C::tpitar para 0 l:ora;;ão do Pais. ~ \vcs d.e seu I_lustt'e_ 1ide1:, o emmeute 
ra~~o dêste atrJv~s de todos ~-.Js Mülis~ lMuito bem. Muito belll}. , Se;;w.uor Ju::~.o Vl~l~sbóas, fê7. um. 
térios e dos órgilos da Pre3id.~ncb dn ' ncm·do por ·intermedro do Jnanteado 
RcpUblica, e demais disto, a ta:nbém, O SR. PRESIDENT.E: I Senatior Lnmeira 13ittencourt. para• 

P d l adota .. · fórmula que constituisse de-
lr.disn~nsfJVd coop::raçflo do o :::r u- - conUnn1. a dí~-cussão, , nomitlador comum. 
dicí;í.rio, a começar p('lo Supr~·mo Tri~ 
bun"\ fcd~ra\. O SR. MEM. DE SA: :r;;:pois, no entn.nto, outras dúvidas 

Sr. Prc.<;idcnte. Com n·laç:.io •;to 1:ro~ 
ji'to, peço a atcnçao do nobre Lidrr da 
Maioria, Senador Moura AndrJcli! p;m:1 
o Art. -50, nu (!lla1 há, rt:a\mcn;c llln<I 
Bherrilç..:ío - diÇIRmos assim - que a 
Comissão de Constituiçf\o c Justiça re­
conheceu, considrt<uldo-o contrúriv 01os 
prindpios con::_t1tudonais c ad:Jtundo 
emenda, 

Rdiro-t\l{" â parte ~l\~ a~.sim di~põe: 
<rSer~u oh~erv<~dos. \lO que fõr 

ilplic{lvel pe\o poder com!'~tt>nte-, n,~ lei~. 
dt'crctos, po~tur<ls E' dl.'"ci~Õ."'S C!';t:::t-:lt:ais 
e municipnis ?.tu~!mtnte em vigor n.1 
iirra do Distrito Pcd~ra!. # 

(Nfio 'oi re:;isto pelo orador) -i ~urgilam. O emincnLc Senador João 
St. P<:csÍdcnte, o que havia qll~ di- Vih~~uo~~ .solicitou 110\'0 prazo para 
ztr :~ re:::peito do pl'ojeto_ de lel. q_ue ~ audHmcla. do~ . qu_c l'Cpre.scnta.vam a 
dispóe sôbrc u organizrtÇ:].O admmts- corre11tc oposlclOllrsta na. crtmaro. dos 
tratlva. de Distrito Federal, em Bra- Dcputndo3. !J::!l se configura apenas 
silin. já foi dito. segundo o meu moçlo, a it?-cap~cidadc de op9üo dos politi~os 
de entender. pelo eminente senador nacionais pO!'QUC, n. ngol', não se flr-­
João Villasboas. maram jamais numa orientação, 

No caso· com a devida. vênia, e quando esla é, indubitflve1mente, em 
dentro da' 1nodéstia que as minl1~ prol da emenda constitucional como 
condições impõem. divirjo do em1- a unanimidade de votos decidiu na 
nente snndor Attilio Vivucqun, ape- Comissão. Mista e a-:.:olhr.u o Mibistro 
sar de reconhecer em S. Ex~ um Cirilo Júnior. Há exi:;ênci:J.s que f,"Ó 
mestre em rnatêl'ia jurídica e consti- a emenda constitucional deve ateu ... 
nicional. der, principalmente no que tange i& 

o s•·. AUilio Vha~.:qua ~ Agra- autonomia dos Estados nutn rc;;íme 
deço, f:.ensibilizndo, as palavras g~- federativa. Não .se permite Jamais 
nerosts com que V. Ex-' se ref~rm que uma Ieí órdinárla, dentro da. llie ... 
"'· mmha modesta peswa. Acato com rnrquia das le.is. possa vulnerar essa 

Caberia invocilr-~1.'". no cnso. o pr:n- ~·spetto e sit1eerldade 3 c9_intãc de mesma bierarttuia, q-ue é fttndamen .. 
dpiu ·da contítwidadc d<:~ legisl-'l';ã:J, c v. Bxl).. porque por mais nJ.tas ql}e tal e· primacial. no regime fed.Prativo. 
portanto. não h;weria cofll':) Jimitú .. Jn il sciaJU nossns divergênctas ela.s nao , O SR.- 1VI'EM DE SA -_Agradeço o 
!cqi.<>l:rcfio t:l'lt<ldufl/ c omoicipill, intdra~ ~~m1detrt minha intensa admiração aparte de V, Ex"' que além de ilus­
m.~nt" de~cnnhedda do Congr~s;,o Na- pelo nobre re~rcsentante ~o R.~o trat·o metl discUl'tjo, confirma o que eu 
c:ional, e sobr<!tud<.:J qu::md':l êstc dis.p0si.~ Grande do Sul. uma das nuus eml- dizia. 
ti\'o. c01no cstú redigido, imP,nrt;u·b l'!n nentes fig:uras q_tle têm passado pelo A ·verdade ·é que o Govêrno, consi­
r<ltifh:ã-In no C'SCttro. Ao Jt·n't<~is. cst~·k, Parh1.mento NaclOnal. .derando nestas palavras cspeçia.l .. 
ri<~J:JOS ndmiLindo o <1Ósttl·do. da ::~pro~ o "SR. MEM DE SA - É· vossa mente o Prxbr IrxecuLivo, foi omisso, 
vaçã') de decisõc:s, que ignor:mw,;, do. .Excel;;ncia excessivamente geneJ-·oso. fqi claudicante, foi desídíoso. 1'cndo 
NOV ACAP ml do Gove-rno;) ~.la lluEio, Aliás. reconhece_ndo _ des~e .logo que decidido construi:· Brasília e. para lá 
conforme se pre-tende fa:tcr atrav:!s do me fale~e .autondade propna: ressa~~ transferir n Capital, dentro da dura-

. 50 Pocl 1 "'d· ... . to que esse era o ponto de \'lsta of1~ ção do período presidencial, que csA 
nrhgc ·· _em~ <l.l ntYr r". '':<~? <J,t_,c cial; c do Govêrno, iniciahnetne, foi tamos . a concluir, corri a graça de 
resu~tc . na apiH:ilC<~O. do:o pr~nctpl~ da 0 dé que a emenda constttl!cion~l Deus, cumprlu ao Senhor PrcEldente 
conttnU!dadl' d:1 lqpsl<u:;do vtgenk ('Jn e;·a indispensãvel, tanto que, ha ma~:; Qa República e aos construtore.c; tle 
Brn:o;ili!l no to::-mpo em q~1e ~iv:.>r nticio de um- -ano, foi constituída wna Co~ Brasília, a.os elabor~ctores desta gran­
a att.tação do novo diplom:l leg::1l. hto mü:.c:iio sob a Presidência do então de empr~a que é n construção e a 
é possível, n;;h"' sõ em reltJçd:, ú lei fC'- Mjnist!·'?. do 1!Jterior e Justiça, Se~ mudança de uma ,Capital, cumpria ...... 
dernl corno t·tmhêm em rcl.:v&.> à lei nhor Cmllo Junior, que, como a.cen ... repito - impe1·auvamente, cuidar no 

• .loca\: esta; n; bipóti!s~ de ~onv~nio, tuou o Senru:io~ Jof\o. Villasbôas, .tra· momento oportuno, e com bastante 
1 1 b d E t d balhou com diversos outros juristas ter~~po. da cont"tl·ução jurídica., uo In-

regu 11 ~';1rntc C:~?.e r<l ·~·. com 0 5 a 
0 

e representantes da Câmara e do do da construção material. 
de Goms ou outro$ Est<1dos com muni- Senado. o trabalho, entiio ofereci- o que se viU, porém, toi o GoV"êl·­
dpios. do, enviado em Mensagem ao conhe- no. ab.wrvido no prggrama material. 

A- fim de dotarmo~ ·Brasília do s.eu cimento do Poder Lcgísaltt \'O, con. Pm·ece· que o Qovêrno preocupi\-te 
l!:statuto. em tempo oportuno, pode~ substanciou-se através de I.JCndllS à demafs com as Cóusas materiais e 'de 
ríamos evitar uma emendtl. desde constituição. rnenos com tudo quanto não f;ejn 
que o Sr. Presidente da Rep~bHca Tive oportunidade de t~articípar duran1ente preso à nHltêrla. De mo­
vetasse parcialmente o artigo que fi- de duas ou três das reun • .õcs reaU- do que a parte consUtucional e juri­
caria, desta forma com o texto pro- zadas áqui no senado e -!:\inda me dica !oi mais do que desdenhada, ioi 
posto pela Comissão de Constituição lembro de que 0 iluStre p~ ·.!lista, que considerada inexistente, Compreen­
e• JuStiça, eliminando-e~ as palavras então dirigia a Pasta da Jl1Stiç9.. e de-se que o atuai Pre~idente da Re­
"posturas e decisões està-duais e mu- hoje é nossa Embaixador na Bélgi- pública. sendo médico, não tenha 
nicipais" · ca, ac('.ntuou que o ponto ile vista .do acuidade jurídica para COlhpreendet 

Em face do exposto, dirijo o meu Govêt·no e 0 seu pró-ptit- era .o de a importância da matéfia. O Senhn1 
npêlo ao eminente lider àa Maioria, que não seria possível ~rganíz.ar-se Presídente da República, todavia, tem 
na segura expectativa de que Su:t 0 ·Di!ltrito Federal etn .uras-ilia sem que exerce1· seus enormes. imensos, 
Excelência. com o seu nobre e es- uma emenda const.itucíonal. dil!J:fadíssimos poderes cercado paz 
clarecido critério, ncatani a proce- o· que há a registrar _ e con~ asr.essôres e asl'essôres lhe nã.o faJ. 
dência das razõ~s que inspiraram a severidade _ é que a maioria p:lt- tam. T~m a Consultor Geral d~\ Ri?:~ 
Comissão de Constituiç~o e Jus~ lameutar de que 0 E:-..ecntivo dispõe. pública, o Procurador Geral da Re~ 

tiça, bem como nossos altos propô- quer 110 sen:ldo. quer na Càma.ra púfljica e, 'no s?U Gabinete Ctvil, deve 
sitos de cooperação. Ê o a.pêlo que nfio foi .suficientemente eficiente e ter e te111 técnisos capa"?:es de lhe 1·es. 
faca ao meu eminente colega. at.iva na tran1itaçB.o das e1n~ndas. saHal' a gravidade ·e a transced2ncüt 

O Sr. Moura Andrade - Pode e:;~ o Sr. Jefierson de Aouia1• -. f>ct- ao p!·obletP'a. ' 
ta r certo àe que transmitirei no Se- mil e v. Ex::J. um f\ parte? o Presidente da P..epúblk:a., no en· 
"nhor Presidente da República seu o SR. MEl\tl DE sA _ Con:). n1ui- t.anto, como eu dl~ia, só tem oJlws 
apêlo. incluslve n emenda que vo~a ta satisfação. para. cous-~ materiai.~; daí a cot1sku-
Excei.Cncta ofereceu. confrontando-a çiio nos têrtnos em que foi feita t 
com o t..c:xto do projeto. para qne O Sr. Je.t.terson de A,rm'inr - Par- que tanto conhecemos. 
S. Ex~ avreeie a matéria e se pro- tiei~i da -comissão Mista e tui o o sr. Taciano de Mello _ Permite 
nuncie. porque - ~10 d~cla~·al' - n.elalor das duas emendas eon.<Jotitu- v. EX!!' um apntte? 
pessoalmente julgo proc2detne- a ar- cionf\i:; que asse3uravjm o regime 
gumentat-:í>o dO' noh .. ·e co!e-~a. j11riN<ro põ"tra o Estado rla Gnnn~bn-

0 SR. ATTIL!O VlVACQUA - !':t e na a o oovo Disfnto Federal. 
S~. f'res~de,n~. Cam o t~r;t,çmu;.ü~G, !.:aram elo..*- e:~OO .... adas depo~a. de tra-

,, _.,' .. ) 

O SR. MF.M DE SA - Pois r.:ia. 
O Sr. Tacia1~0 de•l.te!!? - D:scol'­

do, em parte, de V. Exw. O S~nhcr 

,, ' " 
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o Sr. Taciano de l.felio .;.;.... A Cid~ 
de Uniyer.sitária ficou parada em t,o.;; 
dos ali governos. ! 

O SR. MEM DE SA' _ Mas ht. 
quatro anos está parada por causa 
dêste Govérno. 

o Sr. Taciano de Mello - Não é 
por causa dêste Govêrno. Já estava. 
parada, a.s.:.:im ficou. 

O SR. MEM DE SA' - Então, n.es· 
te Govérno não continuou. Registro 
a oposição do eminente Vice-Líder 
T'aciano de Mello, que começa a &l>On~ 
ta.r os erros da atual Administração-

o Sr. Taciano de Mello - Não sán­
êrros. O Govêrn.<>· nã~ pode fazer 
tudo de uma só vez. 

Presidente da RepúbHca encarregou o. Não AS praticam, no entanto, se sã<J de· Janeiro. Quando a. ãcabamento é 
então Ministro da Justiça, Embaixa~ honestos. · · de primeira, custo vai a vinte mil 
dor- Oirilo Júnior, de elaborar as leis O SR. MEM DE SA - Justamente cruzeiros. Em Brasilia, porém, não 
neces.sãria.s a organização- de Brasí- porque desgraçadamente os homens chegou a êsse preço. Não há., pois, 
lia. De fato foi ·remetido a esta casa têrh a. carne fraca e, às vêzes, não só aumento de custo de obra. Quanto à 
uma série de projetos referentes à a carne, mas também o espirito t o velocidade na sua execução é vóz se­
pretendida reforma da const~tuição; caráter, foi que a lei, defendendo o raJ. que, quanto ma.is depressa se 
e nada é mais perfeito que o traoa- bem· pUblico contra as tentações da acaba. uma obra mais em conta ela 
lho realizado pelo · Senhor Ministro cotruPÇfio e do subamo, estabeleceu fica. - afnda que pareça o contrA~ 
da Justiça desta pa.rte, portanto, o princlpio da - concorrência pú- rio. Além do que se dfspende com en~ 
não se descuidou o Chefe da Nanção; blica e, no mínimo, adrltinistra.tiva .. genhelros e operários, há o desperdi~ 
deixou a deliberação sôbre o assun!o A chnmada consulta de preços se cio de material, muito comum nas 
a cargo do congresso, desde criaçao admit-e para.. as pequenas compras ou obras que prolongam. :e: ainda, a 
da NOV ACAP até a lei que marcou o quando se trata de aquisição de ma.~ .maneira mais rápída de se desfru~ 
día da instalação da Nova .ca.pitaJ. t-eriais· com graJ1dé urgência. Fora tar da obra, quer seja para aluguel, 
S. E:x~ não foi omisso. Determinou disto a norma da moralidade que, quer seja para uso próprio. Há 
que seu Mmist:.ro da Juhtiça fizesse estoti certo, V. Ex!). como administra- companhias llo Rio de Janeiro que 
um trabalho e êste é pertett.o. Me-. dor nunca abandonaria., é a da con• pagam a. construção po1· brefa.s; 
rece elog!os. cor~êncla pública· ou, no minimo ad~ calcular, a obra _P';u:a uma sem~na e O SR. MEM OE SA' - O Governa 

0 
SR ME:M: D SA V . ministrativa com todos os resguardos pagam aos operarws de uma SO vêz, encontrou a Cidade Universitária. 

. · . E - ou ~ro~al: / e preocupa~Ões que a lei e a moraU~ embora .saibam que a terminarão em abandonada e deixou-a como estava~ 
qw~ foi omtsso. Qua.nt_o a cons.tdelar dade dos administradores impõem. dois dias. Estive conversando com Há quan·o anos ela lá EStá, exposta. 
pet~ei~o. o t.r~balho, ereto q~e o tlustr~ I . . . ~ alguns empreiteiros e dêles ouvi que às jntempêries, arruinando-se. 
conehgwnáno de. V. ~'1:-, Senado\ O adtmmstrador, se_ ~sstm ~ao_ pro~ usam muito êsse sistema. Só em tese o Sr. Taciano de Mello- FaZemos 
Jefferson de Agmar, nao subscreve 1 c~de, f_ic~ $empre. su;elto a msm~1~~ portanto v. Ex~ poderá condena!' 0 comparação entre um sistema de 
essa opinião.· i çoes P_t!rft_das, ai?: JUlgamento preclpl- que a NOVACAP e.stâ fazendo a me- construção e outro. 

o sr. Taciano de Melo - Bem; é í tado. a dtfamaçao, sem se poder de~ nos que n,os traga indicação exata O SR. MEM .DE SA' - O Govêr-
minha opinião. Não sou jurista, sou' fend;-er . completam~nte._ . !llesmo que preço por preço. de cada obra. para .no abandonou precisamente a orien~ 
méd!co. I e.ste_Ja m~ente, pms dlfiSilmente po- verificarmos se V. Ex:::< tem ou não tacão que V. Ex~ preconiza, de ra-· 

o SR. MEM DE SA - V.~ Ex~ é dera e:-.."J)llcar por que nao_ adotou a' razão. pidé'Z. como fórmula ideal de econo-
'd' · · 1 ·ct norma determmada por le1. 1 me 1co, _e, pois, natUra ~ue const ~: 0 Sr. Taciano de Mello _ Perfei~, .. o SR. M)!:M DE SA' _Comi? me- mia e eficiência. principalmente no· 

n;<:pe~fe1to o que ~enha vmdo do Mt , tameme.· Estou. de acôrdo com v., aico, v. Ex~ revela-se um revoJucio- caso de Orôs tão bem citado por V. 
m_téuo. da. Justiça .. Mas d~vemos / E:-rcelén.cia. . \ nã.rio, ao tratar da construção. da Ex~. . 
.ser mais _PI ndentes e~ dar dlpionut O '"'H 3/IEM DE SA - Me mo que , administracão e à a contabmdade· de O Sr. Taciano de Mello - O Go~ 
de perfeçao a uma le1 humana E' • ~ · ~ ~ s I ~ - ' · ~ d o · muito raro ue a.l.,.uma merece. tal 1 roubo, de_sfalque ou corrupção n~o , modo que eu r~speito e regist:o que~ verno apressou a construçao e ros. 

q
ualificativa: "' 1 ten~a ~avido, huoy~. certamente, dl- ·. !er V. Ex\\ seJa eu quem va t:aze.r 

1
. O SR. MEM DE SA' - Retardou~ 

llapidat;ao. _desperdtcto, despesas du~ , e:::se levantamento... V. Ex~ mesmo-o confessa. 
Dízia, entretanto, e reafirmo. que plicadas, trlplkadas ou mesmo qua- I O Sr. 7'aciano de Mello - Muito I O Sr. Tacwno de Mello - Aprec;~ 

:Brasília foi feita sob !! signo da! druplkadas.·pela. pressa_. pelà correria.: obrigado.. I St~m. O Qll~ há em ~tós fm feito pl':!~ 
pressa. sob a preocupaçao da car~ 1 pelo frenesi de concltur obras. ! O SR. MEM DE SA' - .. , obra Sr. Juscehno Kubitschek. Essa glo~ 
carreira.'sob o '·slofan'' da canelada. \ Não quero ~diantar-me, mas ape~ I por obra.' qua.ndo o Govêrno impe- ria pertence-lhe. 
Agora estamos dentro do regime ins~ nas deixar ressaltado meu receio diu a Comissão J:>arlamentar de In-~ O SR. MEM DE SA~ - Reconheço. 
tuído _para BJ:as~lia: !lando caneladas ll quanto ao q_ue. acontecerá no futum, quêl-ito... Mas perlen~e~I ao. Sr. Juscelino Kubi-
na LeJ, na Conshh.uçao. . tendo em VIsta a qnalidade dessas . tschek a glona e n desgraça - a des· 

A. re" a . , . i· ,.. . . . I obras. Foram elas feitas em três O Sr. T~c1 an_o d~. Mello -:- E: por- graça, também, de haver empregado 
• P -~ .- Ja dlz a 0 ?..ovetbto,. ai1os doi~ ou mesmo um. Veremos~ ~:.re Y· Ex. e~ta Cl'ltlcando. DeVHI pe- durante dois anos, em Orós, apenas 

c~~Sll~.:anc~~~l~~ a sabedol_la_ ~OJ?U- quanto tempo durarão. I mr mformaçoes. , centO e oitenta e três milhões de cru~ 
ç · , J.go .. · a pressa e ummga.. Quando lá estiYc em fevereiro úl~. O SR. M_EM DE SA .- · · · de mo- zciros, consoal'~ informações oficiai!: 
d:êbboa ~d~yms;~açao,. d? bom e_m- 1 timo ;i á o Hotel mostrava, em inúme-:- do que atira sôbre num o ônu~ da do Ministro Amaral Peixoto. quando· 
P_ 0 d?:s . ~h~ 105 publlcos. Ass_~m.

1 
ros pontos. as ma1·cas da jm:prudén- i prova.. . o orçamento era de trezentog e cin­

toda a consh~Jçao. mesmo o ~nat~ual, cia. 'ldministrativa pela ã.nsia da 1 r: Sr. Tac<~no de Mello -·Se V. quenta milhóe$ de cnueiros. Asslm,. 
mesmo a pmte Q11e t_anto mtetessa 

1 
consiTtH;ão em tempo recorde. Já 1 EX· pedisse. la. o custo da c_>bra, te- durante dois anos. llSOU apenas meta­

e. u~polga 0 Sr · .. P_res1dente_ da ~e~ 1 eram inúmeros oB lugares. nos fm·- ; nho certeza. de que o_ Governrt lho de do or<;:amento. Essa demora. segun­
publ~ca. a. cl.!r~s~ruçao em sl mesma) ros e nos teto~. em que as infiltra- , forneceria. sem necess1dade de Co- do depoimento dos engenht:!iros foi. 
de. casas. e:J.lflCJO~, estradas, mesmo. ções e a umidade faziam com que! missão de Inquérito. ~ que concorreu pa.ra as obras nã.o <;e 
essa sofre\! e esta sofrendo todos os 1 c . n · . t· t 1 • ' 

I t d 
. . . . omecasse 1 a ca1r os teves ·Imen os 0 SR MEM DE S~' v Exa é conclUirem antes da estação das chu~ 

ma es. o os os VICIOs merente.s a ~ de resto precários. de se~-unda e' - ·· 1 
• • •• • • -;. • • · • vas 

tn·essa. an açodamento. · Isto com de terceira.' qualidade. ~ .
1 

tao revolU~lOnallo. Qll~. _a.Jlrm.a_. ate, · · 
qualQue1· um de nôs. mesmo e1n obras 1 . . ·. ou e asr oh• as; de Br~tlla. reahz~das O Sr. Juscelino Kubitschek tem a. 
miuàas. Qualquer um de nós que Um flllJCIOnano do Senrtdo, que, pe-la NOVACAP, estao sendo feltas. glôria de haver empt·eendido a cons~ 
queira r:on.struir t~asa. própria, exigin~ não_ ~I_:controu naque.la oca>;ião ac~- \ dentro dêsse prazo, pel? mesmo custo trução de Orós e sofreu a resporusa­
do âo coustrutqr que 0 faça em se::~-

1 
~1o<.wçoes oo Hotel fm com sua f~mt- I c .com a_ me~ma qualidade das da~ bilidade de não ter· imprimido à.que-

senta ou <~eteuta dias. sofrerá as con- ha para. um~· das_ ~a..~as co_nstnnd~ · qm do Rto de JaneJl'O. la.s obras a dédma parte do interês-
seqüên.ci~s. d~ssa imposi("áo. porque, ,1 pela C~uxa ~ononuca e amda nao I o .sr Taciano d" Mello c;.:.in';· se que imprimiu a ~rasilia, permitiu-
para se construir em pl"azo lão ~xigt~o ! ?9up_nda.~ · Dlss_e-me qu!! as pared~~ j pelo qu~ esÚ pnbli;ado. - ""' ' da, dévido a ês~e desinterés.se, a !aJta 
obra QtJ~. demande cjnco e sets ve-! ~a destavam che:lai de mo~o ~- de ~ml 

1 

o SR. Iv'IE?d DE SA' _ E' ·claro. de recursos e de máquinas, que o!-
zes mais tempo, há de soft·er. neces~, a e_. com ~ p.n ura. se es azen ° e trabalhos se arrastassem; e a des-
sYriamente. a prónria oua.lidade da as portas Ja deten~unan~o rech~du- O Sr. Taciano de !llel1o- Da mes~ gra.ça._não foi evitada. 
constmr-ão há rle Sofrer. mais ainda ra .... 110 l_ocll_J. em q~e se ~mserem.. . , ma forma como V. Ex'!- está acusan~ O Sr. Taciano de Mello _ v. Ex~ 
0 custo.· a ciespesa o der.;perdício. 1 ~~~~ _st::niftca con:-üruçao precana, do. eu estou-me louvando no que tem há-de convir que a situação do Nor-

. ~ . . .· o:·? 1nat"Ja. mal aca~ada e que custou I ~ldo publicado na linprensa, e não deste, principalmente do Cear~ da. 
.~m B~a. íha. como sa~emos, o pun- fies, e quatro vezes~ o que po~ I em informacões ·particulares. Adiall· zona anua, é .tóda e<ipecial. 0 Go-­

c~pl~ fOJ !? da .supressao da c01;co;·- 1 deria ter cu.stado se. nao houvesse a. to mais: q\ianto à restricão de v. vêrno Federal tem empre~a.do mi­
re_nc!a. Nao se conhece concone_nCl~, um ~~sb~ço. um c?meço, ·um princípio· Exl'l. ao Banco do Brasil. rio edifício. lhões e milhões para socorTer aque-

• pubhc.~. 'remos nada menos que Isto./ const.nur .~nua c1~ade, ou por c_>utra. \ P~tâ. s(·ndo colocada uma la.je por la. gente. Adotou 0 sistema de rea,·r-· 
uma cidade q~1e surge no pla!lalto, no preoeupac.no mórbida e doenha de I dia. · 
deserto. renmndo um cOn.)lmto de , de cidade para nela atirar também zar parte dllS serviços a. mão. a fhn. 
obras jamais construido em tão pon- I aos· 'trambolhões Deputados e sena- O SR. 'l\lE1I DE SA'.- Uma laje de da.r emprêgo aos cearws(o; e nA.o-· 
co tempo. inteiral11ente fora daquela: dare~;. . t por dia?! • esmolQ. Muitos haviam ficado setn. 
norma fundamental da moralidade I b Sr. Taciano de Mello - Dá V. 0 S T 1 d M li trabalho e até as estradas de roda ... 
administrativa, que ~ a norma da 1 ~ licença para um aparte? ,. r. ac <ano . e e o - E'. ~m gem. n·esse tempo. eram feitas ~em 
concorrência. . O SR. 1fEM DE SA- Com todo o .I .ecorde. Os Jornats _deram a .n_otJCJa. máquinas. a flm de que D! nordesti-

0 Sr. racimw de Melo - PermHe : prazer Conhece o engenheiro que dmge os nos-. em 8(:Tal, conseguissem empt~!{o. 
V. Ex"' um an~rte. I O-S~. -Tacia11o le .ÚeUo- O no~ ( t.ra.,baJhos. é meu amigo pessoal, ra- O SR. MF ..... \.l DE SA'- V. Ex._ ni\o-

0 SR. ME:'-.~ DE SA - Com pi·a-. bre colega e.stá· falando em tese e ~~~ rle 24 anos: ~T~t recorde nunca leu os jornais. 
zc1·. . I teOricamente. . \l.sto. E a obra e sohda. O Sr. Taciano de Mello_ L!. 

~ Sr. Tf!cia~!O de .;,.,Iello - Não O SR. 1-rE:Vf DE SA - Não vejo O SR. MEM DE SA' - De modo . O SR. MEM DE SA' - Se tlves!le 
a:mno ter havtdo con~orrência para l tese alguma na indicação do.s bura-! oue· a conclusão de V. Ex!!- é que até hdo. conheceria as declar~ões do en­
toda~ as obra.s. mas meg,Qvelmente I cos que~descobri' no teto do Hotêl. . d~!ll~rou muito a co_nstrnção de Bra~ genheiro Mário Cartaxo, se~nndo a~ 
houve para algumas. Para à constru- ( o Sr. Taciano de Mello ..:.... Pára. sJh:J.. · quais as máquinas eram velhas e to­
r:ão do Banco do Brasil. nor exen~l?'o 1 V. Exa te1· razão seria preciso que 1 o Sr. Taciano de Mello_:! Não digo ra.m reduzidas 
tenh0 n~h:::c:Iuta C'erteza de tet· J1av1do: nos t.rouxesse o preço do metro qua- 1 que demorou muito· mas foi multo o Sr.· Taciano de Mello _ !stó 
cm'COT''':'n~w. 1 ct:'ado e a natureza d~ ?bra: que. n_os \ melhor do que a d~ Cidáde Univer- c<mfinna que estou dizendo tl Vos...<:a. 

O SR.. MEM_ DE SA - Obras do di;:;e3se o custo de predio por predto, sitária. que está caindo a."" eda Ex 1~ · F 
BRncn dr~ BJ_-anl. ná'1 rlR NOVACAP.Ie:::.pecialmente. Se nos trouxesse ts.isl M~lhr~r Ctll·.·· de Oro·s V<> P ços. {.~encla. · a~m questã.o d.e t.raba-

0 s r r d M 71 · I · .. ... · lhar mais . com mão~de ... obm do que 
, . n.f?"~nn e e o - Tamhem. da.do~ ficariamo<; sabendo quanto te- o SR. MEM DE SA' _ Começa com máqumas. 'Ptlre. dal.' em}>régo ttOS 

da i\~OVAC:ft.P. ria custada o metro· quadrado ãe v. I1'x" a criticar 0 Goviknn n<lrde.<:.Un~. Não F.e louva v. Ex" t5Ô-
o SR._ .ME:\1: .o~ SA - V. "?'~ so.- , const.ru..-;fin. · Por i~so_ digo V. Ex:, I o sr Tac,imw de M~'1o ~, &to mente em. declaraçõe..:;·, n.roCl..lro. ~tu• 

r~c ~~~ 1-~·'"J pe• m1te tôdas a.s m2ora- ~ fal~ em te.~~ d~ maheir~ geral. Pe!O "'lo·dandl) 0 Govérno oela prel'l· u dar 0 oonjunt-o do que e~i.sl.e no Nor• 
l!Cl~ I "· . que estou mformado:- o custo mêd10 ,sa. de.-noe. , 

O Sr. Tnf!innn f1e MPUo - D~"'.srle tem sidO r! e- d0ze a o11 in·~" •11il Cl'll7éi~ 1 O SR ~T~ . .t DV. SA' - .1\ Ci<lade 
{llJ"' M h'"':'""'lo; .,.,.;~·~-. i""'l'll'":'fh· nH'll- 'rm; 0 m""~ro oHarl"•:arlo E' rf" .. t-"•1tn. 1 nniv"'!"!ôt->-··is e~tá parada por caut:;a 1 ° E :R. MElVI PE SA - O nohre eo­
c;.uer soluç~o petmite imoralidades. , o cm.to da constru~âo normai nu Rio 1·do Oovérno. .ell~. :rf'pito, nill} l~:u o.-; jornai<:. em• 

boro. Hftrme o <:Olttrário. ~ declar~ 
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ções do Engenheiro Mário Carta:w 
são poSitivas. O próprio Dr. PeSBOa 
confirmou a falta de máqUinas, tanto 

. qu.e agora para reconstrUir o açude 
.c.té novembro, será d€Spendido' um to-­
tal de um bilhão de cruzeiros, n_e. 
compra de má_quinss. 

o Sr. Taciano de Mello - Nes....~ 
ponto, não contesto v. Ex1

', mas nin .. 
guém podia - prever calamidade de 

> tanta ch!.lva. ~ 
O SR. MEM DE SA - Ninguém po· 

. dia. prever era a calamidade dêste Go-
,;.. vêrno. . 
11 O Sr. Taciano de Mello --A obrã; 
~r porém, foi atacada com tóda serie-

dade e a máxime. V€1ocidade pos:sivel, 
dentro dos recursoo disponhreiE, sem 

r nova compra de máquinas, sem apare· 
1hagem, emprega:Jdo-ee a mão-de~ 
obra. 

O SR. MEM DE SA - Está V. Ex', 
. enganado. J:>.oo-culpe-me contraditá-lo, 
·mru:; o Ministro Amaral Peixoto infor­

(1 mou qu~ o orçamento -era de trezw.tos 
e cinqüenta._ milhões de cruzeiros, e o 

1• Govêrno déspendeu eàmente cento e 
oitenta e três milhões, pouquinho maU; 
da metade. 

__ Dl~RlO DO CONGRESSO NACI?NAL (Seção 11) Abril âe 1960 

o Sr, iobão ela Silveira .....,. Vamos ra. niuito tàrdiamente, declarou que ra afastar aquela~ proposição, pela 
ter _mais Um. esmagaria a Oposição com o rôlo com~ qnal- dizia o Sr. ·Presidente da. Re .. 

O SR. MEM DE SA- Tanto êle é preSõor.da. Maioria. E tomou as ·me- püblica não ter empenho nem inte .. 
impot"te.nte que1 _~na ,Legião Bresileira didas neêe'ssárias par·a · êsSe- esmaga- résse ·especial, ni.as para cujà. apro­
de Assistência já está um cunhado do mento fulininanté. Orâ, se a 'Maio- \'ação, ao contrário disso, a. situação 
Sr. , Presidente da. República, como ·ria tem: o rôlo .comp1·essor para fun~ sn fsbaforia. 
Superintendente. S. Exilo, é muito vi· .Cíonar quando precisa e- aprovar as Nesse tempo, portanto, a. Maioria 
gila.nte; coloca imediatamente, nesses leis de que· carece, entáo ·a Maioria do "govêrno se perdeu em problemas. 
cargoo de sacrifício pessoas de sue in- é a culpáda. E a.í, sim, . é desidiosa. co!llo o da Emenda- constitucional dos 
timidade- <:amo, por exemplo um Ela é que é desidiosa; e· v, Exa., conselheiros e nade. fêz a. res~ito das 
cunhado. . . Vice-Lí~r que, antes de o ser, se emendas -constitucionais que regula .. 

O Sr. Lobão da Silveirci - A Le-:. prepara\•a para aSsumir €ssa.s fun~ Vam " c · - d B 'li ·· !Zião Bra6ilnir,a .-1A ·"-~,<>i ... ~.s.nc;., e' o'rgr'.n1 ~ naçao e ras1 a e, pnnci ... 
- '" .... '-"!;' r><),.=>.,.., ....... """' ções, pela pugnacidad&. pelo interês· palmente, a situação do Estado da. 
autOOomo;. assim, não foi o Senhor se; pelo zêlo, pelo fervor; V. Exa. Gna:pabara. ·Agora, quando já não 
.Presid-ente da República. quem coloCou que se Preparà. para ser Líder. . , . · hâ mais cura, nem remédio, resolve-
~a po..s.c:oa· em sua. direÇã-o. - · - ce .a Jançar mão dêste reme11do, dess• 

O Sr. Lobão da Silveira - Sou ape- '"' 
O SR. MEM "DE SA - Já havia, nas um pal'lamentar que proCura suas meia·sola. jurídica, com que se tapa 

porOO.l1to, Ul11- recuroo, um instrumento obrigações, sem .qualquer outra pre- o buraco, com que se taQ_a a miséria. · 
adequado. . ,. ocupação. 1\ãó me preparo para cai- da' construção leg~slativa de uma no-

Dizia eu que, em todos Os projetos sa alguma. Estou preparando Unica.~ V& Capital. -
de lei, quando o Gové-rno tem int.erês- d · Improvisa-se, Sr. Presíd'ente, afer-. mente para de!en, er os interêsses do 
se - e e natural, é intuitivo e lógico ·meu Pat·tido. Venta-~e _um projeto de lei com o 
- quando dispõe de Maioria paria.- 0 SR. MEM ~E SÁ _ ... como 0 mesmo acodamento e· a mesma. ía1t.a 
mentar - e de\•e dela diBpol' pois, vem demonstrando pelo entusiasmo e de cuidado Com que se consfroem os 
qualquer gO\:êrno, qualquer .reglmt', ·ardor com que exalta a.. obra do Pre- edifícios de Btasma. para pouco tem· 
para. funcionar bení, de\·e dispor de s!dente em Brasília, :;ardor que trans- po depois sE:1'ent invadidos pelas riJ.an~ 
Maioria parlamentar - essa ·também é ~chas da 11midade. 
.t l f - d · t - parece em páginas brilhantes co. mo n ura agoe ~m unçao a onen açac ·E' difícil encontrar proposiG(io oom 

E t . lh t E' · aS que proferiu· há poucos dias as -que o xecu IVo- e raça. assun tant-os dislates. êrros e· dispautêrios. 
em qu l t d d · -quais p· or certo,- enriquêC_erão os anais a quer par :e o mun o e em E' o fruto da pressa, é o fruto da im-

O Sr. Taciano de Mello- Me.s, em qualquer l'€gime., No regime ·qu~ eu da futura Acà.demia Brasileira deLe~ previdência. do descuido, do desma-· 
que mês estamos? preconizo, ·por exemplo, quando a tras de Brasília.·· - · zêlo. Tem-se que razer à última hora; 

O SR. tMEM DE SA - O açude não Me.iona parlamentar fallla 0 govêmõ O Sr. LolJão da Silvei'ra ':_ ·Faço então, elabora-se 0 que aqui está, que 
deveria ter sido inaugurado em ma.r- cai. · _ '· .instica no Presidente Juscelino Kubi- não resiste à análise de nenhum le-

·~ ço? . - tschek- e tenhO a certeza .de q_ue mui- · 
O Sr. Taciano de Mello- Se.be V. O Sr. Lobão da Silveira- Permite tos outros, futuramente farão o mes~ gislador---atento, tão cheio de êrros, 

·~ Ex a. que só €e canse_ guiu a libere.ç~o · V. Exa outro aperte? cme o eminente. Líder da Maioria é 
' da6. verbas da. metade para 0 fim do O SR. M~ DE _SA _: Com todo mo. fOrÇado a dec1arar. pe·ranté a. Comis~ 
;~ ano. . . o praz-et·. O ·SR. MEM DE SÁ - V. Ex:a. !,lão ·de Serviço· P1lblico Civil. que (:)'_ 

o SR. MEM DE SA - Não houve O Sr. Lobão da SilVeirct _;_ Me.s, que é Pol-ítico, líder ria to tem gran~ projeto será .vetado, para 5:!1' esêoi~ 
verbas. o govêrno deu sômente a me· quando ~a maioria f~lha e o goyêrno de pnrte de culpa. Foi desidioso, por~ mado dos én·os mais grav~s .. 
rode do orçam€nto previsto. são in· falha. a Oposição está e.i, para res~ que não cuidou det pôr o rôlo com- Já não é mais possível ao Senado 

: formações oficiais. Afir'..al, queria tra .. ooltar .seu valor e fazer pressão sõbre pressor em .funcionamento, quando r.umpri._. sua função constitucional de 
·.~ .. tar do pro!.et<> de lei que di;;Pí?e sôbl'(' as medldas neces.sàrle.<3, a. -fim de que era oportuno o fizesse. Câmara revisora, de Câmara repa­
'· a, -organização ·administrativa do Dis• o Govêrno se realize com maie p~~ O Sr. Lobão da Silveira - Permi- radora. de· Câmara que corrige as 

trito Federal e- o nobre Senador por cisão, mais eficiência. mais ordem te. ·v. Kxa.. Outro aparte?_ oinissões ou os equívocos da outra. o 
.; Goiás levou-me a discutir problema ~ais or,gãnize.ção. IF' deYt:;r- da Opos;J~ O SR. ~EM DE·SA- Com. prazer. _nosso regime tão desfigurado vai, que 

de engev.haria, de administração e, até çao fzscal~zat· e aJudar 0 Govêrno. o Sr. Dobáo da Silveira _ Culpa j.:i se· pode considerar notmal essa 
:~de O~ós. Volto _agorn_. à ma.~l'ia q_ue O SR~. :MEM: DE SA - E' o que têm os que acusam 0 GGvêi'nQ, pela subtração do Sr;nado na· tarefa' legis-

dev-etia constitmr obJeto_ deste dis·~- es_ tou _f-sz.endo agora, porque a lei dé ineficiência, pela falta de atividade, lativa. Aquilo que cumpria ao Sena-
curoo. . . . organl7.eção d.e Bra..sflia veio tarde. de cuidado e, a 'temPo, -não exerce~ do fazer, diz-se que o· Senado não 

Sr. Pre.sld€nt€, di~ eu que estamos O Sr. -Lobão da- Süveira ~ Então ram a eterna vigilânci-a,· ,a fim de far.a. porque o Sr. Presidente daRe-
·:. ISOfre!ldo a falta de m.~erêsse do Go# -v_. Exa está fazendo blagué quand~- concitá-lo a ser mais. rápido, mais pública o fará. Então, pràticamehte, 

· ,. vê1·no. d1z que a lei .de orgtmização de Bm- prestativo, e eficente em solueiona;r oodemosSechar està Casa; meSmo an­-,; à eminente Vice~Lfdet', contest-an# silia já ·velo t~®; dês que sOmente 05· problemas que -V. Ex.a.. agora tes de sepultá-la em· Bl'SSíJia-. Como 
l., ;: do, mootrou que 0 ·Executivo mandou a.,or.a ootá .fazendo os :eparoe. · apõnta. A Oposição tambéin tem essa de outras feitas,- o nobre Líder -

'.'-os projetos d~ emet1.dã constituoional; O s_a. _M~ D~ SA.- .Absoluta~ _g-rnde 1:e5ponsabilidade. aliás fac;o iustica ·ao emint!nte· Lider 
num dou e cruzou as braços. - ment-e, ~ao .. tml1a ltlteres.se algum no atual _: jungido às-· circunstâncias, 

· ·Quando 0 Govêtno- tem irit.erêsse Oe. apr~ento da lei ·de ol'ganização de O sa:, ME...~ DE SA - -Assim; a não pôde, realmente, ter outra con-
(, P.Pl=-ovaçáo de um projeto, êste voa. Bra..c;flia! _ . . . MaiOria, refletindo'o inU!rêsse do Go~ dut.a: sen~o a que se traçou: coinà de • 
, Ainda. recentemente tivem-os 0 caso . O Sr. Lobao drJ.: Szlvetra - V. Ex• vêrno, foi omissã.:- nada· fêz. 'coino de:- outras ,·êzes, o Senado comnarcée 
da. proposição que ·cri-0\.t as .Pioneiras e. parla.menta~, deve ter _int.erêt>se eril veria ter feito nonnalmente.- apenas como canal competente, co-

; Sociais. como era. do irtt€rêsse dà fa- tt?dM es mt;dJdas adtnin1.Strativ4s que O Sr. Lobão da. Silv-eira·._ Nada mO instância. intermediária, coino-nma 
· míli.a .do Sr. President-e da R-ePüblica,, dlZem respe1to ao nosoo pais. féz ·a Op_osfçã.o:. ,_, · , e_o;péci.e de chefe de secão, que rect'be 
· ~, proposição andou a jat~. como se o SR. MEM· DE SA. _ NO caoo 0 0 SR. MEM DE SÃ _ A Maiori_a o proces.c~o do oficial admini-<>trativô e 
': !OOse. para BNl.'>flia em regune de. !-1~- lnteJ:êS&e -do PE\is era que Brasília de- deveria. ter cogitado da matéria, pa- _o despacha _R!J Direto~·~Ge!al. 
··gêncra, transitou fõetg_· a. menor di!t-~m_or.a.'>6'e.- · - "~ r:,tlelamente Â. cOnstrução dos_ edifi- O ·Sr. Moura Andrade_._ PerinÜe V. 
culde.de . .Assim, tod~s os· outros. pro- O Sr. LQbfia d,a Silveira - o in- Cios de Brasília.,· de. modo a que hoje Ex!!- um anJtrt~? · 

,'jetos que intereBSam- ao GOvêrno. terê&e do País· era de que BraL'lília 0 panorama. t6sse clnro J!' desanuvia- o SR. ~fEM DE SA' -'Pois não. 
. o Sr. Lobão da Silveira - Petm1te lnã.(l dem01.·a.ssse. do a construção jurídica. e constitu-
··v. Ex• um a.Parte? · . O SR. MEM DE SA _ Assim eu ciÓnal perfeita e ~-acabada. Já que O Sr. A-loura Andrade·- Dissé bem 
... -o SR. MEM DE SA .:..... E:Wava. ate estava com o interêese do meu País 11 · b~ t V, Ex'Lque esta-mos presos n, uma eir-
'Ef;t.ranhando o silêncio de V. Ex". concorrendo para a dem~1-a ' Bras ia é. apenas um .es oço ma. e- cunst.lncfa. Há-de, norém, render ho-

il Já ha · v - rial dQ que será a. cidade futura, que - . . 
o. Sr. Lobã;o· da S y~ira - . .. V-l!l 9 -·~r .. Lobão da· Silveira _ Aí há ao m.P:nos a- construção juridica, esta menagem· ao Senado. ao qual a1ia• 

pedidç. o aparte, ·porem.- V., Ex: se tan~bem de-sidie. dà parte de v. Ex•. · - b d não está fazendo .. instiça; hã~de rcn-
,,distram· tanto r:o debate com ~-nobt-e .O SR; 1\rEM: DE SA ..:..... Ah!, vossa. &im, fôsse· completa e aca a. a 110 de; justiça ao Lfder... _ 
•,colega por Go1âs que IM ·de1xo~_ à .E::a .. d~co~riu desídia ·de minha pa.r- lnstante devido. , 'o• SR. MEi\1 DE SA' - ~as já 
'margem. te!~ >Havia, porém, a·o que nar:ece, inten- rendi. 
i o SR. MEM i:>E SA - O Senac:Wr -~ -0 Sr. Lobão da ,SiltJet'r• _ Devia ção de não legislar; hlivia- a. -fnten~ O Sr. 1\Imtrtt Andrade - .•. QUe 
· · •- "' ã d d ·xa • ct'd'ade do Rt'o de não tem sttbtrat'do, do· Senado, suas ~Tade.no de ~1~llo ~ .abs;Or\·~n~. : , V. Ex:a, suprir as fallias e deficiên~ r o e el r Qo 

: o sr. Lobao da Szlp_elra - . Afi~ma cias do Govêrno tom a sua in teU- Janeiro: o Estado da. ,Guanápara;' a ti- prerrog-ativas. 
v. Ex• que o projeto das. PlOI_Ie:rra.s gêncHt, .capacidade de trabalho ação rado às urtigas,.Jegislattvas, para· que a·~- ~~.1\-ID;I DE SA' - Fiz justiça. 
~Socis.isMé de inter~~ da famH~ do e .patriotismo. _ • o arbítriO goverhament9.1" se exerces-
Presld.ente ·~·. Re~ublics., _e .deeejo fe.- o SR. MEM DE SA _ Trocou v. se em tô:da -a pleitltú~~~ -. -- _ o Sr. Mottra Andrade- Ainda ago­
Y..er uma1.rehfl.~ca.o .. NM : t~terê~ ~a. as palavras_ Não de'Via ter di~ -Houvesse ou nâ"o interêSse subalter. rtt acabamos de vota-r dnas leis tun­
.da famLia do PresJdrote da Re~ó to desídia-. devia ter dit-o perfidia nos e eScusoS, o inegável é que o dament.sJs, em que o Senado deu 51.!-a. 
blictl, mas sim •. de tôdrui as fami1J.M O Sr. Lobão da Silveira - Em àb: aovêrno teve quatrO anos para fazer t,n-tal cooperacão: enviamos: JJr't'a a 
pob-res e neceoortadas da 'Bnu;n. Tnt- ·sol ... -to' · · com. que. sua sólida Má.iorla, sua és· Cãmará dos Denutados duns lei!; ra· 
'.ta-se. de _·...-ande obra_ social que reali- ·o' · _..;_"' :. MEM A · cli"alm•nte tnodt'!Jc-•as- tttna a' r• •• a ~.".h"o.ra do p-st'dente da n.p.&.- .-. ._.. .. ,- .. _ . . DE ~ . • . . porque magadOrs. MaiOria., o rôlo compres· -·- -- iW • • ~ .... -

""'"' oç~. ~... 1;\o'<> ·u. n t 1 vês~ de substitnt.ivC'I am1)la.mi:-nte 'b!ica: . . . . . · . ao_. a ·l v e;. nem a erte1 a Maioria; sor de sua. Maioria pt'Qmovesse · a -
~ 0 ·sR MEM DE SA _·Pois benl; tlorque .na-o tive- int-er&se no par .. emenda constit-ucional-~ a Iegi_sla<:>.ão ~ril.E>nda.do. out-ra, -atra\•és' de emen ... 
. é da sellhora dele. ~, ticular. Agora, estou mostrando, J\D complementar que o caso exigia. Nlio Ca-:;, à!! 'dezenas.·· · . 

o sr. "'l'aciano de 11-Jello: ~Não d-ele.. m_o~en_to _ oport~no, e. retom~ o tio. o fêz, entret-ant-o; · _ deixo_tl~se "estar -. O sa.· MEM.l_)E. SA' -. Cen:en:'l.S, 
mas de· tõda e. pó"pulâçã.o pobre e de" O Oovêmo displie de Ma tona e de- prêso a problemas secundárias, dei- o Sr. ZJ!oura Ândrade-- , •. que" 

. sa~idida _ ·· . - .. . _ . · Vf> dela dispor__ Não _t~ode funcionar· xou-se enrod.ilhar; por exemplo: n"i foram . Mel ta-s pelo .Plenário desta 
-o SR. M.EM DE SA - A Legião- d~ outra. f~~·· ·Com a- Ma!ori~ de Emenda- constituetonal dos -conselhei-· ·ca~a. Port-anto.--ent noucas dias o Se~ 

R:a:ile-;ta ·, tte Ass~tênc!a· pod_erJili: ser que .dis~e. obtém. as-leis; de- que- ne- .ro-s,. vita-licios. Para -e~ta; :s1~; S.- ,Exa: nr~.~'l d~n' .<:"'l.- ,. ..... ü.!"HJui~âO- legisla Uva. 
des-ensolvida:e ·reee'oêr oo recurOOB. da- cesslta.- e pelas._ quais. se. interessa.. atirOu sua 1\.!a.iorla -.eom todO' o_·fmpe- _a~ dois ·-pt'o.1etos_ -de lei tundammt.!ls_. 
dos à.; __ PiO-ne.t.ra.S _Sociais,· Ji_. _ _.t.eltló6_. .Ta!lto·~ verd_ad.é.·qu~ ~~-U~~r" da.--Maió- to ... oom· todo __ o ard~r.-':;e' foi. preci~-~m: ·peç-o, .a..-c;f",. ll v. Ex" me eompreen. 

~ MSiiil ~ urn- 6r!>"ão à.d..e:quaclo · competeo.~ ·z:ia:~~ · .C~ma.ra. _ dos ,. Denutados. · -oo·_ Mih~rla- ~s-· Ct.m.~a. -_dos : DeJ)utàdos~ da.: e. me -.ii1~fifíqtte. .- . ---.. _: ~ 
te.-' - · •.. · • _,;· litli::!ü-se r._-nssi.l>~ordlnirlà,_~ ali:o-lreallzaose"um·J'>rodlglo·de·imergia pa- ·o_SR. MEM;DE .. !!A'.---.Jt e~tb!. 
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• 9 Sr. Moura A1ulrade - Neste te,G .. 
teJ:ro epí.actto, a. que estou lig-ado 41• 
iet-amente, há uma circunstÍlncia, 
qual a da ind~en.sável necessidade 
de darmos um instrumento legislativo 
sôbre a arganização administrativa de 
13rasma. 

O SR. ~tEM DE SA' - Já havia 
feito eb~>a justiça, dizendo que o Lí~ 
der atual _não tinha outra salda, e 
que o Senado repetia, neste momento, 
o que de outras vêzes oconeu. Não 
é a prime-ira vez. 

O Sr. Moura. Andrade - Parece­
me que em. doís ePisódios funda.men­
iais o Senado deu sua total culabo­
l'ação. 

O SR. ME_ii...I DE SA' - Confesso 
a V. E"~ que nesta matéria n,'i.o me 
ccnformo com as p1·oporções: dois a 
um; tréii a dois. Acho que o Sellado 
niio se pode conformar ou . con:>olar 
por se lhe dizer que de- dois projetes 
que receber ·um haverá. ·sóbre o qual 
não se manifestará. 

Não nos percamos, porém, Reconhe­
ço que v. Ex'~- não tem outra conduta 
possivt'l e que o Senado está apenas 
repetindo o que já ocmTcU outras ·vê­
~es. b mal" pottanto, não ê nem de 
V>.. Exijo nem dos Lideres que o ante­
cederam, que. tal!lbém por fôrça. das 
circunstância.<. pollticas, vln~.m-se Je­
va.dos R constranger o Senado m:-sta 

O SR. MEM DE SA' - Com sa· 
.tloíação. 

O Sr. Moura Andrade- Não acei­
to totalmente a orit!ca que V. E.'tll­
faz. Aceito~a parcialmente, porque a 
reRlictad!! é outra. 

O SR. MEM DE SA' - Sou tão 
modesto que já me consolo com isso. 

O Sr. Moura Andrade - A l'erdade 
é que o Governo construiu mais de­
pressa a cída(le de Brasflia, do que o 
congres~o coustruiu o edifício jurí~ 
dico de~sa mesma cidade. 

O SR. MEM DE SA' - O Congres­
so não construiu nada, 

O Sr. Moura And-rade- O Govêrno 
cOnstruiu melhor· a Capltal Fede1·al 
do que o Congresso constroe a pro­
posição legi:tlàtii'a, · 

O SR. MEM DE SA' - Já disse is.<.o. 
O Sr. Moura Andrade _ Fa.çamus, 

então, justiça. O Govérno andou à 
frente do Parlament'>. Tôda a argu· 
mentaç:io lie V. Ex'·'· redunda neE-ta 
conclusão: o Congresw ficou atrás 
do Govêrno, ah·ás do Poder Executí~ 
vo, atrás do Presidente da República 
lllt- dilir;ência da construção que ll1e 
cvmpetia. Enquanto o Prt'Sidente COH· 
_çlu.~a .a nova Capital, . o Congres;;o 
Nacimwl náo tinha ainda conclujdo 
a legislação, que em. a comtrução que 
lhe tocam. 

sítuação. Fnço justiça a todos os Lf~ O SR. MEM DE SA' - Congressü 
dere& que, corno senadores eminentes, }'f~cional é fôrça de exprei;são. . 
só desejaram exerCe!i!:le o Senado sua 1 .a ". . . . . ! 
missão e, a contra gôsto. contra seu _Peço a \i .. EX· me P.-..1m1ta~ letont:.\r 
desejo, foram_ constrangido):; a adOtar I a. palav1·a ... O _nobre Lider nao. est.ava 
soluções de emerrrbcia. no PlenâilO quando ressal~el . e.;,s~ 

."' · · ponto. O Prestdente da RepublJca so 
Os fatos, ~o entanto servem ,Para J se tn:eocupon cotn o nspeclo materir:.l, 

comprovar mmha tese: foram a de- é um materialista: mas o Congres~o 
sídia e o desint.erêsse tio Gov~rno, não cumpriu o seu dever. No Congre;.,. 
quando o momento ·em oportuno. so, no entanto, qnem não cumpriu 
que nos t:olocatam na atual situação. seu dtver foi a ~1:aiorla àe que o Pre~ 
Além de não estarmos votando a siàente dl~põe ·~ Maioria que tuncic­
Emer.da Cunstiiucicmal, que se .fa:;.ia na maravilhosamente sen1pre .Qne o 
mister, somos fon:;ado:; náo a votar, Pre~idente quer; Maiofl,.a qu"ê, como 
ma-S a , .. er o regú;tl·o, n pa.s~agnn _por diz o coiega t.le V. Ex~. IJder-cia Maio~ 
e.sta . 0\M, de proposição que é Ver· ,ria na Câmara dos ~putados, é o 
o.ade1ro mc.nstreng,o. Sab.::mos que o ró!a <Jamprcssor que êle atira sóbre 
é, reconhecemo~ que o ê; ·rnas não a Minoria, tríturando-a e fazendo~a 
? podemos alt.e_rar, nâo por culpa do cies~lpa::ec::r, .sempre que qtter. 
llustre Lid~l··. rRo· zeloso, contudo. sob 
o império das circunstâncias; sob a ·o c~mm.·esMi. portar1to, têm a rN~ 
tórç11; JnellJ~ávt'l rio temp<_J, J)orquc não JlO.ns(l.bjli.d~e -.é. e!ldente: má~, 
houve p 1·evisão. F., po~que não ·houve .1a1 a. 1\.,aro~la, e l~Q s~ mt.eres.sou poi­
Pn!"vi~ão. nf>o hom·P provisão. No=t.em· den!;..·o d~le, qu~m nao se 1nterç~ou 
po (~portuno 0 Govénw nfio lnteres~nn que o t're~1dentc não lhe deu O~'le.l:l~ 
a. ?"faiowu1 , perdida no projeto d.u ta,ão J;e:se, s~ntldo, O r.orm~l,. per­
emendas tlr'5 cm,selht-iros ~ que ta1,s, 1 lmtatn! ntc co .. reto, e que a ~a.oua ~ 
noR prDJelOS ae EHlctuJa Con-t 1tucro-j sem d!•sme:ec1mento ne1n dtmfnl,lçao 
n~l. • Pa! a ~ Ma10na brasileira, })ois tõdas 

• as ll'ltLHJ'l'l3.'} r.-arJament-are.s ~sim pro-
O Sr. n.-t<:n.rr1 A 1'' 1.tle Pf'..lmi\..e l'edem - "!~a a onentac:io do Pode:· 

V. E:\ 10 vu~1o npa1tct Exicut.vc I!.' o Podet Executivo qur,) 

através dos seus Líderes, informa 
guais as proposiçõe-s e medidas lé~ 
lhe merecem interésse e pí-eferénola 
gislat.ivas de que carece, quais a.s que 
maior ou menor. As Maiorias atuutn 
de acôrdo com essa formulação. !5to 
ocorre norma.hnenh:•, é o correto. 

No casa presente, o Executivo não 
teve interêsse nas emendas; senão V. 
E:&~ tem de c11egar à seguinte con~ 
clusão: o Presidtnte tinha interêsse, 
e os Lideres não corresponderam à 
sua conflança.. 

o Sr. Moura' Andrade - Perinlte 
um aparte? , 

·o SR. IviEM DE SA' '- Com todo 
o pra~er. 

O Sr. Mour((~(ndrade - V. Ex·, tem 
de distribuir responsabilidades com a 
Minoria~· que lutou e contínua lu­
tando no senTiéio dt: nega.r a. legisla~ 
ção a respeito de Brasília. 

O SR. MEM. C'E SA' - Não negou 
nunc!\. Pode V. E't~ pedir o depoimen­
to cto no'ore Senador Jefferson de 
Agujar .sõbre o interésse demonstra­
do p~lo SC:na-dor .João Villasbôas, nes­
ta mn.téí'la. Ninruém t.raOalhou mais 
do que S. l'Jx'\ ao lado do cx-Lfdf!r 
da Huioria, ·na. eiabor'acão das emen­
das. Hom;e t6da a colabora;-3-o. 

O Sr. Moura ~ndrade - Se, como 
disse V. Ex~. o nobt:e Lidêr da Maio· 
ria. ria Câmara c!1e~w·J ao extremo de 
preci::ar organiza1· um rolo compre.•i-
.S')l' •.• 

O SR. PRESIDENTE f Fazendo soar 
os tímpanos) - Permito~me inte-r­
romr.er o nohre t,ra~:tor para ad\'ert1~ 
lo· de que está termina.ào o 1 empo da 
ses;;íío, Dispm•á S. Ex~ de três minu· 
tos. na próxima, para concJulr S'}l.J 

discnr~o. 

ORDEM oo·p~A 

Dis<:us.!ão únka do P!P}e-to 1.le ~· 
da Çitnara n.' U, de 1960 (n.' I. 
de 1960, na Cãinara), que dispõe sQ.br · 
a or@nização admini3tratlva do D"ji.ac 
trito Federal (em regimi! de ucgêncla', 
nos térmos do art. 330, letra ...;h;,, du 
Regimento Interno, e;n virtude do Re .. 
qucrúnento n." 257t de 1960, do Seohor 
Moura Andrilde e outros SrS. Senado .. 
re~, aprovado na sessão ;mterior), tendo 
Pareceres das Comis.sões de Const..ltui­
ção e Justiça. de Srrviçv Público CivU 
e de Fiuançts. . 

Votação, Cill discussão única, eo P!..q~ 
jeto de_Lei d1. Câmara n.'1 179, de 196~ 
(n:~ bO, de 1959, na Câmara) que 

dispõe sõbrc servidores do D~parta• 
menta Nacional de Eduçação do In.sH­
tuto Nacion:::l de Estudos Pedar;~ógico$ 
e do Dep<tttdmcnlo Nncional de Obra$ 
contra as Secas {incluído em Ordem J9 
Dia em virtude de dispensa de il1terstí ... 
do, concedida em sessão anterior a re­
queriment_p dn Sr. Senador Pamto C1r 
braJ, tendo Parece~·e.~ sob ns. 164 e 166, 
168. 169 c 170, de 1960. I- Sôbre o 
projeto das Comissões de: Servi-'o PU .. 
b}ko Ci\'il, Iavorá\Tl, coma C'.wcnda 
que oferece (l~C.S.P.); e te t'ln<\Il"' 
ças, favorã\'C( ~w projeto e à qnendt\ 
n.Y l. II - Sõhre a emenda d~ Ple.o 
nário - da ComiSsão de Constit11ição t 
Justiça, pela con5titucionaJidade; ela Co­
n:issão de Serviço Público Civil, fflvo .. 
raveJ - dâ Comí~são de FinanÇ•lS, fa~ 
vorável. . 

Discussão únic<l do Proj~to de_ Lei da 
Câmara n." 24, de 1960 (n.'l 1.51J5, dt 
1960, na C\m<tta) que prorroga o ora::to 
de pagam\."nto do~ déhítos dos {riticul· 
torc-s atnparadl)S pela Lei Jl,'l' 3.5.11, de 

.-o· SR. i\lEM DE SA' - ~r. Prl!- JJ de .feven~in:r de 1959. e dá '.lUtrnj 
s1dente. conforme-me- com o 1mprr:1.- providindas · 1 indu ido ~:m Ord"· · dÕ 
t.h:o ~ reg'in1enta1 Qltanlo ao tempo dl- Dia em virtuà~ de dispensa :le f~,·~rstl 
se,~<ta. ·Veja. poré-n. V. EX''!. a terrJ •

1 

ci 0 âíd "" , ·• • 
vel in.luSUca __ nn.is uma d~ tna.si~ 0

• : nc; a ua .<;e.!l:s~.~o nnten~r, a rt ... 
lia: n<'io pude entra.r no Uté1'ito da quernn{'n,o do Sr. 0e-nador Dante I Krfll'· 
.rr.dtt~ria... · ger) trndo Pa:-ec:cre.s Pavor!veis (tnl. 

. , meros 171 a 173. de 1960), das Co-
. O :<;r. Moura Andrad.-!- V. F.x,a não! missões: de Con5lituiç;io e Justiç 1• dt 
dese]on entrar no mérito. Econillllia e de Fül<Inças '' 

O SR.. MSM DE SA' - ... os !lu'- S•gund d' e d 'p · d L 
tre;; colegas. itnpediram·me e eu li· . . a t~cuss~ o o- .ro)i'to .: , t\ 
que! na çonstruç~to de llrá;1.1l1S., nlio ~~ tnado n. ~1. de 1959, (de !l.lltotia 
podendo considerar éste proJeto, quP, •· .nadar Milton Campos). qn•! e.a. 
r~almentf>, não merece eonttde1·:wâo, tabeiece ?ra:ro para o [)rov1mento d01 
(Mt:íto bem, n·uito bem). cargos puhllcos .. tt>rtdo Pare:ceres Pavo~ 

'· rãveis, ~ob 11s. 132 e 133, de 1_960, dt~s 
O SR. PRESIDENTE. Comi.ss6e!: de Constítuiç:.!io e Jutt:ç<~ e 
Vau !e•.:antar- os trabuJhas. Convoco de Sr-rviço PtlblJco Civil. 

o Sr.>nr:do para ieunir~se cxtr<lord!nàrin~ ·Estil ·f>nc~·rrada n se.ss..!lo.· 
m"nk às 21 hot-as. Designo pa.ra a M'~~ (Let~t~tÍ(nNse a .St.5~:lo ~s 18 ho 
s:ío noturni:. a -ui.nte· j • « 35 mimdo$) •. · 

·-

•. 


